
I SÉRIE

Sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 Número 243

ÍNDICE
Presidência da República
Decreto do Presidente da República n.º 104/2021:

É prorrogada a nomeação do Major-General Paulo Emanuel Maia Pereira para 
o cargo de Deputy Force Commander da United Nations Multidimensional 
Integrated Stabilization Mission in the Central African Republic (MINUSCA), 
até 29 de abril de 2022. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4

Assembleia da República
Lei n.º 91/2021:

Prorroga até 30 de junho de 2022 o prazo para a realização por meios de 
comunicação à distância das reuniões dos órgãos das autarquias locais e das 
entidades intermunicipais, alterando a Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, que 
aprova medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemio-
lógica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19  . . .  5

Lei n.º 92/2021:

Revoga o «cartão do adepto», eliminando a discriminação e a estigmatização 
em recintos desportivos, alterando a Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que es-
tabelece o regime jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia e 
à intolerância nos espetáculos desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7

Resolução da Assembleia da República n.º 326/2021:

Recomenda ao Governo a construção de uma unidade de saúde no Alto do 
Seixalinho e a atribuição de médico de família a todos os utentes do Barreiro  41

Resolução da Assembleia da República n.º 327/2021:

Recomenda ao Governo a concretização urgente do financiamento do novo 
hospital para a Madeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  42

Resolução da Assembleia da República n.º 328/2021:

Recomenda ao Governo a valorização e regulamentação da profissão de 
intérprete de língua gestual portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  43

Presidência do Conselho de Ministros
Resolução do Conselho de Ministros n.º 176/2021:

Aprova o projeto de emparcelamento integral do perímetro do Campo do Conde  44

Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2021:

Determina a elaboração dos programas regionais de ordenamento do território  46



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 2

Diário da República, 1.ª série

Resolução do Conselho de Ministros n.º 178/2021:

Autoriza o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., a realizar a des-
pesa relativa à aquisição de modelos e títulos à Imprensa Nacional-Casa da 
Moeda, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55

Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/2021:

Autoriza a República Portuguesa a participar na décima segunda reconstituição 
de recursos do Fundo Asiático de Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  57

Finanças
Portaria n.º 303/2021:

Aprova os modelos de impressos destinados ao cumprimento da obrigação 
declarativa prevista no n.º 1 do artigo 57.º do Código do IRS e respetivas ins-
truções de preenchimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59

Administração Interna
Portaria n.º 304/2021:

Segunda alteração à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, que estabeleceu 
uma importante reforma no modelo de formação profissional de segurança 
privada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  188

Planeamento
Portaria n.º 305/2021:

Décima alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social 
e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março  . . .  214

Educação
Portaria n.º 306/2021:

Procede à primeira alteração à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, que 
define os termos e as condições em que as escolas, no âmbito da autonomia 
e flexibilidade curricular, podem implementar uma gestão superior a 25 % das 
matrizes curriculares-base das ofertas educativas e formativas dos ensinos 
básico e secundário, com vista ao desenvolvimento de planos de inovação. . .  216

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Portaria n.º 307/2021:

Determina a idade normal de acesso à pensão de velhice em 2023. . . . . . . .  224

Agricultura
Portaria n.º 308/2021:

Estabelece medidas adicionais de proteção fitossanitária destinadas ao controlo, 
no território nacional, da bactéria Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al.  . . . .  226

Mar
Portaria n.º 309/2021:

Cria o Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe (Pollicipes pollicipes) 
na Reserva Natural das Berlengas (RNB), cuja área faz parte da Reserva da 
Biosfera das Berlengas, classificada pela UNESCO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  229



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 3

Diário da República, 1.ª série

Região Autónoma da Madeira
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2021/M:
Aprova o novo enquadramento da marca «Produto da Madeira» e reestrutura 
o sistema de gestão do seu uso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  237

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira 
n.º 37/2021/M:
Recomenda ao Governo Regional que, em função dos meios técnicos e dos 
recursos humanos disponíveis, promova o Serviço de Atendimento Urgente 
24 horas nos Centros de Saúde de Santana e do Porto Moniz . . . . . . . . . . . .  267

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2021/M:
Procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, 
de 26 de junho, que regulamenta o regime de celebração de Acordos de Fa-
turação no Serviço Regional de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  268

Nota. — Foi publicado um suplemento ao Diário da República, n.º 241, de 
15 de dezembro de 2021, onde foi inserido o seguinte:

Presidência do Conselho de Ministros
Resolução do Conselho de Ministros n.º 175-A/2021:
Autoriza a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna a rea-
lizar a despesa inerente à aquisição dos serviços postais no âmbito das 
eleições para a Assembleia da República em 2022. . . . . . . . . . . . . . . . . .  85-(2)



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 4 

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 104/2021

de 17 de dezembro

Sumário: É prorrogada a nomeação do Major-General Paulo Emanuel Maia Pereira para o cargo 
de Deputy Force Commander da United Nations Multidimensional Integrated Stabiliza-
tion Mission in the Central African Republic (MINUSCA), até 29 de abril de 2022.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei Or-
gânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual, o seguinte:

Sob proposta do Governo e após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das Forças 
Armadas, é prorrogada a nomeação do Major-General Paulo Emanuel Maia Pereira para o cargo 
de Deputy Force Commander da United Nations Multidimensional Integrated Stabilization Mission 
in the Central African Republic (MINUSCA), até 29 de abril de 2022.

Assinado em 15 de dezembro de 2021.

Publique-se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

114822882 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 5

Diário da República, 1.ª série

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 91/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Prorroga até 30 de junho de 2022 o prazo para a realização por meios de comunicação 
à distância das reuniões dos órgãos das autarquias locais e das entidades intermunici-
pais, alterando a Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, que aprova medidas excecionais e 
temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-
-CoV -2 e da doença COVID -19.

Prorroga até 30 de junho de 2022 o prazo para a realização por meios de comunicação à distância das reuniões 
dos órgãos das autarquias locais e das entidades intermunicipais, alterando a Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de 
março, que aprova medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada 
pelo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei prorroga até 30 de junho de 2022 o prazo para a realização por meios de comu-
nicação à distância das reuniões dos órgãos das autarquias locais e das entidades intermunicipais, 
procedendo à 11.ª alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, alterada pelas Leis n.os 4 -A/2020, 
de 6 de abril, 4 -B/2020, de 6 de abril, 14/2020, de 9 de maio, 16/2020, de 29 de maio, 28/2020, de 
28 de julho, 58 -A/2020, de 30 de setembro, 75 -A/2020, de 30 de dezembro, 1 -A/2021, de 13 de 
janeiro, 4 -B/2021, de 1 de fevereiro, e 13 -B/2021, de 5 de abril, que aprova medidas excecionais 
e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS -CoV -2 e 
da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março

São alterados os artigos 3.º e 5.º -A da Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, que passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — Até 30 de junho de 2022, as reuniões dos órgãos deliberativos e executivos das autarquias 
locais, das entidades intermunicipais e das respetivas conferências de representantes, comissões 
e grupos de trabalho podem ser realizadas por videoconferência ou outros meios de comunicação 
digital ou à distância adequados, bem como através de modalidades mistas que combinem o for-
mato presencial com meios de comunicação à distância.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 5.º -A

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é permitida a realização de assembleias 

de condóminos através de meios de comunicação à distância até 30 de junho de 2022, nos termos 
seguintes:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 26 de novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 29 de novembro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de dezembro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

114802412 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 92/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Revoga o «cartão do adepto», eliminando a discriminação e a estigmatização em recin-
tos desportivos, alterando a Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o regime 
jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetá-
culos desportivos.

Revoga o «cartão do adepto», eliminando a discriminação e a estigmatização em recintos desportivos,
alterando a Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que estabelece o regime jurídico da segurança

e combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei revoga o cartão de acesso a zona com condições especiais de acesso e perma-
nência de adeptos, abreviadamente designado «cartão do adepto», de forma a reforçar as medidas 
de segurança nos espetáculos desportivos, procedendo à quarta alteração à Lei n.º 39/2009, de 
30 de julho, que estabelece o regime jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia e à 
intolerância nos espetáculos desportivos, alterada pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novem-
bro, e pelas Leis n.os 52/2013, de 25 de julho, e 113/2019, de 11 de setembro.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 39/2009, de 30 de julho

Os artigos 10.º -A, 10.º -B, 16.º -A, 25.º, 26.º, 42.º e 46.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º -A

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — A falta de designação do gestor de segurança ou a designação de gestor de segurança 

sem as habilitações previstas no n.º 2 implica, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade 
de serem realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo.

10 — [...]

Artigo 10.º -B

[...]

1 — [...]
2 — [...]
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3 — A falta de designação do oficial de ligação aos adeptos implica, enquanto a situação se 
mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é aplicada pela 
APCVD.

Artigo 16.º -A

[...]

1 — [...]
2 — O acesso e a permanência nas zonas referidas no número anterior, em cada espetáculo 

desportivo, são reservados apenas aos adeptos detentores de título de ingresso válido.
3 — O título de ingresso referido no número anterior é adquirido exclusivamente por via eletró-

nica junto do promotor, sendo a aquisição feita a título individual e efetuada a correspondência com 
um documento de identificação com fotografia, fazendo constar em cada título o nome do titular.

4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
13 — O incumprimento do disposto no n.º 7 implica, para o clube ou a sociedade desportiva 

visitante, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade de o clube ou a sociedade desportiva 
receber títulos de ingresso para espetáculos desportivos em que seja visitante, sanção a aplicar 
pela APCVD.

14 — (Anterior n.º 13.)
15 — É vedada a aquisição de títulos de ingresso para as zonas referidas no n.º 1 a menores 

de 16 anos, exceto quando acompanhados por um adulto.
16 — A idade dos menores é atestada pela apresentação de documento comprovativo da 

idade invocada.

Artigo 25.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — O assistente de recinto desportivo e as forças de segurança destacadas para o espetáculo 

desportivo podem verificar a correspondência da identidade do espetador com a que consta no 
título de ingresso, designadamente consultando o documento de identificação civil do espetador.

6 — A verificação prevista no número anterior deve recorrer a uma amostra adequada e pro-
porcional dos espetadores, selecionados de forma não discriminatória.

Artigo 26.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
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d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) A identificação a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º -A, nos casos nele previstos.

4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]

Artigo 42.º

[...]

1 — [...]
2 — O disposto nos n.os 3 e 6 do artigo 35.º e no artigo 38.º aplica -se, com as necessárias 

adaptações, aos casos a que se refere o presente artigo.
3 — [...]
4 — [...]

Artigo 46.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — O Governo regulamenta, sob parecer da Comissão Nacional de Proteção de Dados, a 

partilha de dados pessoais relativos a indivíduos suspeitos de praticar atos violentos, entre as forças 
de segurança, o PNID, as autoridades judiciárias e administrativas e os organizadores e promotores, 
para efeitos de aplicação de sanções disciplinares por estes últimos.»

Artigo 3.º

Reembolso

Em 2022, o preço pago pelo cartão do adepto é reembolsado aos seus titulares.

Artigo 4.º

Norma revogatória

São revogados:

a) A alínea r) do artigo 3.º e o n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho;
b) A Portaria n.º 159/2020, de 26 de junho.

Artigo 5.º

Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 39/2009, de 
30 de julho, com a sua redação atual.
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Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2022.

Aprovada em 26 de novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 29 de novembro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de dezembro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Republicação da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho

Estabelece o regime jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia 
e à intolerância nos espetáculos desportivos

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei estabelece o regime jurídico da segurança e combate ao racismo, à xenofobia e 
à intolerância nos espetáculos desportivos, ou atos com eles relacionados, de forma a possibilitar 
a realização dos mesmos com segurança e de acordo com os princípios éticos inerentes à sua 
prática.

Artigo 2.º

Âmbito

A presente lei aplica -se a todos os espetáculos desportivos e a quaisquer acontecimentos 
relacionados com o fenómeno desportivo, incluindo celebrações de êxitos desportivos, comporta-
mentos em locais destinados ao treino e à prática desportiva, em instalações de clubes e socie-
dades desportivas e em deslocações de adeptos e agentes desportivos de e para os recintos ou 
complexos desportivos e locais de treino, com exceção dos casos expressamente previstos noutras 
disposições legais.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do disposto na presente lei, entende -se por:

a) «Agente desportivo» o praticante, treinador, técnico, pessoal de apoio, dirigente, membro 
da direção, gestor de segurança, coordenador de segurança, oficial de ligação aos adeptos ou 
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qualquer outro elemento que desempenhe funções durante um espetáculo desportivo em favor de 
um clube, associação ou sociedade desportiva, nomeadamente, o pessoal de segurança privada, 
incluindo -se ainda neste conceito os árbitros, juízes ou cronometristas;

b) «Anel ou perímetro de segurança» o espaço, definido pelas forças de segurança, adjacente 
ou exterior ao recinto desportivo, cuja montagem ou instalação é da responsabilidade do promotor 
do espetáculo desportivo, compreendido entre os limites exteriores do recinto ou construção, de-
limitado por vedação permanente ou temporária e dotado de vãos de passagem com controlo de 
entradas e de saídas, destinado a garantir a segurança do espetáculo desportivo;

c) «Área do espetáculo desportivo» a superfície onde se desenrola o espetáculo desportivo, 
incluindo as zonas de proteção definidas de acordo com os regulamentos da respetiva modalidade;

d) «Assistente de recinto desportivo» o vigilante de segurança privada especializado, direta 
ou indiretamente contratado pelo promotor do espetáculo desportivo, com as funções, deveres e 
formação definidos na legislação aplicável ao exercício da atividade de segurança privada;

e) Complexo desportivo» o conjunto de terrenos, construções e instalações destinadas à 
prática de uma ou mais modalidades, compreendendo os espaços reservados ao público e ao 
parqueamento de viaturas;

f) «Coordenador de segurança» o profissional de segurança privada, com habilitações e 
formação técnica adequadas, direta ou indiretamente contratado para a prestação de serviços no 
recinto desportivo, que é o responsável operacional pelos serviços de segurança privada no recinto 
desportivo e a quem compete chefiar e coordenar a atividade dos assistentes de recinto despor-
tivo, bem como zelar pela segurança no decorrer do espetáculo desportivo, atuando segundo a 
orientação do gestor de segurança;

g) «Gestor de segurança» a pessoa individual, representante do promotor do espetáculo 
desportivo, com formação específica adequada, que integra os seus órgãos sociais ou a este 
se encontra diretamente vinculada por contrato de trabalho, no caso de entidades participantes 
em competições desportivas de natureza profissional, ou por contrato de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços, nos restantes casos, permanentemente responsável por todas as matérias 
de segurança do clube, associação ou sociedade desportiva, nomeadamente pela execução dos 
planos e regulamentos de prevenção e de segurança, pela ligação e coordenação com as forças de 
segurança, a Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), os bombeiros, o organizador da compe-
tição desportiva, os serviços de emergência médica e os voluntários, se os houver, bem como pela 
orientação do coordenador de segurança e orientação e gestão do serviço de segurança privada;

h) «Espetáculo desportivo» o evento que engloba uma ou várias competições individuais ou 
coletivas;

i) «Grupo organizado de adeptos» o conjunto de pessoas, filiadas ou não numa entidade 
desportiva, que atuam de forma concertada, nomeadamente através da utilização de símbolos co-
muns ou da realização de coreografias e iniciativas de apoio a clubes, associações ou sociedades 
desportivas, com caráter de permanência;

j) Interdição dos recintos desportivos» a proibição temporária de realizar no recinto desportivo 
espetáculos desportivos oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles em que 
as faltas tenham ocorrido;

k) «Promotor do espetáculo desportivo» as associações de âmbito territorial, clubes e so-
ciedades desportivas, bem como as próprias federações e ligas, quando sejam simultaneamente 
organizadores de competições desportivas;

l) «Organizador da competição desportiva» a federação da respetiva modalidade, relativamente 
às competições não profissionais ou internacionais que se realizem sob a égide das federações 
internacionais, as ligas profissionais de clubes, bem como as associações de âmbito territorial, 
relativamente às respetivas competições;

m) «Realização de espetáculos desportivos à porta fechada» a obrigação de o promotor do 
espetáculo desportivo realizar no recinto desportivo que lhe estiver afeto espetáculos desportivos 
oficiais na modalidade, escalão etário e categorias iguais àqueles em que as faltas tenham ocorrido, 
sem a presença de público;

n) «Recinto desportivo» o local destinado à prática do desporto ou onde este tenha lugar, 
confinado ou delimitado por muros, paredes ou vedações, em regra com acesso controlado e 
condicionado;
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o) «Títulos de ingresso» os bilhetes, cartões, convites e demais documentos que permitam a 
entrada em recintos desportivos, qualquer que seja o seu suporte;

p) «Ponto Nacional de Informações sobre Desporto (PNID)» a entidade nacional designada 
como ponto de contacto permanente para o intercâmbio de informações relativas aos fenómenos 
de violência associada ao desporto, nacional e internacional, responsável pelo repositório e trata-
mento das mesmas;

q) «Zona com condições especiais de acesso e permanência de adeptos» a área específica do 
recinto desportivo integrado em competições desportivas de natureza profissional ou em espetácu-
los desportivos integrados nas competições desportivas de natureza não profissional considerados 
de risco elevado, onde é permitida a utilização de megafones e outros instrumentos produtores de 
ruídos, por percussão mecânica e de sopro, desde que não amplificados com auxílio de fonte de 
energia externa, bem como de bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de qualquer natureza 
e espécie, de dimensão superior a 1 m por 1 m, passíveis de serem utilizados em coreografias de 
apoio aos clubes e sociedades desportivas;

r) (Revogada.)
s) «Oficial de ligação aos adeptos (OLA)» o representante dos clubes, associações ou socie-

dades desportivas participantes em competições desportivas de natureza profissional, responsável 
por assegurar a comunicação eficaz entre os adeptos e a sociedade desportiva, os demais clubes e 
sociedades desportivas, os organizadores das competições, as forças de segurança e a segurança 
privada, com o propósito de facilitar a organização dos jogos, a movimentação dos adeptos e de 
prevenir comportamentos desviantes.

Artigo 4.º

Conselho para a Ética e Segurança no Desporto

(Revogado.)

CAPÍTULO II

Medidas de segurança e condições do espetáculo desportivo

SECÇÃO I

Organização e promoção de competições desportivas

Artigo 5.º

Regulamentos de prevenção da violência

1 — O organizador da competição desportiva elabora regulamentos internos, em matéria de 
prevenção e punição das manifestações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos espe-
táculos desportivos, nos termos da lei.

2 — Os regulamentos previstos no número anterior são sujeitos a aprovação e registo pela 
APCVD, que é condição da sua validade, e devem estar conformes com:

a) As regras estabelecidas pela presente lei e disposições regulamentares;
b) As normas estabelecidas no quadro das convenções internacionais sobre violência asso-

ciada ao desporto a que a República Portuguesa se encontre vinculada.

3 — Os regulamentos previstos no n.º 1 devem conter, entre outras, as seguintes matérias:

a) Procedimentos preventivos a observar na organização das competições desportivas;
b) Enumeração tipificada de situações de violência, racismo, xenofobia e intolerância nos es-

petáculos desportivos, bem como as correspondentes sanções a aplicar aos agentes desportivos;
c) Tramitação do procedimento de aplicação das sanções referidas na alínea anterior;
d) Discriminação dos tipos de objeto e substâncias previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 22.º
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4 — As sanções referidas na alínea b) do número anterior podem consistir em sanções disci-
plinares, desportivas e, quando incidam sobre promotores do espetáculo desportivo, na interdição 
de recintos desportivos ou na obrigação de realizar competições desportivas à porta fechada.

5 — A não conformidade dos regulamentos com o disposto nos números anteriores implica, 
enquanto a situação se mantiver:

a) A impossibilidade de o organizador da competição desportiva beneficiar de qualquer tipo 
de apoio público; e

b) Caso se trate de entidade titular de estatuto de utilidade pública desportiva, a suspensão 
do mesmo, nos termos previstos na lei.

6 — A sanção mencionada na alínea a) do número anterior é aplicada pela APCVD.
7 — A APCVD disponibiliza um modelo de regulamento de prevenção da violência que serve 

de base para a respetiva aprovação e presta o apoio necessário ao organizador da competição 
desportiva para a sua elaboração.

Artigo 6.º

Plano de atividades

As federações desportivas e as ligas profissionais estão obrigadas a desenvolver medidas e 
programas de promoção de boas práticas que salvaguardem a ética e o espírito desportivos nos 
respetivos planos anuais de atividades, em particular no domínio da violência, racismo e xenofobia 
associados ao desporto.

Artigo 7.º

Regulamentos de segurança e de utilização dos espaços de acesso público

1 — O proprietário do recinto desportivo, ou o promotor do espetáculo desportivo titular de 
direito de utilização exclusiva do recinto desportivo por um período não inferior a dois anos, aprova 
regulamentos internos em matéria de segurança e de utilização dos espaços de acesso público.

2 — Os regulamentos previstos no número anterior são submetidos a parecer prévio da força 
de segurança territorialmente competente, da ANPC, dos serviços de emergência médica local-
mente responsáveis e do organizador da competição desportiva, devendo conter, entre outras, as 
seguintes medidas:

a) Vigilância de grupos de adeptos, nomeadamente nas deslocações para assistir a competições 
desportivas de natureza profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, disputadas 
fora do recinto desportivo próprio do promotor do espetáculo desportivo;

b) Vigilância e controlo destinados a impedirem o excesso de lotação em qualquer zona do 
recinto, bem como a assegurar o desimpedimento das vias de acesso;

c) Instalação ou montagem de anéis de segurança e a adoção obrigatória de sistemas de con-
trolo de acesso, de modo a impedir a introdução de objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis 
de possibilitar ou gerar atos de violência, nos termos previstos na presente lei;

d) Proibição de venda, consumo e distribuição de bebidas alcoólicas, substâncias estupefacien-
tes e substâncias psicotrópicas no interior do anel ou perímetro de segurança e do recinto desportivo, 
exceto nas zonas destinadas para o efeito no caso das bebidas alcoólicas, e adoção de um sistema 
de controlo de estados de alcoolemia e de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas;

e) Criação de áreas, no interior do recinto desportivo, onde é permitido o consumo de bebidas 
alcoólicas, no respeito pelos limites definidos na lei;

f) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às forças de 
segurança, à ANPC, aos bombeiros, aos serviços de emergência médica, bem como dos circuitos 
de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de segurança e de facilitação;

g) Determinação das zonas de paragem e estacionamento de viaturas pertencentes às comitivas 
dos clubes, associações ou sociedades desportivas em competição, árbitros, juízes ou cronome-
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tristas, bem como dos circuitos de entrada, de circulação e de saída, numa ótica de segurança e 
de facilitação;

h) Definição das condições de exercício da atividade e respetiva circulação dos meios de 
comunicação social no recinto desportivo;

i) Indicação da lotação de cada setor do recinto desportivo;
j) Elaboração de um plano de emergência interno, prevendo e definindo, designadamente, 

a atuação dos assistentes de recinto desportivo, agentes de proteção civil e voluntários, se os 
houver;

k) Definição de um plano de evacuação de pessoas.

3 — Nas competições desportivas de natureza profissional ou de natureza não profissional 
consideradas de risco elevado, os regulamentos previstos nos números anteriores devem conter 
ainda as seguintes medidas:

a) Separação física dos adeptos, reservando -lhes zonas distintas;
b) Controlo da venda de títulos de ingresso, com recurso a meios mecânicos, eletrónicos ou 

eletromecânicos, a fim de assegurar o fluxo de entrada dos espetadores, impedindo a reutilização 
do título de ingresso e permitindo a deteção de títulos de ingresso falsos;

c) A existência de zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos, de-
vidamente separadas e delimitadas, nos termos do artigo seguinte;

d) Medidas de controlo da passagem das zonas com condições especiais de acesso e perma-
nência de adeptos para outras zonas do recinto desportivo, nos termos do artigo seguinte.

4 — Os regulamentos previstos no n.º 1 estão sujeitos a aprovação e registo junto da APCVD, 
que é condição da sua validade.

5 — A não aprovação e a não adoção da regulamentação prevista no n.º 1, ou a adoção 
de regulamentação cujo registo seja recusado pela APCVD, implicam, enquanto a situação se 
mantiver:

a) A impossibilidade de serem realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo res-
petivo;

b) A impossibilidade de obtenção de licença de funcionamento ou a suspensão imediata de 
funcionamento, consoante os casos; e

c) A impossibilidade de o proprietário do recinto desportivo ou o promotor do espetáculo des-
portivo que se encontre nas condições previstas no n.º 1 beneficiarem de qualquer tipo de apoio 
público.

6 — As sanções mencionadas no número anterior são aplicadas pela APCVD.
7 — A APCVD disponibiliza um modelo de regulamento de segurança e de utilização dos 

espaços de acesso público para as diferentes categorias de recinto desportivo que serve de base 
para a respetiva aprovação e presta o apoio necessário ao promotor do espetáculo desportivo ou 
proprietário do recinto desportivo para a sua elaboração.

Artigo 8.º

Deveres dos promotores, organizadores e proprietários

1 — Sem prejuízo de outros deveres que lhes sejam cometidos nos termos da presente lei, 
e na demais legislação ou regulamentação aplicáveis, são deveres dos promotores do espetáculo 
desportivo:

a) Assumir a responsabilidade pela segurança do recinto desportivo e anéis de segurança, 
sem prejuízo do disposto no artigo 13.º, assegurando, quando aplicável, a presença de assistentes 
de recinto desportivo e do coordenador de segurança, nos termos previstos no regime jurídico da 
segurança privada;
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b) Incentivar o espírito ético e desportivo dos seus adeptos, especialmente junto dos grupos 
organizados;

c) Aplicar medidas sancionatórias aos seus associados envolvidos em perturbações da ordem 
pública, manifestações de violência, racismo, xenofobia e qualquer outro ato de intolerância, impe-
dindo o acesso ou promovendo a sua expulsão dos recintos desportivos;

d) Proteger os indivíduos que sejam alvo de ameaças e os bens e pertences destes, designada-
mente facilitando a respetiva saída de forma segura do complexo desportivo, ou a sua transferência 
para setor seguro, em coordenação com os elementos da força de segurança;

e) Adotar e cumprir os regulamentos de segurança e de utilização dos espaços de acesso 
público do recinto desportivo;

f) Designar o gestor de segurança e o OLA;
g) Garantir que são cumpridas todas as regras e condições de acesso e de permanência de 

espetadores no recinto desportivo;
h) Relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de interdição 

de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou 
sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos:

i) Impedir o acesso ao recinto desportivo;
ii) Impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo clube, associação ou socie-

dade desportiva, no âmbito das previsões destinadas aos grupos organizados de adeptos ou a 
título individual;

i) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a outros promotores dos espetáculos 
desportivos e organizadores de competições desportivas, associações, clubes, sociedades des-
portivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da comunicação social e 
outros intervenientes no espetáculo desportivo;

j) Não proferir ou veicular declarações públicas que sejam suscetíveis de incitar ou defender a 
violência, o racismo, a xenofobia, a intolerância ou o ódio, nem tão pouco adotar comportamentos 
desta natureza;

k) Zelar por que praticantes, treinadores, técnicos, pessoal de apoio, dirigentes, membros da 
direção, gestores de segurança, coordenadores de segurança ou qualquer outro elemento que de-
sempenhe funções durante um espetáculo desportivo ou atos relacionados em favor de um clube, 
associação ou sociedade desportiva, nomeadamente o pessoal de segurança privada, ajam de 
acordo com os preceitos das alíneas i) e j);

l) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados de adeptos, em violação dos princípios 
e regras definidos na secção III do capítulo II;

m) Zelar por que os grupos organizados de adeptos apoiados pelo clube, associação ou so-
ciedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso a práticas violentas, racistas, 
xenófobas, ofensivas ou que perturbem a ordem pública ou o curso normal, pacífico e seguro da 
competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso das suas deslocações e nas 
manifestações que realizem dentro e fora de recintos;

n) Manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos organizados apoiados pelo 
clube, associação ou sociedade desportiva, fornecendo -a às autoridades judiciárias, administrativas 
e policiais competentes para a fiscalização do disposto na presente lei;

o) Fazer a requisição de policiamento de espetáculo desportivo, quando obrigatória nos termos 
da lei;

p) Criar zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos nos recintos 
onde se realizem espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas de natureza 
profissional ou de natureza não profissional considerados de risco elevado e impedir o acesso às 
mesmas a espetadores que não cumpram os requisitos previstos no artigo 16.º -A;

q) Garantir as condições necessárias ao cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 16.º -A;
r) Impedir os grupos organizados de adeptos de aceder e permanecer, antes e durante 

o espetáculo desportivo, noutras zonas do recinto desportivo que não aquelas que lhes estão 
destinadas;
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s) Impedir a utilização de megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percus-
são mecânica e de sopro, bem como de bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de qualquer 
natureza e espécie, de dimensão superior a 1 m por 1 m, que não sejam da responsabilidade dos 
clubes e sociedades, nos recintos onde se realizem espetáculos desportivos integrados nas com-
petições desportivas de natureza profissional ou de natureza não profissional considerados de risco 
elevado, fora das zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos;

t) Instalar sistemas de vigilância e controlo destinados a impedir o excesso de lotação, em 
qualquer setor ou bancada do recinto, bem como assegurar o desimpedimento das vias de acesso;

u) Proceder ao envio da gravação de imagem e som e impressão de fotogramas colhidos pelo 
sistema de videovigilância previsto no artigo 18.º, quando solicitado pelas forças de segurança ou 
pela APCVD.

2 — O disposto nas alíneas b), c), i), j) e k) do número anterior aplica -se, com as devidas 
adaptações, aos organizadores da competição desportiva, que têm também o dever de aprovar os 
regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência, racismo, 
xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos.

3 — O disposto na alínea e) do n.º 1 aplica -se, com as devidas adaptações, ao proprietário 
do recinto desportivo, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º

Artigo 9.º

Ações de prevenção socioeducativa

1 — Os organizadores e promotores de espetáculos desportivos, em articulação com o Es-
tado, devem desenvolver ações de prevenção socioeducativa, nas áreas da ética no desporto, da 
violência, do racismo, da xenofobia e da intolerância nos espetáculos desportivos, designadamente 
através de:

a) Aprovação e execução de planos e medidas, em particular junto da população em idade 
escolar;

b) Desenvolvimento de campanhas publicitárias que promovam o desportivismo, o ideal de 
jogo limpo e a integração, especialmente entre a população em idade escolar;

c) Implementação de medidas que visem assegurar condições para o pleno enquadramento 
familiar, designadamente pela adoção de um sistema de ingressos mais favorável;

d) Desenvolvimento de ações que possibilitem o enquadramento e o convívio entre adeptos;
e) Apoio à criação de «embaixadas de adeptos», tendo em vista dar cumprimento ao disposto 

na presente lei.

2 — Os organizadores de competições desportivas de natureza profissional ou de âmbito 
nacional devem enviar à APCVD, até 30 dias após o termo da respetiva época desportiva, um 
relatório sobre as ações realizadas por si ou pelos promotores dos respetivos espetáculos despor-
tivos durante a época desportiva em causa, devendo a mesma partilhá -lo com a Comissão para a 
Igualdade e Contra a Discriminação Racial (CICDR).

SECÇÃO II

Da segurança

Artigo 10.º

Segurança privada

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo, para os espetáculos desportivos integra-
dos nas competições desportivas de natureza profissional ou não profissional considerados de risco 
elevado, sejam nacionais ou internacionais, assegurar a presença de coordenador de segurança e 
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pessoal de segurança privada, com a especialidade de assistente de recinto desportivo, nos termos 
definidos no regime jurídico da segurança privada.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — O incumprimento do disposto no n.º 1 pode implicar, para o promotor do espetáculo despor-

tivo, enquanto a situação se mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta fechada.
7 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pela APCVD.

Artigo 10.º -A

Gestor de segurança

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar um gestor de segurança 
e comunicar a sua identificação, meios de contacto e comprovativo de formação adequada 
à APCVD, à força de segurança territorialmente competente, à ANPC e ao organizador da 
competição desportiva.

2 — O gestor de segurança deve possuir formação específica adequada, a qual corresponde:

a) Nos recintos desportivos com lotação igual ou superior a 15 000 espetadores, ou onde se 
realizem competições profissionais ou cujo risco seja considerado elevado, à formação de diretor 
de segurança, nos termos previstos no regime jurídico da segurança privada;

b) Nos recintos desportivos com lotação máxima inferior a 15 000 espetadores e onde 
não se realizem competições profissionais cujo risco seja considerado elevado, à formação 
organizada pela APCVD e ministrada pelas forças de segurança e pela ANPC nos termos 
previstos em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração 
interna e do desporto.

3 — O gestor de segurança é o representante do promotor do espetáculo desportivo, perma-
nentemente responsável por todas as matérias de segurança do clube, associação ou sociedade 
desportiva.

4 — No planeamento e no decurso de um espetáculo desportivo, compete ao gestor de segu-
rança promover a presença e articulação de todos os meios envolvidos na segurança do evento, 
tendo em vista a sua realização em condições de segurança.

5 — Para efeitos do previsto no número anterior, no âmbito dos espetáculos desportivos 
integrados em competições desportivas de natureza profissional ou não profissional considerados 
de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, o gestor de segurança reúne com os repre-
sentantes da força de segurança territorialmente competente, da ANPC, das entidades de saúde 
pública, da segurança privada e do corpo de bombeiros local, pelo menos 24 horas antes e depois 
de cada espetáculo desportivo.

6 — Compete ao gestor de segurança o preenchimento de um relatório sobre o espetáculo 
desportivo, no âmbito das suas competências, em modelo próprio a disponibilizar pela APCVD, o 
qual é obrigatório nas competições desportivas de natureza profissional e, nos demais espetáculos 
desportivos, sempre que forem registados incidentes.

7 — O relatório referido no número anterior deve ser remetido à APCVD, ao PNID, à força de 
segurança territorialmente competente e ao organizador da competição desportiva, no prazo de 
48 horas a contar do final do espetáculo desportivo.

8 — O gestor de segurança deve encontrar -se identificado através de sobreveste, cujo modelo 
é definido em portaria a aprovar pelo membro do Governo responsável pela área da administração 
interna.

9 — A falta de designação do gestor de segurança ou a designação de gestor de segurança 
sem as habilitações previstas no n.º 2 implica, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade 
de serem realizados espetáculos desportivos no recinto desportivo.

10 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pela APCVD.
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Artigo 10.º -B

Oficial de ligação aos adeptos

1 — Compete ao promotor do espetáculo desportivo designar e comunicar à APCVD e ao 
organizador da competição desportiva um OLA.

2 — O organizador das competições desportivas desenvolve o regime do OLA previsto na 
presente lei.

3 — A falta de designação do oficial de ligação aos adeptos implica, enquanto a situação se man-
tiver, a realização de espetáculos desportivos à porta fechada, sanção que é aplicada pela APCVD.

Artigo 11.º

Policiamento de espetáculos desportivos

O regime de policiamento de espetáculos desportivos realizados em recinto desportivo e 
de satisfação dos encargos com o policiamento de espetáculos desportivos em geral consta de 
diploma próprio.

Artigo 12.º

Qualificação dos espetáculos

1 — Consideram -se de risco elevado os espetáculos desportivos que forem definidos como 
tal por despacho do presidente da APCVD, ouvida a força territorial competente e a respetiva fe-
deração desportiva ou, tratando -se de uma competição desportiva de natureza profissional, a liga 
profissional.

2 — Sem prejuízo do número anterior, consideram -se obrigatoriamente de risco elevado os 
espetáculos desportivos que sejam como tal declarados pelas organizações internacionais, a ní-
vel europeu e mundial, das respetivas modalidades, com base em incidentes ocasionados pelos 
adeptos de pelo menos uma das equipas.

3 — Consideram -se, por regra, de risco reduzido os espetáculos desportivos respeitantes a 
competições de escalões juvenis e inferiores.

4 — Consideram -se de risco normal os espetáculos desportivos não abrangidos pelos números 
anteriores.

5 — Para efeitos do n.º 1, a federação desportiva ou liga profissional respetiva deve remeter 
à APCVD, antes do início de cada época desportiva e durante a época desportiva, quando for con-
siderado necessário, um relatório que identifique os espetáculos suscetíveis de classificação de 
risco elevado, o qual é reencaminhado para as forças de segurança, para apreciação.

6 — 6 — As forças de segurança podem, fundamentadamente, colocar à apreciação da APCVD 
a qualificação de determinado espetáculo desportivo como de risco elevado.

Artigo 13.º

Forças de segurança

1 — As forças de segurança exercem, no quadro das suas atribuições e competências, funções 
gerais de fiscalização do cumprimento do disposto na presente lei.

2 — Quando o comandante da força de segurança territorialmente competente considerar 
que não estão reunidas as condições para que o espetáculo desportivo se realize em segurança 
comunica o facto ao comandante -geral da GNR ou ao diretor nacional da PSP, consoante o 
caso.

3 — O comandante -geral da GNR ou o diretor nacional da PSP, consoante o caso, informam 
o organizador da competição desportiva sobre as medidas de segurança a corrigir e a implementar 
pelo promotor do espetáculo desportivo.
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4 — O organizador da competição desportiva deve de imediato informar o promotor do es-
petáculo desportivo das medidas de segurança a corrigir ou a implementar, verificando o seu 
cumprimento.

5 — A não correção ou execução pelo promotor do espetáculo desportivo das medidas de 
segurança comunicadas nos termos do n.º 3 implica a não realização do espetáculo desportivo, a 
qual é determinada pelo organizador da competição desportiva.

6 — A realização do espetáculo desportivo sem que seja assegurada a correção e execução das 
medidas de segurança faz incorrer o promotor do espetáculo desportivo no crime de desobediência.

7 — Quando, por avaliação de risco do evento desportivo realizada pelas forças de segurança, 
se verifique a existência de perigo fundado de perturbação séria ou violenta da ordem pública, o 
presidente da APCVD, sob proposta do comandante -geral da GNR ou do diretor nacional da PSP, 
pode determinar a não realização do espetáculo desportivo ou a sua realização à porta fechada.

8 — Em caso de ocorrência de incidentes que tenham causado perturbação séria ou vio-
lenta da ordem pública em espetáculo desportivo anterior, provocados por adeptos portadores de 
título de ingresso para as zonas a que se refere o n.º 6 do artigo 16.º -A, o presidente da APCVD, 
sob proposta do comandante -geral da GNR ou do diretor nacional da PSP, pode determinar a 
impossibilidade de o clube ou sociedade desportiva visitado ceder títulos de ingresso ao clube ou 
sociedade desportiva visitante para o espetáculo desportivo seguinte entre ambos, a realizar no 
mesmo recinto desportivo.

9 — O comandante da força de segurança presente no local pode, no decorrer do espetáculo 
desportivo, assumir, a todo o tempo, a responsabilidade pela segurança no recinto desportivo sempre 
que a falta desta determine a existência de risco para pessoas e instalações.

10 — A decisão de evacuação, total ou parcial, do recinto desportivo cabe, exclusivamente, 
ao comandante da força de segurança presente no local.

SECÇÃO III

Grupos organizados de adeptos

Artigo 14.º

Apoio a grupos organizados de adeptos

1 — É obrigatório o registo dos grupos organizados de adeptos junto da APCVD, tendo que 
ser constituídos previamente como associações, nos termos da legislação aplicável.

2 — O incumprimento do disposto no número anterior veda liminarmente a atribuição de 
qualquer apoio, por parte do promotor do espetáculo desportivo, nomeadamente através da 
concessão de facilidades de utilização ou cedência de instalações, apoio técnico, financeiro ou 
material.

3 — Os apoios técnicos, financeiros e materiais concedidos a grupos organizados de adep-
tos são objeto de protocolo com o promotor do espetáculo desportivo, a celebrar em cada época 
desportiva, o qual é disponibilizado, sempre que solicitado, à força de segurança e à APCVD.

4 — O protocolo a que se refere o número anterior identifica, em anexo, os elementos que 
integram o respetivo grupo organizado.

5 — É expressamente proibido o apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais, 
símbolos e expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos espe-
táculos desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações 
de ideologia política.

6 — A concessão de facilidades de utilização ou a cedência de instalações a grupos de adeptos 
constituídos nos termos da presente lei é da responsabilidade do promotor do espetáculo despor-
tivo, cabendo -lhe, nesta medida, a respetiva fiscalização, a fim de assegurar que nestas não sejam 
depositados quaisquer materiais ou objetos proibidos ou suscetíveis de possibilitar ou gerar atos 
de violência, racismo, xenofobia, intolerância nos espetáculos desportivos, ou qualquer outra forma 
de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia política.
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7 — O incumprimento do disposto no presente artigo pelo promotor do espetáculo desportivo 
pode determinar, enquanto as situações indicadas nos números anteriores se mantiverem, a rea-
lização de espetáculos desportivos à porta fechada.

8 — A sanção prevista no número anterior é aplicada pela APCVD.
9 — O disposto nos n.os 2, 5 e 6 é aplicável, com as devidas adaptações, a qualquer 

outra entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de 
adeptos.

10 — A entidade que pretenda conceder facilidades ou apoios a qualquer grupo organizado de 
adeptos tem de confirmar previamente, junto da APCVD, a suscetibilidade de aquele grupo poder 
beneficiar dos mesmos.

Artigo 15.º

Registo dos grupos organizados de adeptos

1 — O promotor do espetáculo desportivo, que atribua qualquer tipo de apoio a um grupo 
organizado de adeptos, mantém um registo sistematizado e atualizado dos filiados no mesmo, 
cumprindo o disposto na legislação de proteção de dados pessoais, com indicação dos elementos 
seguintes:

a) Nome;
b) Número do cartão de cidadão;
c) Data de nascimento;
d) Fotografia;
e) Filiação, caso se trate de menor de idade;
f) Morada; e
g) Contactos telefónicos e de correio eletrónico.

2 — O promotor do espetáculo desportivo envia trimestralmente cópia do registo à APCVD e 
às forças de segurança.

3 — O registo referido no n.º 1 é atualizado sempre que se verifique qualquer alteração quanto 
aos seus filiados e pode ser suspenso pelo promotor do espetáculo desportivo no caso de incum-
primento do disposto no presente artigo, nomeadamente nos casos de prestação de informações 
falsas ou incompletas no referente ao n.º 1.

4 — Sempre que proceder à suspensão de um registo, o promotor do espetáculo desportivo 
cessa todo o apoio que presta ao grupo organizado de adeptos e informa a APCVD, de imediato e 
de forma documentada, justificando as razões da sua decisão.

5 — Caso a suspensão perdure pelo período de um ano, o promotor do espetáculo desportivo 
anula o registo e informa a APCVD, de imediato e de forma documentada.

6 — É proibido ao promotor do espetáculo desportivo o apoio a grupos organizados de adeptos 
que não se encontrem previamente registados nos termos dos números anteriores ou cujo registo 
tenha sido suspenso ou anulado.

7 — (Revogado.)
Artigo 16.º

Deslocação e acesso a recintos

1 — No âmbito da deslocação para qualquer espetáculo desportivo, os grupos organizados 
de adeptos devem possuir uma listagem atualizada contendo a identificação de todos os filiados 
que nela participam, sendo aquela disponibilizada, sempre que solicitado, às forças de segurança, 
à APCVD, bem como, aquando da revista obrigatória, aos assistentes de recinto desportivo.

2 — Os promotores do espetáculo desportivo devem reservar, nos recintos desportivos que lhes 
estão afetos, uma ou mais áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos, 
sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

3 — As forças de segurança envolvidas no policiamento da deslocação de grupos organizados 
de adeptos para recintos desportivos devem delinear, em colaboração com estes, um plano de des-
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locação que assegure o cumprimento de antecedências mínimas de entrada no recinto desportivo, 
permitindo a sua acomodação antes do início do espetáculo desportivo.

4 — Só é permitido o acesso e o ingresso nas áreas referidas no n.º 2 aos indivíduos portadores 
de bilhete onde conste o nome do titular filiado em grupo organizado de adeptos.

5 — O incumprimento do disposto no n.º 1 legitima o impedimento da entrada dos elementos 
do grupo organizado de adeptos no espetáculo desportivo em causa.

6 — O incumprimento do disposto nos n.os 2 e 4 implica, para o promotor do espetáculo des-
portivo, enquanto a situação se mantiver, a realização de espetáculos desportivos à porta fechada, 
sanção que é aplicada pela APCVD.

Artigo 16.º -A

Zona com condições especiais de acesso e permanência de adeptos

1 — Nos recintos onde se realizem espetáculos desportivos integrados nas competições des-
portivas de natureza profissional ou de natureza não profissional considerados de risco elevado, 
são criadas zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos.

2 — O acesso e a permanência nas zonas referidas no número anterior, em cada espetáculo 
desportivo, são reservados apenas aos adeptos detentores de título de ingresso válido.

3 — O título de ingresso referido no número anterior é adquirido exclusivamente por via eletró-
nica junto do promotor, sendo a aquisição feita a título individual e efetuada a correspondência com 
um documento de identificação com fotografia, fazendo constar em cada título o nome do titular.

4 — As zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos devem ter 
entrada exclusiva, não permitindo fisicamente a passagem dos espetadores para outras zonas e 
setores, e garantir o acesso a instalações sanitárias e serviços de bar.

5 — Os promotores dos espetáculos desportivos comunicam obrigatoriamente à APCVD, às 
forças de segurança e ao organizador da competição, antes do início de cada época desportiva, 
quais as zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos, para efeitos de 
aprovação conjunta por parte daquelas entidades.

6 — Nos recintos referidos no n.º 1 são criadas zonas especiais com as mesmas caracterís-
ticas para adeptos dos clubes ou sociedades desportivas visitantes, com as condições de acesso 
e permanência previstas nos números anteriores.

7 — No âmbito da deslocação para recintos desportivos integrados em competições desportivas 
de natureza profissional ou em espetáculos desportivos integrados nas competições desportivas 
de natureza não profissional considerados de risco elevado, os clubes ou sociedades desportivas 
visitantes devem, designadamente através dos respetivos oficiais de ligação aos adeptos, fornecer 
ao promotor do espetáculo desportivo, às forças de segurança e à APCVD, com a antecedência 
mínima de 48 horas, a informação relativa ao número estimado de adeptos que tenham obtido 
título de ingresso válido para aquela zona, de acordo com as respetivas condições de acesso e 
permanência.

8 — A utilização de megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão 
mecânica e de sopro, desde que não amplificados com auxílio de fonte de energia externa, bem 
como de bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimen-
são superior a 1 m por 1 m, passíveis de serem utilizados em coreografias de apoio aos clubes e 
sociedades desportivas, é permitida nas zonas com condições especiais de acesso e permanência 
de adeptos.

9 — A utilização dos materiais previstos no número anterior está sujeita à aprovação conjunta 
por parte do promotor do espetáculo desportivo e das forças de segurança e serviços de emer-
gência.

10 — Nos recintos onde se realizem espetáculos abrangidos pelo presente artigo, os grupos 
organizados de adeptos apenas podem aceder e permanecer nas zonas com condições especiais 
de acesso e permanência de adeptos, nos termos previstos nos números anteriores.

11 — A utilização dos materiais em violação do disposto no n.º 9 implica o afastamento ime-
diato do recinto desportivo, a efetuar pelas forças de segurança presentes no local, bem como a 
apreensão dos mesmos.
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12 — O incumprimento do disposto nos n.os 1, 4, 5, 6 e 10 implica, para o promotor do espe-
táculo desportivo, enquanto as situações se mantiverem, a realização de espetáculos desportivos 
à porta fechada, sanção a aplicar pela APCVD.

13 — O incumprimento do disposto no n.º 7 implica, para o clube ou a sociedade desportiva 
visitante, enquanto a situação se mantiver, a impossibilidade de o clube ou a sociedade desportiva 
receber títulos de ingresso para espetáculos desportivos em que seja visitante, sanção a aplicar 
pela APCVD.

14 — (Anterior n.º 13.)
15 — É vedada a aquisição de títulos de ingresso para as zonas referidas no n.º 1 a menores 

de 16 anos, exceto quando acompanhados por um adulto.
16 — A idade dos menores é atestada pela apresentação de documento comprovativo da 

idade invocada.

SECÇÃO IV

Recinto desportivo

Artigo 17.º

Lugares nos recintos desportivos e separação física dos adeptos

1 — Os recintos desportivos nos quais se realizem competições desportivas de natureza 
profissional ou não profissional consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, 
são dotados de lugares sentados, individuais e numerados, equipados com assentos de modelo 
oficialmente aprovado, sem prejuízo de o promotor do espetáculo desportivo poder definir áreas 
de assistência com lugares em pé, individuais e numerados, nas zonas com condições especiais 
de acesso e permanência de adeptos, equipadas com mecanismos de segurança de modelo ofi-
cialmente aprovado, que previnam o efeito de arrastamento de espetadores.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a instalação de setores devidamente identifica-
dos como zonas tampão, que permitam separar fisicamente os espetadores e assegurar uma rápida 
e eficaz evacuação do recinto desportivo, podendo implicar a restrição de venda de bilhetes.

3 — Os recintos desportivos nos quais se realizem as competições previstas no n.º 1 são ainda 
dotados de lugares apropriados para as pessoas com deficiência e ou incapacidades, nomeada-
mente para as pessoas com mobilidade condicionada.

Artigo 18.º

Sistema de videovigilância

1 — O promotor do espetáculo desportivo, em cujo recinto se realizem espetáculos desportivos 
de natureza profissional ou não profissional considerados de risco elevado, sejam nacionais ou 
internacionais, instala e mantém em perfeitas condições um sistema de videovigilância que permita 
o controlo visual de todo o recinto desportivo e respetivo anel ou perímetro de segurança, dotado 
de câmaras fixas ou móveis com gravação de imagem e som e impressão de fotogramas, as quais 
visam a proteção de pessoas e bens, com observância do disposto na legislação de proteção de 
dados pessoais.

2 — A gravação de imagem e som, aquando da ocorrência de um espetáculo desportivo, é 
obrigatória, desde a abertura até ao encerramento do recinto desportivo, devendo os respetivos 
registos ser conservados durante 60 dias, por forma a assegurar, designadamente, a utilização dos 
registos para efeitos de prova em processo penal ou contraordenacional, prazo findo o qual são 
destruídos em caso de não utilização.

3 — Nos lugares objeto de videovigilância é obrigatória a afixação, em local bem visível, de 
um aviso que verse «Para sua proteção, este local é objeto de videovigilância com captação e 
gravação de imagem e som».
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4 — O aviso referido no número anterior deve, igualmente, ser acompanhado de simbologia 
adequada e estar traduzido em, pelo menos, uma língua estrangeira, escolhida de entre as línguas 
oficiais do organismo internacional que regula a modalidade.

5 — O sistema de videovigilância previsto nos números anteriores pode, nos mesmos termos, 
ser utilizado por elementos das forças de segurança.

6 — As imagens recolhidas pelos sistemas de videovigilância podem ser utilizadas pela APCVD 
e pelas forças de segurança para efeitos de instrução de processos de contraordenação por infrações 
previstas na presente lei.

7 — O organizador da competição desportiva pode aceder às imagens gravadas pelo sistema 
de videovigilância, para efeitos exclusivamente disciplinares e no respeito pela legislação de prote-
ção de dados pessoais, devendo, sem prejuízo da aplicação do n.º 2, assegurar -se das condições 
de reserva dos registos obtidos.

Artigo 19.º

Parques de estacionamento

Os recintos desportivos nos quais se realizem competições desportivas de natureza profissio-
nal ou não profissional consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, devem 
dispor de parques de estacionamento devidamente dimensionados para a respetiva lotação de 
espetadores, bem como prever a existência de estacionamento para pessoas com deficiência e 
ou incapacidades, em conformidade com a legislação em vigor, para as forças de segurança, para 
a equipa de arbitragem e para os delegados da respetiva federação e liga.

Artigo 20.º

Acesso de pessoas com deficiência e ou incapacidades a recintos desportivos

1 — Os recintos desportivos devem dispor de acessos especiais para pessoas com deficiência 
e ou incapacidades, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto.

2 — As pessoas com deficiência e ou incapacidades podem aceder aos recintos desportivos 
acompanhadas pelo cão de assistência, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 74/2007, de 27 de 
março.

Artigo 21.º

Medidas de beneficiação

1 — A APCVD pode determinar, sob proposta das forças de segurança, da ANPC ou dos servi-
ços de emergência médica, que os recintos desportivos sejam objeto de medidas de beneficiação, 
tendo em vista o reforço da segurança e a melhoria das condições higiénicas e sanitárias.

2 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, a APCVD pode determinar a 
interdição total ou parcial do recinto até que as medidas determinadas sejam observadas.

Artigo 22.º

Condições de acesso de espetadores ao recinto desportivo

1 — São condições de acesso dos espetadores ao recinto desportivo:

a) A posse de título de ingresso válido e de documento de identificação com fotografia;
b) A observância das normas do regulamento de segurança e de utilização dos espaços de 

acesso público;
c) Não estar sob a influência de álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou produ-

tos de efeito análogo, aceitando submeter -se a testes de controlo e despistagem, a efetuar sob a 
direção dos elementos da força de segurança;
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d) Não transportar ou trazer consigo objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de gerar 
ou possibilitar atos de violência;

e) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas, de 
caráter racista ou xenófobo;

f) Não praticar atos violentos ou que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância 
nos espetáculos desportivos, a qualquer forma de discriminação ou que traduzam manifestações 
de ideologia política, incluindo a entoação de cânticos;

g) Consentir na revista pessoal de prevenção e segurança, com o objetivo de detetar e im-
pedir a entrada de objetos e substâncias proibidos ou suscetíveis de gerar ou possibilitar atos de 
violência;

h) Consentir na recolha de imagem e som, nos termos da legislação de proteção de dados 
pessoais;

i) Não ostentar ou envergar qualquer utensílio ou apetrecho que oculte, total ou parcialmente, 
o rosto.

j) Não se encontrar sujeito a medida de coação ou injunção que impeça o acesso a recintos 
desportivos.

2 — Para os efeitos da alínea c) do número anterior, consideram -se sob influência de álcool 
os indivíduos que apresentem uma taxa de álcool no sangue igual ou superior a 1,2 g/l, aplicando-
-se -lhes, com as devidas adaptações, os procedimentos, testes, instrumentos e modos de medição 
previstos no Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, para as situa-
ções de alcoolemia e influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas nos condutores.

3 — É vedado o acesso ao recinto desportivo a todos os espetadores que não cumpram o 
previsto no n.º 1, excetuando o disposto nas alíneas b), d) e g) do mesmo número, quando se trate 
de objetos que sejam auxiliares das pessoas com deficiência e ou incapacidades.

4 — As autoridades policiais destacadas para o espetáculo desportivo podem submeter a 
testes de controlo de alcoolemia ou de outras substâncias tóxicas os indivíduos que apresentem 
indícios de estarem sob a influência das mesmas, bem como os que manifestem comportamentos 
violentos ou que coloquem em perigo a segurança desse mesmo espetáculo desportivo.

5 — É vedado o acesso ao recinto desportivo àqueles cujos testes se revelem positivos e a 
todos os que recusem submeter -se aos mesmos.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º -A, no acesso aos recintos desportivos integrados 
em competições desportivas de natureza profissional ou em espetáculos desportivos integrados nas 
competições desportivas de natureza não profissional, considerados de risco elevado, é vedado 
aos espetadores do espetáculo desportivo a posse, transporte ou utilização de:

a) Megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e de sopro;
b) Bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimen-

são superior a 1 m por 1 m, passíveis de serem utilizados em coreografias de apoio aos clubes e 
sociedades desportivas.

7 — Excetua -se do disposto no número anterior a utilização de bandeiras, faixas, tarjas e ou-
tros acessórios de proporção considerável utilizados em coreografias, promovidas pelo promotor 
do espetáculo desportivo ou pelo organizador da competição desportiva, de implementação gene-
ralizada no recinto desportivo, desde que previamente autorizadas pelo promotor do espetáculo 
desportivo e pelas forças de segurança.

Artigo 23.º

Condições de permanência dos espetadores no recinto desportivo

1 — São condições de permanência dos espetadores no recinto desportivo:

a) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas, 
violentas, de caráter racista ou xenófobo, intolerantes nos espetáculos desportivos, que incitem à 
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violência ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideologia 
política;

b) Não obstruir as vias de acesso e evacuação, especialmente as vias de emergência, sem 
prejuízo do uso das mesmas por pessoas com deficiências e incapacidades;

c) Não praticar atos violentos, que incitem à violência, ao racismo ou à xenofobia, à intole-
rância nos espetáculos desportivos, a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam 
manifestações de ideologia política;

d) Não ultrajar ou faltar ao respeito que é devido aos símbolos nacionais, através de qualquer 
meio de comunicação com o público;

e) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos ou que incitem à violência, à intolerância nos 
espetáculos desportivos, a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações 
de ideologia política;

f) Não aceder às áreas de acesso reservado ou não destinadas ao público;
g) Não circular de um setor para outro;
h) Não arremessar quaisquer objetos no interior do recinto desportivo;
i) Não utilizar material produtor de fogo -de -artifício, quaisquer engenhos pirotécnicos, fumígenos 

ou produtores de efeitos análogos, e produtos explosivos, nos termos da lei;
j) Usar de correção, moderação e respeito relativamente a promotores dos espetáculos des-

portivos e organizadores de competições desportivas, associações, clubes, sociedades desportivas, 
agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da comunicação social e outros 
intervenientes no espetáculo desportivo;

k) Cumprir os regulamentos do recinto desportivo;
l) Observar as condições de segurança previstas no artigo anterior;
m) Não ostentar ou envergar qualquer utensílio ou apetrecho que oculte, total ou parcialmente, 

o rosto.

2 — O incumprimento das condições previstas nas alíneas a), c), d), e), h), i), j) e m) do número 
anterior, bem como nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato 
do recinto desportivo, a efetuar pelas forças de segurança, sem prejuízo de outras sanções even-
tualmente aplicáveis.

3 — O incumprimento das condições previstas nas alíneas b), f), g), k) e l) do n.º 1, bem como 
nas alíneas a), b), e) e f) do n.º 1 do artigo anterior, implica o afastamento imediato do recinto 
desportivo a efetuar pelas forças de segurança, pelos assistentes de recinto desportivo presentes 
no local ou, caso não se encontre no local qualquer dos anteriormente referidos, pelo gestor de 
segurança, sem prejuízo de outras sanções eventualmente aplicáveis.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º -A, nos recintos desportivos integrados em com-
petições desportivas de natureza profissional ou em espetáculos desportivos integrados nas com-
petições desportivas de natureza não profissional, considerados de risco elevado, é vedado aos 
espetadores do espetáculo desportivo a posse, transporte ou utilização de:

a) Megafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e de sopro;
b) Bandeiras, faixas, tarjas e outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimen-

são superior a 1 m por 1 m, passíveis de serem utilizados em coreografias de apoio aos clubes e 
sociedades desportivas, que não sejam da responsabilidade destes últimos.

5 — O incumprimento das condições previstas no número anterior, bem como no n.º 6 do 
artigo anterior, implica o afastamento imediato do recinto desportivo a efetuar pelas forças de se-
gurança ou assistentes de recinto desportivo presentes no local, sem prejuízo de outras sanções 
eventualmente aplicáveis.

Artigo 24.º

Condições especiais de permanência dos grupos organizados de adeptos

1 — Nos recintos desportivos onde se realizem espetáculos desportivos não abrangidos pelo 
disposto no artigo 16.º -A, os grupos organizados de adeptos podem, excecionalmente, utilizar me-
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gafones e outros instrumentos produtores de ruídos, por percussão mecânica e de sopro, desde 
que não amplificados com auxílio de fonte de energia externa.

2 — O disposto no número anterior carece de autorização prévia do promotor do espetáculo 
desportivo e das forças de segurança.

3 — Nos recintos desportivos cobertos pode haver lugar a condições impostas pelo pro-
motor do espetáculo desportivo ao uso dos instrumentos produtores de ruídos, tendo em vista 
a proteção da saúde e do bem -estar dos participantes presentes no evento, nos termos da 
legislação sobre ruído.

4 — A violação do disposto nos números anteriores implica o afastamento imediato do recinto 
desportivo, a efetuar pelas forças de segurança, pelos assistentes de recinto desportivo presentes 
no local ou, caso não se encontre no local qualquer dos anteriormente referidos, pelo gestor de 
segurança, bem como a apreensão dos instrumentos em causa.

Artigo 25.º

Revista pessoal de prevenção e segurança

1 — O assistente de recinto desportivo pode, na área definida para o controlo de acessos, 
efetuar revistas pessoais de prevenção e segurança aos espetadores, nos termos da legislação 
aplicável ao exercício da atividade de segurança privada, com o objetivo de impedir a introdução 
no recinto desportivo de objetos ou substâncias proibidos, suscetíveis de possibilitar ou gerar atos 
de violência.

2 — O assistente de recinto desportivo deve efetuar, antes da abertura das portas do recinto, 
uma verificação de segurança a todo o seu interior, de forma a detetar a existência de objetos ou 
substâncias proibidos.

3 — As forças de segurança destacadas para o espetáculo desportivo, sempre que tal se 
mostre necessário, podem proceder a revistas aos espetadores, por forma a evitar a existência no 
recinto de objetos ou substâncias proibidos ou suscetíveis de possibilitar atos de violência.

4 — A revista é obrigatória no que diz respeito aos adeptos que pretendam aceder às zonas 
com condições especiais de acesso e permanência de adeptos.

5 — O assistente de recinto desportivo e as forças de segurança destacadas para o espetáculo 
desportivo podem verificar a correspondência da identidade do espetador com a que consta no título 
de ingresso, designadamente consultando o documento de identificação civil do espetador.

6 — A verificação prevista no número anterior deve recorrer a uma amostra adequada e pro-
porcional dos espetadores, selecionados de forma não discriminatória.

Artigo 26.º

Emissão e venda de títulos de ingresso

1 — Nos recintos em que se realizem competições profissionais e competições não profissio-
nais consideradas de risco elevado, sejam nacionais ou internacionais, compete ao organizador da 
competição desportiva desenvolver e utilizar um sistema uniforme de emissão e venda de títulos 
de ingresso, controlado por meios informáticos.

2 — Cabe ao organizador da competição desportiva a emissão dos títulos de ingresso, de-
vendo definir, no início de cada época desportiva, as características do título de ingresso e os limites 
mínimo e máximo do respetivo preço.

3 — Os títulos de ingresso devem conter as seguintes menções:

a) Numeração sequencial;
b) Identificação do recinto desportivo;
c) Porta de entrada para o recinto desportivo, setor, fila e cadeira, bem como a planta do re-

cinto e do local de acesso;
d) Designação da competição desportiva;
e) Modalidade desportiva;
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f) Identificação do organizador e promotores do espetáculo desportivo intervenientes;
g) Especificação sumária dos factos impeditivos do acesso dos espetadores ao recinto des-

portivo e das consequências do incumprimento do regulamento de segurança e utilização dos 
espaços de acesso público;

h) (Revogada).
i) A identificação a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º -A, nos casos nele previstos.

4 — O organizador da competição desportiva pode acordar com o promotor do espetáculo 
desportivo a emissão dos títulos de ingresso.

5 — O número de títulos de ingresso emitidos nos termos do presente artigo não pode ser 
superior à lotação do respetivo recinto desportivo.

6 — A violação do disposto no presente artigo implica, enquanto a situação se mantiver, a 
suspensão da realização do espetáculo desportivo em causa, a aplicar pela APCVD.

7 — (Revogado.)

CAPÍTULO III

Regime sancionatório

SECÇÃO I

Crimes

Artigo 27.º

Distribuição e venda de títulos de ingresso falsos ou irregulares

1 — Quem distribuir para venda ou vender títulos de ingresso para um espetáculo desportivo 
em violação do sistema de emissão e venda de títulos de ingresso previsto no artigo anterior ou 
sem ter recebido autorização expressa e prévia do organizador da competição desportiva, é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

2 — A tentativa é punível.

Artigo 28.º

Distribuição e venda irregulares de títulos de ingresso

1 — Quem distribuir para venda ou vender títulos de ingresso para um espetáculo desportivo 
de modo a provocar sobrelotação do recinto desportivo, em parte ou no seu todo, ou com intenção 
de obter, para si ou para outra pessoa, vantagem patrimonial sem que para tal esteja autorizado, 
é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

2 — A tentativa é punível.

Artigo 29.º

Dano qualificado no âmbito de espetáculo desportivo
ou de acontecimento relacionado com o fenómeno desportivo

1 — Quem, quando inserido num grupo de adeptos, organizado ou não, destruir, no todo ou 
em parte, danificar, desfigurar ou tornar não utilizável, transporte público, instalação ou equipa-
mento utilizado pelo público ou de utilidade coletiva ou outros bens de relevo, é punido com pena 
de prisão de 1 a 5 anos, ou com pena de multa até 600 dias.

2 — Quem, praticando os atos a que se refere o número anterior, causar alarme ou inquietação 
entre a população é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber 
por força de outra disposição legal.
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Artigo 30.º

Participação em rixa na deslocação para ou de espetáculo desportivo
ou em acontecimento relacionado com o fenómeno desportivo

1 — Quem, aquando da deslocação para ou de espetáculo desportivo ou em acontecimento 
relacionado com o fenómeno desportivo, intervier ou tomar parte em rixa entre duas ou mais 
pessoas de que resulte:

a) Morte ou ofensa à integridade física dos contendores;
b) Risco de ofensa à integridade física ou perigo para terceiros; ou
c) Alarme ou inquietação entre a população;

é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.
2 — A participação em rixa não é punível quando for determinada por motivo não censurável, 

nomeadamente quando visar reagir contra um ataque, defender outra pessoa ou separar os con-
tendores.

Artigo 31.º

Arremesso de objeto ou de produtos líquidos

Quem, encontrando -se no interior do recinto desportivo durante a ocorrência de um espetá-
culo desportivo, encontrando -se em acontecimento relacionado com o fenómeno desportivo ou na 
deslocação para ou de espetáculo desportivo, arremessar objetos ou produto líquido e criar deste 
modo perigo para a vida ou a integridade física de outra pessoa, é punido com pena de prisão até 
3 anos ou com pena de multa.

Artigo 32.º

Invasão da área do espetáculo desportivo

1 — Quem, encontrando -se no interior do recinto desportivo durante a ocorrência de um 
espetáculo desportivo, invadir a área desse espetáculo ou aceder a zonas do recinto desportivo 
inacessíveis ao público em geral, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa.

2 — O previsto no número anterior é aplicável a quem aceder a áreas de treino ou a áreas de 
estágio, mesmo que não se encontre a decorrer qualquer evento desportivo.

3 — Se das condutas referidas nos números anteriores resultar perturbação do normal curso 
do espetáculo desportivo, treino ou estágio, que implique a suspensão, interrupção ou cancelamento 
do mesmo, o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa.

Artigo 33.º

Ofensas à integridade física

Quem, encontrando -se no interior do recinto desportivo, durante a ocorrência de um espetáculo 
desportivo, ou em acontecimento relacionado com o fenómeno desportivo, com ou sem a colaboração 
de pelo menos outra pessoa, ofender a integridade física de terceiros é punido com pena de prisão 
de 6 meses a 4 anos, ou com pena de multa até 600 dias, se pena mais grave não lhe couber por 
força de outra disposição legal.

Artigo 34.º

Crimes contra agentes desportivos, responsáveis pela segurança 
e membros dos órgãos da comunicação social

1 — Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo 
a vida, a saúde, a integridade física ou a segurança dos praticantes, treinadores e demais agentes 
desportivos que estiverem na área do espetáculo desportivo, bem como dos membros dos órgãos 
de comunicação social em serviço na mesma, as penas naqueles previstas são agravadas, nos 
seus limites mínimo e máximo, até um terço.
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2 — Se os atos descritos nos artigos 29.º a 33.º forem praticados de modo a colocar em perigo 
a vida, a saúde, a integridade física ou a segurança de elemento das forças de segurança, dos 
árbitros, de assistente de recinto desportivo ou qualquer outro responsável pela segurança, no 
exercício das suas funções ou por causa delas, as penas naqueles previstas são agravadas, nos 
seus limites mínimo e máximo, em metade.

3 — A tentativa é punível.
Artigo 35.º

Pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos

1 — Quem for condenado pelos crimes previstos nos artigos 29.º a 34.º é punido na interdição 
de acesso a recintos desportivos por um período de 1 a 5 anos, se pena acessória mais grave não 
couber por força de outra disposição legal.

2 — (Revogado.)
3 — A aplicação da pena acessória referida no n.º 1 pode incluir a obrigação de apresentação 

e permanência junto de uma autoridade judiciária ou de órgão de polícia criminal em dias e horas 
preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de compe-
tições desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido o 
crime objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a 
que o agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as exigências 
profissionais e o domicílio do agente.

4 — Nos casos de condenação pelo crime previsto no artigo 34.º, a aplicação da pena aces-
sória referida no n.º 1 inclui a obrigação prevista no número anterior.

5 — Nos casos de reincidência pela prática dos crimes previstos nos artigos 29.º a 33.º, a 
aplicação da pena acessória referida no n.º 1 inclui a obrigação prevista no n.º 3.

6 — Para efeitos de contagem do prazo da pena acessória referida no n.º 1, não é considerado 
o tempo em que o agente estiver privado da liberdade por força de medida de coação processual, 
pena ou medida de segurança, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

7 — A interdição de acesso a recintos desportivos mantém -se durante os períodos de gozo 
de licenças de saída jurisdicionais ou administrativas previstas no Código da Execução das Penas 
e Medidas Privativas da Liberdade.

8 — A aplicação da pena acessória de interdição de acesso a recintos desportivos é comunicada 
ao PNID, tendo em vista a comunicação da decisão judicial portuguesa às autoridades policiais e 
judiciárias de outro Estado -Membro da União Europeia, sempre que tal seja imprescindível.

Artigo 35.º -A

Contenção de adeptos considerados violentos

1 — As informações recebidas pelo PNID relativas a decisões transitadas em julgado em 
países terceiros que determinem a interdição de entrada em recintos desportivos ou a aplicação 
de sanção equivalente, autorizam as forças de segurança a impedir a entrada ou permanência em 
recintos desportivos nacionais.

2 — O incumprimento da ordem a que se refere o número anterior constitui crime de deso-
bediência qualificada, previsto e punível nos termos do n.º 2 do artigo 348.º do Código Penal.

3 — É aplicável aos casos a que se refere o n.º 1 o disposto nos artigos 30.º e 31.º, no n.º 3 
do artigo 32.º e no artigo 33.º da Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto.

Artigo 36.º

Medida de coação de interdição de acesso a recintos desportivos

1 — Se houver fortes indícios da prática de crime previsto na presente lei, o juiz pode impor 
ao arguido as medidas de:

a) Interdição de acesso ou permanência a recinto desportivo dentro do qual se realizem es-
petáculos desportivos da modalidade em que ocorreram os factos; e ou
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b) Proibição de se aproximar de qualquer recinto desportivo, durante os 30 dias anteriores à 
data da realização de qualquer espetáculo desportivo e no dia da realização do mesmo.

2 — À medida de coação referida na alínea a) do número anterior aplicam -se os prazos má-
ximos previstos para a prisão preventiva previstos no Código de Processo Penal.

3 — As medidas de coação previstas no n.º 1 podem ser cumuladas com a obrigação de o 
arguido se apresentar a uma autoridade judiciária ou órgão de polícia criminal em dias e horas 
preestabelecidos, podendo ser estabelecida a coincidência horária com a realização de compe-
tições desportivas, nacionais e internacionais, da modalidade em cujo contexto tenha ocorrido o 
crime objeto da pena principal e que envolvam o clube, associação ou sociedade desportiva a 
que o agente se encontre de alguma forma associado, tomando sempre em conta as exigências 
profissionais e o domicílio do agente.

4 — O disposto nos números anteriores pode ser aplicado aos casos em que se verifique exis-
tirem fortes indícios da prática de crime referido no n.º 6 do artigo 91.º do novo regime jurídico das 
armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, e nos restantes casos 
referentes a recintos desportivos previstos naquele artigo.

Artigo 37.º

Prestação de trabalho a favor da comunidade

Se ao agente dever ser aplicada pena de prisão em medida não superior a 1 ano, o tribunal 
substitui -a por prestação de trabalho a favor da comunidade, salvo oposição daquele ou se se con-
cluir que por este meio não se realizam de forma adequada e suficiente as finalidades da punição, 
nos demais termos previstos no Código Penal e no Código de Processo Penal.

Artigo 38.º

Dever de comunicação

1 — Sem prejuízo do segredo de justiça, os tribunais comunicam, simultaneamente, à APCVD, 
ao PNID, à força de segurança territorialmente competente e ao organizador da competição des-
portiva respetiva as decisões que apliquem o disposto nos artigos 27.º a 36.º, incluindo medidas 
de coação distintas das previstas na presente lei e arquivamentos, devendo este último transmitir 
aos promotores dos espetáculos desportivos em causa a aplicação das decisões a que se referem 
os artigos 35.º e 36.º

2 — (Revogado.)
3 — A aplicação das penas e medidas a que se referem os artigos 35.º e 36.º é comunicada 

ao PNID, tendo em vista a comunicação da decisão judicial portuguesa de aplicação de pena às 
autoridades policiais e judiciárias de outro Estado -Membro da União Europeia, sempre que tal seja 
imprescindível.

SECÇÃO II

Ilícitos de mera ordenação social

Artigo 39.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na presente lei:

a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas no anel ou perímetro de segurança 
e no interior do recinto desportivo, exceto nas zonas criadas para o efeito, nos termos da alínea f) 
do n.º 2 do artigo 7.º;

b) A introdução, transporte e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros produtos 
contidos em recipientes que não sejam feitos de material leve não contundente;
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c) A introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas que 
não sejam feitas de material leve não contundente;

d) A prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 
espetáculos desportivos, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis;

e) A utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente elétrica 
ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores de ruídos instalados 
de forma fixa, com exceção da instalação sonora do promotor do espetáculo desportivo;

f) A utilização de dispositivos luminosos tipo luz laser, que, pela sua intensidade, seja capaz 
de provocar danos físicos ou perturbar a concentração e o desempenho dos atletas;

g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos explosivos, artigos de pirotecnia ou fu-
mígenos, ou objetos que produzam efeitos similares, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis;

h) O arremesso de objetos, fora dos casos previstos no artigo 31.º;
i) O incumprimento do dever de usar de correção, moderação e respeito relativamente a pro-

motores dos espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações, 
clubes, sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da 
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo;

j) A introdução, posse, transporte ou utilização de megafones e outros instrumentos produtores 
de ruídos, por percussão mecânica e de sopro, bem como de bandeiras, faixas, tarjas e outros 
acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimensão superior a 1 m por 1 m, passíveis de 
serem utilizados em coreografias de apoio aos clubes e sociedades desportivas, que não sejam da 
responsabilidade destes últimos, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 23.º ou do artigo 24.º, bem 
como a sua utilização sem a devida aprovação, em violação do previsto no n.º 9 do artigo 16.º -A;

k) A ostentação ou envergamento de qualquer utensílio ou apetrecho que oculte, total ou par-
cialmente, o rosto do espetador de espetáculo desportivo;

l) A venda, ostentação ou envergamento de qualquer utensílio ou vestuário que incite à vio-
lência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos.

2 — À prática dos atos previstos nas alíneas d), f), g), h) e i) do número anterior, quando pra-
ticados contra pessoas com deficiência e ou incapacidades, aplica -se o regime contraordenacional 
previsto na Lei n.º 46/2006, de 28 de agosto.

Artigo 39.º -A

Contraordenações referentes a promotores, organizadores e proprietários

1 — Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos seguintes 
atos:

a) O incumprimento do dever de assunção da responsabilidade pela segurança do recinto 
desportivo e anéis de segurança, em violação do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º;

b) O incumprimento do dever de aplicação de medidas sancionatórias aos seus associados 
envolvidos em perturbações da ordem pública, impedindo o acesso aos recintos desportivos nos 
termos e condições do respetivo regulamento ou promovendo a sua expulsão dos mesmos, em 
violação do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º;

c) O incumprimento do dever de proteção dos indivíduos que sejam alvo de ameaças e os bens 
e pertences destes, designadamente facilitando a respetiva saída de forma segura do complexo 
desportivo, ou a sua transferência para setor seguro, em coordenação com os elementos da força 
de segurança, em violação do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º;

d) O incumprimento do dever de adoção de regulamentos de segurança e de utilização dos 
espaços de acesso público do recinto desportivo, em violação do disposto na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 8.º;

e) O incumprimento do dever de designação do gestor de segurança, em violação do disposto 
na alínea f) do n.º 1 do artigo 8.º e no n.º 1 do artigo 10.º -A;

f) A violação do dever de garantir o cumprimento de todas as regras e condições de acesso 
e de permanência de espetadores no recinto desportivo, em violação do disposto na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º;
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g) A violação do dever de impedir o acesso ao recinto desportivo, relativamente a quaisquer 
indivíduos aos quais tenha sido aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, 
pena de privação do direito de entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de interdição 
de acesso a recintos desportivos, em violação do disposto na subalínea i) da alínea h) do n.º 1 do 
artigo 8.º;

h) A violação do dever de impedir a obtenção de quaisquer benefícios concedidos pelo clube, 
associação ou sociedade desportiva, relativamente a quaisquer indivíduos aos quais tenha sido 
aplicada medida de interdição de acesso a recintos desportivos, pena de privação do direito de 
entrar em recintos desportivos ou sanção acessória de interdição de acesso a recintos desportivos, 
em violação do disposto na subalínea ii) da alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º;

i) O incumprimento dos deveres de correção, moderação e respeito relativamente a outros 
promotores de espetáculos desportivos e organizadores de competições desportivas, associações, 
clubes, sociedades desportivas, agentes desportivos, adeptos, autoridades públicas, elementos da 
comunicação social e outros intervenientes no espetáculo desportivo, em violação do disposto na 
alínea i) do n.º 1 do artigo 8.º;

j) O incitamento ou a defesa públicas da violência, do racismo, da xenofobia, da intolerância 
ou do ódio, nomeadamente através da realização de críticas ou observações violentas, que utili-
zem terminologia desrespeitosa, que façam uso da injúria, difamação ou ameaça, ou que afetem 
a realização pacífica e ordeira dos espetáculos desportivos e a relação entre quaisquer entidades, 
grupos ou indivíduos envolvidos na sua concretização, ou a adoção de comportamentos desta 
natureza, em violação do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 8.º;

k) O incumprimento do dever de zelar por que dirigentes, técnicos, jogadores, pessoal de 
apoio ou representantes dos clubes, associações ou sociedades desportivas ajam de acordo com 
os preceitos das alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 8.º, previsto na alínea k) do n.º 1 desse artigo;

l) O incumprimento das obrigações a que se refere o n.º 1 do artigo 18.º, fixadas, na matéria, ao 
abrigo do regime jurídico das instalações desportivas de uso público e respetiva regulamentação;

m) A falta de requisição de policiamento de espetáculo desportivo, em violação do disposto 
na alínea o) do n.º 1 do artigo 8.º;

n) O incumprimento do dever de criação de zonas com condições especiais de acesso e 
permanência de adeptos nos recintos onde se realizem espetáculos desportivos integrados nas 
competições desportivas de natureza profissional ou de natureza não profissional, considerados 
de risco elevado, e de impedir o acesso às mesmas a espetadores que não cumpram os requisitos 
previstos no artigo 16.º -A, em violação do disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 8.º;

o) O incumprimento do dever de garantir as condições necessárias ao cumprimento do previsto 
no n.º 3 do artigo 16.º -A, em violação do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 8.º;

p) O incumprimento do dever de impedir a utilização de megafones e outros instrumentos 
produtores de ruídos, por percussão mecânica e de sopro, bem como de bandeiras, faixas, tarjas 
e outros acessórios, de qualquer natureza e espécie, de dimensão superior a 1 m por 1 m, passí-
veis de serem utilizados em coreografias de apoio aos clubes e sociedades desportivas, que não 
sejam da responsabilidade destes últimos, nos recintos onde se realizem espetáculos desportivos 
integrados nas competições desportivas de natureza profissional ou de natureza não profissional 
considerados de risco elevado, fora das zonas com condições especiais de acesso e permanência 
de adeptos, em violação do disposto na alínea s) do n.º 1 do artigo 8.º;

q) O incumprimento do dever de comunicação previsto no n.º 5 do artigo 16.º -A;
r) O incumprimento do dever de informação previsto no n.º 7 do artigo 16.º -A;
s) O incumprimento do dever de implementar sistemas de vigilância e controlo destinados a 

impedir o excesso de lotação, em qualquer setor ou bancada do recinto, ou de assegurar o desim-
pedimento das vias de acesso, em violação do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 8.º;

t) O incumprimento do dever de envio da gravação de imagem e som e impressão de fotogra-
mas colhidos pelo sistema de videovigilância previsto na alínea u) do n.º 1 do artigo 8.º;

u) O incumprimento do dever de apresentação de relatório das medidas de prevenção 
socioeducativa realizadas, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º

2 — Constitui contraordenação a prática pelo organizador da competição desportiva do dis-
posto nas alíneas i), j) e k) do número anterior, bem como o incumprimento do dever de aprovação 
dos regulamentos internos em matéria de prevenção e punição das manifestações de violência, 
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racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, neste caso, em violação do disposto 
no n.º 2 do artigo 8.º

3 — Constitui contraordenação a prática pelo proprietário do recinto desportivo do previsto na 
alínea d) do n.º 1, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 8.º

Artigo 39.º -B

Contraordenações relativas ao regime dos grupos organizados de adeptos em especial

1 — Constitui contraordenação a prática pelo promotor do espetáculo desportivo dos se-
guintes atos:

a) O incumprimento do dever de zelar por que os grupos organizados de adeptos do respe-
tivo clube, associação ou sociedade desportiva participem do espetáculo desportivo sem recurso 
a práticas violentas, racistas, xenófobas, ofensivas, ou que perturbem a ordem pública ou o curso 
normal, pacífico e seguro da competição e de toda a sua envolvência, nomeadamente, no curso 
das suas deslocações e nas manifestações que realizem dentro e fora de recintos, em violação do 
disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 8.º;

b) O incumprimento do dever de manter uma lista atualizada dos adeptos de todos os grupos 
organizados do respetivo clube, associação ou sociedade desportiva, ou o não fornecimento da 
mesma às autoridades judiciárias, administrativas e policiais competentes, em violação do disposto 
na alínea n) do n.º 1 do artigo 8.º;

c) O incumprimento do dever de reservar, nos recintos desportivos que lhe estão afetos, uma 
ou mais áreas específicas para os filiados dos grupos organizados de adeptos, em violação do 
disposto no n.º 2 do artigo 16.º;

d) (Revogada.)
e) A permissão de acesso ou ingresso em áreas destinadas aos filiados dos grupos organizados 

de adeptos, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 16.º;
f) O incumprimento do dever de impedir os grupos organizados de adeptos de aceder e 

permanecer, antes e durante o espetáculo desportivo, noutras zonas do recinto desportivo que 
não aquelas que lhes estão destinadas, em violação do disposto na alínea r) do n.º 1 do artigo 8.º

2 — Constitui contraordenação:

a) A atribuição de qualquer apoio, nomeadamente através da concessão de facilidades de 
utilização ou cedência de instalações, de apoio técnico, financeiro ou material, em violação do 
disposto no n.º 2 do artigo 14.º;

b) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que adotem sinais, símbolos 
e ou expressões que incitem à violência, ao racismo, à xenofobia, à intolerância nos espetáculos 
desportivos, ou a qualquer outra forma de discriminação, ou que traduzam manifestações de ideo-
logia política, em violação do disposto no n.º 5 do artigo 14.º;

c) Não assegurar a fiscalização devida, em violação do disposto no n.º 6 do artigo 14.º;
d) A atribuição de qualquer apoio por qualquer outra entidade que pretenda concedê -los a 

grupo organizado de adeptos, em violação do disposto no n.º 9 do artigo 14.º;
e) A violação da obrigação de confirmação prévia junto da APCVD da suscetibilidade de atribui-

ção de quaisquer facilidades ou apoios a determinado grupo organizado de adeptos, em violação 
do disposto no n.º 10 do artigo 14.º;

f) A atribuição de qualquer apoio a grupos organizados de adeptos que não se encontrem 
previamente registados ou cujo registo tenha sido suspenso ou anulado, em violação do disposto 
no n.º 6 do artigo 15.º

Artigo 40.º

Coimas

1 — Constitui contraordenação, punida com coima entre 250 € e 3740 €, a prática do ato 
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º
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2 — Constitui contraordenação, punida com coima entre 750 € e 5000 €, a prática dos atos 
previstos nas alíneas a), b), e), f), i) e k) do n.º 1 do artigo 39.º

3 — Constitui contraordenação, punida com coima entre 1000 € e 10 000 €, a prática dos atos 
previstos nas alíneas d), g), h), j) e l) do n.º 1 do artigo 39.º

4 — Constitui contraordenação, punida com coima entre 1500 € e 50 000 €, a prática dos atos 
previstos nas alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 39.º -A, bem como dos previstos no n.º 2 do mesmo 
artigo por referência ao disposto na referida alínea k) do n.º 1.

5 — Constitui contraordenação, punida com coima entre 2500 € e 100 000 €, a prática dos 
atos previstos nas alíneas d), f), h), i) e t) do n.º 1 do artigo 39.º -A, no n.º 2 do mesmo artigo por 
referência ao disposto na alínea i) do n.º 1, na segunda parte do n.º 2 e no n.º 3 do mesmo artigo, 
bem como dos previstos nas alíneas b) do n.º 1 e e) do n.º 2 do artigo 39.º -B.

6 — Constitui contraordenação, punida com coima entre 5000 € e 200 000 €, a prática dos 
atos previstos nas alíneas a), b), c), e), g), j), l), m), n), o), p), q), r), s) do n.º 1 do artigo 39.º -A, no 
n.º 2 do mesmo artigo por referência ao disposto na alínea j) do n.º 1, bem como dos previstos nas 
alíneas a), c), e) e f) do n.º 1 e a), b), c), d) e f) do n.º 2 do artigo 39.º -B.

7 — Os agentes desportivos que, por qualquer forma, praticarem ou incitarem à prática dos 
atos a que se refere o n.º 1 do artigo 39.º são punidos com coimas elevadas, nos seus montantes 
mínimo e máximo, para o dobro do previsto nos números anteriores, respetivamente.

8 — A tentativa é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos 
de um terço.

9 — A negligência é punível, sendo os limites mínimo e máximo da coima aplicável reduzidos 
a metade.

Artigo 41.º

Determinação da medida da coima

1 — A determinação da medida da coima, dentro dos seus limites, faz -se em função:

a) Da gravidade da contraordenação;
b) Da culpa do agente;
c) No caso de o agente ser o promotor do espetáculo desportivo:

i) Do facto de ser detentor do estatuto de sociedade desportiva ou de pessoa coletiva sem 
fins lucrativos;

ii) Do facto de este estar inserido em competições de âmbito nacional ou regional.

d) Da qualidade de encarregado de educação de praticante desportivo que se encontra a 
participar em competições de escalões juvenis e inferiores;

e) Da situação económica do agente, para o que deve atender -se, no caso dos promotores 
dos espetáculos desportivos e dos organizadores das competições desportivas, ao volume de ne-
gócios, nomeadamente ao cálculo das receitas provenientes das quotizações dos associados, dos 
resultados das bilheteiras, da publicidade e da venda de direitos de transmissão televisiva;

f) Do benefício económico que o agente retirou da prática da contraordenação;
g) Dos antecedentes do agente na prática de infrações à presente lei;
h) Da conduta anterior e posterior do agente e das exigências de prevenção.

2 — (Revogado.)
Artigo 41.º -A

Reincidência

1 — Considera -se reincidente quem pratica uma contraordenação no prazo de um ano após 
ter sido condenado por outra contraordenação se, de acordo com as circunstâncias do caso, o 
agente for de censurar em virtude de a condenação ou as condenações anteriores não lhe terem 
servido de suficiente advertência.
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2 — Em caso de reincidência, os limites mínimos e máximos da coima são elevados em um 
terço do respetivo valor.

3 — Em caso de reincidência nas violações de deveres pelo promotor do espetáculo desportivo 
pode ser aplicada a sanção acessória de realização de espetáculos desportivos à porta fechada 
enquanto a situação se mantiver, até ao limite de uma época desportiva.

Artigo 42.º

Sanções acessórias

1 — A condenação por contraordenação prevista nas alíneas d), g) e h) do n.º 1 do artigo 39.º 
pode determinar, em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção 
acessória de interdição de acesso a recintos desportivos por um período de até 2 anos.

2 — O disposto nos n.os 3 e 6 do artigo 35.º e no artigo 38.º aplica -se, com as necessárias 
adaptações, aos casos a que se refere o presente artigo.

3 — A condenação por contraordenação prevista nos artigos 39.º -A e 39.º -B pode determinar, 
em função da gravidade da infração e da culpa do agente, a aplicação da sanção acessória de 
realização de espetáculos desportivos à porta fechada, ou a aplicação da sanção acessória de 
interdição de zonas com condições especiais de acesso e permanência de adeptos do respetivo 
recinto desportivo, por um período de até 12 espetáculos.

4 — É punida com sanção acessória prevista no número anterior a reincidência no período 
de dois anos:

a) Da prática de contraordenação prevista nas alíneas n) a q) do n.º 1 do artigo 39.º -A e no 
artigo 39.º -B;

b) Da violação pelo promotor do dever de garantir o cumprimento das regras de permanência 
de espetadores no recinto desportivo no que se refere à utilização de material produtor de fogo-
-de -artifício, quaisquer engenhos pirotécnicos, fumígenos ou produtores de efeitos análogos, bem 
como produtos explosivos, nos termos da lei em vigor.

Artigo 43.º

Competência

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, o presidente da APCVD tem competência para deter-
minar a instauração de processo contraordenacional quando haja suspeita da prática de contraor-
denação prevista na presente lei.

2 — A instrução dos processos e a aplicação das coimas e das sanções acessórias previstas 
na presente lei são da competência da APCVD.

3 — O prazo para a instrução é de 180 dias, prorrogável por igual período, mediante autori-
zação do presidente da APCVD, sob proposta fundamentada do instrutor.

4 — Quando haja indícios de discriminação de qualquer natureza, a APCVD solicita à Comis-
são Permanente da CICDR a emissão de parecer vinculativo sobre a natureza discriminatória das 
respetivas práticas, devendo ser remetidos os respetivos elementos ao Ministério Público com vista 
à eventual instauração de procedimento criminal.

5 — O parecer referido no número anterior é solicitado no prazo de cinco dias e emitido no prazo 
de 20 dias, findo o qual a decisão final do processo de contraordenação pode ser proferida.

6 — A APCVD deve comunicar à força de segurança territorialmente competente, ao PNID, 
ao promotor e ao organizador do espetáculo desportivo a aplicação de medidas cautelares e as 
decisões aplicadas aos processos de contraordenação previstos na presente lei.

7 — As decisões finais dos processos de contraordenação instaurados pela prática de atos 
xenófobos ou racistas são comunicadas à CICDR e ao Ministério Público, bem como quaisquer 
medidas cautelares aplicadas neste âmbito.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 2, as forças de segurança remetem à APCVD os autos 
levantados no prazo de cinco dias úteis a contar da ocorrência dos factos que lhes deram origem.

9 — Se houver fortes indícios da prática de contraordenação prevista nas alíneas d), g), h) 
e j) do n.º 1 do artigo 39.º, o presidente da APCVD, mediante proposta do instrutor do processo, 
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pode impor ao arguido, como medida cautelar, a interdição de acesso ou permanência em recinto 
desportivo onde se realizem espetáculos desportivos da modalidade em que ocorreram os factos, 
até decisão do processo.

Artigo 43.º -A

Processo sumaríssimo

1 — Sempre que o auto de contraordenação seja acompanhado de provas simples e eviden-
tes de que resultem indícios suficientes de se ter verificado algum dos ilícitos de mera ordenação 
social previstos nos artigos 39.º a 39.º -B, pode a APCVD, no prazo de 10 dias, e antes de acusar 
formalmente o arguido, comunicar -lhe a decisão de aplicação de admoestação ou de coima cuja 
medida concreta não exceda dois terços do limite mínimo da moldura abstratamente prevista para 
a infração.

2 — A APCVD pode ainda determinar que o arguido adote o comportamento legalmente exigido 
dentro do prazo que lhe fixar para o efeito.

3 — Nas situações referidas no n.º 4 do artigo anterior, o presidente da Comissão Permanente 
da CICDR emite parecer no prazo de 48 horas, findo o qual pode ser proferida a decisão.

4 — A decisão é escrita e contém a identificação do arguido, a descrição sumária dos factos 
imputados e a menção das disposições legais violadas, e termina com a admoestação ou a indi-
cação da coima concretamente aplicada.

5 — O arguido é notificado da decisão e informado de que lhe assiste o direito de a recusar, 
no prazo de cinco dias, e da consequência prevista no número seguinte.

6 — A recusa ou o silêncio do arguido no prazo referido no número anterior, o requerimento de 
qualquer diligência complementar, o incumprimento do disposto no n.º 2 ou o não pagamento da 
coima no prazo de 10 dias após a notificação referida no número anterior determinam o imediato 
prosseguimento do processo de contraordenação, ficando sem efeito a decisão referida nos n.os 1 a 3.

7 — Tendo o arguido procedido ao cumprimento do disposto no n.º 2 e ao pagamento da 
coima que lhe tenha sido aplicada, a decisão torna -se definitiva, como decisão condenatória, não 
podendo o facto voltar a ser apreciado como contraordenação e sendo comunicada ao organizador 
da competição desportiva onde o facto ocorreu.

8 — A decisão proferida em processo sumaríssimo, de acordo com o estabelecido nos números 
anteriores, implica a perda de legitimidade do arguido para recorrer da mesma.

Artigo 43.º -B

Publicitação das decisões

A APCVD, publicita as decisões finais condenatórias dos processos de contraordenação na 
sua página na Internet.

Artigo 44.º

Produto das coimas

1 — O produto das coimas reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a APCVD;
c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos termos 

do Decreto -Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro;
d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.

2 — Relativamente a coimas aplicadas em virtude de contraordenações praticadas nas regiões 
autónomas, o produto das coimas reverte em:

a) 60 % para a Região Autónoma;
b) 20 % para a APCVD;
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c) 10 % para o suporte de encargos com o policiamento de espetáculos desportivos, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 216/2012, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 52/2013, de 
17 de abril;

d) 10 % para a força de segurança que levanta o auto.

Artigo 45.º

Direito subsidiário

O processamento das contraordenações e a aplicação das correspondentes sanções previstas 
na presente lei estão sujeitos ao regime geral das contraordenações.

SECÇÃO III

Ilícitos disciplinares

Artigo 46.º

Sanções disciplinares por atos de violência

1 — O incitamento ou a prática de atos de violência são punidos, conforme a respetiva gravi-
dade, com as seguintes sanções:

a) Interdição do recinto desportivo, e, bem assim, a perda dos efeitos desportivos dos resul-
tados das competições desportivas, nomeadamente os títulos e os apuramentos, que estejam 
relacionadas com os atos que foram praticados e, ainda, a perda, total ou parcial, de pontos nas 
classificações desportivas;

b) Realização de espetáculos desportivos à porta fechada;
c) Multa;
d) Interdição do exercício da atividade;
e) Interdição de acesso a recinto desportivo.

2 — As sanções previstas na alínea a) do número anterior são aplicáveis, consoante a gra-
vidade dos atos e das suas consequências, aos clubes, associações e sociedades desportivas 
intervenientes no respetivo espetáculo desportivo cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem 
uma das seguintes infrações:

a) Agressão aos agentes desportivos, elementos das forças de segurança em serviço, gestor 
de segurança, coordenador de segurança, assistentes de recinto desportivo, bem como a todas as 
pessoas autorizadas por lei ou por regulamento a permanecerem na área do espetáculo desportivo 
que leve o árbitro, juiz ou cronometrista, justificadamente, a não dar início ou reinício ao espetáculo 
desportivo ou mesmo a dá -lo por findo antes do tempo regulamentar;

b) Invasão da área do espetáculo desportivo que, de forma justificada, impeça o início ou 
conclusão do espetáculo desportivo;

c) Ocorrência, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, de agressões às pessoas 
referidas na alínea a) que provoquem lesões de especial gravidade, quer pela sua natureza, quer 
pelo tempo e grau de incapacidade.

3 — A sanção de realização de espetáculos desportivos à porta fechada é aplicável às en-
tidades referidas no número anterior cujos sócios, adeptos ou simpatizantes pratiquem uma das 
seguintes infrações:

a) Agressões sobre as pessoas referidas na alínea a) do número anterior;
b) Ocorrência de distúrbios ou invasão da área do espetáculo desportivo que provoquem, de 

forma injustificada, o atraso no início ou reinício do espetáculo desportivo ou levem à sua interrup-
ção não definitiva;
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c) Agressões sobre os espetadores ou sobre os elementos da comunicação social, dentro 
do recinto desportivo, antes, durante ou após o espetáculo desportivo, que determinem lesões de 
especial gravidade, quer pela sua natureza quer pelo tempo de incapacidade.

4 — Sem prejuízo das sanções previstas nos números anteriores, a sanção de multa é 
aplicada nos termos previstos nos regulamentos dos organizadores da competição despor-
tiva ou dos promotores do espetáculo desportivo, quando se verificar a prática das seguintes 
infrações:

a) Agressões previstas na alínea c) do número anterior que não revistam especial gravidade;
b) A prática de ameaças e ou coação contra as pessoas ou entidades referidas na alínea a) 

do número anterior;
c) Ocorrência de distúrbios que provoquem, de forma injustificada, o atraso no início ou reinício 

do espetáculo desportivo ou levem à sua interrupção não definitiva.

5 — Se das situações previstas no número anterior resultarem danos para as infraestruturas 
desportivas que ponham em causa as condições de segurança, o recinto desportivo permanece 
interdito pelo período necessário à reposição das mesmas.

6 — A sanção de interdição de exercício da atividade e de interdição de acesso a recinto 
desportivo é aplicada a dirigentes ou representantes das sociedades desportivas ou clubes 
que pratiquem ou incitem à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 
desportivos.

7 — A reincidência na mesma época desportiva das infrações previstas nos n.os 2 a 4 é obri-
gatoriamente punida com as sanções previstas nas alíneas a) ou b) do n.º 1.

8 — O Governo regulamenta, sob parecer da Comissão Nacional de Proteção de Dados, 
a partilha de dados pessoais relativos a indivíduos suspeitos de praticar atos violentos, entre as 
forças de segurança, o PNID, as autoridades judiciárias e administrativas e os organizadores e 
promotores, para efeitos de aplicação de sanções disciplinares por estes últimos.

Artigo 46.º -A

Sanções disciplinares

1 — O incumprimento dos deveres previstos nas alíneas a), b), d), f), g), h), i), j), k), l), n) e p) 
do n.º 1 do artigo 8.º por parte de clubes, associações e sociedades desportivas é punida, conforme 
a respetiva gravidade, com as seguintes sanções:

a) Interdição do recinto desportivo e perda, total ou parcial, de pontos nas classificações 
desportivas;

b) Realização de espetáculos desportivos à porta fechada;
c) Multa.

2 — A reincidência, na mesma época desportiva, é obrigatoriamente punida com as sanções 
previstas nas alíneas a) ou b) do número anterior, nos termos previstos no artigo 48.º

Artigo 47.º

Outras sanções

1 — Os promotores de espetáculos desportivos que violem o disposto nos artigos 19.º e 21.º 
incorrem em sanções disciplinares e pecuniárias, que devem ser aplicadas pela respetiva federação 
e liga profissional, nos termos dos respetivos regulamentos.

2 — Incorrem igualmente nas referidas sanções os promotores que emitirem títulos de ingresso 
em violação do disposto nos n.os 3 e 5 do artigo 26.º
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Artigo 48.º

Procedimento disciplinar

1 — As sanções previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 46.º e nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 46.º -A só podem ser aplicadas mediante a instauração de procedimento disciplinar 
a efetuar pelo organizador da competição desportiva.

2 — O procedimento disciplinar referido no número anterior inicia -se com os relatórios do árbitro, 
das forças de segurança, do gestor de segurança, do coordenador de segurança e do delegado do 
organizador da competição desportiva.

3 — A entidade competente para aplicar as sanções de interdição ou de espetáculos desportivos 
à porta fechada gradua a sanção a aplicar por um período de um a cinco espetáculos desportivos, 
implicando a reincidência na mesma época desportiva o agravamento da sanção para, pelo menos, 
o dobro da sanção anterior.

Artigo 49.º

Realização de competições

No caso de interdição dos recintos desportivos, as competições desportivas que ao promotor 
do espetáculo desportivo interditado caberia realizar como visitado efetuam -se em recinto a indi-
car, pela federação ou pela liga profissional, consoante se trate, respetivamente, de competição 
desportiva profissional ou não profissional, e nos termos dos regulamentos adotados.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 50.º

Prazos para a execução de determinadas medidas

1 — Deve ocorrer até ao início da época de 2009 -2010:

a) A adoção da regulamentação prevista no artigo 5.º, pelo organizador da competição des-
portiva;

b) O cumprimento do disposto no artigo 15.º, pelo grupo organizado de adeptos;
c) A instalação do sistema de videovigilância previsto no artigo 18.º pelo promotor do espetá-

culo desportivo.

2 — Aos promotores do espetáculo desportivo que obtenham o direito de participar em com-
petições desportivas de natureza profissional, por subida de escalão ou por qualquer outro pro-
cedimento previsto em normas regulamentares das competições, o prazo para se adequarem ao 
disposto na presente lei é de dois anos, contados desde o início da época desportiva em que esse 
direito seja obtido.

Artigo 51.º

Incumprimento

Os promotores do espetáculo desportivo que, findo os prazos referidos no artigo anterior, não 
cumpram os requisitos neste previstos, ficam inibidos de realizar qualquer competição desportiva 
de natureza profissional.

Artigo 51.º -A

Partilha de informação

A concretização da partilha de informação no âmbito do PNID é efetuada por protocolo a 
celebrar entre as autoridades judiciárias, a Polícia Judiciária, a Polícia de Segurança Pública e a 
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Guarda Nacional Republicana, após despacho dos membros do Governo das áreas da adminis-
tração interna e da justiça.

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 113/2019, de 11 de setembro.

Artigo 52.º

Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 16/2004, de 11 de maio, e o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/92, de 
29 de outubro.

Artigo 53.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação.

114802389 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 326/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a construção de uma unidade de saúde no Alto do Seixalinho 
e a atribuição de médico de família a todos os utentes do Barreiro.

Recomenda ao Governo a construção de uma unidade de saúde no Alto do Seixalinho
e a atribuição de médico de família a todos os utentes do Barreiro

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Dê início aos procedimentos necessários à construção de uma nova unidade de cuidados 
de saúde primários no Alto do Seixalinho, em terreno já disponibilizado para o efeito pela Câmara 
Municipal do Barreiro, garantindo que a população daquela freguesia volta a ter uma unidade de 
saúde de proximidade.

2 — Assegure a atribuição de médico e enfermeiro de família a todos os utentes inscritos nas 
unidades de saúde do concelho do Barreiro, de forma a garantir a prestação de cuidados de pro-
ximidade à população, prevendo as vagas necessárias nos próximos concursos de colocação de 
médicos e, se necessário, estabelecendo incentivos para a fixação de profissionais nesta zona.

Aprovada em 19 de novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114799709 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 327/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a concretização urgente do financiamento do novo hospital 
para a Madeira.

Recomenda ao Governo a concretização urgente do financiamento do novo hospital para a Madeira

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

a) Concretize, rapidamente e em cooperação com os órgãos de Governo próprio da Região 
Autónoma da Madeira, o financiamento de 50 % da construção, fiscalização da empreitada e aqui-
sição de equipamento médico e hospitalar do novo hospital para a Madeira;

b) Clarifique o montante do financiamento do Hospital Central da Madeira e corrija as Reso-
luções do Conselho de Ministros n.os 132/2018, de 10 de outubro, e 160/2018, de 3 de dezembro, 
de acordo com a Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro — Orçamento do Estado para 2019 — , 
eliminando a intenção de deduzir aos 50 % o valor da avaliação global dos Hospitais Dr. Nélio 
Mendonça e dos Marmeleiros.

Aprovada em 26 de novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114799644 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 328/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a valorização e regulamentação da profissão de intérprete de 
língua gestual portuguesa.

Recomenda ao Governo a valorização e regulamentação da profissão
de intérprete de língua gestual portuguesa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Inicie o processo de revisão da Lei n.º 89/99, de 5 de julho, que define as condições de 
acesso e exercício da atividade de intérprete de língua gestual, em articulação com as organizações 
representativas destes profissionais e da comunidade surda.

2 — Regulamente as condições de acesso ao exercício da profissão de intérprete de língua 
gestual portuguesa (LGP), ouvindo as associações representativas destes profissionais, contem-
plando, nomeadamente, a definição da profissão, as competências destes profissionais, as condi-
ções de acesso ao exercício da profissão, as condições laborais, o horário de trabalho, a carreira 
profissional e o código de ética e deontológico do intérprete de LGP.

3 — Contrate intérpretes de LGP para os serviços públicos, sobretudo nas áreas da saúde e 
da educação, nomeadamente para as escolas que não são de referência para a educação bilingue, 
em função das carências identificadas e por forma a promover a acessibilidade e a inclusão social 
da comunidade surda.

4 — Diligencie no sentido da devida clarificação e efetivo cumprimento da legislação relativa 
ao ensino e prática da condução.

5 — Em articulação com as organizações representativas dos profissionais intérpretes de LGP:

a) Adote medidas com vista à valorização e dignificação da profissão;
b) Tome as diligências necessárias para incluir a profissão de intérprete de LGP na base de 

dados que suporta a inserção dos dados relativos às habilitações de nível superior;
c) Crie mecanismos de combate à precariedade destes profissionais, garantindo a estabilidade 

da sua situação contratual.

6 — Em parceria com as organizações representativas das pessoas com deficiência, particu-
larmente da comunidade surda, adote medidas com vista à concretização dos direitos e à plena 
integração das pessoas surdas.

Aprovada em 26 de novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114799725 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 176/2021

Sumário: Aprova o projeto de emparcelamento integral do perímetro do Campo do Conde.

Impõe -se apoiar o desenvolvimento da agricultura na área do aproveitamento hidroagrícola 
do Baixo Mondego, designadamente no perímetro do Campo do Conde, localizado no vale do 
rio Pranto, em terrenos das freguesias de Vila da Rainha e de Samuel, do concelho de Soure.

Neste sentido, foi elaborado um projeto de emparcelamento que tem como promotor o Muni-
cípio de Soure, numa iniciativa conjunta deste Município e da Associação de Beneficiários da Obra 
de Fomento Hidroagrícola do Baixo Mondego, no âmbito de um projeto de valorização fundiária 
com componentes de emparcelamento e de fomento hidroagrícola, que foi elaborado nos termos 
legalmente previstos.

O referido projeto de emparcelamento configura uma ação de emparcelamento integral que 
contribuirá decisivamente para a melhoria da estrutura fundiária e para a sua adaptação às obras 
de aproveitamento hidroagrícola, melhorando as condições de exploração dos terrenos agrícolas 
e, desta forma, promovendo o desenvolvimento económico e social deste território.

Por outro lado, o projeto de emparcelamento não carece de recorrer a medidas expropriativas 
para a execução das infraestruturas secundárias e para a implantação da nova estrutura predial 
em virtude de deter área suficiente para o efeito a que se destina, sendo que toda a informação 
relativa ao projeto de emparcelamento e à sua reformulação foi divulgada, exposta em dois períodos 
e submetida, por notificação, à reclamação dos interessados, tendo os projetos da componente 
hidroagrícola desenvolvidos no âmbito da valorização fundiária sido aprovados nos termos do ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 269/82, de 10 de julho, na sua redação atual.

O projeto de emparcelamento e os projetos hidroagrícolas desenvolvidos no âmbito da 
valorização fundiária foram submetidos a avaliação de impacte ambiental, tendo sido emitida uma 
declaração de impacte ambiental favorável condicionada.

Assim:
Nos termos dos artigos 22.º e 40.º da Lei n.º 111/2015, de 27 de agosto, na sua redação atual, 

e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o projeto de emparcelamento integral do perímetro do Campo do Conde localizado 

nas freguesias de Vila da Rainha e de Samuel, no concelho de Soure, distrito de Coimbra, inserido 
no Aproveitamento Hidroagrícola do Baixo Mondego, com uma área total do perímetro de 346 ha, 
com as seguintes delimitações:

a) Norte — Rio Pranto e limite norte da Quinta do Bicanho;
b) Sul — Caminho camarário até ao início da Quinta do Seminário;
c) Nascente — Estrada municipal n.º 621, mata e caminho camarário;
d) Poente — Rio Pranto.

2 — Determinar que o projeto de emparcelamento tem por principal objetivo a substituição 
de uma estrutura predial da propriedade rústica por outra que, associada à realização de obras de 
melhoramento fundiário de caráter hidroagrícola, permita:

a) Concentrar a área de prédios rústicos ou parcelas pertencentes a cada proprietário no menor 
número possível de prédios rústicos;

b) Melhorar a configuração e as condições de utilização das parcelas e dos prédios rústicos, 
apoiando o desenvolvimento da zona;

c) Aumentar a superfície dos prédios rústicos;
d) Eliminar prédios encravados;
e) Corrigir deficiências na atual estrutura fundiária e adaptá -la às redes de rega, de drenagem 

e viária projetadas para o perímetro.
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3 — Aprovar o projeto de valorização fundiária que engloba as componentes descritas no 
número seguinte.

4 — Determinar que a ação de reestruturação predial e dos trabalhos de infraestruturas a 
realizar, que no seu todo constitui o projeto de valorização fundiária, inclui:

a) A reorganização da estrutura predial;
b) Adutor direito do Pranto (9931 m) e distribuidor do Marnoto (873 m);
c) Rede secundária de rega do Campo do Conde (9950 m; 11 regadeiras; 131 unidades de rega);
d) Rede de drenagem do Campo do Conde (20 000 m; 6 coletores perimetrais; 46 valas);
e) Rede viária do Campo do Conde (18 600 m; 3 caminhos principais; 25 caminhos secundários);
f) Nivelamento de terrenos (306,9 ha) e intervenção paisagística e ambiental em valas (sebes 

com função de quebra -vento e de abrigo de espécies).

5 — Determinar que a execução destes projetos tenha uma duração máxima de 24 meses, 
a contar da entrada em vigor da presente resolução, e um encargo estimado de € 21 576 745,00, 
cujo financiamento tem enquadramento assegurado no Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PDR2020).

6 — Determinar para os prédios abrangidos pelo projeto de emparcelamento:

a) A inutilização ou alteração das descrições e a extinção dos efeitos das inscrições prediais 
referentes aos prédios abrangidos pelo emparcelamento quando for efetivado o registo dos prédios 
resultantes do emparcelamento;

b) A extinção dos efeitos das inscrições matriciais dos prédios que sejam objeto do empar-
celamento, logo que se proceda às correspondentes novas inscrições e alterações das matrizes 
resultantes da remodelação predial;

c) A alteração ou atualização do cadastro predial.

7 — Proibir o fracionamento dos prédios resultantes desta operação de emparcelamento 
durante o período de 25 anos, contado a partir da data do seu registo.

8 — Determinar que a presente resolução confere ao projeto aprovado caráter obrigatório para 
todos os interessados abrangidos pela recomposição predial.

9 — Determinar que a presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de dezembro de 2021. — Pelo Primeiro -Ministro, 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

114801562 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 177/2021

Sumário: Determina a elaboração dos programas regionais de ordenamento do território.

O XXII Governo Constitucional reconhece o ordenamento e a governança territorial como fer-
ramentas essenciais num contexto que se revela de permanente mutação, em ciclos cada vez mais 
rápidos, alimentados por alterações demográficas, pela transformação das atividades económicas e 
pelos efeitos associados às alterações climáticas. Estas ferramentas terão necessariamente de ser 
reforçadas e alinhadas com o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), 
aprovado pela Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro.

O PNPOT, enquanto instrumento de gestão territorial de topo na hierarquia do sistema de gestão 
territorial, contribui decisivamente para a ligação das políticas públicas ao território, estabelecendo 
as opções estratégicas de organização do território nacional e o modelo de estruturação territorial, 
dando resposta aos problemas estruturais identificados, com destaque para a valorização do capital 
natural e para a coesão territorial, na medida em que valoriza a diversidade, as especificidades do 
território e a sua competitividade, incentivando as abordagens territoriais integradas, num quadro 
institucional que reforça a subsidiariedade multinível e intersetorial.

Concluída a revisão do PNPOT, com novos princípios e desafios territoriais e com diretrizes 
para os programas regionais, cumpre adequar o quadro de planeamento ao nível regional.

A figura dos planos regionais de ordenamento do território foi criada no âmbito da Lei de Bases 
Gerais da Política de Ordenamento do Território e de Urbanismo, aprovada pela Lei n.º 48/98, de 
11 de agosto, e do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, que estruturam o sistema de gestão territorial.

A revisão deste quadro jurídico, consubstanciada na Lei de Bases Gerais da Política Pública 
de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, aprovada pela Lei n.º 31/2014, de 30 de 
maio, e no novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, ambos na sua redação atual, constituiu uma reforma estru-
turante do sistema de gestão territorial, através da distinção dos instrumentos de gestão territorial 
entre programas territoriais e planos territoriais, no âmbito da qual o tipo legal de plano regional de 
ordenamento do território (PROT) foi substituído pelo programa regional. Apesar da alteração de 
nomenclatura, o programa regional manteve a natureza estratégica e conteúdo material e docu-
mental do PROT, sem prejuízo de algumas alterações, designadamente do reforço da articulação 
com os programas operacionais regionais e da definição de indicadores de avaliação.

Neste momento, estão em vigor em Portugal continental o PROT da Área Metropolitana de 
Lisboa, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2002, de 8 de abril, o PROT do 
Algarve, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2007, de 3 de agosto, na sua 
redação atual, o PROT do Oeste e Vale do Tejo, aprovado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 64 -A/2009, de 6 agosto, e o PROT do Alentejo, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 53/2010, de 2 de agosto.

Quanto aos PROT das regiões Centro e Norte, foram desenvolvidas propostas de plano que não 
chegaram a ser aprovadas, o que constitui uma grave lacuna do sistema de gestão territorial.

É, por isso, imprescindível proceder à elaboração dos programas regionais do Norte e do 
Centro, no sentido de se estabelecer a estratégia regional de desenvolvimento territorial, de acordo 
com as orientações patentes no PNPOT e em articulação com os programas e estratégias de de-
senvolvimento nacionais, regionais, sub -regionais e municipais.

A elaboração destes programas deve estar articulada com o Programa Nacional de Investimen-
tos 2030, com o Plano de Recuperação e Resiliência — Recuperar Portugal 2021 -2026 e com o 
Programa de Estabilização Económica e Social, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 41/2020, de 6 de junho, a Estratégia Portugal 2030, aprovada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 98/2020, de 13 de novembro, e a preparação do período de programação estratégica 
dos fundos europeus 2021 -2027.
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Acrescem os impactos da pandemia da doença COVID -19, que, embora ainda não estando 
totalmente compreendidos, vão certamente ter repercussões na organização das cidades e das 
regiões, na relação entre ambas e na territorialização das políticas públicas, havendo que ponde-
rar a organização do território num quadro pós -COVID, sobretudo em temáticas como as relações 
urbano -rurais, o planeamento alimentar, as dinâmicas intra e inter -regionais, a economia digital e o 
teletrabalho, a infraestrutura verde ou os serviços prestados pelos ecossistemas e a estruturação 
de redes, incluindo os equipamentos, transportes, acessibilidades, energia e telecomunicações, 
num contexto de profundas alterações ambientais e climáticas, demográficas, socioeconómicas e 
tecnológicas, no sentido de promover o melhor aproveitamento do potencial endógeno do território, 
enquanto suporte de um desenvolvimento económico e social sustentado e valorizador.

Considerando a forte componente ambiental que estes programas regionais devem refletir, 
nomeadamente em termos de sustentabilidade de recursos, desenvolvimento urbano sustentável, 
sequestro de carbono ou combate às alterações climáticas, a elaboração destes instrumentos de 
gestão territorial é financiada pelo Fundo Ambiental.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Assim:
Nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, do artigo 56.º, do 
n.º 2 do artigo 116.º e do n.º 1 do artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua 
redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Determinar a elaboração dos seguintes Programas Regionais:

a) Programa Regional de Ordenamento do Território do Norte (PROT Norte), incumbindo a 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) do Norte de promover a sua 
elaboração;

b) Programa Regional de Ordenamento do Território do Centro (PROT Centro), incumbindo 
a CCDR do Centro de promover a sua elaboração.

2 — Determinar que a elaboração do PROT Norte e do PROT Centro tem por finalidade:

a) Reforçar a coesão territorial e a cooperação interurbana e rural -urbana;
b) Contribuir para a eficiência e articulação do processo de planeamento territorial, comple-

tando o quadro de referência estratégico regional, orientador para os planos territoriais e para os 
instrumentos de programação estratégica e operacional de âmbito regional;

c) Contribuir para a racionalidade e territorialização dos investimentos públicos em articulação 
com as políticas setoriais, garantindo a articulação com a Estratégia Portugal 2030, aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2020, de 13 de novembro, bem como com os princípios 
orientadores e a estrutura operacional do período de programação de fundos europeus da política 
de coesão relativo a 2021 -2027, previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2020, de 
13 de novembro;

d) Estabelecer orientações e diretrizes específicas para a definição dos regimes de ocupação, 
uso e transformação do solo, tendo em consideração preocupações relevantes de interesse nacio-
nal e regional, nos termos das orientações do Programa Nacional da Política de Ordenamento do 
Território (PNPOT), aprovado pela Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro, e dos n.os 2 e 3 do artigo 16.º 
do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto.

3 — Determinar que a elaboração do PROT Norte e do PROT Centro prossegue, para além 
dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua 
redação atual, os seguintes objetivos específicos:

a) Definir as opções estratégicas de base territorial para o desenvolvimento das regiões Norte 
e Centro em concretização dos cinco grandes desafios territoriais e das 15 opções estratégicas de 
base territorial identificados no PNPOT;
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b) Estabelecer o modelo de organização territorial, garantindo níveis de coesão adequados, 
a suportar por uma matriz de atividades e redes, potenciador dos recursos próprios e favorecedor 
da convergência regional, como resultado da aproximação conjunta dos diversos espaços sub-
-regionais;

c) Definir o sistema urbano regional, desenvolvendo e completando o modelo territorial 
do PNPOT, com a identificação das centralidades mais relevantes para a potenciação das inter-
-relações funcionais e organização e suporte dos respetivos subsistemas territoriais;

d) Identificar os espaços sub -regionais relevantes para a operacionalização do programa 
regional, nomeadamente através de unidades territoriais específicas, desenvolvendo propostas es-
tratégicas adequadas à valorização das suas caraterísticas territoriais e do seu potencial endógeno, 
e à criação de complementaridades com vista ao reforço conjunto da competitividade e coesão 
regionais, diversificando a base económica e promovendo o aparecimento de novas atividades 
geradoras de valor e criadoras de emprego;

e) Majorar sinergias na mobilidade metropolitana, regional e sub -regional, fomentando o 
transporte coletivo sustentável e a mobilidade suave e ponderando soluções de transporte coletivo 
flexível para as áreas suburbanas e/ou regiões de baixa densidade;

f) Identificar medidas e ações para robustecer as centralidades e as redes de colaboração lo-
cais, nacionais e internacionais, alcançar uma maior equidade no acesso aos serviços de interesse 
geral, promovendo uma melhor articulação entre a oferta de serviços urbanos e rurais e propondo 
novos serviços em rede, gerando economias locais e circuitos de proximidade com potencial de 
atratividade externa, promovendo, simultaneamente, organizações territoriais que potenciam pro-
duções e consumos de proximidade, nomeadamente fomentando a valorização e requalificação 
da infraestrutura de mercados e feiras;

g) Dinamizar os potenciais locais e regionais articulando as políticas agrícolas, florestais e 
ambientais, densificando as diversas áreas de potencial e de sensibilidade, tendo em vista fomen-
tar o adequado aproveitamento do solo e gestão das paisagens, garantindo sistemas sustentáveis 
e que valorizam o capital natural, promovendo reconversões de usos adequadas, prevenindo e 
reduzindo vulnerabilidades e riscos;

h) Desenvolver abordagens integradas de sustentabilidade, designadamente nos domínios 
dos riscos e da adaptação às alterações climáticas, das estruturas ecológicas, da paisagem e da 
valorização dos serviços dos ecossistemas, da economia circular, da descarbonização da economia, 
da mobilidade sustentável, das redes de energias renováveis, fornecendo quadros de referência 
para o planeamento de nível municipal e intermunicipal;

i) Definir orientações e propor medidas para o uso do solo e padrões de edificabilidade de 
suporte à habitação e atividades económicas que privilegiem a concentração do edificado e a ren-
tabilização das infraestruturas e equipamentos, contendo o desperdício inerente à fragmentação 
da urbanização e da edificação dispersa, promovendo a reabilitação e a regeneração urbana, a 
mobilidade sustentável, a economia de partilha e os consumos de proximidade;

j) Considerar as dinâmicas de alteração demográfica e de envelhecimento da população, de 
evolução tecnológica e de transição digital e os potenciais regionais de especialização e diversifi-
cação económica, criando quadros de atratividade e competitividade sustentáveis;

k) Equacionar as necessidades, disponibilidades e dinâmicas de habitação, com base na infor-
mação produzida, designadamente, no programa nacional de habitação e nas estratégias locais ou 
nas cartas municipais de habitação, identificar os fatores territoriais relevantes e propor medidas, 
à escala regional, para promover o acesso à habitação, tendo presente os objetivos definidos nos 
instrumentos de política de habitação;

l) Identificar os projetos estruturantes e as opções prioritárias de nível regional a financiar pelos 
fundos estruturais que contribuam para a implementação do modelo territorial com opções infor-
madas de mobilidade e transportes e, em particular, para robustecer o sistema de centralidades e 
as relações funcionais de coesão e competitividade, dinamizar o alargamento da base económica, 
integrar as novas abordagens da sustentabilidade e mitigar vulnerabilidades territoriais, assim como 
para estruturar os subsistemas territoriais;
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m) Definir o modelo de governação, suportado em mecanismos de monitorização e avaliação 
da execução das disposições do programa, incluindo a identificação de indicadores qualitativos e 
quantitativos que suportem o processo de avaliação;

n) Considerar que a entrada em vigor dos Programas Regionais a elaborar deve ser seguida 
da preparação de um relatório do estado do ordenamento do território (REOT) base de âmbito 
regional, articulado com o REOT nacional, que se constitua como um relatório de partida para a 
futura monitorização e avaliação das dinâmicas territoriais e da implementação das medidas do 
programa regional, bem como do funcionamento e dos resultados do modelo de governação.

4 — Estabelecer que o âmbito territorial e os objetivos específicos dos Programas Regionais 
a que se refere o n.º 1 é:

a) Para o PROT Norte, o que consta do anexo I da presente resolução e da qual faz parte 
integrante;

b) Para o PROT Centro, o que consta do anexo II da presente resolução e da qual faz parte 
integrante.

5 — Determinar que a elaboração referida no n.º 1 deve ser concluída no prazo de 24 meses 
a contar da data de entrada em vigor da presente resolução, devendo cumprir, para além do pro-
cedimento previsto no Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual, as seguintes 
exigências procedimentais ou de participação:

a) A programação dos trabalhos deve observar o seguinte faseamento:

i) Primeira fase: preparação dos trabalhos, incluindo definição da equipa, da metodologia de 
trabalho, elaboração do cronograma e constituição da comissão consultiva;

ii) Segunda fase: atualização do diagnóstico estratégico, definição das opções estratégicas 
de base territorial e definição do sistema urbano, incluindo elaboração da cartografia de suporte, e, 
paralelamente, elaboração do relatório de definição de âmbito da avaliação ambiental estratégica;

iii) Terceira fase: definição do modelo territorial, das normas orientadoras, do sistema de mo-
nitorização e avaliação, do programa de execução, das fontes e estimativa de meios financeiros e 
do relatório ambiental;

iv) Quarta fase: pareceres, concertação e discussão pública da proposta;

b) Até nove meses após a publicação da presente resolução, devem ser apresentados ao 
membro do Governo responsável pela área do ordenamento do território os seguintes documentos 
orientadores da programação estratégica e operacional 2030:

i) Opções Estratégicas de Base Territorial;
ii) Proposta do Sistema Urbano Regional, incluindo elaboração da cartografia de suporte;

c) A CCDR responsável pela elaboração de cada um dos Programas Regionais pode determinar 
a criação de grupos de trabalho, no sentido de promover um processo de participação alargada:

i) Grupo de coordenação territorial, constituído pela CCDR respetiva, os municípios e suas 
associações, para discussão do quadro de referência de desenvolvimento territorial e da territoria-
lização de projetos e intervenções;

ii) Grupos de reflexão estratégica, constituídos por representantes da sociedade civil, a con-
vite da CCDR, que acompanhem o processo de elaboração e de alteração e contribuam para a 
construção e consolidação de visões e opções estratégicas;

d) A CCDR responsável pela elaboração pode, ainda, promover a articulação dos trabalhos 
com entidades que, não integrando as comissões consultivas previstas no n.º 7, nem os grupos de 
trabalho referidos na alínea anterior, contribuam para a prossecução dos objetivos definidos no n.º 2;
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e) Sem prejuízo da discussão pública a que os Programas Regionais são sujeitos, a CCDR 
pode promover a consulta de quaisquer entidades ou personalidades que considere relevante para 
a reflexão e desenvolvimento dos territórios.

6 — Determinar que a elaboração do PROT Norte e a elaboração do PROT Centro estão 
sujeitas, cada uma, a avaliação ambiental estratégica, que constitui um instrumento de integração 
das abordagens integradas de sustentabilidade e de articulação dos programas regionais com os 
planos diretores municipais em matéria de definição de âmbito e do sistema de indicadores de 
monitorização e avaliação.

7 — Estabelecer que, nos termos do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
na sua redação atual, a elaboração do PROT Norte e a elaboração do PROT Centro são acompa-
nhadas, cada uma, por uma comissão consultiva, presidida pela Direção -Geral do Território, com 
a seguinte constituição:

a) Um representante da área governativa da economia e da transição digital;
b) Um representante da área governativa da Presidência do Conselho de Ministros;
c) Um representante da área governativa da defesa nacional;
d) Um representante da área governativa da administração interna;
e) Um representante da área governativa da justiça;
f) Um representante da área governativa da modernização do Estado e da Administração Pública;
g) Um representante da área governativa do planeamento;
h) Um representante da área governativa da cultura;
i) Um representante da área governativa da ciência, tecnologia e ensino superior;
j) Um representante da área governativa da educação;
k) Um representante da área governativa do trabalho, solidariedade e segurança social;
l) Um representante da área governativa da saúde;
m) Cinco representantes da área governativa do ambiente e ação climática;
n) Um representante da área governativa das infraestruturas e da habitação;
o) Um representante da área governativa da coesão territorial;
p) Um representante da área governativa da agricultura;
q) Um representante da área governativa do mar;
r) Um representante de cada um dos municípios territorialmente competentes;
s) Um representante de cada CCDR dos territórios contíguos;
t) Um representante do conselho regional;
u) Um representante de cada uma das comunidades intermunicipais territorialmente compe-

tentes;
v) Um representante designado pelas entidades gestoras dos portos comerciais e um repre-

sentante das entidades gestores dos portos de pesca da região;
w) Um representante designado pelas entidades gestoras dos aeroportos da região;
x) Um representante da Infraestruturas de Portugal, I. P., e um representante designado pelas 

entidades concessionárias de estradas da região;
y) Um representante da entidade concessionária da rede de transporte de eletricidade e um 

representante designado pelas entidades concessionárias da rede de distribuição de eletricidade 
da região;

z) Um representante da entidade concessionária da rede de transporte de gás e um represen-
tante designado pelas entidades concessionárias da rede de distribuição de gás da região;

aa) Um representante do Turismo de Portugal, I. P.;
bb) Um representante da entidade regional de turismo;
cc) Um representante das associações regionais de empresários do setor do turismo ou, 

quando não existam, um representante designado pelas associações nacionais de empresários 
do referido setor;

dd) Um representante da Direção -Geral das Atividades Económicas;
ee) Um representante de cada associação empresarial e agência de desenvolvimento de 

âmbito regional;
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ff) Um representante de cada associação de agricultores de âmbito regional;
gg) Um representante de cada associação de produtores florestais de âmbito regional ou, 

quando não existam, de âmbito nacional;
hh) Um representante designado pelas associações de pescadores e pelas organizações de 

produtores do setor da pesca, de âmbito regional;
ii) Um representante de cada uma das universidades da região;
jj) Um representante de cada um dos institutos politécnicos da região;
kk) Um representante das associações culturais e sociais ou de desenvolvimento local da 

região;
ll) Um representante das organizações não governamentais do ambiente, a indicar pela res-

petiva confederação nacional.

8 — Estabelecer que, no quadro das comissões consultivas a que se refere o número anterior, 
e em função dos domínios, podem ser constituídas subcomissões destinadas a aprofundar o debate 
em torno de aspetos concretos da proposta e do modelo de governação do programa regional.

9 — Determinar que o funcionamento das comissões e subcomissões previstas nos n.os 7 e  8 
é definido por regulamento interno, a elaborar e aprovar no seio da respetiva comissão, o qual deve 
estabelecer as normas de funcionamento, designadamente no que se refere à periodicidade e ao 
modo de convocação das reuniões e à elaboração das atas.

10 — Determinar que o exercício de funções nas comissões e subcomissões previstas nos 
n.os 7 e 8 não confere direito a qualquer remuneração ou abono.

11 — Estabelecer que o financiamento da elaboração referida no n.º 1 opera por via do Fundo 
Ambiental, ao abrigo do disposto nas alíneas a), b), g), i), l) e m) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto, até ao montante de € 300 000, por cada Programa Regional, sem 
prejuízo do recurso a outras fontes de financiamento com origem em fundos comunitários.

12 — Estabelecer que os encargos para o Fundo Ambiental, num montante global máximo 
de € 600 000, valor ao qual não acresce o IVA por se tratar de um apoio financeiro, não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) Em 2021, € 300 000, valor ao qual não acresce o IVA por se tratar de um apoio financeiro;
b) Em 2022, € 180 000, valor ao qual não acresce o IVA por se tratar de um apoio financeiro;
c) Em 2023, € 120 000, valor ao qual não acresce o IVA por se tratar de um apoio financeiro.

13 — Estabelecer que os encargos financeiros são assegurados por transferências do Fundo 
Ambiental para as entidades beneficiárias do apoio referidas no anexo III da presente resolução, a 
título de apoio financeiro, de acordo com as verbas inscritas e a inscrever no orçamento do Fundo 
Ambiental.

14 — Estabelecer que o montante fixado no n.º 12 para cada ano económico pode ser acres-
cido do saldo apurado no ano que lhe antecede.

15 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de dezembro de 2021. — Pelo Primeiro -Ministro, 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

ANEXO I

[a que se refere a alínea a) do n.º 4]

1 — Âmbito territorial do Programa Regional de Ordenamento do Território do Norte:

O âmbito territorial do Programa Regional de Ordenamento do Território do Norte (PROT Norte) 
inclui os seguintes municípios:



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 52

Diário da República, 1.ª série

Alfândega da Fé, Alijó, Amarante, Amares, Arcos de Valdevez, Armamar, Arouca, Baião, Bar-
celos, Boticas, Braga, Bragança, Cabeceiras de Basto, Caminha, Carrazeda de Ansiães, Castelo 
de Paiva, Celorico de Basto, Chaves, Cinfães, Espinho, Esposende, Fafe, Felgueiras, Freixo de 
Espada à Cinta, Gondomar, Guimarães, Lamego, Lousada, Macedo de Cavaleiros, Maia, Marco 
de Canaveses, Matosinhos, Melgaço, Mesão Frio, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, 
Moimenta da Beira, Monção, Mondim de Basto, Montalegre, Murça, Oliveira de Azeméis, Paços 
de Ferreira, Paredes, Paredes de Coura, Penafiel, Penedono, Peso da Régua, Ponte da Barca, 
Ponte de Lima, Porto, Póvoa de Lanhoso, Póvoa de Varzim, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, 
Santa Maria da Feira, Santa Marta de Penaguião, Santo Tirso, São João da Madeira, São João da 
Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Terras de Bouro, Torre de Moncorvo, Trofa, Vale de 
Cambra, Valença, Valongo, Valpaços, Viana do Castelo, Vieira do Minho, Vila do Conde, Vila Flor, 
Vila Nova de Cerveira, Vila Nova de Famalicão, Vila Nova de Foz Côa, Vila Nova de Gaia, Vila 
Pouca de Aguiar, Vila Real, Vila Verde, Vimioso, Vinhais e Vizela.

2 — Objetivos específicos:

a) Afirmar o sistema natural e cultural regional enquanto ativo estratégico para promover o 
desenvolvimento dos territórios rurais e urbanos da região: gerir as reservas naturais, potenciar a 
eficácia no uso dos recursos naturais, valorizar o património singular, minimizar riscos, ordenar a 
paisagem, transformar e repor o equilíbrio ambiental dos territórios sob pressão;

b) Consolidar o sistema urbano regional, reforçar o policentrismo e potenciar os ativos terri-
toriais e novas ruralidades locais valorando as especificidades, complementaridades e sinergias 
dos subsistemas territoriais, incluindo as transfronteiriças, para um desenvolvimento urbano mais 
sustentável e competitivo;

c) Agregar vontades na construção de um sistema social mais justo e equitativo contrariando 
as desigualdades sociais e territoriais e reforçando o acesso aos serviços de interesse geral, ca-
pacitados com tecnologias adequadas, às infraestruturas e aos equipamentos, aos transportes, à 
habitação, ao comércio, às iniciativas de inovação produtiva e social, visando a coesão territorial 
perspetivando o desenvolvimento de parcerias para a revitalização e capacitação do ecossistema 
económico em contexto urbano;

d) Fortalecer o sistema económico e de inovação, fomentando uma economia tecnologicamente 
mais verde, através de uma maior sustentabilidade e inovação industrial, turística e do comércio e 
serviços, bem como agrícola e florestal, do reforço do empreendedorismo e de novas oportunidades 
de emprego, de novos modelos económicos em rede, baseados no conhecimento, na transforma-
ção digital e na desburocratização, na internacionalização, sustentados na eficiência, reutilização, 
partilha e circularidade, promovendo uma economia de baixo carbono, uma maior eficiência do 
metabolismo regional atendendo, em particular, à autossuficiência e à segurança, dinamizando a 
nível regional o pacto ecológico europeu;

e) Propor um sistema de conectividades integrado e multimodal, assegurando o acesso a uma 
mobilidade mais articulada e sustentável, consolidando e modernizando as plataformas de transporte 
e de logística, favorecendo a proximidade relacional entre as pessoas e entre as organizações, 
nomeadamente através das redes digitais e a coesão territorial;

f) Dinamizar, através do PROT Norte, um processo de planeamento que contribua para 
responder aos desafios estruturais da região e que aumente a sua resistência às crises e/ou aos 
choques, fortalecendo e aumentando a sua capacidade de adaptação e transformação em prol de 
um território dinâmico e resiliente;

g) Reforçar o sistema de gestão territorial inovando nos instrumentos e práticas, promovendo 
a urbanidade do solo urbano, a contenção dos fenómenos de edificação dispersa e/ou difusa e o 
adequado ordenamento da paisagem agrossilvopastoril, a gestão integrada da zona costeira e o 
interface terra -mar;

h) Promover o sistema de governança territorial, através do acompanhamento da descentra-
lização de competências e do reforço da cooperação intersetorial e multinível, da promoção de 
redes colaborativas de base territorial, do envolvimento das organizações e da sociedade civil nos 
processos de decisão e na construção de soluções inovadoras, numa ótica de processo participado, 
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envolvente e colaborativo, reforçando a cultura territorial. É também fundamental promover o de-
senvolvimento inter -regional e transfronteiriço, nomeadamente através do reforço da cooperação 
transfronteiriça e transnacional.

ANEXO II

[a que se refere a alínea b) do n.º 4]

1 — Âmbito territorial do Programa Regional de Ordenamento do Território do Centro:

O âmbito territorial do Programa Regional de Ordenamento do Território do Centro inclui os 
seguintes municípios:

Águeda, Aguiar da Beira, Albergaria -a -Velha, Almeida, Alvaiázere, Anadia, Ansião, Arganil, 
Aveiro, Batalha, Belmonte, Cantanhede, Carregal do Sal, Castanheira de Pera, Castelo Branco, 
Castro Daire, Celorico da Beira, Coimbra, Condeixa -a -Nova, Covilhã, Estarreja, Figueira de Cas-
telo Rodrigo, Figueira da Foz, Figueiró dos Vinhos, Fornos de Algodres, Fundão, Góis, Gouveia, 
Guarda, Idanha -a -Nova, Ílhavo, Leiria, Lousã, Mangualde, Manteigas, Marinha Grande, Mealhada, 
Meda, Mira, Miranda do Corvo, Montemor -o -Velho, Mortágua, Murtosa, Nelas, Oleiros, Oliveira de 
Frades, Oliveira do Bairro, Oliveira do Hospital, Ovar, Pampilhosa da Serra, Pedrógão Grande, Pe-
nacova, Penalva do Castelo, Penamacor, Penela, Pinhel, Pombal, Porto de Mós, Proença -a -Nova, 
Sabugal, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Seia, Sertã, Sever do Vouga, Soure, Tábua, 
Tondela, Trancoso, Vagos, Vila de Rei, Vila Nova de Paiva, Vila Nova de Poiares, Vila Velha de 
Ródão, Viseu e Vouzela.

2 — Objetivos específicos:

a) Promover políticas e intervenções que assegurem a preservação e a valorização dos recursos 
hídricos, florestais, da conservação da natureza e da biodiversidade, em particular os serviços dos 
ecossistemas, nomeadamente o sequestro de carbono, da paisagem e dos recursos geológicos, 
enquanto recursos territoriais potenciadores de desenvolvimento, nomeadamente nas áreas rurais 
e de baixa densidade;

b) Aumentar a capacidade adaptativa dos territórios face às consequências das alterações 
climáticas, nomeadamente a erosão costeira e os incêndios florestais e a desertificação, melho-
rando a segurança e resiliência dos territórios, das comunidades que os ocupam e das atividades 
que aí se desenvolvem;

c) Robustecer a estrutura policêntrica do sistema urbano regional, e dos seus diferentes 
subsistemas, bem como os diferentes subsistemas urbano -rural e os processos de internacio-
nalização, incluindo a cooperação transfronteiriça, aprofundando a cooperação do ecossistema 
socioeconómico;

d) Estabilizar as dinâmicas demográficas e manter o peso populacional regional, promovendo 
políticas direcionadas à atração de pessoas, de capital e de serviços e adaptando a resposta dos 
serviços sociais aos novos desafios em matéria de saúde, educação, de habitação e de apoio à 
terceira idade;

e) Apoiar a economia regional e orientá -la para os objetivos horizontais da descarbonização, 
transição energética e economia circular, impulsionando os setores com maior potencial de com-
petitividade, afirmando os clusters regionais e atraindo empresas -âncora que tirem partido das 
vantagens competitivas da região e as potenciem, nomeadamente através da seleção criteriosa de 
locais de implantação que, por um lado, reforcem a posição da região Centro como o elo de ligação 
entre o eixo urbano do litoral peninsular e o eixo de ligação a Madrid e à Europa e, por outro, criem 
novas centralidades económicas nas áreas de baixa densidade;

f) Dinamizar o sistema científico e tecnológico, organizando soluções institucionais de parceria 
que promovam a sua capacidade de atuação em rede tendo em vista a intensificação dos fluxos de 
transferência de tecnologia e conhecimento para as empresas, setor público e sociedade, assim 
como a promoção da cooperação a nível nacional e internacional;
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g) Atrair investimentos produtivos e reprodutivos para as áreas rurais, nomeadamente para 
as áreas de rarefação e de baixa densidade, de forma a valorizar os recursos endógenos, diversi-
ficando a base económica, promovendo o aparecimento de novas atividades geradoras de valor e 
criadoras de emprego, incluindo a produção de energias alternativas, a qualificação da exploração 
florestal, a valorização dos parques naturais e da paisagem, bem como assegurar a dotação das 
sedes de concelho, nas áreas de rarefação, de um mínimo de equipamentos, de serviços e de redes, 
recorrendo a novas formas de prestação de serviços que promovam uma maior sustentabilidade 
e inovação em termos sociais, económicos e ambientais;

h) Melhorar as infraestruturas de transporte promovendo a conectividade interna e externa da 
região, valorizando as acessibilidades e a logística das infraestruturas portuárias, apostando na 
requalificação ferroviária, assegurando as ligações rodoviárias de coesão territorial e equacionando 
a criação de um aeroporto;

i) Reforçar a atividade turística da região, de forma sustentável e inovadora, dando projeção 
nacional e internacional ao património natural e paisagístico, à riqueza do património construído e 
à identidade cultural;

j) Definir orientações e propor medidas para o uso, ocupação e transformação do solo adequa-
das às especificidades dos modelos e padrões de povoamento, às características das estruturas 
urbanas e às exigências dos novos fatores de localização de atividades, de forma a contrariar os 
fenómenos de urbanização e edificação difusa, bem como a aumentar o desempenho ambiental 
da região.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 13)

Quadro de financiamento 

Medidas específicas Estimativa
orçamental (€) Entidade beneficiária

Programa Regional de Ordenamento do Território do Norte € 300 000 Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte.

Programa Regional de Ordenamento do Território do Centro € 300 000 Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Centro.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 600 000

 Cronograma financeiro plurianual, por CCDR 

Ano 2021 2022 2023

CCDRN. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 150 000 € 90 000 € 60 000
CCDRC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 150 000 € 90 000 € 60 000

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 300 000 € 180 000 € 120 000

 Fonte de financiamento: Fundo Ambiental.

114801538 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 178/2021

Sumário: Autoriza o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., a realizar a despesa relativa 
à aquisição de modelos e títulos à Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.

O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), é um instituto público integrado 
na administração indireta do Estado, cuja missão e atribuições se encontram definidas no Decreto-
-Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, na sua redação atual, e cujos estatutos foram aprovados pela 
Portaria n.º 209/2015, de 16 de julho.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de outubro, na sua redação atual, o IMT, I. P., 
tem por missão supervisionar e regulamentar as atividades desenvolvidas no setor das infraes-
truturas rodoviárias e no setor dos transportes terrestres, de modo a satisfazer as necessida-
des de mobilidade de pessoas e bens, visando a promoção da segurança, da qualidade e dos 
direitos dos utilizadores destes transportes. Neste âmbito, e de acordo com os seus estatutos, 
é da competência do IMT, I. P., o licenciamento, a autorização, a certificação e a concessão 
de títulos dos operadores e serviços no setor dos transportes terrestres, nos termos da lei e 
regulamentos aplicáveis.

Pretende -se reunir, num único processo, a aquisição da globalidade de modelos e títulos, 
produzidos em exclusivo pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., de acordo com o n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 235/2015, de 14 de outubro.

Através da presente resolução é autorizada a despesa relativa à aquisição, em 2022, 2023 
e 2024, dos referidos modelos e títulos, bem como das componentes que lhes sejam complemen-
tares, subsidiárias ou acessórias, por forma a garantir os meios necessários ao cumprimento das 
atribuições do IMT, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 e da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
redação atual, do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), a realizar a despesa 
relativa à aquisição à Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., de modelos e títulos, bem como das 
componentes que lhes sejam complementares, subsidiárias ou acessórias, para os anos de 2022, 
2023 e 2024, até ao montante máximo de € 22 114 681,26, isento de IVA.

2 — Estabelecer que os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior não 
podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2022 — € 7 371 560,42;
b) 2023 — €7 371 560,42;
c) 2024 — € 7 371 560,42.

3 — Determinar que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo apurado do ano que lhe antecede.

4 — Estabelecer que se deve manter inalterado, face a 2022, o custo unitário dos títulos de 
condução.

5 — Estabelecer que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satisfeitos 
pelas verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento do IMT, I. P.
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6 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela área 
das infraestruturas e da habitação a competência para a prática de todos os atos subsequentes a 
realizar no âmbito da presente resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de dezembro de 2021. — Pelo Primeiro -Ministro, 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

114818573 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/2021

Sumário: Autoriza a República Portuguesa a participar na décima segunda reconstituição de 
recursos do Fundo Asiático de Desenvolvimento.

O Fundo Asiático de Desenvolvimento (FAsD), constitui a janela de financiamento concessio-
nal do Banco Asiático de Desenvolvimento (BAsD), instituição financeira internacional que tem por 
missão apoiar o desenvolvimento económico e social da região da Ásia e do Pacífico.

Criado em 1974, o FAsD concede atualmente doações, empréstimos concessionais ou uma 
combinação de ambos, aos 25 países em desenvolvimento membros do BAsD mais pobres e 
vulneráveis, entre os quais o Afeganistão, o Tajiquistão, o Nepal, o Paquistão, Timor -Leste e o 
Uzbequistão.

O financiamento do FAsD é utilizado para projetos e programas de desenvolvimento relaciona-
dos com: (i) a construção de infraestruturas; (ii) o apoio à execução e reforma de políticas internas; 
(iii) o aumento da capacidade de produção, de desenvolvimento humano e de investimentos am-
bientalmente sustentáveis; (iv) a boa governação e capacitação para projetos de desenvolvimento; 
e (v) a cooperação regional.

Os recursos do FAsD são reconstituídos a cada quatro anos através das contribuições dos 
doadores (32, na reconstituição em apreço), transferências de rendimentos líquidos do capital 
do BAsD, bem como receitas de tesouraria obtidas pelo investimento da liquidez do fundo.

Após o processo de negociação com vista à décima segunda reconstituição do fundo (FAsD13), 
foi adotada pelo Conselho de Governadores do BAsD, a 27 de novembro de 2020, a Resolução 
n.º 408, que aprova a décima segunda reconstituição de recursos do fundo, com um montante 
global de $ 4 060 942 103 para o período 2021 -2024, e que comporta: (i) contribuições regulares 
no valor de $ 2 332 045 952; (ii) contribuições suplementares no valor de $ 8 996 151; (iii) transfe-
rências de liquidez do BAsD no valor de $ 1 169 700 000; (iv) transferências do FAsD12 no valor 
de $ 337 200 000; e, ainda, (v) $ 213 000 000,00 de rendimentos líquidos.

O FAsD13 atribuirá especial atenção a seis áreas de atuação, por forma a fazer face aos 
principais desafios que se colocam aos países menos desenvolvidos, endividados e vulneráveis: 
(i) apoio a Estados frágeis e afetados por situações de conflito e pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento; (ii) agenda para a igualdade de género; (iii) adaptação às alterações climáticas, 
resiliência e resposta a catástrofes naturais e urgências humanitárias causadas por conflitos ou 
emergências de saúde pública; (iv) estímulo à cooperação e integração regional; (v) apoio às ope-
rações do setor privado; e (vi) fortalecimento da sustentabilidade da dívida dos países.

Portugal é membro do FAsD desde 2005, ano da oitava reconstituição de recursos do fundo, 
tendo vindo a participar em todos os processos de reconstituição subsequentes. A participação de 
Portugal no FAsD insere -se no quadro das políticas externa, de cooperação para o desenvolvimento 
e de internacionalização da economia portuguesa. Contribui, desta forma, para a prossecução 
dos compromissos assumidos no âmbito da concessão de ajuda pública ao desenvolvimento e de 
apoio à concretização dos «Objetivos de Desenvolvimento Sustentável — Agenda 2030». Permite 
igualmente às empresas e consultores nacionais serem elegíveis para a execução de projetos 
financiados pelo fundo, contribuindo, assim, para a promoção das exportações de bens e serviços 
de origem nacional, bem como para a transferência de conhecimentos e de experiência de Portugal 
nos mercados externos.

No contexto do FAsD13 encontra -se prevista a participação de Portugal com uma contribuição 
de € 120 000.

Assim:
Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o Conselho de Ministros 

resolve:
1 — Autorizar, com faculdade de delegação, o membro do Governo responsável pela área das 

finanças a praticar todos os atos necessários à participação da República Portuguesa na reconsti-
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tuição de recursos do Fundo Asiático de Desenvolvimento (FAsD13), através de uma contribuição 
total de € 120 000.

2 — Estabelecer que o pagamento da contribuição decorrente da aplicação do disposto no 
número anterior é efetuado através da emissão de quatro notas promissórias, de acordo com o 
seguinte calendário:

a) 1.ª nota promissória: € 30 000, a emitir até 31 de dezembro de 2021;
b) 2.ª nota promissória: € 30 000, a emitir até 1 de julho de 2022;
c) 3.ª nota promissória: € 30 000, a emitir até 1 de julho de 2023;
d) 4.ª nota promissória: € 30 000, a emitir até 1 de julho de 2024.

3 — Determinar que as notas promissórias referidas no número anterior devem ser resgatadas 
no período de 2021 a 2031, de acordo com o seguinte calendário:

a) € 12 000, em dezembro de 2021;
b) € 8000, em fevereiro de 2022, e € 8000, em julho de 2022;
c) € 9500, em fevereiro de 2023, e € 9500, em julho de 2023;
d) € 11 500, em fevereiro de 2024, e € 11 500, em julho de 2024;
e) € 6000, em fevereiro de 2025, e € 6000, em julho de 2025;
f) € 5500, em fevereiro de 2026, e € 5500, em julho de 2026;
g) € 4500, em fevereiro de 2027, e € 4500, em julho de 2027;
h) € 3000, em fevereiro de 2028, e € 3000, em julho de 2028;
i) € 2000, em fevereiro de 2029, e € 2000, em julho de 2029;
j) € 2000, em fevereiro de 2030, e € 2000, em julho de 2030;
k) € 2000, em fevereiro de 2031, e € 2000, em julho de 2031.

4 — Determinar que, caso ocorram alterações ao calendário de pagamentos previsto no 
número anterior, o membro do Governo responsável pela área das finanças pode autorizar essas 
alterações desde que daí não resulte aumento do valor total do compromisso assumido no âmbito 
do FAsD13.

5 — Estabelecer que a emissão e assinatura das notas promissórias referidas no n.º 2, e 
respetivo resgate, ficam a cargo da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, devendo constar os 
seguintes elementos nas referidas notas:

a) O número de ordem;
b) O capital representado;
c) A data de emissão;
d) Os direitos, isenções e garantias de que goza e que são os dos restantes títulos da dívida 

que se lhe forem aplicáveis;
e) Os diplomas que autorizam a emissão.

6 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de dezembro de 2021. — Pelo Primeiro -Ministro, 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

114818662 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 303/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Aprova os modelos de impressos destinados ao cumprimento da obrigação declarativa 
prevista no n.º 1 do artigo 57.º do Código do IRS e respetivas instruções de preenchi-
mento.

Nos termos do artigo 57.º do Código do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares 
(Código do IRS), os sujeitos passivos devem apresentar anualmente uma declaração de modelo 
oficial relativa aos rendimentos do ano anterior, de modo a que a Autoridade Tributária e Aduaneira 
(AT) possa proceder à liquidação do imposto.

Considerando as alterações legislativas decorrentes, nomeadamente, da Lei n.º 75 -B/2020, 
de 31 de dezembro (LOE 2021), que altera o regime fiscal relativo à afetação de bens imóveis do 
património particular para a atividade empresarial e profissional e à transferência de bens imóveis 
da atividade empresarial e profissional para o património particular do sujeito passivo, bem como 
do regime transitório previsto no artigo 369.º do mesmo, mostra -se necessário reformular a decla-
ração modelo 3 e alguns dos seus anexos em conformidade, bem como atualizar as respetivas 
instruções de preenchimento.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, nos 
termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — São aprovados os seguintes modelos de impressos destinados ao cumprimento da obri-
gação declarativa prevista no n.º 1 do artigo 57.º do Código do IRS, que se publicam em anexo à 
presente portaria e que dela fazem parte integrante:

a) Anexo B — rendimentos empresariais e profissionais auferidos por sujeitos passivos abran-
gidos pelo regime simplificado ou que tenham praticado atos isolados — e respetivas instruções 
de preenchimento;

b) Anexo C — rendimentos empresariais e profissionais auferidos por sujeitos passivos tribu-
tados com base na contabilidade organizada — e respetivas instruções de preenchimento;

c) Anexo G — mais -valias e outros incrementos patrimoniais — e respetivas instruções de 
preenchimento;

d) Anexo G1 — mais -valias não tributadas — e respetivas instruções de preenchimento.

2 — São mantidos em vigor os modelos de impressos relativos ao rosto da declaração mo-
delo 3, ao anexo F — rendimentos prediais e ao anexo H — benefícios fiscais e deduções, apro-
vados pela Portaria n.º 8/2021, de 7 de janeiro, sendo, não obstante, aprovadas novas instruções 
de preenchimento relativas a estes impressos, que se publicam em anexo à presente portaria e 
que dela fazem parte integrante.

3 — São mantidos em vigor os seguintes modelos de impressos e respetivas instruções de 
preenchimento aprovados pela Portaria n.º 8/2021, de 7 de janeiro:

a) Anexo A — rendimentos do trabalho dependente e pensões — e respetivas instruções de 
preenchimento;

b) Anexo D — imputação de rendimentos de entidades sujeitas ao regime de transparência 
fiscal e de heranças indivisas — e respetivas instruções de preenchimento;

c) Anexo E — rendimentos de capitais — e respetivas instruções de preenchimento;
d) Anexo I — rendimentos de herança indivisa — e respetivas instruções de preenchimento;
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e) Anexo J — rendimentos obtidos no estrangeiro — e respetivas instruções de preenchi-
mento;

f) Anexo L — rendimentos obtidos por residentes não habituais — e respetivas instruções de 
preenchimento.

4 — Os modelos de impressos e instruções aprovados devem ser utilizados a partir de 1 de 
janeiro de 2022 e destinam -se a declarar rendimentos dos anos 2015 e seguintes.

Artigo 2.º

Cumprimento da obrigação

1 — A declaração modelo 3 e quaisquer dos seus anexos é obrigatoriamente entregue por 
transmissão eletrónica de dados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo e o contabilista certificado, 
nos casos em que a declaração deva por este ser assinada são identificados por senhas atribuídas 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira.

3 — Os modelos aprovados pela Portaria n.º 366/2015, de 16 de outubro, bem como as respe-
tivas instruções de preenchimento, para declarar rendimentos dos anos de 2001 a 2014, mantêm-
-se em vigor, devendo a declaração modelo 3 e seus anexos ser obrigatoriamente entregue por 
transmissão eletrónica de dados.

Artigo 3.º

Procedimento

1 — Os sujeitos passivos para utilização de transmissão eletrónica de dados devem:

a) Efetuar o registo, caso ainda não disponham de senha de acesso, através do Portal das 
Finanças, no endereço www.portaldasfinancas.gov.pt;

b) Efetuar o envio de acordo com os procedimentos indicados no referido portal.

2 — A declaração considera -se apresentada na data em que é submetida, sob condição de 
correção de eventuais erros no prazo de 30 dias.

3 — Findo o prazo referido no número anterior sem que se mostrem corrigidos os erros dete-
tados, a declaração é considerada sem efeito.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro de 2022.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 14 
de dezembro de 2021. 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO ROSTO 
DA DECLARAÇÃO MODELO 3 

INDICAÇÕES GERAIS 

A declaração modelo 3 destina-se à apresentação anual dos rendimentos respeitantes ao ano anterior e 
de outros elementos informativos relevantes para a determinação da situação tributária dos sujeitos 
passivos, tal como se encontra previsto no artigo 57.º do Código do IRS. 

Os impressos que constituem a presente declaração entram em vigor no início do mês de janeiro 
de 2022, estando a sua utilização circunscrita à declaração dos rendimentos dos anos de 2015 e 
seguintes. 

COMO DEVE SER APRESENTADA A DECLARAÇÃO
A declaração modelo 3 é obrigatoriamente entregue por transmissão eletrónica de dados, devendo 
ter-se em atenção o seguinte: 

O(s) sujeito(s) passivo(s) deve(m) dispor de senha pessoal de acesso, a qual pode ser solicitada, no 
endereço eletrónico www.portaldasfinancas.gov.pt.
O cumprimento da obrigação de entrega da declaração por via eletrónica é efetuado através do Portal das 
Finanças em www.portaldasfinancas.gov.pt. 

Após a submissão da declaração pode visualizar e imprimir a prova de entrega, em 
www.portaldasfinancas.gov.pt/obter/comprovativo/IRS. 

O comprovativo da declaração entregue fica disponível para consulta e impressão, depois de a 
declaração ser validada e considerada certa, no endereço atrás indicado. 

Posteriormente à data de entrega via Internet, pode a Autoridade Tributária e Aduaneira solicitar a 
apresentação dos documentos comprovativos da composição do agregado familiar, bem como das 
restantes pessoas identificadas no Rosto da declaração ou de quaisquer outros elementos mencionados 
na declaração. 

QUEM DEVE APRESENTAR A DECLARAÇÃO
As pessoas singulares que residam em território português, quando estas, ou os dependentes que 
integram o respetivo agregado familiar, tenham auferido rendimentos sujeitos a IRS que obriguem à sua 
apresentação (artigo 57.º do Código do IRS).  

Havendo casamento ou união de facto, cada um dos cônjuges ou dos unidos de facto entrega a sua 
declaração de rendimentos (tributação separada), a não ser que seja exercida por ambos a opção pela 
tributação conjunta, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 59.º do Código do IRS (campo 01 do 
quadro 5A), caso em que ambos os cônjuges ou os unidos de facto entregam uma única declaração. 

Havendo sociedade conjugal, no caso de falecimento de um dos cônjuges, o cônjuge sobrevivo deve 
proceder ao cumprimento das obrigações declarativas relativas ao ano do óbito (artigo 63.º do Código do 
IRS). Assim, no ano do óbito, deve entregar uma declaração de rendimentos por cada um dos sujeitos 
passivos, no caso de tributação separada, ou devendo entregar uma única declaração, no caso de optar 
pela tributação conjunta. A opção pela tributação conjunta não é permitida se tiver voltado a casar no ano 
do óbito, caso em que apenas pode optar pela tributação conjunta com o novo cônjuge.  

Não havendo sociedade conjugal, compete ao administrador da herança, ou ao contitular a quem 
pertença a administração no caso de rendimentos empresariais (categoria B), cumprir as obrigações do 
falecido. 

As pessoas singulares que não residindo em território português aqui obtenham rendimentos
(artigo 18.º do Código do IRS) não sujeitos a retenção na fonte a taxas liberatórias (rendimentos prediais 
e mais-valias). 

Sempre que, no mesmo ano, o sujeito passivo tenha, em Portugal, dois estatutos de residência (residente 
e não residente), deve proceder à entrega de uma declaração de rendimentos relativa a cada um deles, 
sem prejuízo da possibilidade de dispensa, nos termos gerais (n.º 6 do artigo 57.º do Código do IRS).  
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QUEM ESTÁ DISPENSADO DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO
Estão dispensados da apresentação da declaração modelo 3 os sujeitos passivos que, durante o ano, 
apenas tenham auferido, isolada ou cumulativamente, os seguintes rendimentos (artigo 58.º do Código do 
IRS):

a) Rendimentos sujeitos a taxas liberatórias, quando não sejam objeto de opção pelo 
englobamento nos casos em que é legalmente permitido; 

b) Rendimentos de trabalho dependente ou pensões, de montante total igual ou inferior a 
€ 8 500,00 e estes não tenham sido sujeitos a retenção na fonte. Tratando-se de pensões 
de alimentos enquadráveis no n.º 9 do artigo 72.º do Código do IRS, a dispensa de entrega 
da declaração só é aplicável se o respetivo montante não exceder € 4 104,00.  

Ficam igualmente dispensados de apresentar a declaração modelo 3 os sujeitos passivos que, durante o 
ano:  

a) Aufiram subsídios ou subvenções no âmbito da PAC de montante inferior a 4 vezes o valor 
do IAS, desde que, simultaneamente, apenas aufiram outros rendimentos tributados pelas 
taxas previstas no artigo 71.º do Código do IRS e/ou rendimentos do trabalho dependente 
ou pensões cujo montante não exceda, isolada ou cumulativamente, € 4 104,00; 

b) Realizem atos isolados de montante inferior a 4 vezes o valor do IAS, desde que não 
aufiram outros rendimentos ou apenas aufiram rendimentos tributados pelas taxas 
liberatórias.  

As situações de dispensa de declaração não abrangem os sujeitos passivos que: 

a) Optem pela tributação conjunta;  

b) Aufiram rendas temporárias e vitalícias que não se destinem ao pagamento de pensões 
enquadráveis nas alíneas a), b) ou c) do n.º 1 do artigo 11.º do Código do IRS; 

c) Aufiram rendimentos em espécie; 

d) Aufiram rendimentos de pensões de alimentos enquadráveis no n.º 9 do artigo 72.º do 
Código do IRS, de valor superior a € 4 104,00. 

Nos casos em que os sujeitos passivos optem pela não entrega da declaração, por reunirem as condições 
de dispensa supra enunciadas, podem solicitar à Autoridade Tributária e Aduaneira, sem qualquer 
encargo, a certificação do montante e da natureza dos rendimentos que lhe foram comunicados em cada 
ano, bem como o valor do imposto suportado relativamente aos mesmos (n.º 5 do artigo 58.º do Código 
do IRS). 

QUANDO DEVE SER APRESENTADA A DECLARAÇÃO 
A declaração modelo 3 deve ser entregue: 

PRAZO GERAL 
De 1 de abril a 30 de junho, independentemente de este dia ser útil ou não útil e independentemente da 
natureza dos rendimentos obtidos. 

PRAZOS ESPECIAIS  
- Nos 30 dias imediatos à ocorrência de qualquer facto que determine a alteração dos rendimentos já 

declarados ou implique, relativamente a anos anteriores, a obrigação de os declarar (n.º 2 do 
artigo 60.º do Código do IRS); 

- Durante o mês de janeiro do ano seguinte àquele em que: 

a) Se tiver tornado definitivo o valor patrimonial dos imóveis alienados, no âmbito da 
categoria B, quando superior ao anteriormente declarado (n.º 2 do artigo 31.º-A do Código 
do IRS); 

b) Se tiver efetuado ajustamentos, positivos ou negativos, ao valor de realização por 
conhecimento do valor definitivo, no âmbito da categoria G (n.º 7 do artigo 44.º do Código do 
IRS);
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- Até 31 de dezembro se forem auferidos rendimentos de fonte estrangeira relativamente aos quais 
tenha direito a crédito de imposto por dupla tributação internacional, quando o montante do imposto 
pago no estrangeiro não esteja determinado no estado da fonte até ao termo do prazo geral de 
entrega da declaração modelo 3 e desde que o sujeito passivo comunique à Autoridade Tributária e 
Aduaneira, nos prazos gerais de entrega previstos no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, que 
cumpre estas condições, indicando ainda a natureza dos rendimentos e o respetivo Estado da fonte 
(n.os 3 e 4 do artigo 60.º do Código do IRS).   

- A declaração de substituição, prevista no n.º 3 do artigo 74.º do Código do IRS, relativa ao (s) ano (s) 
em que os rendimentos foram produzidos, deve ser apresentada nos 30 dias imediatos ao termo do 
prazo previsto no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS para entrega da declaração relativa ao ano do 
pagamento ou colocação à disposição dos referidos rendimentos (declaração onde foi efetuada a 
opção prevista no citado n.º 3 do artigo 74.º do Código do IRS). 

ANEXOS E OUTROS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A DECLARAÇÃO MODELO 3 
A declaração modelo 3 deve ser acompanhada dos anexos relativos aos rendimentos obtidos (anexos A a 
G e J) e, quando for caso disso, do relativo aos Benefícios Fiscais e Deduções (anexo H), bem como de 
outros relativos a outras informações relevantes: anexo G1 (Mais-Valias não tributadas), anexo I (Herança 
Indivisa) e anexo L (Residentes Não Habituais).  

DECLARAÇÃO MODELO 3 - ROSTO

QUADRO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE FINANÇAS 
Neste quadro deve ser indicado o código do serviço de finanças da área do domicílio fiscal do sujeito 
passivo obrigado à entrega da declaração. 

QUADRO 2 - ANO A QUE RESPEITA A DECLARAÇÃO 
Neste quadro deve ser indicado o ano a que a declaração respeita.

QUADRO 3 - SUJEITO PASSIVO 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
São sujeitos passivos de IRS as pessoas singulares que residam em território português e as que, nele 
não residindo, aqui obtenham rendimentos. 

No caso de cônjuges não separados judicialmente de pessoas e bens ou de unidos de facto, o imposto é 
apurado individualmente em relação a cada cônjuge ou unido de facto (tributação separada), exceto 
quando seja exercida, por ambos, a opção pela tributação conjunta, caso em que o imposto é apurado 
relativamente ao conjunto dos rendimentos auferidos pelos sujeitos passivos e respetivos dependentes.  

TRIBUTAÇÃO SEPARADA  

Na tributação separada cada um dos cônjuges ou dos unidos de facto apresenta uma declaração da qual 
constem os rendimentos de que é titular e 50% dos rendimentos dos dependentes que integram o 
agregado familiar (n.º 1 do artigo 59.º do Código do IRS). 

A identificação do sujeito passivo deve ser efetuada no quadro 3 da declaração (sujeito passivo A). 

A identificação da composição do agregado familiar deve ser efetuada no quadro 6 de cada uma das 
declarações dos cônjuges ou unidos de facto, devendo coincidir em ambas as declarações os membros 
que compõem o agregado familiar. 

Nas deduções à coleta previstas no Código do IRS, quando determinadas por referência ao agregado 
familiar, para cada um dos cônjuges ou unidos de facto: 

a) Os limites dessas deduções são reduzidos para metade; e, 

b) As percentagens da dedução são aplicadas à totalidade das despesas de que cada sujeito 
passivo seja titular acrescida de 50% das despesas de que sejam titulares os dependentes que 
integram o agregado (n.º 14 do artigo 78.º do Código do IRS).  
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TRIBUTAÇÃO CONJUNTA  

Na tributação conjunta, ambos os cônjuges ou os unidos de facto apresentam uma única declaração da 
qual conste a totalidade dos rendimentos obtidos por todos os membros que integram o agregado familiar 
(n.º 2 do artigo 59.º do Código do IRS). 

A identificação dos sujeitos passivos deve ser efetuada no quadro 3 (sujeito passivo A) e no quadro 5A 
(sujeito passivo B). 

As deduções à coleta previstas no Código do IRS são determinadas por referência ao agregado familiar. 

IDENTIFICAÇÃO DOS SUJEITOS PASSIVOS 

A identificação dos sujeitos passivos deve efetuar-se nos quadros 3 e 5A onde, para além dos respetivos 
números de identificação fiscal, se deve indicar, sendo caso disso, o grau de incapacidade permanente 
quando igual ou superior a 60%, desde que devidamente comprovado através de atestado médico de 
incapacidade multiuso, e se é deficiente das Forças Armadas. 

QUADRO 4 - ESTADO CIVIL DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)
Deve indicar-se o estado civil do(s) sujeito(s) passivo(s) em 31 de dezembro do ano a que respeita a 
declaração. 

Havendo união de facto há mais de dois anos, nos termos e condições previstos na Lei n.º 7/2001, de 11 
de maio, alterada pela Lei n.º 23/2010, de 30 de agosto, deve ser assinalado o campo 02 (artigo 14.º do 
Código do IRS). 

No caso de separação de facto (n.º 3 do artigo 63.º do Código do IRS), cada um dos cônjuges apresenta 
uma declaração dos seus próprios rendimentos, bem como a sua parte dos rendimentos comuns e dos 
rendimentos dos dependentes a seu cargo, assinalando-se então o campo 05.

QUADRO 5 - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO CONJUNTA DOS RENDIMENTOS
Este quadro destina-se ao exercício da opção pela tributação conjunta dos rendimentos obtidos pelos 
sujeitos passivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens e pelos unidos de facto, pelo 
que só deve ser preenchido se no quadro 4 tiver sido assinalado o campo 01 ou o campo 02. 

Para preenchimento deste quadro vejam-se, também, as instruções relativas ao quadro 3. 

Os sujeitos passivos casados ou unidos de facto podem optar pela tributação conjunta desde que ambos 
exerçam a opção na declaração de rendimentos. 

A opção validamente exercida respeita apenas ao ano a que respeita a declaração (artigo 59.º do Código 
do IRS). 

Não sendo exercida a opção pela tributação conjunta (campo 02 do quadro 5A), a identificação do 
cônjuge ou unido de facto deve ser efetuada no quadro 6A.  

Destina-se também este quadro ao exercício da opção pela tributação conjunta quando no ano a que 
respeita a declaração tenha ocorrido o óbito de um dos cônjuges, caso em que o cônjuge sobrevivo pode, 
na condição de viúvo e apenas nesse ano, optar pela tributação conjunta, assinalando, para o efeito, o 
campo 04. 

Caso seja exercida essa opção, deve identificar o cônjuge falecido no quadro 5B, indicando o grau de 
incapacidade permanente quando igual ou superior a 60%, desde que devidamente comprovado através 
de atestado médico de incapacidade multiuso, e se é deficiente das Forças Armadas. 

Não sendo exercida a opção pela tributação conjunta pelo cônjuge sobrevivo (campo 05 do quadro 5B), a 
identificação do cônjuge falecido deve ser efetuada no quadro 6A.  

Se durante o ano do óbito o cônjuge sobrevivo alterar o estado civil para casado e sendo este o vigente a 
31 de dezembro do ano a que respeita a declaração, deve ser indicado apenas o estado civil de casado.

QUADRO 6 - AGREGADO FAMILIAR
Este quadro destina-se à identificação dos membros do agregado familiar do(s) sujeito(s) passivo(s). 
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QUADRO 6A - CÔNJUGE/UNIDO DE FACTO/CÔNJUGE FALECIDO 
Destina-se à identificação do cônjuge ou do unido de facto ou do cônjuge falecido quando seja aplicável o 
regime da tributação separada (quando tenha sido assinalado o campo 02 ou o campo 05 do quadro 5). 

QUADRO 6B - DEPENDENTES 
Este quadro destina-se à identificação dos dependentes que integram o agregado familiar do(s) sujeito(s) 
passivo(s). 

São de considerar como dependentes (artigo 13.º do Código do IRS):  

a) Os filhos, adotados e enteados, menores não emancipados e menores sob tutela; 

b) Os filhos, adotados, enteados e ex-tutelados, maiores, que não tenham mais de 25 anos 
nem aufiram anualmente rendimentos superiores ao valor da retribuição mínima mensal 
garantida; 

c) Os filhos, adotados, enteados e tutelados, maiores, inaptos para o trabalho e para angariar 
meios de subsistência; 

d) Os afilhados civis. 

Sem prejuízo do disposto no nº 8 do artigo 22.º, no n.º 1 do artigo 59.º e nos n.ºs 9 e 10 do artigo 78.º do 
Código do IRS, os dependentes não podem, simultaneamente, fazer parte de mais do que um agregado 
familiar nem, integrando um agregado familiar, serem considerados sujeitos passivos autónomos, 
devendo a situação familiar reportar-se a 31 de dezembro do ano a que respeita o imposto. 

Quando as responsabilidades parentais são exercidas em comum por mais do que um sujeito passivo, 
sem que estes estejam integrados no mesmo agregado familiar, os dependentes integram o agregado 
familiar (n.º 9 do artigo 13.º do Código do IRS):  

- Do sujeito passivo a que corresponder a residência determinada no âmbito da regulação do 
exercício das responsabilidades parentais; 

- Do sujeito passivo com o qual o dependente tenha identidade de domicílio fiscal no último dia 
do ano a que o imposto respeite, quando, no âmbito da regulação do exercício das 
responsabilidades parentais, não tiver sido determinada a sua residência ou não seja possível 
apurar a sua residência habitual.  

Não obstante os dependentes em guarda conjunta apenas poderem integrar o agregado familiar de um 
dos sujeitos passivos que exercem em comum as responsabilidades parentais, podem ser incluídos na 
declaração de cada um dos sujeitos passivos, para efeitos de imputação dos rendimentos e deduções 
relativas a esses dependentes. 

A identificação dos dependentes deve ser efetuada no quadro 6B através da indicação do respetivo 
número de identificação fiscal nos campos numerados com a letra D (D1,…). 

Se o dependente for portador de grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60%, quando 
devidamente comprovado através de atestado médico de incapacidade multiuso, deve ser o mesmo 
indicado no campo correspondente. 

QUADRO 6B - AFILHADOS CIVIS (Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro) 
A identificação dos dependentes que sejam afilhados civis deve ser efetuada no quadro 6B através da 
indicação do respetivo número de identificação fiscal nos campos numerados com as letras AF (AF1,…). 

Se o afilhado civil for portador de grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60%, quando 
devidamente comprovado através de atestado médico de incapacidade multiuso, deve ser o mesmo 
indicado no campo correspondente. 

QUADRO 6B - DEPENDENTES EM GUARDA CONJUNTA  
A identificação dos dependentes em guarda conjunta deve ser efetuada no quadro 6B através da 
indicação do respetivo número de identificação fiscal nos campos numerados com as letras DG (DG1,…). 

Se o dependente em guarda conjunta for portador de grau de incapacidade igual ou superior a 60% 
quando devidamente comprovado através de atestado médico de incapacidade multiuso, deve ser o 
mesmo indicado no campo correspondente. 
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seguintes códigos: 

A – Sujeito Passivo A (identificado no campo 01 do quadro 3); 

B – Sujeito Passivo B (identificado no campo 01 do quadro 5A, no caso de sujeitos passivos 
casados ou unidos de facto que optem pela tributação conjunta dos seus rendimentos); 

C – Cônjuge (identificado no campo 01 do quadro 6A, no caso de sujeitos passivos casados ou 
unidos de facto que não optem pela tributação conjunta dos seus rendimentos); 

F – Falecido (identificado, no ano do óbito, no campo 06 do quadro 5B ou no campo 01 do 
quadro 6A)  

Deve ainda ser indicado no correspondente campo o número de identificação fiscal do outro sujeito 
passivo que partilha a responsabilidade parental relativamente àquele dependente em guarda conjunta.  

No campo “Integra agregado”, deve ser indicado qual o agregado familiar em que o dependente em 
guarda conjunta se integra. Assim, deve ser assinalado: 

a) O quadrado “Integra agregado - SP” se o dependente em guarda conjunta integra o 
agregado familiar do sujeito passivo que está a apresentar a declaração; ou, 

b) O quadrado “Integra agregado – Outro SP” se o dependente em guarda conjunta não 
integra o agregado familiar do sujeito passivo que está a apresentar a declaração. 

O campo “Partilha de despesas %” destina-se à indicação da percentagem comunicada à AT que 
corresponda à partilha de despesas estabelecida no Acordo de Regulação do exercício em comum das 
responsabilidades parentais que cabe ao elemento do agregado familiar que está a apresentar a 
declaração e que exerce em comum as respetivas responsabilidades parentais. 

Note-se que esta percentagem tem que ser previamente comunicada à Autoridade Tributária e Aduaneira, 
nos termos dos n.ºs 11 e 12 do artigo 78.º do Código do IRS. Caso a referida comunicação não seja 
efetuada ou, se efetuada, a soma das percentagens comunicadas por ambos os sujeitos passivos não 
corresponda a 100%, o valor das deduções à coleta é dividido em partes iguais. 

Deve igualmente indicar-se se o dependente em guarda conjunta vive em residência alternada com 
ambos os sujeitos passivos que exercem em comum as respetivas responsabilidades parentais conforme 
o estabelecido no Acordo de Regulação do exercício das responsabilidades parentais em vigor no último 
dia do ano a que o imposto respeita. 

Alerta-se, que nas situações em que se verifica a Residência Alternada do dependente em guarda 
conjunta, as mesmas devem ser comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças 
até 15 de fevereiro do ano seguinte àquele a que o imposto respeita.   

Os dependentes que se encontrem em guarda conjunta devem ser identificados apenas neste quadro.    

Note-se que, no preenchimento dos anexos que constituem a declaração modelo 3, sempre que se 
solicite a identificação do titular dos rendimentos, dos benefícios e das deduções e este for um 
dependente devem mencionar-se os códigos D1, D2, AF1, DG1, etc., consoante o caso, de acordo 
com a atribuição efetuada aquando do preenchimento do quadro 6B. 

QUADRO 6C – DEPENDENTE EM ACOLHIMENTO FAMILIAR (DL N.º 139/2019, DE 16/09)  
Este quadro deve ser preenchido se, no ano a que respeita a declaração, algum dos dependentes 
indicados no quadro 6B foi confiado a família de acolhimento, nos termos do Decreto-Lei n.º 139/2019, de 
16 de setembro, sendo de observar o seguinte:

No campo “Dependentes” deve ser identificado o(s) dependente(s), confiado(s) a família(s) de 
acolhimento, tendo em conta a posição assumida por cada um no quadro 6B, conforme se exemplifica: 

D1, D2, D… = Dependente   

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil   

DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

     

No campo “Período do acolhimento” devem ser indicadas as datas de inicio e fim do (s) período (s) do 
acolhimento, de cada um do (s) dependente (s), que foi confiado a família (s) de acolhimento, no ano a 
que respeita a declaração. 

Caso o mesmo dependente tenha sido confiado à mesma família de acolhimento em períodos 
interpolados do mesmo ano ou tenha sido confiado a famílias de acolhimento diferentes, devem ser 
preenchidas tantas linhas quantos os períodos em que vigorou a situação de acolhimento. 

No campo “Resp. parentais exercidas por:” deve ser identificado o elemento do agregado familiar que 
exerce as responsabilidades parentais do dependente em guarda conjunta identificado, através dos 
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QUADRO 7 - ASCENDENTES E COLATERAIS E FAMÍLIAS DE ACOLHIMENTO 
No quadro 7A são identificados os ascendentes que vivam, efetivamente, em comunhão de habitação 
com os sujeitos passivos, desde que não aufiram rendimentos superiores à pensão mínima do regime 
geral, não podendo o mesmo ascendente ser incluído em mais do que um agregado familiar.  

Para além da identificação dos ascendentes, deve indicar-se, se for caso disso, o respetivo grau de 
incapacidade permanente, quando igual ou superior a 60%, desde que devidamente comprovado através 
de atestado médico de incapacidade multiuso. 

No quadro 7B são identificados os ascendentes (que não vivam em comunhão de habitação com os 
sujeitos passivos) e colaterais até ao 3.º grau que não possuam rendimentos superiores à retribuição 
mínima mensal, podendo, neste caso, o mesmo ascendente ou colateral até ao 3.º grau ser incluído em 
mais do que um agregado familiar.

O quadro 7C deve ser preenchido quando, no ano a que respeita a declaração, o agregado familiar tenha 
acolhido crianças ou jovens no regime de família de acolhimento, devendo, no respetivo preenchimento 
observar-se o seguinte: 

No campo “NIF da criança ou jovem” deve ser indicado o número de identificação fiscal da criança ou 
jovem que foi acolhido durante o ano a que respeita a declaração. 

No campo “NIF do titular responsável pelo acolhimento familiar” deve ser indicado o número de 
identificação fiscal do elemento do agregado familiar (Sujeito Passivo A, Sujeito Passivo B, Cônjuge ou 
Falecido) que é o responsável pelo acolhimento familiar. 

No campo “Período do acolhimento” devem ser indicadas as datas de inicio e fim do período do 
acolhimento, de cada uma da (s) criança (s) ou jovem (ns) acolhido(s) pela família de acolhimento 
(agregado familiar), no ano a que respeita a declaração. 

Caso a mesma criança ou jovem tenha sido acolhido na mesma família de acolhimento, em períodos 
interpolados do mesmo ano, devem ser preenchidas tantas linhas quantos esses diferentes períodos de 
acolhimento. 

QUADRO 8 - RESIDÊNCIA FISCAL
A residência a indicar é a que respeitar ao ano ou período do ano (no caso de residência fiscal parcial) a 
que se reporta a declaração de acordo com o disposto nos artigos 16.º e 17.º do Código do IRS. 

QUADRO 8A - RESIDENTES 
Destina-se a ser preenchido pelos residentes em território português.  

O campo 01 (Continente) deve ser assinalado pelos sujeitos passivos residentes em território português, 
que, segundo as regras do artigo 17.º do Código do IRS, não são considerados residentes nas Regiões 
Autónomas. 

O campo 02 destina-se a ser assinalado por quem, no ano ou período do ano a que respeitam os 
rendimentos, tenha sido residente na Região Autónoma dos Açores. 

O campo 03 destina-se a ser assinalado por quem, no ano ou período do ano a que respeitam os 
rendimentos, tenha sido residente na Região Autónoma da Madeira. 

QUADRO 8B - NÃO RESIDENTES 
Destina-se a ser preenchido pelos sujeitos passivos que, no ano ou período do ano (no caso de 
residência fiscal parcial) a que respeita a declaração, sejam não residentes em território português, os 
quais devem assinalar o campo 04 e indicar o número de identificação fiscal do respetivo representante 
no campo 05, nomeado nos termos do artigo 130.º do Código do IRS, a qual não é obrigatória quando se 
trate de residência ou deslocação para Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu, neste último caso desde que esse Estado membro esteja vinculado a cooperação administrativa 
no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida na União Europeia.  

Campos 06
Em qualquer situação de não residência deve ser sempre indicado no campo 06 o código do país da 
residência, de acordo com a tabela X constante das instruções do anexo J. 
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Residentes na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu 
Campos 07 e 08 
Os residentes noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu (neste último 
caso desde que exista intercâmbio de informações em matéria fiscal) podem optar: 

a) Pela tributação de acordo com as regras gerais de tributação aplicáveis aos sujeitos passivos 
não residentes (campo 07); ou, 

b) Por um dos regimes referidos nos campos 09 e 10 (campo 08), a saber: 

i. Pelas taxas gerais do artigo 68.º do Código do IRS (excluindo rendimentos sujeitos a 
retenção de imposto a taxa liberatória) – (campo 09); 

ii. Pelas regras dos residentes, conforme o artigo 17.º-A do Código do IRS – (campo 10). 

A opção por um destes regimes implica a obrigatoriedade de indicar o total dos rendimentos 
obtidos no estrangeiro (campo 11), para efeitos da determinação da taxa geral (da tabela prevista 
no n.º 1 do artigo 68.º do Código do IRS) a aplicar apenas aos rendimentos auferidos em 
território português.

Fazem parte do Espaço Económico Europeu os seguintes países: 

a) Os membros da EFTA (com exceção da Suíça): Islândia, Liechtenstein e Noruega; 

b) Os Estados membros da União Europeia 

PAÍSES CÓDIGOS   PAÍSES CÓDIGOS   PAÍSES CÓDIGOS    PAÍSES CÓDIGOS    

Alemanha 276 Eslovénia 705 Islândia 352 Países 
Baixos 

528

Áustria 040 Espanha 724 Itália 380 Polónia 616 

Bélgica 056 Estónia  233 Letónia 428 Reino 
Unido – 
anos 2015 
a 2020 

826

Bulgária 100 Finlândia  246 Liechtenstein 438 República 
Checa

203

Chipre 196 França 250 Lituânia 440 Roménia 642 

Croácia 191 Grécia  300 Luxemburgo 442 Suécia 752 

Dinamarca 208 Hungria 348 Malta 470   

Eslováquia 703 Irlanda 372 Noruega 578   

Campo 09 
A opção pela aplicação das taxas gerais previstas no n.º 1 do artigo 68.º do Código do IRS abrange 
apenas os rendimentos que não são sujeitos a retenção na fonte a taxas liberatórias (conforme o n.º 14 
do artigo 72.º do Código do IRS), ou seja, a tributação dos rendimentos referidos nas alíneas a), b) e e) do 
n.º 1 e no n.º 6 do artigo 72.º do Código do IRS efetua-se à taxa constante da Tabela do artigo 68.º do 
Código do IRS que seria aplicável, no caso de serem auferidos por residentes em território português.  

Clarifica-se que, tratando-se de mais-valias relativas a bens imóveis (alíneas a) e d) do artigo 10.º do 
Código do IRS, a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 72.º do mesmo Código), a opção pela 
tributação dos rendimentos às taxas gerais previstas no artigo 68.º do Código do IRS, pelos não 
residentes em território português mas que sejam residentes noutro Estado membro da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu (neste último caso, desde que exista intercâmbio de informações em 
matéria fiscal), reflete-se na consideração de apenas 50% do saldo apurado entre as mais-valias e as 
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é integralmente tributado).   

Esta opção não abrange as mais-valias de valores mobiliários. 

Campo 10 
A opção pelas regras aplicáveis aos residentes pode ser exercida se os rendimentos obtidos em território 
português representarem, pelo menos, 90% da totalidade dos rendimentos auferidos dentro e fora deste 
território (artigo 17.º-A do Código do IRS). Também é permitida esta opção nos termos e condições 
previstos no n.º 5 do artigo 39.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Campo 11  
Se for assinalado o campo 08, deve indicar-se no campo 11 a totalidade dos rendimentos auferidos fora 
do território português, os quais serão apenas considerados para determinação da taxa da tabela prevista 
no n.º 1 do artigo 68.º do Código do IRS, a aplicar aos rendimentos auferidos em território português.  

QUADRO 8C - RESIDÊNCIA FISCAL PARCIAL 
Sempre que, no mesmo ano, o sujeito passivo tenha dois estatutos fiscais de residência (residente e 
não residente) deve proceder à entrega de uma declaração de rendimentos relativa a cada um 
deles, sem prejuízo da possibilidade de dispensa nos termos gerais (n.º 6 do artigo 57.º do Código do 
IRS).

Neste quadro deve indicar o período a que respeita o estatuto mencionado no quadro 8A ou 8B.

QUADRO 9 - NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA INTERNACIONAL 
Para efeitos de reembolso, a efetuar por transferência bancária, deve ser indicado o número de 
identificação bancária internacional (IBAN), o qual deve, obrigatoriamente, corresponder a pelo menos um 
dos sujeitos passivos a quem a declaração de rendimentos respeita. Em caso de dúvida consulte o seu 
banco. 

QUADRO 10 - NATUREZA DA DECLARAÇÃO 
Campo 01 
Deve ser assinalado este campo quando se tratar da 1.ª declaração do ano. 

Campo 02 
A declaração de substituição deve ser apresentada pelos sujeitos passivos que anteriormente tenham 
entregue, com referência ao mesmo ano ou ao mesmo período do ano (no caso de residência fiscal 
parcial), uma declaração de rendimentos com omissões ou inexatidões ou quando ocorra qualquer facto 
que determine alteração de elementos já declarados. 

As declarações de substituição devem conter todos os elementos, como se de uma primeira declaração 
se tratasse, não sendo aceites aquelas que se mostrem preenchidas apenas nos campos respeitantes às 
correções que justifiquem a sua apresentação.  

QUADRO 11 - CONSIGNAÇÃO DE 0,5% DO IRS/CONSIGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 15% DO IVA 
SUPORTADO 
Este quadro destina-se a identificar a entidade para a qual o sujeito passivo pretende consignar 0,5% do 
IRS liquidado, tal como se encontra previsto na Lei n.º 16/2001, de 22 de junho, na Lei n.º 35/98, de 18 de 
julho e no artigo 152.º do Código do IRS, e/ou o montante correspondente a 15% do IVA suportado 
relativamente a prestações de serviços constantes de faturas cujos emitentes estejam enquadrados num 
dos setores de atividade previstos no n.º 1 do artigo 78.º-F do Código do IRS. 

Deve ser identificada a natureza da entidade que tenha requerido o benefício referente à consignação do 
IRS e obtido deferimento, assinalando-se o respetivo quadrado referente aos campos 1101, 1102 ou 
1103, conforme a seguir se indica: 

Campo 1101 - Comunidade religiosa radicada no país, ou, Instituição particular de solidariedade social ou 
pessoa coletiva de utilidade pública de fins de beneficência ou de assistência ou humanitários. 

Campo 1102 - Pessoas coletivas de utilidade pública de fins ambientais. 

) ç p p
menos valias nos termos do n.º 2 do artigo 43.º do Código do IRS (com exceção do saldo das mais e 
menos-valias a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 43.º do Código do IRS, o qual, sendo positivo, 
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Campo 1103 - Instituições culturais com estatuto de utilidade pública. 

No campo NIF deve ser indicado o NIF da entidade em causa a favor da qual o(s) sujeito(s) passivo(s) 
pretende(m) consignar: 

- 0,5% do IRS liquidado, caso em que deve ser assinalado o quadrado “IRS”; ou
- 0,5% do IRS liquidado e o montante correspondente a 15% do IVA suportado, caso em que 

devem ser assinalados os quadrados “IRS” e “IVA”. 

O benefício da dedução à coleta do IRS de 15% do IVA suportado por qualquer membro do agregado 
familiar, consagrado no artigo 78.º-F do Código do IRS, pode também ser atribuído à mesma entidade 
escolhida pelo sujeito passivo para receber a consignação de quota do IRS, caso em que o consignante 
perde o direito à dedução à coleta relativa ao IVA suportado, uma vez que esse valor será entregue à 
entidade indicada.   

QUADRO 12 - NÚMERO DE ANEXOS QUE ACOMPANHAM A DECLARAÇÃO
Devem indicar-se o número e o tipo de anexos que acompanham a declaração e identificar-se qualquer 
outro documento que o(s) sujeito(s) passivo(s) deva(m) juntar. 

QUADRO 13 - PRAZOS ESPECIAIS 
Campo 01 
Este campo deve ser assinalado se, após o decurso do prazo geral de entrega das declarações, 
ocorrerem os seguintes factos: 

- O valor patrimonial definitivo do imóvel alienado for superior ao valor declarado no anexo G; 

- A concretização da reposição integral de rendimentos for efetuada em ano diferente ao do seu 
recebimento e depois de decorrido o prazo de entrega da declaração desse ano; 

- O reconhecimento de benefícios fiscais para além do prazo de entrega da declaração (n.º 3 do 
artigo 39.º do EBF). 

Quando for assinalado este prazo especial em declarações enviadas pela Internet, devem os 
contribuintes enviar cópia do documento atrás referido para o Serviço de Finanças da área do seu 
domicílio fiscal, ao qual devem juntar o comprovativo de entrega da declaração. 

Campo 02 
Este campo deve ser assinalado quando, relativamente à alienação de imóveis, no âmbito do exercício de 
uma atividade tributada na categoria B do IRS (rendimentos empresariais e profissionais), a declaração 
de substituição resultar do conhecimento do valor patrimonial definitivo após a data limite para a entrega 
da declaração de rendimentos, e este for superior ao valor anteriormente declarado, devendo esta 
declaração ser apresentada em janeiro do ano seguinte. 

Campo 03 
Este campo deve ser assinalado quando forem efetuados ajustamentos, positivos ou negativos, ao valor 
de realização considerado para efeitos da determinação de mais-valias (categoria G), por conhecimento 
do valor definitivo após a data limite para a entrega da declaração de rendimentos, devendo a declaração 
de substituição ser apresentada em janeiro do ano seguinte àquele em que ocorre aquele conhecimento. 

Campo 04 
Neste campo deve ser indicada a data que determinou a obrigação de entrega da declaração para as 
situações abrangidas pelo n.º 2 do artigo 60.º, pelo n.º 2 do artigo 31.º-A e pelo n.º 7 do artigo 44.º, todos 
do Código do IRS. 

Campo 05 
Este campo deve ser assinalado quando o sujeito passivo aufira rendimentos de fonte estrangeira 
relativamente aos quais tenha direito a crédito de imposto por dupla tributação internacional, quando o 
montante do imposto pago no estrangeiro não esteja determinado no Estado da fonte até ao termo do 
prazo geral de entrega da declaração de rendimentos, devendo esta declaração ser apresentada até ao 
dia 31 de dezembro do ano de entrega da declaração e desde que o sujeito passivo comunique à 
Autoridade Tributária e Aduaneira, nos prazos gerais de entrega previstos no n.º 1 do artigo 60.º do 
Código do IRS, que cumpre estas condições, indicando ainda a natureza dos rendimentos e o respetivo 
Estado da fonte (n.os 3 e 4 do artigo 60.º do Código do IRS).  
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Campo 06 
Este campo deve ser assinalado caso se trate de declaração entregue ao abrigo do disposto no número 3 
do artigo 74.º do Código do IRS (“Rendimentos produzidos em anos anteriores”), que, no caso de 
rendimentos pagos ou colocados à disposição em ano posterior àquele(s) a que os rendimentos 
respeitam veio permitir aos contribuintes a opção pela entrega de declaração(ões) de substituição 
relativamente ao(s) ano(s) em causa, com o limite do quinto ano imediatamente anterior ao do pagamento 
ou colocação à disposição dos rendimentos.  

No campo “Ano de recebimento”, deve ser indicado o ano em que os rendimentos foram pagos ou 
colocados à disposição, o qual deve corresponder ao ano da declaração em que foi efetuada a opção 
pelo n.º 3 do artigo 74.º do Código do IRS, devendo no campo “Categoria dos rendimentos”, ser indicada 
a respetiva categoria dos rendimentos, de acordo com os seguintes códigos: 

CÓDIGO CATEGORIA DE RENDIMENTOS 

AA Categoria A – Anexo A 

HA Categoria H – Anexo A 

BB Categoria B – Anexo B 

EE Categoria E – Anexo E 

FF Categoria F – Anexo F 

GG Categoria G – Anexo G 

AJ Categoria A – Anexo J 

HJ Categoria H – Anexo J 

BJ Categoria  B – Anexo J 

EJ Categoria E – Anexo J 

FJ Categoria  F – Anexo J 

GJ Categoria  G – Anexo J 

QUADRO 14 - RESERVADO AOS SERVIÇOS
No caso de declarações entregues nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 60.º, ou do n.º 2 do artigo 31.º-A, 
ou do n.º 7 do artigo 44.º, todos do Código do IRS, deve proceder-se à verificação dos documentos que 
lhes estão subjacentes, de forma a comprovar a correta utilização destes prazos especiais e assinalar-se, 
para este efeito, os campos 05 ou 06.  

Para além dos quesitos que devem ser respondidos com referência às declarações de substituição, para 
efeitos da subalínea ii) da alínea b) do n.º 3 do artigo 59.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, deve proceder-se à indicação da data limite do prazo de entrega (tendo em consideração o 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 60.º, ou no n.º 2 do artigo 31.º-A, ou no n.º 7 do artigo 44.º, todos do 
Código do IRS), bem como do respetivo número do processo instaurado no SICAT, sendo caso disso. 
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RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME SIMPLIFICADO / ATO ISOLADO1 ANO DOS RENDIMENTOS2

01

02

03

04

Regime simplifi cado de tributação

Ato isolado

Profi ssionais, comerciais e industriais
01 2

MODELO  3

Anexo B

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R.               P.
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

01 02

POSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?B 1110

Sujeito passivo A -  NIF Sujeito passivo B -  NIF

NãoSim

03

05 06

08 0907

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTOA

04NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos profi ssionais, comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

NIF do titular NIF da herança indivisa

RENDIMENTOS BRUTOS  (OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS)4
RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS VALORA

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas - anos 2015 e 2016

Vendas de mercadorias e produtos

Prestações de serviços de atividades de restauração e bebidas

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares
Prestações de serviços de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia 
ou apartamento

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

402

401

415

416

417

C

B

Rendimento das atividades profi ssionais especifi camente previstas na Tabela do art.º 151.º do CIRS

Rendimentos de prestações de serviços não previstos nos campos anteriores

Propriedade intelectual (não abrangida pelo art.º 58.º do EBF), industrial ou de prestação de informações

Propriedade intelectual (rendimentos abrangidos pelo art.º 58.º do EBF - parte não isenta)

Saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais, com exceção das mencionadas no quadro 18

Rendimentos de atividades fi nanceiras (Códigos CAE iniciados por 64, 65 ou 66)

Serviços prestados por sócios a sociedades de profi ssionais do Regime de Transparência Fiscal
Serviços prestados por sócios a sociedades onde detenham partes de capital ou direitos de voto, nas condições 
previstas nos n.ºs 1 e 2 da subalínea ii) da alínea g) do n.º 1 do art.º 31.º do CIRS
Resultado positivo de rendimentos prediais

Rendimentos de capitais imputáveis a atividade geradora de rendimentos da Categoria B
Subsídios à exploração

Outros subsídios

Rendimentos da Categoria B não incluídos nos campos anteriores

Vendas de produtos com exceção das incluídas no campo 457

Prestações de serviços
Serviços prestados por sócios a sociedades onde detenham partes de capital ou direitos de voto, nas condições previstas nos n.ºs 1 e 2 da 
subalínea ii) da alínea g) do n.º 1 do art.º 31.º do CIRS
Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos da Categoria B, rendimentos da propriedade intelectual, industrial ou 
prestação de informações, saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais

Resultado positivo de rendimentos prediais

Outros subsídios

Rendimentos decorrentes de vendas em explorações silvicolas plurianuais (art.º 59.º-D, n.º 1 do EBF)

Rendimentos de atividades agrícolas, silvícolas e pecuárias não incluídos nos campos anteriores

Subsídios à exploração

SOMA

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

403

404

405

406

407

408

409

418

410

411

412

413

414

451

452

459

453

454

455

456

457

Acréscimo por não reinvestimento do valor realizado (art.º 31.º, n.º 6, do CIRS) .                .                ,

.                .                ,

458

481

SOMA

SOMA

RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS VALOR

ACRÉSCIMOS AO RENDIMENTO VALOR

REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS)C

12Se reúne os pressupostos e condições previstos nos n.os 1 e 2 do art.º 12.º-A do CIRS e pretende usufruir deste regime fi scal, 
indique o ano em que se tornou residente em Portugal (2019 ou 2020)

15 16

REGIME FISCAL PREVISTO NOS N.ºs 9 E 10 DO ART.º 12.º DO CIRSD

13 14NãoSim

Se reúne os pressupostos e condições previstas no n.º 9 do art.º 12.º do CIRS e pretende usufruir deste regime fi scal indique:

1 - Efetuou a comunicação prevista no n.º 10 do art.º 12.º do CIRS

1.1 - Se assinalou “Não”, identifi que o estabelecimento de ensino que frequentou (ou o país)
NIF português Código do país 

482

.                .                ,

Acréscimo da fração dos gastos fi scalmente aceites com depreciações ou imparidades (apurados no regime da contabilidade organizada),
durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade (n.º 10 do art.º 3.º do CIRS)



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 73

Diário da República, 1.ª série

  

0201 Não

0403 Não

OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A5

A totalidade dos rendimentos auferidos resulta de serviços prestados a uma única entidade?

Em caso afi rmativo, opta pela tributação segundo as regras estabelecidas para a categoria A?

Sim

Sim

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA6

.                .                ,.                .                ,.                .                , 603602601

604 605

606 607

608 609

Rendimentos sujeitos a retenção

NIF NIFValor Valor

Retenções na fonte

Identifi cação das Entidades que Efetuaram as Retenções e Respetivos Valores

Pagamentos por conta

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

ENCARGOS EM CASO DE OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A OU EM CASO DE ATO ISOLADO DE VALOR SUPERIOR A € 200.0007

NATUREZA

B IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

C

D

E

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGOS PRÉMIOS DE SEGUROS DE PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO

IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ART.º 41.º DO CIRS (ANOS 2015 A 2017)

GASTOS IMPUTADOS A EXPLORAÇÕES SILVÍCOLAS PLURIANUAIS

A

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

702701

703

705

707

709

711

713

715

717

704

706

708

710

712

714

716

718

Contribuições obrigatórias para regimes de proteção social

Quotizações para ordens profi ssionais

Despesas de valorização profi ssional

Quotizações sindicais

Importâncias a que se refere o art.º 27.º do CIRS (profi ssões de desgaste rápido)

Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas

Gastos previstos no art.º 41.º do CIRS (deduções rendimentos prediais) (anos 2015 a 2017)

Encargos com viaturas, motos e motociclos

Deslocações, viagens e estadas

SOMA

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

719

721

720

722
.                 .                 ,.                 .                 ,

.                 .                 ,.                 .                 ,

Despesas de representação

Outras despesas indispensáveis à formação do rendimento

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

751 752

753 754

755 756

NIF DAS ENTIDADES NIF DAS ENTIDADESValor Valor

Profi ssão / 
Código Valor NIF Português País Número fi scal (UE ou EEE)

761

762

763

.              .              ,

.              .              ,

.              .              ,

Identifi cação matricial dos prédios

N.º de anos ou fração a que respeitam os gastos imputados

Valor

771

781

.               .               ,.               .               , 772

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuáriosFreguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte

%

801

802
803

01

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS8

02

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivos Valores

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção
venda/desafetação/afetação

Campo Q4 Valor defi nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

Houve alienação/desafetação de imóveis?

2 - Se assinalou o campo 01 ou 03 identifi que os imóveis:

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

NãoSim Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional ? 03 04NãoSim

Parte
%

1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

Código
Ano Mês Dia Valor

A ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO  
ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANOS DE 2021 e SEGUINTES

831

832
833

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivas Datas

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção
Data de afetação

2 - Se assinalou o campo 05 (Sim), indique se opta pelo regime anterior de apuramento de mais-valias e menos-valias decorrentes da afetação de bens imóveis:

3 - Se assinalou o campo 07 (Sim), indentifi que os imóveis afetos à atividade empresarial e profi ssional:

05 NãoSim

Parte
%

1 - Indique se à data de 1 de janeiro de 2021 tinha bens imóves afetos à atividade empresarial e profi ssional:

Código
Ano Mês Dia

B REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANO DE 2021

06

07 NãoSim 08
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TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA12
1201
1202

.                 .                 ,

.                 .                 ,

.                 .                 ,

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)
Importâncias pagas a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)

SOMA

PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE11

1101

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

.                 .                 , .                 .                 ,

1102 1103 1104
1105 1106 1107
1108 1109 1110

Verifi cando-se a situação prevista no art.º 37.º 
do CIRS, identifi que o autor da sucessão:

Ano Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

Número de Identifi cação Fiscal

PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS AO ABRIGO DO REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL10

A ALIENAÇÃO DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º, n.º 3, do CIRS) OU PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE (Art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

B MAIS-VALIAS OU MENOS-VALIAS DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º e art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

1001
1002
1003 .           .           ,.           .           ,.           .           ,

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

Entidade emitente Códigos Número
de títulos

% Capital 
social Ano Mês Valor

Realização Aquisição
Despesas e encargos

Ano Mês Valor

SOMA

02Não01Sim
1 - No ano a que respeita a declaração ocorreu a alienação das partes sociais antes de decorridos 5 anos após a data da 
     entrada de património para a realização do capital da sociedade?
2 - Se no ano a que respeita a declaração ocorreu a transferência da residência para fora do território português e é detentor
     de partes sociais abrangidas pelo regime de neutralidade fi scal previsto no art.º 38.º do CIRS, indique se à data da alteração
     da residência decorreram menos de 5 anos desde a data da entrada do património para realização do capital da sociedade: 04Não03Sim

Se assinalou os campos 01 ou 03 (Sim) deve preencher o quadro B

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

.           .           ,.           .           ,.           .           ,

C TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA PARA FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS

05 06
3 - Se assinalou o campo 03 do quadro 10A, indique o local de destino:

4 - Se preencheu o campo 05 e caso o saldo das operações discriminadas no quadro B seja positivo, indique a modalidade de pagamento pretendida:

Estado membro da UE ou do EEE Outro território ou país

07 Imediato [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. a), do CIRS] 08 Diferido [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. b), do CIRS] 09 Fracionado [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. c), do CIRS]

861
862
863

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivos Valores

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Campo Q4 Valor defi nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

Parte
%

Venda

.           .           ,

.           .           ,

.           .           ,

Ano Mês Dia Valor

C.1 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

2 - Se assinalou o campo 09, identifi que os imóveis:
10Não09Sim1 - Indique se no ano a que respeita a declaração, houve alienação de imóveis? 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO (VALOR REINVESTIDO NO ANO N)9

901 903
904 906.                 .                 , .                 .                 , .                 .                 ,

Ativos fi xos tangíveis Ativos intangíveis Ativos biológicos não consumíveis

.                 .                 , .                 .                 , .                 .                 ,
905
902

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES13

A IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

B TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS

NIF das entidades
Subsídios não destinados à exploração

.          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          ,

Subsídios destinados 
à exploração N N-1 N-2 N-3 N-4

.          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          , .          .          ,

.               .               ,.               .               ,.               .               ,

.               .               ,.               .               ,
.               .               , .               .               ,.               .               ,
.               .               ,

130313021301
130613051304

Vendas
Prestações de serviços e outros rendimentos

SOMA

Do ano N Do ano N-1 Do ano N-2

C

C.1

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 4

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES (N.º 1 DO ARTIGO 74.º DO CIRS)

NIF da entidade pagadora NIF da entidade pagadoraCampos do 
Quadro 4 Rendimentos RendimentosN.º

anos
N.º

anos

.          .          , .          .          ,

Ano a que
respeitam os 
rendimentos

Campos do 
Quadro 4

Ano a que
respeitam os 
rendimentos

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivas Datas

C.2 DESAFETAÇÃO E/OU  AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

881
882
883

1.1 Houve desafetação de imóveis (transferência para o património particular)? 12Não11Sim
1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

2 - Se assinalou o campo 11 ou o campo 13, identifi que os imóveis:

14Não13Sim1.2 Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional? 

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
% Código

Ano Mês Dia
  Data de desafetação / data de afetação

C ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e SEGUINTES
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0201 Não

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F15

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 15.1 a 15.3:

Sim

15001

15002

15003

15004

15005

Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identifi cação matricial dos prédios

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS15.2

15101

15102

15103

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q15.1

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,SOMA

RENDIMENTOS OBTIDOS15.1

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 15.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR15.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 15.1? 0201 NãoSim

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE14

Em caso afi rmativo indique a data:01 NãoSimCessou a atividade ?
Ano                Mês         Dia

No ano a que respeita a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício
de atividade empresarial e profi ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B

NIF Português Número fi scal (UE ou EEE)PaísSe preencheu o campo 04, identifi que 
a sociedade benefi ciária:

02 03

04Sim 05Não

06

ALOJAMENTO LOCAL - ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM ÁREA DE CONTENÇÃOF

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento, indique se os mesmos foram auferidos em estabelecimentos localizados em áreas de contenção

2 - Se assinalou o campo 01 (SIM), indique:

Rendimento Rendimento RendimentoÁrea de contenção Área de contenção Área de contenção

01 NãoSim 02

1381 1382 1383.             .             , .             .             , .             .             ,

E CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS DOS PROPRIETÁRIOS E PRODUTORES FLORESTAIS ADERENTES A UMA ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL
E ENCARGOS SUPORTADOS COM OPERAÇÕES DE DEFESA DA FLORESTA

1371

1372

Contribuições fi nanceiras destinadas ao fundo comum (n.os 12 a 14 do art.º 59.º-D do EBF)

Encargos suportados com operações de defesa da fl oresta (n.os 12 e 14 do artigo 59.º-D do EBF)

D IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ART.º 41.º DO CIRS

Identifi cação matricial dos prédios Valor dos gastos

1351 .               .               ,

.               .               ,

.               .               ,

.               .               ,

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

1352

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
%

Campos
do

Quadro 4

Campos
do

Quadro 4
NIF da entidade pagadora NIF da entidade pagadoraRendimentos RendimentosRetenções

na fonte
Retenções

na fonte

C.2 RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES - OPÇÃO PELO REGIME DO N.º 3 DO ARTIGO 74.º DO CIRS
Ano a que

respeitam os 
rendimentos

Ano a que
respeitam os 
rendimentos

.        .        , .        .        ,.        .        , .        .        ,
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17071

18001

17072

18002

18003

Valor
TotalParcial

.                  .                  ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                .                ,

.                  .                  ,

RENDAS DE IMÓVEIS AFETAS À ATIVIDADE EMPRESARIAL OU PROFISSIONALD

NIF senhorioCampo Q 17C
Afetação

MAIS-VALIAS RESULTANTES DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS POR INCÊNDIOS FLORESTAIS18

Se obteve mais-valias nas condições previstas no artigo 158.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro e pretende reinvestir o respetivo valor de realização, indique:

Ativos fi xos tangíveis

Propriedades de investimento

Ativos biológicos não consumíveis

Intenção de reinvestimento

Valor de realização Mais-valias apuradas Valor no ano

Concretização do reinvestimento

17051

17052

17053

17054

ValorNatureza

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS b), c) E e) DO N.º 13 DO ART.º 31.º DO CIRSC

Despesas com pessoal e encargos a título de remunerações

Rendas de imóveis afetas à atividade empresarial ou profi ssional
Outras despesas com a aquisição de bens e prestações de serviços relacionadas com a atividade -  AFETAS 
PARCIALMENTE À ATIVIDADE
Outras despesas com a aquisição de bens e prestações de serviços relacionadas com a atividade -  AFETAS 
TOTALMENTE À ATIVIDADE

Em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), pretende declarar as despesas com pessoal, 
rendas de imóveis e outras despesas relacionadas com a atividade?

Se assinalou o campo 01 (sim) deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo todas as despesas e encargos suportados, incluindo aqueles cujos valores são iguais aos comu-
nicados à AT. Note-se que ao exercer esta opção apenas serão consideradas as despesas e encargos inscritos neste quadro.

01Sim 02Não

SOMA

17001

17021 17022

17002

ValorNatureza

Valor Valor

.                  .                  ,

.          .          , .          .          ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NO N.º 2 E NAS ALÍNEAS a) E f) DO N.º 13 DO ART.º 31.º DO CIRS

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

DESPESAS E ENCARGOS (N.os 2 e 13 DO ART.º 31.º DO CIRS)17

A

B

Contribuições obrigatórias para regimes de proteção social

Importações ou aquisições intracomunitárias de bens e serviços relacionados com a atividade

NIF entidade NIF entidadeCampo
Q 17A

Campo
Q 17A

SOMA

16001

16002

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

Identifi cação matricial dos prédios

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]16

16101

16102

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

ANEXO B 

Destina-se a declarar rendimentos empresariais e profissionais (categoria B), ainda que sujeitos a 
tributação autónoma, tal como são definidos no artigo 3.º do Código do IRS, que devam ser tributados 
segundo o regime simplificado, bem como os decorrentes de atos isolados e os referidos no n.º 3 do 
artigo 38.º do mesmo diploma. 

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO B 
O titular de rendimentos tributados na categoria B (rendimentos empresariais e profissionais), o 
cabeça-de-casal ou administrador de herança indivisa que produza rendimentos dessa categoria, nas 
seguintes situações: 

- Quando se encontre abrangido pelo regime simplificado (inclui a opção de tributação pelas 
regras da categoria A);

- Quando os rendimentos resultem da prática de ato isolado tributado na categoria B; 

- Quando forem obtidos ganhos resultantes da transmissão onerosa de partes de capital a que se 
refere o n.º 3 do artigo 38.º do Código do IRS; 

- Quando forem obtidos apoios decorrentes de medidas de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19. 

Este anexo é individual e, em cada um, apenas podem constar os elementos respeitantes a um titular, 
devendo observar-se o seguinte: 

i) No caso de o titular ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo B), deve incluir no 
respetivo anexo B a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

ii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar 
(incluindo afilhados civis e dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

• Tratando-se de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja aplicável o regime da 
tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 5A do rosto da 
declaração), no correspondente anexo B a incluir na declaração de cada um dos sujeitos 
passivo deve incluir-se metade dos rendimentos auferidos pelo dependente; 

• Nos demais casos, no anexo B referente aos rendimentos do titular dependente, deve 
incluir-se a totalidade dos rendimentos por aquele obtidos. 

iii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir residência 
alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais, 
em vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido comunicada à 
Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte, 
devem os rendimentos ser divididos em partes iguais e incluídos em cada uma das declarações 
dos sujeitos passivos que exercem em comum as responsabilidades parentais, quer o 
dependente em guarda conjunta integre, ou não, o agregado familiar do sujeito passivo. 

Quando os rendimentos da categoria B forem obtidos fora do território português, devem ser 
mencionados no anexo J.
Nesta situação, o anexo B também deve ser apresentado, apenas com os quadros 1, 3, 13B e 14
preenchidos, sendo, também neste caso, aplicável o disposto no parágrafo anterior para as situações em 
que o titular dos rendimentos é um dependente que integra o agregado familiar. 

A obrigação de apresentação deste anexo manter-se-á enquanto não for declarada a cessação de 
atividade ou não transitar para o regime de contabilidade organizada. 

COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO B 
A declaração que integre o anexo B deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos 
nas situações expressamente previstas na lei. 
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QUADRO 1 - REGIME SIMPLIFICADO / ATO ISOLADO 
NATUREZA DOS RENDIMENTOS 

Os campos 01 e 02 não podem ser assinalados simultaneamente.  

Campo 01 - É assinalado por quem exerce a atividade e está abrangido pelo regime simplificado, ainda 
que o titular dos rendimentos opte pela aplicação das regras da categoria A.  

Campo 02 - É assinalado se a totalidade do rendimento declarado no quadro 4 for proveniente de ato 
isolado e ainda, quando forem obtidos os ganhos resultantes da transmissão onerosa, qualquer que seja 
o seu título, de partes de capital recebidas em contrapartida da transmissão da totalidade do património
afeto ao exercício de uma atividade empresarial e profissional, quando tenham decorrido menos de 
5 anos após a data da transmissão do património (artigo 38.º, n.º 3, e artigo 10.º-A, n.os 1 e 3, ambos do 
Código do IRS).

Campos 03 e 04 - Deve ser assinalado o campo correspondente à natureza dos rendimentos declarados. 
Se o titular dos rendimentos exercer simultaneamente as atividades agrupadas nos campos 03 e 04, 
deverá assinalar os dois campos, identificando as atividades, através dos respetivos códigos, nos 
campos 07, 08 e 09 do quadro 3A. 

QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação dos sujeitos passivos (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada um 
nos quadros 3 e 5A (no caso de opção pela tributação conjunta) do rosto da declaração modelo 3. 

QUADRO 3A - IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DOS RENDIMENTOS 
Campo 05 - Destina-se à identificação fiscal do titular dos rendimentos declarados (sujeito passivo A, 
sujeito passivo B ou dependente). 

Campo 06 - É reservado à identificação da herança indivisa, feita através da indicação do NIF que lhe foi 
atribuído, quando for assinalado o campo 03, não devendo, neste caso, ser preenchido o campo 05.  

Campo 07 - Deve ser inscrito o código da Tabela de Atividades prevista no artigo 151.º do Código do IRS, 
publicada pela Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto, correspondente à atividade exercida. Caso se 
trate de atividade não prevista nessa Tabela, deve ser preenchido o campo 08 ou 09 com a indicação do 
Código CAE que lhe corresponda. 

Podem ser simultaneamente preenchidos os campos 07, 08 e 09 se forem exercidas, pelo titular dos 
rendimentos, as diferentes atividades neles referidas. 

QUADRO 3B - ESTABELECIMENTO ESTÁVEL 
Neste quadro deve ser indicado se a atividade é exercida ou não através de estabelecimento estável, 
assinalando o campo 10 (Sim) ou o campo 11 (Não).  

QUADRO 3C - REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS) 
Os titulares dos rendimentos que reúnam os pressupostos e condições previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
12.º-A do Código do IRS, a saber: 

a) Tenham sido residentes em território português antes de 31-12-2015; 
b) Não tenham sido considerados residentes em território português em qualquer um dos três anos 

anteriores a 2019 ou 2020;  
c) Voltem a ser fiscalmente residentes em território português em 2019 ou em 2020, nos termos dos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º do Código do IRS;  
d) Não tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual;  
e) Tenham a sua situação tributária regularizada em cada um dos anos em que seja aplicável o 

regime de benefício fiscal.  

e pretendam usufruir deste regime fiscal devem indicar, no campo 12, o ano em que se tornaram 
fiscalmente residentes em Portugal. 
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QUADRO 3D - REGIME FISCAL PREVISTO NOS N.ºs 9 E 10 DO ART.º 12.º DO CIRS
Os titulares de rendimentos da categoria B provenientes de contrato de prestação de serviços, incluindo 
atos isolados, que sejam estudantes considerados dependentes, nos termos do artigo 13.º do Código do 
IRS, que se encontrem a frequentar estabelecimento de ensino integrado no sistema nacional de 
educação ou reconhecidos como tendo fins análogos pelos ministérios competentes (Regime previsto no 
n.º 9 do artigo 12.º do Código do IRS), devem, preencher este quadro indicando se a Comunicação 
prevista no n.º 10 do artigo 12.º do Código do IRS foi, ou não, efetuada assinalando o campo 13 (Sim) ou 
o campo 14 (Não), respetivamente. 

Caso tenha sido assinalado o campo 14 (Não) deve indicar a identificação fiscal do estabelecimento de 
ensino frequentado (campo 15), ou, em alternativa, o código do país (campo 16), de acordo com a tabela 
X constante das instruções de preenchimento do anexo J, se o estabelecimento de ensino frequentado se 
situar fora do território nacional. 

Nesta situação, o estudante dependente deve conservar o documento comprovativo da frequência de 
estabelecimento de ensino oficial ou autorizado, para que possa ser disponibilizado à AT sempre que esta 
o solicite. 

QUADRO 4 - RENDIMENTOS BRUTOS OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS 
Devem ser declarados os rendimentos brutos, quer sejam provenientes de atos isolados, dos ganhos a 
que se refere o n.º 3 do artigo 38.º do Código do IRS, ou do exercício de atividades profissionais ou 
empresariais, os quais serão indicados nos quadros 4A ou 4B, bem como os acréscimos ao rendimento 
que devem ser declarados no quadro 4C. 

Os titulares deficientes com grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60% deverão, 
igualmente, declarar o total dos rendimentos brutos auferidos, sendo a parte dos rendimentos excluída de 
tributação (artigo 56.º-A do Código do IRS) considerada automaticamente na liquidação do imposto. 

De igual modo, os titulares que tenham preenchido o Q3C ou o Q3D, devem declarar o valor total dos 
rendimentos auferidos, sendo a parte excluída de tributação (artigo 12.º-A ou n.º 9 do artigo 12.º, ambos 
do Código do IRS, respetivamente) considerada automaticamente na liquidação. 

A determinação do rendimento tributável cabe, exclusivamente, à Autoridade Tributária e Aduaneira, a 
qual aplicará os coeficientes previstos no n.º 1, bem como as regras definidas no n.º 13 e seguintes, todos 
do artigo 31.º do Código do IRS, para efeitos da determinação do rendimento líquido. 

Caso seja efetuada a opção pelas regras da categoria A, não haverá lugar à aplicação dos coeficientes 
antes referidos e são consideradas as despesas declaradas, no quadro 7A, nas condições e limites 
previstos nos artigos 25.º e 27.º do Código do IRS. 

Caso os titulares de rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade 
de moradia ou apartamento exerçam, no quadro 15, a opção pela tributação destes rendimentos de 
acordo com as regras estabelecidas para a categoria F, não há lugar à aplicação do respetivo coeficiente 
aos rendimentos identificados no campo 417 do quadro 4A, sendo a sua tributação efetuada de acordo 
com os elementos constantes daquele quadro 15. 

Consideram-se rendimentos provenientes de ato isolado os que não resultem de uma prática 
previsível ou reiterada (n.º 3 do artigo 3.º do Código do IRS), sendo, neste caso, o rendimento líquido 
apurado nos seguintes termos (artigo 30.º do Código do IRS): 

i) Se o rendimento anual ilíquido for inferior ou igual a € 200 000,00, será aplicado o coeficiente que 
lhe corresponder; 

ii) Se o rendimento anual ilíquido for superior a € 200 000,00, serão considerados os encargos 
comprovadamente indispensáveis à sua obtenção de acordo com as regras aplicáveis no regime 
de contabilidade. Os encargos devem ser indicados no quadro 7A. 

Na transmissão onerosa de direitos reais sobre bens imóveis o valor de realização a considerar será 
o valor de venda ou, se superior, o valor patrimonial definitivo que serviu de base para efeitos de IMT, ou 
que serviria caso não haja lugar a essa liquidação (artigo 31.º-A do Código do IRS). Neste caso, o valor 
da transmissão a considerar nos campos 401, 407 e 453 será o valor patrimonial definitivo, devendo 
ser preenchido também o quadro 8. 

Se o referido valor patrimonial definitivo vier a ser conhecido após o decurso do prazo legal da entrega 
da declaração e se for superior ao valor nesta declarado, a declaração de substituição deve ser 
apresentada durante o mês de janeiro do ano seguinte (n.º 2 do artigo 31.º-A do Código do IRS). 
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QUADRO 4A - RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
Devem ser incluídos os rendimentos brutos decorrentes do exercício de atividades profissionais, 
comerciais e industriais, ou de atos isolados dessa natureza, tal como são definidos nos artigos 3.º e 4.º 
do Código do IRS e, bem assim, os ajustamentos que, no ano em que ocorra a alteração do regime de 
tributação, se afigurem necessários para evitar a dupla tributação de rendimentos ou a sua não tributação, 
em conformidade com o disposto no n.º 8 do artigo 3.º do Código do IRS. 

Campo 402 – Apenas para declarações dos anos de imposto de 2015 e 2016. Destina-se à indicação dos 
rendimentos de prestação de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas, 
incluindo aquelas que se desenvolvam no âmbito da atividade de exploração de estabelecimentos de 
alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento.   

Campo 403 - Destina-se à indicação dos rendimentos auferidos no exercício, por conta própria, de 
qualquer atividade de prestação de serviços que tenha enquadramento na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º 
do Código do IRS, independentemente de a atividade exercida estar classificada de acordo com a 
Classificação Portuguesa de Atividades Económicas (CAE), do Instituto Nacional de Estatística, ou de 
acordo com os códigos na tabela de atividades prevista no artigo 151.º do Código do IRS e aprovada pela 
Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto, mas com exclusão da atividade com o código “1519 - Outros 
prestadores de serviços”. 

Campo 404 - Destina-se à indicação das demais prestações de serviços não incluídas nos campos 403 e 
415 a 417.  

Campo 405 - Destina-se à indicação dos valores respeitantes a rendimentos decorrentes da cedência ou 
utilização temporária de direitos da propriedade intelectual ou industrial ou da prestação de informações 
respeitantes a uma experiência adquirida no sector industrial, comercial ou científico, quando auferidos 
pelo seu titular originário, quando não abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Campo 406 - Destina-se à indicação da parte não isenta dos rendimentos provenientes da propriedade 
intelectual abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a qual pode corresponder:

a) A 50% dos rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, incluindo 
os provenientes da alienação de obras de arte de exemplar único e os provenientes das obras 
de divulgação pedagógica e científica, desde que esse montante não ultrapasse € 10 000,00; ou
b) Quando o montante referido na alínea anterior exceder € 10 000,00, à parte dos rendimentos 
que exceda este montante. 

Simultaneamente, no quadro 5 do anexo H deve inscrever-se o valor da parte isenta destes rendimentos, 
ou seja, 50% dos mesmos ou € 10 000,00, consoante se verifique, respetivamente, a situação da 
alínea a) ou da alínea b) do parágrafo anterior.  

Exemplos de preenchimento: 
Exemplo 1:  

Rendimentos da propriedade intelectual - € 80 000,00, dos quais € 75 000,00 estão abrangidos pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Valores a declarar no anexo B - quadro 4: 
Campo 405 - € 5 000,00

Campo 406 - € 65 000,00 (correspondente à diferença entre o valor total dos 
rendimentos previstos e o valor isento, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 58.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais) => € 75 000,00 - € 10 000,00 (valor isento)  

Valor a declarar no anexo H - quadro 5 / campo 501 - € 10 000,00  

Exemplo 2:  

Rendimentos da propriedade intelectual - € 40 000,00, dos quais € 15 000,00 estão abrangidos pelo 
disposto no artigo 58.º, n.º 1, do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Valores a declarar no anexo B - quadro 4: 
Campo 405 - € 25 000,00  
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Campo 406 - € 7 500,00 (correspondente a 50% dos rendimentos previstos no n.º 1 do artigo 
58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) => € 15 000,00 x 0,5 (valor isento)  

Valor a declarar no anexo H - quadro 5 / campo 501 – € 7 500,00  

Campo 407 - Destina-se à indicação do saldo positivo entre as mais e as menos-valias apuradas no 
âmbito das atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais, definidas nos termos do 
artigo 46.º do Código do IRC, incluindo as resultantes da transferência para o património particular dos 
empresários de quaisquer bens afetos ao ativo da empresa e as decorrentes de operações previstas no 
n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS quando imputáveis a atividades geradoras de rendimentos 
empresariais e profissionais. 

Não devem ser mencionadas, neste campo, as mais-valias resultantes de indemnizações auferidas, no 
âmbito de contratos de seguro, como compensação dos danos causados pelos incêndios florestais 
ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 2017, desde que o 
respetivo valor de realização seja reinvestido em ativos da mesma natureza até ao final do terceiro ano 
seguinte ao da realização da mais-valia. Nesta situação deve ser preenchido o quadro 18. 

Campo 408 - Destina-se à indicação de rendimentos decorrentes do exercício de atividades financeiras 
(CAE iniciado por 64, 65 ou 66) na Região Autónoma dos Açores, conforme Decisão da Comissão 
Europeia C (2002) 4487, de 11 de dezembro. 

Campo 409 - Destina-se à indicação dos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas 
pelo sócio a uma sociedade de profissionais, abrangida pelo regime de transparência fiscal nos termos 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Código do IRC. 

Campo 410 - Destina-se à indicação do resultado positivo de rendimentos prediais imputáveis a 
atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 3.º do Código do IRS e da atividade de arrendamento, quando haja opção pela respetiva tributação 
no âmbito da categoria B [alínea n) do n.º 1 do artigo 4.º do Código do IRS]. 

O resultado positivo dos rendimentos prediais corresponde ao resultado positivo que se apura mediante a 
dedução aos rendimentos prediais brutos das despesas e encargos previstos no artigo 41.º do Código do 
IRS, nos termos e condições aí definidos, os quais devem ser inscritos no quadro 13D, discriminados por 
prédio. 

Campo 411 - Destina-se à indicação de rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 

Campo 412 - Destina-se à indicação de subsídios destinados à exploração, devendo ser declarado neste 
campo o valor dos subsídios à exploração recebidos no ano a que respeita a declaração. 

Neste campo devem ainda ser considerados os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas f) e g) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Código do IRS (subsídios destinados à exploração), nomeadamente, os seguintes: 

• Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial – artigo 4.º do Decreto Lei n.º 
27-B/2020, de 19 de junho; 

• Compensação aos aquicultores pela suspensão ou redução temporárias da produção e das 
vendas – Portaria n.º 162-B/2020, de 30 de junho; 

• Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 

Considerando o exemplo constante das instruções referentes ao quadro 13A, o valor a declarar neste 
campo seria € 2 000,00. 

Campo 413 - Destina-se à indicação de subsídios ou subvenções não destinados à exploração, devendo 
ser declarado neste campo 1/5 do montante dos subsídios recebidos no ano a que a declaração respeita, 
bem como 1/5 dos montantes recebidos nos últimos quatro anos.  

Neste campo devem ainda ser considerados os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas f) e g) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Código do IRS (subsídios ou subvenções não destinados à exploração), nomeadamente, os seguintes: 

• Programa Adaptar – Decreto Lei n.º 20-G/2020, de 14 de maio; 

• Apoio à retoma e dinamização da atividade dos feirantes e empresas de diversões itinerantes – 
alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 34/2020, de 13/8;

• Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
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Considerando também o exemplo referente ao quadro 13A, o valor a declarar neste campo seria € 3 
800,00, o qual corresponde ao somatório das seguintes parcelas: 

1/5 x € 3 000,00 = € 600,00 relativo ao subsídio recebido em N-4 

1/5 x € 4 000,00 = € 800,00 relativo ao subsídio recebido em N-3 

1/5 x € 6 000,00 = € 1 200,00 relativo ao subsídio recebido em N-2 

1/5 x € 1 000,00 = € 200,00 relativo ao subsídio recebido em N-1 

1/5 x € 5 000,00 = € 1 000,00 relativo ao subsídio recebido em N 

Campo 414 - Destina-se à indicação dos restantes rendimentos da categoria B, designadamente as 
prestações de serviços que por força do artigo 4.º do Código do IRS sejam enquadráveis na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 3.º do mesmo Código, desde que não previstos nas alíneas a) a e), na primeira parte da 
alínea f) e na alínea g) do n.º 1 do artigo 31.º do mesmo diploma (ou seja, desde que não incluídos nos 
campos anteriores deste quadro). 

Neste campo devem ainda ser considerados, os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas d) do n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do IRS, nomeadamente, os seguintes: 

• Apoio excecional à família (trabalhadores independentes) – artigo 24.º do Decreto Lei n.º 10-
A/2020, de 13 de março e posteriores alterações; 

• Cessação temporária das atividades de pesca das embarcações polivalentes (compensação 
salarial) - Portaria n.º 112/2020, de 9 de maio; 

• Cessação temporária das atividades de pesca de arrasto costeiro (compensação salarial) - 
Portaria n.º 113/2020, de 9 de maio; 

• Cessação temporária das atividades de pesca com recurso a artes de cerco (compensação 
salarial) – Portaria n.º 114/2020, de 9 de maio; 

• Apoio extraordinário e temporário, a título de compensação salarial, aos profissionais da pesca, - 
Decreto Lei n.º 20.º-B/2020, de 5 de maio;  

• Apoio extraordinário aos trabalhadores de atividades itinerantes de diversão e restauração e aos 
profissionais de recintos de feiras e mercados – artigo 5.º da Lei n.º 34/2020, de 13 de agosto e 
ponto 2.4 da Resolução do Conselho de Ministros, de 6 de junho; 

• Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 

Campo 415 – Destina-se à indicação dos rendimentos de prestação de serviços efetuadas no âmbito de 
atividades de restauração e bebidas (ano de 2017 e seguintes). 

Campo 416 - Destina-se à indicação dos rendimentos de prestação de serviços efetuadas no âmbito de 
atividades hoteleiras e similares, com exceção daquelas que se desenvolvam no âmbito da atividade de 
exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento (ano de 
2017 e seguintes). 

Campo 417 – Destina-se à indicação dos rendimentos de prestações de serviços no âmbito da atividade 
de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento (ano 
de 2017 e seguintes). 

Os rendimentos auferidos no âmbito da atividade de exploração de estabelecimentos de alojamento local 
na modalidade de estabelecimentos de hospedagem (hostel) devem ser mencionados no campo 416, 
deste quadro 4A.  

Campo 418 – Destina-se à indicação dos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas 
por sócios a sociedades nas quais, durante mais de 183 dias do ano a que respeita a declaração: 

a) O titular do rendimento detenha direta ou indiretamente, pelo menos 5% das respetivas partes de 
capital ou direitos de voto; 

b) O titular do rendimento, o cônjuge ou unido de facto e os ascendentes e descendentes destes 
detenham no seu conjunto, direta ou indiretamente, pelo menos 25% das respetivas partes de 
capital ou direitos de votos. 
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QUADRO 4B - RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS 
Devem ser indicados os rendimentos brutos decorrentes do exercício de atividades agrícolas, silvícolas e 
pecuárias ou de atos isolados dessa natureza, tal como são definidos no n.º 4 do artigo 4.º do Código do 
IRS e, bem assim, os ajustamentos que, no ano em que ocorra a alteração do regime de tributação, se 
afigurem necessários para evitar a dupla tributação de rendimentos ou a sua não tributação, em 
conformidade com o disposto no n.º 8 do artigo 3.º do Código do IRS. 

Campo 451 - Devem ser incluídas as vendas respeitantes às explorações agrícolas, silvícolas e 
pecuárias, com exceção das que devam ser inscritas no campo 457 (vendas decorrentes de 
explorações silvícolas plurianuais). 

Campo 453 - Deve ser preenchido nos termos indicados nas instruções relativas aos campos 405, 406, 
407 e 411. 

Campo 454 - Deve ser preenchido tendo por referência as instruções relativas ao campo 410. 

Campo 455 - Deve ser preenchido nos termos indicados nas instruções relativas ao campo 412.  

Campo 456 - Deve ser preenchido nos termos indicados nas instruções relativas ao campo 413. 

Campo 457 - Destina-se à indicação dos rendimentos da categoria B relativos a vendas decorrentes de 
explorações silvícolas plurianuais, os quais não devem ser incluídos no campo 451. A autonomização 
destes rendimentos destina-se a dar cumprimento ao disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 59.º-D do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, ou seja, à determinação da taxa do IRS aplicável aos mesmos 
rendimentos. Sempre que o valor inscrito neste campo seja superior a € 200 000 e este anexo se destine 
a declarar rendimentos provenientes de ato isolado, deve ser preenchido o quadro 7E.   

Campo 459 – Destina-se à indicação dos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuadas 
por sócios a sociedades nas quais, durante mais de 183 dias do ano a que respeita a declaração: 

a) O titular do rendimento detenha direta ou indiretamente, pelo menos 5% das respetivas partes de 
capital ou direitos de voto; 

b) O titular do rendimento, o cônjuge ou unido de facto e os ascendentes e descendentes destes 
detenham no seu conjunto, direta ou indiretamente, pelo menos 25% das respetivas partes de 
capital ou direitos de votos.

Campo 458 - Destina-se à indicação dos restantes rendimentos de atividades agrícolas, silvícolas e 
pecuárias não incluídos nos campos anteriores. 

Neste campo devem ainda ser considerados, os apoios decorrentes de caráter excecional no âmbito da 
pandemia COVID 19, que pela sua natureza se enquadrem nas alíneas d) do n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do IRS, nomeadamente, os seguintes: 

• Apoio excecional à família (trabalhadores independentes) – artigo 24.º do Decreto Lei n.º 10-
A/2020, de 13 de março e posteriores alterações; 

• Cessação temporária das atividades de pesca das embarcações polivalentes (compensação 
salarial) - Portaria n.º 112/2020, de 9 de maio; 

• Cessação temporária das atividades de pesca de arrasto costeiro (compensação salarial) - 
Portaria n.º 113/2020, de 9 de maio; 

• Cessação temporária das atividades de pesca com recurso a artes de cerco (compensação 
salarial) – Portaria n.º 114/2020, de 9 de maio; 

• Apoio extraordinário e temporário, a título de compensação salarial, aos profissionais da pesca, - 
Decreto Lei n.º 20.º-B/2020, de 5 de maio;  

• Apoio extraordinário aos trabalhadores de atividades itinerantes de diversão e restauração e aos 
profissionais de recintos de feiras e mercados – artigo 5.º da Lei n.º 34/2020, de 13 de agosto e 
ponto 2.4 da Resolução do Conselho de Ministros, de 6 de junho; 

• Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 

QUADRO 4C - ACRÉSCIMOS AO RENDIMENTO 
Campo 481 - Destina-se a indicar o valor da parte da mais-valia não incluída no lucro tributável por 
aplicação do regime previsto no artigo 48.º do Código do IRC, em sede do regime da contabilidade, às 
situações de não concretização do reinvestimento até ao fim do 2.º período de tributação seguinte ao da 
realização (artigo 31.º, n.º 6, do Código do IRS). 

O valor inscrito neste quadro não deverá estar majorado em 15%, sendo considerado automaticamente 
na liquidação do imposto. 
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O valor inscrito neste campo não deverá ser mencionado nos quadros 4A e 4B.  

Campo 482 – Este campo destina-se a dar cumprimento ao disposto no n.º 10 do artigo 3.º do Código do 
IRS, nos termos do qual “No caso de transferência para o património particular do sujeito passivo de bens 
imóveis que tenham estado afetos à sua atividade empresarial e profissional com determinação dos 
rendimentos com base na contabilidade, quando tenham sido praticadas depreciações ou imparidades, os 
correspondentes gastos fiscalmente aceites durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade 
devem ser acrescidos, em frações iguais, ao rendimento do ano em que ocorra a transferência e em cada 
um dos três anos.”

Assim, no caso de transferência para o património particular de imóveis afetos à atividade empresarial e 
profissional e caso sobre aqueles tenham sido praticadas depreciações ou imparidades aceites 
fiscalmente como gastos (o que se verificará caso o sujeito passivo tenha em anos anteriores estado 
abrangido pelo regime da contabilidade organizada), deve no ano da transferência e em cada um dos três 
anos seguintes inscrever neste campo ¼ do valor dos gastos antes referidos. 

QUADRO 5 - OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A 
Este quadro destina-se à formalização da opção da tributação pelas regras da categoria A, no ano a que 
respeita a declaração. Esta opção pode ser exercida quando a totalidade dos rendimentos auferidos e 
declarados nos quadros 4A e 4B resulte de serviços prestados a uma única entidade, exceto 
tratando-se de prestações de serviços efetuadas por um sócio a uma sociedade abrangida pelo regime da 
transparência fiscal e o titular dos rendimentos não tenha optado pelo regime da contabilidade organizada 
ou não resultem da prática de ato isolado. 

As despesas previstas nos artigos 25.º e 27.º do Código do IRS devem ser indicadas no quadro 7A. 

QUADRO 6 - RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA  
Campos 601 e 602 - Devem ser indicados os rendimentos ilíquidos (incluindo adiantamentos) que foram 
sujeitos a retenção, bem como as retenções na fonte que sobre eles foram efetuadas no ano a que 
respeita a declaração. 

Caso tenha sido preenchido o Q3C, os rendimentos a indicar, no campo 601, devem corresponder ao 
valor total dos mesmos, incluindo a parte excluída de tributação. 

Campo 603 - Deve ser declarado o valor total dos pagamentos por conta efetuados durante o ano. 

Campos 604 a 611 - Sempre que se indiquem valores de retenções no campo 602, deve proceder-se à 
identificação das entidades que efetuaram as retenções através da indicação dos respetivos números de 
identificação fiscal e à indicação dos valores retidos. 

QUADRO 7 – ENCARGOS EM CASO DE OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA 
A OU EM CASO DE ATO ISOLADO DE VALOR SUPERIOR A € 200.000 
Este quadro é de utilização exclusiva pelos sujeitos passivos que tenham optado pela tributação segundo 
as regras estabelecidas para a categoria A (campo 03 do quadro 5 assinalado) ou este anexo se destine 
a declarar rendimentos provenientes de ato isolado (campo 02 do quadro 1 assinalado) de valor superior 
a € 200.000. 

Os campos 701 a 710 só podem ser preenchidos se o campo 03 do quadro 5 estiver assinalado e os 
campos 711 a 722 só podem estar preenchidos se o campo 02 do quadro 1 estiver assinalado e o valor 
declarado no quadro 4 for superior a € 200.000.  

QUADRO 7A - NATUREZA 
Campo 701 - Destina-se a inscrever os montantes comprovadamente suportados com contribuições 
obrigatórias para regimes de proteção social, conexas com as atividades a que se refere o n.º 2 do 
artigo 31.º do Código do IRS. 

A utilização deste campo determina o preenchimento do quadro 7B. 

Campo 709 - Destina-se a inscrever as importâncias despendidas pelos sujeitos passivos que 
desenvolvam profissões de desgaste rápido (praticantes desportivos, mineiros e pescadores), na 
constituição de seguros de doenças, de acidentes pessoais e de vida que garantam exclusivamente os 
riscos de morte, invalidez ou reforma por velhice, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Código do IRS, 
neste último caso desde que o benefício seja garantido após os 55 anos de idade, desde que os mesmos 
não garantam o pagamento e este se não verifique, nomeadamente, por resgate ou adiantamento de 
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qualquer capital em dívida durante os primeiros cinco anos, com o limite de cinco vezes o valor do IAS 
(n.º 1 do artigo 27.º do Código do IRS). 

A utilização deste campo determina o preenchimento do quadro 7C. 

Campo 713 (aplicável aos anos de 2015 a 2017) - Devem ser mencionados os gastos efetivamente 
suportados e pagos (documentalmente comprovados) no ano pelo sujeito passivo, nomeadamente os 
que digam respeito a conservação e manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e 
taxas autárquicas, com exceção dos gastos de natureza financeira, dos relativos a depreciações e dos 
relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração. O valor do imposto municipal 
sobre imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 

Caso o sujeito passivo arrende parte de prédio suscetível de utilização independente, os encargos a 
deduzir são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, na 
proporção da área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 

Os gastos relativos a obras de conservação e manutenção do prédio, que tenham sido suportados e 
pagos nos 24 meses anteriores ao início do arrendamento, aplicam-se apenas aos gastos realizados 
após 1 de janeiro de 2015.

A utilização deste campo determina o preenchimento do quadro 7D. 

QUADRO 7B - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES 
OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL
Deve ser indicado o NIF das entidades a quem foram pagas contribuições obrigatórias para regimes de 
proteção social, bem como as respetivas importâncias. 

QUADRO 7C - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGOS PRÉMIOS DE SEGUROS 
DE PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO 
Este quadro destina-se a identificar as entidades a quem foram pagos prémios de seguros de profissões 
de desgaste rápido declarados no campo 709 do quadro 7A. 

Coluna Profissão/Código 
Deve identificar a profissão de desgaste rápido, de acordo com os códigos constantes da tabela seguinte: 

CÓDIGOS PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO 

01 Praticantes desportivos 

02 Mineiros 

03 Pescadores 

Coluna País e Número fiscal (UE ou EEE) 
Caso as entidades a quem foram pagos os prémios de seguros, no âmbito de profissões de desgaste 
rápido, se encontrem registadas em países que pertençam à União Europeia ou ao Espaço Económico 
Europeu, deve ser indicado o código desse país, de acordo com a tabela constante das instruções de 
preenchimento do Q8B do rosto da declaração modelo 3, bem como o respetivo número de identificação 
fiscal.

QUADRO 7D - IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ARTIGO 41.º DO 
CIRS (aplicável aos anos de 2015 a 2017) 

Devem ser identificados os prédios relativamente aos quais foram imputados gastos declarados no 
campo 713 do quadro 7A Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, 
quanto à sua identificação matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 
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U - Urbano; 

R – Rústico. 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais 
do que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

QUADRO 7E - GASTOS IMPUTADOS A EXPLORAÇÕES SILVÍCOLAS PLURIANUAIS 
Deve indicar-se no campo 781 o número de anos ou fração a que respeitem os gastos imputados ao 
rendimento indicado no campo 457, do quadro 4B, desde que superior a € 200 000 e este anexo se 
destine a declarar rendimentos provenientes de ato isolado  

QUADRO 8 – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS 
IMÓVEIS
QUADRO 8A – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E 
ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-
B/2020, DE 31/12 – ANOS DE 2021 E SEGUINTES 
Neste quadro deve indicar se houve: 

• alienação/desafetação e/ou afetação de imóveis, se a declaração respeitar aos anos de 2020 ou 
anteriores; ou  

• alienação/desafetação de imóveis, caso tenha sido exercida a opção prevista no n.º 2 do artigo 
369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, na declaração relativa ao ano de 2021 (quadro 
8B preenchido), se a declaração respeitar aos anos de 2021 e seguintes. 

Caso tenha assinalado os campos 01 ou 03 (Sim), identifique os prédios e respetivos valores no quadro, 
mencionando os seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Alienação onerosa de imóvel que não deva ser mencionado com o código 06 

06 Alienação onerosa de imóvel adquirido para o património particular e 
posteriormente afeto a atividade empresarial ou profissional 

02 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 03 

03 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade 
empresarial ou profissional 

04 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel habitacional que 
seja afeto à obtenção de rendimentos da categoria F 

05 Desafetação (restituição ao património particular) de bem imóvel que não deva 
ser mencionado com o código 04 

Nos casos em que o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre 
bens imóveis nos quadros 4A ou 4B seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, 
por ser superior ao valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, 
ainda, assinalar-se a circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do 
IRC.

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 

QUADRO 8B – REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 – 
ANO DE 2021 
Este quadro deve ser preenchido, na declaração relativa ao ano de 2021, e destina-se a indicar se em 1 
de janeiro de 2021 existiam ou não imóveis afetos a atividade empresarial e profissional e, em caso 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 
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afirmativo, se se pretende, ou não, optar pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 
75-B/2020, de 31 de dezembro. 

Caso existissem imóveis na situação antes referida [campo 05 (Sim)] e se pretenda optar pelo regime 
previsto na norma antes referida [campo 07 (Sim)], deve identificar os prédios e as respetivas datas de 
afetação, mencionando os seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 02 

02 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade 
empresarial ou profissional 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 

QUADRO 8C – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e 
SEGUINTES
Este quadro apenas deve ser preenchido nas declarações respeitantes aos anos de 2021 e 
seguintes. 
Note-se, no entanto, que se na declaração respeitante ao ano de 2021 o imóvel alienado/desafetado tiver 
sido identificado como estando afeto a atividade empresarial e profissional em 1 de janeiro de 2021 e tiver 
sido assinalada a opção pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 
31 de dezembro (caso em que o imóvel foi identificado no Q8B daquela declaração), a alienação não 
deve ser declarada neste quadro, devendo ser indicada no Q8A. 

QUADRO 8C.1 – ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  
Neste quadro deve indicar se houve alienação de imóveis. 

Caso tenha assinalado o C09 (Sim) identifique os prédios e indique os respetivos valores. 

Quando o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens imóveis 
nos quadros 4A ou 4B seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por ser 
superior ao valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, 
assinalar-se a circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 

QUADRO 8C.2 – DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÂO DE BENS IMÓVEIS 
Neste quadro deve indicar se houve desafetação e/ou afetação de imóveis. 

Caso tenha assinalado os campos 11 ou 13 (Sim), identifique os prédios e respetivas datas, mencionando 
os seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional 

02 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7D. 

QUADRO 9 - MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO (VALOR REINVESTIDO NO ANO N) 
Destina-se a indicar o valor das situações de concretização do reinvestimento até ao fim do 2.º período de 
tributação seguinte ao da realização, quando o sujeito passivo tenha beneficiado por força da remissão do 
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artigo 32.º do Código do IRS da aplicação do regime previsto no artigo 48.º do Código do IRC, pelo que a 
diferença ou parte proporcional da diferença prevista no n.º 1 daquele artigo não foi incluída no lucro 
tributável.

Nos termos da alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 21/2021, de 20 de abril, a contagem do período de 
reinvestimento anteriormente referido fica suspensa durante os anos de 2020 e 2021. 

QUADRO 10 - PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS AO ABRIGO DO REGIME DE NEUTRALIDADE 
FISCAL 
QUADRO 10A - ALIENAÇÃO DAS PARTES SOCIAIS (Artigo 38.º do CIRS) OU PERDA DA 
QUALIDADE DE RESIDENTE (Artigo 10.º-A, n.os 1 e 3, do CIRS) 
Destina-se a indicar se existiu a transmissão de partes sociais antes de decorridos 5 anos da data da 
transferência do património (n.º 3 do artigo 38.º do Código do IRS) e/ou a perda da qualidade de residente 
em território português, nos termos do artigo 10.º-A do Código do IRS. 

QUADRO 10B - MAIS OU MENOS-VALIAS DAS PARTES SOCIAIS (Artigo 38.º e artigo 10.º-A, n.os 1 e 
3, do CIRS) 
Este quadro deve ser preenchido quando forem assinalados os campos 01 ou 03 do quadro 10A. 

Coluna “Entidade emitente” 
Deve indicar o NIF (Número de Identificação Fiscal) da entidade emitente das partes sociais, ou seja, da 
entidade para a qual foi transferido o património 

Coluna “Códigos” 
Nesta coluna deve ser indicado o motivo do preenchimento deste quadro utilizando os códigos da tabela 
seguinte:

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Transferência da residência para fora do território português antes de 
decorridos 5 anos após a data da transferência do património  

02 Alienação das partes sociais antes de decorridos 5 anos após a data da 
transferência do património  

Coluna “Número de títulos” 
Deve indicar o número de ações ou quotas da sociedade recebidas em contrapartida da transferência do 
património para a realização de capital social daquela sociedade. 

Coluna “% Capital social” 
Deve indicar a percentagem do capital social representada pelas ações ou quotas recebidas. 

Coluna “Realização” 
Deve indicar o ano e o mês em que ocorreu a alienação das partes sociais ou da transferência de 
residência para fora do território português, consoante o caso, e o valor de realização determinado de 
acordo com as regras estabelecidas no n.º 1 do artigo 10.º-A do Código do IRS. 

Coluna “Aquisição” 
Deve indicar o ano e o mês em que ocorreu a transferência do património para a realização do capital da 
sociedade e o valor de aquisição determinado de acordo com as regras estabelecidas no n.º 1 do 
artigo 10.º-A do Código do IRS.  

Coluna “Despesas e encargos” 
Deve indicar as despesas e encargos eventualmente suportados com a aquisição e/ou a alienação das 
partes sociais. 
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QUADRO 10C - TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA PARA FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS
Este quadro deve ser preenchido nos casos em que tenha sido assinalado o campo 03 do quadro 10A, 
devendo indicar se o local de destino é um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu (caso em que deve ser assinalado o campo 05) ou se é um país ou território terceiro (caso em 
que deve ser assinalado o campo 06). 

Sendo o local de destino um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, deve 
ainda indicar a modalidade de pagamento pretendida, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º-A do Código do 
IRS, assinalando, para esse efeito, o campo 07 (se pretender o pagamento imediato) ou o campo 08 (se 
pretender o pagamento diferido) ou o campo 09 (se pretender o pagamento fracionado). 

QUADRO 11 - PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE 
Este quadro destina-se à indicação dos prejuízos gerados em vida do autor da herança e por este não 
deduzidos, os quais, uma vez declarados pelos sucessores no anexo respeitante ao ano do óbito, não 
devem voltar a sê-lo em anos posteriores, salvo para efeitos de declaração, no ano seguinte, dos 
prejuízos do ano do óbito. 

Campo 1101 - Deve identificar-se o autor da sucessão inscrevendo o respetivo NIF (Número de 
Identificação Fiscal) 

Campos 1102 a 1116 - Deve indicar-se, por anos, os montantes dos prejuízos apurados nos últimos 
12 anos (ou 5 anos para os prejuízos apurados no ano de 2013, ou 4 para os prejuízos apurados no ano 
de 2011, ou 6 anos para os apurados nos anos de 2010 e anteriores) que ainda não tiverem sido 
deduzidos, na respetiva categoria, pelo agregado familiar de que o autor da herança fazia parte. 

QUADRO 12 - TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA  
São declarados neste quadro os montantes das despesas sujeitas a tributação autónoma, nos termos dos 
n.os 1 e 6 do artigo 73.º do Código do IRS, caso o titular dos rendimentos disponha de contabilidade 
organizada (titulares de Estabelecimentos Individuais de Responsabilidade Limitada - EIRL e os que a tal 
se encontram obrigados nos termos do Sistema de Normalização Contabilística), ainda que tributado pelo 
regime simplificado. 

QUADRO 13 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
QUADRO 13A - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS 
Devem ser identificadas as entidades que procederam ao pagamento de subsídios ou subvenções, bem 
como as respetivas importâncias, de acordo com a natureza do subsídio. 

Coluna “NIF das entidades” - Deve ser indicado o NIF (Número de Identificação Fiscal) da entidade que 
pagou o subsídio. 

Coluna “Subsídios destinados à exploração” - Deve indicar-se o montante do(s) subsídio(s) 
recebido(s), por entidade, durante o ano a que a declaração respeita. 

Coluna “Subsídios não destinados à exploração” - Deve ser indicado o montante do(s) subsídio(s) 
recebido(s), durante o ano a que a declaração respeita (coluna N), bem como eventuais subsídios 
recebidos nos últimos quatro anos (colunas N-1 a N-4), por entidade. 

Exemplo:
No ano a que a declaração respeita (ano N) foram recebidos os seguintes subsídios, da entidade A: 

 - Subsídios destinados à exploração: € 2 000,00 

 - Subsídios não destinados à exploração: € 5 000,00 

Nos últimos quatro anos tinham sido recebidos os seguintes montantes, relativos a subsídios não 
destinados à exploração: 

- N-1 entidade D: € 1 000,00 

- N-2 entidade B: € 6 000,00 

- N-3 entidade C: € 4 000,00 

- N-4 entidade B: € 3 000,00 
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O preenchimento do quadro 13A deve ser efetuado da seguinte forma: 

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS 

NIF das entidades Subsídios destinados 
à exploração 

Subsídios não destinados à exploração 

N N-1 N-2 N-3 N-4 

A 2.000,00      

A  5.000,00     

D   1.000,00    

B    6.000,00  3.000,00 

C     4.000,00  

QUADRO 13B - TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS 
Neste quadro devem ser incluídos os seguintes rendimentos: 

• Os indicados nos quadros 4A, 4B, 4C e Q18, coluna “Mais-valias apuradas”, deste anexo;  

• Os indicados com os códigos 403, 408 e 410 no quadro 4 do anexo H;  

• Os indicados no quadro 5 do anexo H; e 

• Os indicados nos campos 601 a 606 do quadro 6 do anexo J. 

O total das vendas deve ser indicado separadamente do total das prestações de serviços e de outros 
rendimentos, sujeitos a imposto, incluindo os que se encontram isentos, obtidos no ano a que se refere a 
declaração, bem como nos dois anos imediatamente anteriores.  

Assim, nos campos 1304, 1305 ou 1306 devem ser indicados, para além dos rendimentos previstos nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º do Código do IRS, também os referidos no seu n.º 2:  

- Rendimentos prediais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e 
profissionais; 

- Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e 
profissionais; 

- Saldo positivo entre as mais e as menos-valias apuradas no âmbito das atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, definidas nos termos do artigo 46.º do Código do IRC, 
incluindo as da transferência para o património particular dos empresários de quaisquer bens afetos 
ao ativo da empresa e as decorrentes de operações previstas no n.º 1 do artigo 10.º do Código do 
IRS quando imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais;  

- As importâncias auferidas, a título de indemnização, conexas com a atividade exercida, 
nomeadamente a sua redução, suspensão e cessação, assim como pela mudança do local do 
respetivo exercício; 

- As importâncias relativas à cessão temporária de exploração de estabelecimento; 

- Os subsídios ou subvenções no âmbito do exercício de atividade comercial, industrial, agrícola, 
silvícola ou pecuária; 

- Os subsídios ou subvenções no âmbito do exercício de atividade de prestação de serviços, ainda 
que conexa com qualquer atividade mencionada no ponto anterior. 

QUADRO 13C - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 4 
Destina-se a indicar os rendimentos pagos ou colocados à disposição no ano a que respeita a declaração 
que tenham sido comprovadamente produzidos em anos anteriores, para efeitos da aplicação do 
disposto no artigo 74.º do Código do IRS. 

Os Q13C.1 e Q13C.2 só devem ser preenchidos nas situações em que o momento da sujeição a 
imposto dos rendimentos seja o do respetivo pagamento ou colocação à disposição (quando seja 
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aplicável o disposto na parte final do n.º 6 do artigo 3.º do Código do IRS) e os rendimentos nele 
indicados devem ter de estar declarados no quadro 4.  
Assim, nos casos em que a sujeição a imposto seja no momento em que para efeitos do IVA é obrigatória 
a emissão de fatura, nos termos da primeira parte do n.º 6 do artigo 3.º do Código do IRS, os referidos 
quadros não devem ser preenchidos. 

QUADRO 13C.1 - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES (N.º 1 DO ARTIGO 74.º DO CIRS) 
Este quadro deve ser preenchido quando o sujeito passivo não queira ou não possa optar pelo regime 
previsto no n.º 3 do artigo 74.º do CIRS (ver instruções ao quadro 13C.2). Assim aos rendimentos 
inscritos neste quadro é aplicável o regime previsto no n.º 1 do mesmo artigo que determina que “Se 
forem englobados rendimentos que comprovadamente tenham sido produzidos em anos anteriores 
àquele em que foram pagos ou colocados à disposição do sujeito passivo e este fizer a correspondente 
imputação na declaração de rendimentos, o respetivo valor é dividido pela soma do número de anos ou 
fração a que respeitem, incluindo o ano do recebimento, aplicando-se à globalidade dos rendimentos a 
taxa correspondente à soma daquele quociente com os rendimentos produzidos no próprio ano”:

Coluna “NIF da entidade pagadora” - Deve indicar-se o NIF (Número de Identificação Fiscal) da 
entidade que procedeu ao pagamento ou à colocação à disposição dos rendimentos. 

Coluna “Ano a que respeitam os rendimentos” (anos de 2020 e seguintes) – Deve indicar-se o ano em 
que os rendimentos foram comprovadamente produzidos 

Coluna “Campos do Quadro 4” - Devem indicar-se os campos do quadro 4 onde estão declarados os 
rendimentos que podem beneficiar do regime previsto no artigo 74.º do Código do IRS. 

Coluna “Rendimentos” - Deve indicar-se o montante dos rendimentos que podem beneficiar do regime 
previsto no artigo 74.º do Código do IRS. 

Coluna “N.º anos” (anos de 2019 e anteriores) - Deve indicar-se o número de anos ou fração a que 
respeitam os rendimentos.

QUADRO 13C.2 - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES – OPÇÃO PELO REGIME DO N.º 3 DO 
ARTIGO 74.º DO CIRS 
Este quadro deve ser preenchido, quando os sujeitos passivos pretendam beneficiar da possibilidade de 
entrega de declaração de substituição, relativamente ao ao(s) ano(s) a que o(s) rendimento(s) 
respeita(m), nos termos previstos no número 3 do artigo 74.º do Código do IRS. 

Neste quadro os rendimentos de anos anteriores devem ser declarados por ano a que respeitam (uma 
linha por cada ano), tendo ainda em consideração o seguinte: 

• Coluna “NIF da entidade pagadora” - Deve indicar-se o NIF (Número de Identificação Fiscal) da 
entidade que procedeu ao pagamento ou à colocação à disposição dos rendimentos. 

• Coluna “Ano a que respeitam os rendimentos” – Deve indicar-se o ano em que os 
rendimentos foram comprovadamente produzidos. 

• Coluna “Campos do Quadro 4” - Devem indicar-se os campos do quadro 4 onde estão 
declarados os rendimentos que podem beneficiar do regime previsto no artigo 74.º do Código do 
IRS.

• Coluna “Rendimentos” - Deve indicar-se o montante dos rendimentos que podem beneficiar do 
regime previsto no artigo 74.º do Código do IRS. 

• Coluna “Retenções na fonte” - Deve indicar-se o montante das retenções na fonte que foram 
efetuadas relativamente aos rendimentos que podem beneficiar do regime previsto no artigo 74.º 
do Código do IRS. 

Os quadros 13C.1 e 13C.2 só podem ser preenchidos simultaneamente quando, no ano a que 
respeita a declaração, forem pagos ou colocados à disposição rendimentos respeitantes até ao 
quinto ano imediatamente anterior (os quais podem ser declarados no quadro13C.2) e rendimentos 
respeitantes a anos anteriores a esse ou rendimentos litigiosos, neste último caso 
independentemente do período/ano a que respeitem (os quais só podem ser declarados no quadro 
13C.1).
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QUADRO 13D - IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ARTIGO 41.º DO 
CIRS
Neste quadro devem ser identificados os prédios relativamente aos quais foram imputados gastos para 
apuramento do “Resultado positivo de rendimentos prediais”, inscrito nos campos 410 ou 454 do Q4A ou 
Q4B, respetivamente. 

Nos campos 1351 e 1352, consoante a natureza dos rendimentos indicados no Q4, devem ser 
mencionados os gastos efetivamente suportados e pagos (documentalmente comprovados) no ano 
pelo sujeito passivo, nomeadamente os que digam respeito a conservação e manutenção do prédio, a 
despesas de condomínio, a impostos e taxas autárquicas. O valor do imposto municipal sobre imóveis a 
mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IRS, não são considerados os gastos de natureza 
financeira, os relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto 
ou decoração, bem como o adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI), pelo que não devem ser 
mencionados nestes campos. 

Caso o sujeito passivo arrende parte de prédio suscetível de utilização independente, os encargos a 
deduzir são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, na 
proporção da área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 

Os gastos relativos a obras de conservação e manutenção do prédio, que tenham sido suportados e 
pagos nos 24 meses anteriores ao início do arrendamento, aplicam-se apenas aos gastos realizados 
após 1 de janeiro de 2015.

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua 
identificação matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 

U - Urbano; 

R – Rústico. 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais 
do que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

QUADRO 13E - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS DOS PROPRIETÁRIOS E PRODUTORES 
FLORESTAIS ADERENTES A UMA ZONA DE INTERVENÇÃO FLORESTAL E ENCARGOS 
SUPORTADOS COM OPERAÇÕES DE DEFESA DA FLORESTA 
Este quadro só deve ser preenchido pelos titulares de rendimentos que reúnam as condições previstas no 
n.º 15 do artigo 59.º-D, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, isto é, que exerçam uma atividade económica 
de natureza silvícola ou florestal e a respetiva produção silvícola ou florestal esteja submetida a um plano 
de gestão florestal elaborado, aprovado e executado nos termos do Decreto-Lei n.º 16/2009, de 14 de 
janeiro e respetivas alterações. 

No campo 1371 deve ser indicado o valor das contribuições financeiras, efetuadas pelos proprietários e 
produtores florestais aderentes a uma zona de intervenção florestal, destinadas ao fundo comum 
constituído pela respetiva entidade gestora nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2005, de 5 de 
agosto e respetivas alterações (n.ºs 12 a 14 do artigo 59.º-D, do Estatuto dos Benefícios Fiscais), 

No campo 1372 deve ser indicado o valor das despesas com operações de defesa da floresta contra 
incêndios, com a elaboração de planos de gestão florestal, com despesas de certificação florestal e de 
mitigação ou adaptação florestal às alterações climáticas, conforme definidas por portaria conjunta dos 
membros do Governo responsáveis pelas finanças e pelas florestas (nºs 12 e 14 do artigo 59.º-D, do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais). 
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estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, isto é, que tenham 
preenchido o campo 417 do Q4A, sendo, neste caso, os campos 01 (Sim) ou 02 (Não) de preenchimento 
obrigatório. 

Tendo sido assinalado o campo 01 (Sim), deve, neste quadro, inscrever os rendimentos obtidos em cada 
uma das zonas de contenção, onde se encontra (m) situado (s) o (s) estabelecimento (s). 

Para a indicação da área de contenção deve utilizar os seguintes códigos: 

CÓDIGO ÁREA DE CONTENÇÃO 

01 Lisboa – zona Bairro Alto / Madragoa 

02 Lisboa – zona Castelo / Alfama / Mouraria 

03 Lisboa – zona Graça e Colina de Santana 

04 Lisboa – zona Baixa / Eixos Av. da Liberdade / Av. da República / Av. Almirante 
Reis 

05 Lisboa  - Zona Bairro das Colónias 

QUADRO 14 - CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório. Se for assinalado o campo 01, deverá ser 
indicada, no campo 03, a data em que a cessação ocorreu. 

Esta informação não desobriga o titular dos rendimentos da apresentação da declaração de cessação a 
que se refere o n.º 3 do artigo 112.º do Código do IRS. 

Deve ser assinalado o campo 04 quando no ano a que respeita a declaração tenha ocorrido a 
transmissão da totalidade do património afeto ao exercício de atividade empresarial e profissional para 
realização de capital social, nos termos do artigo 38.º do Código do IRS. 

Deve por isso identificar a sociedade beneficiária pelo número de identificação fiscal, quando aplicável, 
que tenha direção efetiva em território português ou noutro Estado membro da União Europeia (UE) ou 
Espaço Económico Europeu (EEE), indicando neste caso o código desse país, constante das instruções 
de preenchimento do Q8B do rosto da declaração modelo 3. 

O titular dos rendimentos deve deter declaração da referida sociedade em como esta se compromete a 
respeitar o disposto no artigo 86.º do Código do IRC, conforme previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 38.º 
do Código do IRS. 

Nos casos em que, no ano a que respeita a declaração, não tenha sido exercida atividade, nem tenham 
sido obtidos quaisquer rendimentos da categoria B, deve assinalar-se o campo 06.

QUADRO 15 – ALOJAMENTO LOCAL – OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS 
REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F (anos de 2017 e seguintes) 
Este quadro destina-se a exercer a opção pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a 
categoria F, relativamente a rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na 
modalidade de moradia ou apartamento obtidos no ano a que respeita a declaração (n.º 14 do artigo 28.º 
do Código do IRS).  

Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório sempre que o campo 417 do quadro 4A 
(prestações de serviços de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na 
modalidade de moradia ou apartamento) estiver preenchido.  

QUADRO 15.1 – RENDIMENTOS OBTIDOS 
Tendo sido assinalado o campo 01 (Sim) do quadro 15, exercício da opção pela tributação de acordo com 
as regras estabelecidas para a categoria F, deve, neste quadro, inscrever os rendimentos obtidos em 
território português, relativamente a cada um dos imóveis, independentemente da área fiscal (Continente 
ou Regiões Autónomas) em que os mesmos se situem. 

QUADRO 13F – ALOJAMENTO LOCAL – ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM ÁREA DE 
CONTENÇÃO 
Este quadro só deve ser preenchido pelos titulares de rendimentos de atividades de exploração de 
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Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua 
identificação matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais 
do que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

QUADRO 15.2 – GASTOS SUPORTADOS E PAGOS 
Neste quadro devem ser declarados os gastos efetivamente suportados e pagos no ano pelo sujeito 
passivo, nos termos do artigo 41.º do Código do IRS, nomeadamente os que digam respeito a 
conservação e manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e a taxas autárquicas. 
O valor do Imposto Municipal sobre Imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos 
respeitam.

Caso os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia 
ou apartamento, tenham sido gerados por uma parte do prédio, suscetível de utilização independente, os 
encargos a deduzir são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta 
deste, na proporção da área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IRS, não são considerados os gastos de natureza 
financeira, os relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto 
ou decoração, bem como o adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI), pelo que não devem ser 
declarados. 

QUADRO 15.3 – INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
QUADRO 15.3A – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE 
REABILITAÇÃO 
Devem ser identificados nos campos 1 a 5, através da indicação dos campos do quadro 15.1, os imóveis 
que geraram os rendimentos situados em área de reabilitação urbana, recuperados nos termos das 
respetivas estratégias de reabilitação ou passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de 
reabilitação [alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais]. 

QUADRO 15.3B – OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 
Os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento relativamente aos quais tenha sido exercida a opção de tributação pelas regras 
estabelecidas para a categoria F são tributados à taxa autónoma de 28%, nos termos do artigo 72.º do 
Código do IRS.  

Porém, podem os respetivos titulares residentes em território português optar pelo englobamento dos 
mesmos, assinalando o campo 01 deste quadro, ficando, assim, sujeitos a tributação pelas taxas gerais 
do artigo 68.º do Código do IRS. 

QUADRO 16 – DEDUÇÃO À COLETA - ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
[alínea l) do n.º 1 do artigo 78.º do Código do IRS]]

Este quadro destina-se à identificação dos prédios urbanos de que o sujeito passivo seja titular, que 
tenham gerado rendimentos no âmbito de atividade de arrendamento ou hospedagem e sobre os 
mesmos tenha incidido o AIMI. 

Para preenchimento deste quadro deve ter em atenção a informação constante da Demonstração de 
Liquidação do AIMI.  
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Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua 
identificação matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais 
do que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

                                          

Na coluna “Valor Patrimonial Tributário” deve ser indicado o valor patrimonial tributário correspondente 
ao prédio identificado.

No “campo 16101” deve ser indicado o valor total do imposto apurado na liquidação do AIMI ao sujeito 
passivo. 

No “campo 16102” deve ser indicado o valor tributável total de todos os prédios urbanos sobre os quais 
incidiu a liquidação do AIMI efetuada ao sujeito passivo. 

Exemplo de preenchimento: 

1 - DEMONSTRAÇÃO LIQUIDAÇÃO do AIMI 

Valor Tributável Total (VT) (€) 2.607.826,89  

Dedução (art.º 135.º-C, n.º2 CIMI)    600.000,00  

LIQUIDAÇÃO VALOR
TRIBUTÁVEL (€) TAXA % IMPOSTO (€) 

Artigo 135.º-F n.º 1 CIMI   400.000,00 0,70 2.800,00 

Artigo 135.º-F n.º 2 CIMI 1.607.826,89 1,00      16.078,27 

VALOR APURADO      18.878,27 

2 – PREENCHIMENTO DO QUADRO 16 

Identificação matricial dos prédios (que 
originaram rendimentos)  

Valor Patrimonial 
Tributário 

16001 XXYYWW-U-1111        607.826,89 

16002 XXYYWW-U-2222-A          500.000,00 

TOTAL         1.107.826,89 

2 – Valor total da liquidação do Adicional ao IMI 16101              18.878,27 

3 – Valor tributável total dos prédios de que é proprietário e 
sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI 

16102         2.607.826,89  
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QUADRO 17 – DESPESAS E ENCARGOS (n.ºs 2 e 13 do artigo 31.º do CIRS)  
Destina-se a indicar as despesas e encargos suportadas pelo sujeito passivo no exercício da sua 
atividade para efeitos da aplicação do disposto nos n.ºs 2 e 13 do artigo 31.º do Código do IRS. 

QUADRO 17A – DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NO N.º 2 E NAS ALÍNEAS a) E f) DO N.º 13 
DO ARTIGO 31.º DO CIRS
Este quadro destina-se à indicação, pelo sujeito passivo, das contribuições obrigatórias para regimes de 
proteção social, conexas com o exercício da sua atividade, bem como do valor das importações ou 
aquisições intracomunitárias de bens e serviços relacionadas com a atividade [nº 2 e alíneas a) e f) do n.º 
13 do artigo 31.º do Código do IRS]. 

A utilização do campo 17001 determina o preenchimento do quadro 17B. 

QUADRO 17B – IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES 
OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL
Deve ser indicado o NIF das entidades a quem foram pagas contribuições obrigatórias para regimes de 
proteção social, bem como as respetivas importâncias. 

QUADRO 17C – DESPESAS E ENCARGOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS b), c) E e) DO N.º 13 DO 
ART.º 31.º DO CIRS
Destina-se ao exercício da opção pela declaração dos valores das despesas com pessoal, rendas de 
imóveis e outras despesas relacionadas com a atividade que respeitem os requisitos e pressupostos 
constantes das alíneas b), c) e e) do n.º13 e da alínea a) do n.º 15, todos do artigo 31.º do Código do IRS, 
em alternativa aos valores das despesas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Deve assinalar o campo 01 (sim), caso pretenda que a aplicação do n.º 13 do artigo 31.º do Código do 
IRS seja efetuada com base no valor das despesas mencionadas neste quadro 17C, não sendo assim,
para o efeito considerados os valores das despesas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Deve assinalar o campo 02 (não), caso pretenda que a aplicação do n.º 13 do artigo 31.º do Código do 
IRS seja efetuada com base no valor das despesas comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Se assinalar o campo 01, os valores das despesas a considerar pela Autoridade Tributária e Aduaneira na 
aplicação do n.º 13 do artigo 31.º do Código do IRS são, exclusivamente, os deste quadro, pelo que dele 
devem constar os totais das despesas com pessoal, rendas de imóveis e outras despesas 
relacionadas com a atividade. 

QUADRO 17D – RENDAS DE IMÓVEIS AFETAS À ATIVIDADE EMPRESARIAL OU PROFISSIONAL
Neste quadro deve ser indicado o (s) NIF (s) do (s) senhorio (s) e o (s) respetivo (s) valor (es) das rendas 
de imóveis pagas, bem como se as mesmas estão afetas parcial ou totalmente à atividade exercida pelo 
sujeito passivo, sempre que o campo 17052 do quadro 17C tenha sido preenchido. 

QUADRO 18 – MAIS-VALIAS RESULTANTES DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS POR 
INCÊNDIOS FLORESTAIS 
Este quadro destina-se a dar cumprimento ao previsto no artigo 158.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, pelo que o seu preenchimento apenas deve ser efetuado quando tenham sido obtidas mais-
valias resultantes de indemnizações auferidas, no âmbito de contratos de seguro, como compensação 
dos danos causados pelos incêndios florestais ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de 
junho e 15 e 16 de outubro de 2017 e desde que o sujeito passivo pretenda reinvestir o respetivo valor 
de realização em ativos da mesma natureza até ao final do terceiro ano seguinte ao da realização da 
mais-valia.
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Coluna 1 – Valor de realização 

Entende-se por valor de realização o valor da indemnização auferida [alínea b) do n.º 3 do artigo 46.º do 
Código do IRC] no âmbito de contratos de seguro, como compensação dos danos causados pelos 
incêndios florestais ocorridos em Portugal continental, nos dias 17 a 24 de junho e 15 e 16 de outubro de 
2017. 

Campo 18001 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de indemnização resultantes da compensação 
dos danos ocorridos em ativos fixos tangíveis relativamente aos quais foram apuradas mais-valias (coluna 
2) no ano a que respeita a declaração.

Campo 18002 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de indemnização resultantes da compensação 
dos danos ocorridos em propriedades de investimento relativamente aos quais foram apuradas mais-
valias (coluna 2) no ano a que respeita a declaração.

Campo 18003 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de indemnização resultantes da compensação 
dos danos ocorridos em ativos biológicos não consumíveis relativamente aos quais foram apuradas mais-
valias (coluna 2) no ano a que respeita a declaração.

Coluna 2 – Mais-valias apuradas   

Campo 18001 - Deve ser inscrito o somatório das mais-valias apuradas, no ano da declaração, na 
sequência dos danos ocorridos em ativos fixos tangíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento.

Campo 18002 - Deve ser inscrito o somatório das mais-valias apuradas, no ano da declaração, na 
sequência dos danos ocorridos em propriedades de investimento de que se pretende beneficiar do 
reinvestimento.

Campo 18003 - Deve ser inscrito o somatório das mais-valias apuradas, no ano da declaração, na 
sequência dos danos ocorridos em ativos biológicos não consumíveis de que se pretende beneficiar do 
reinvestimento.

Coluna 3 – Concretização do reinvestimento 

Campos 18001, 18002 e 18003 – Deve ser indicado o montante reinvestido (valor de aquisição dos bens 
cuja aquisição ocorreu no ano da declaração), de acordo com a natureza dos bens. 
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APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)4

A 
 A

C
R

E
S

C
E

R

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 401

Variações patrimoniais positivas (regime transitório previsto no art.º 5.º, n.os 1, 5 e 6, do DL n.º 159/2009, de 13/7) 403

Alteração do regime � scal dos contratos de construção (correções positivas) 406

Vendas e prestações de serviços com pagamento diferido: diferença entre a quantia nominal da contraprestação e o justo valor (art.o 18.o, 
n.o 5, do CIRC) 410

Adicional ao IMI (n.º 2 do art.º 135.º-J do Código do IMI)

Despesas não documentadas [art.º 23.º-A, n.º 1, al. b), do CIRC]

472

Despesas ilícitas [art.º 23.º-A, n.º 1, al. d), do CIRC]

416

Perdas por imparidade de ativos não correntes (art.º 31.º-B do CIRC) e depreciações e amortizações (art.º 34.º,  n.º 1, do CIRC), não 
aceites como gastos

427

419

Indemnizações por eventos seguráveis [art.º 23.º-A, n.º 1, al. g), do CIRC]

SOMA (campos 401 + 402 + 403 - 404 - 405 + 406 - 407) 408

413Provisões não dedutíveis ou para além dos limites legais (art.os 19.º,  n.º 4 e 39.º, do CIRC) e perdas por imparidade � scalmente não 
dedutíveis de ativos � nanceiros

Perdas por imparidade em inventários para além dos limites legais (art.º 28.º do CIRC) e em créditos não � scalmente dedutíveis ou 
para  além dos limites legais (art.os 28.º-A a 28.º-C do CIRC)

426

414IRS, incluindo as tributações autónomas, e outros impostos que direta ou indiretamente incidam sobre os lucros  [art.o 23.o-A, n.o 1, al. a), 
do CIRC]

424

Encargos relativos a barcos de recreio e aeronaves de passageiros [art.º 23.º-A, n.º 1, al. k), do CIRC] 425
Importâncias pagas ou devidas a entidades não residentes sujeitas a um regime � scal privilegiado [art.º 23.º-A, n.º 1, al. r) e n.º 7, do 
CIRC]

404Variações patrimoniais negativas não re� etidas no resultado líquido do período (art.o 24.o  do CIRC)

405Variações patrimoniais negativas (regime transitório previsto no art.o 5.o, n.os 1, 5 e 6,  do DL n.º 159/2009, de 13/7)

409Correções relativas a períodos de tributação anteriores (art.o 18.o, n.º 2, do CIRC) 

411Gastos referentes a inventários e a fornecimentos e serviços externos com pagamento diferido: gastos de juros (art.o 18.º,  n.º 5, do CIRC)

415
Encargos evidenciados em documentos emitidos por sujeitos passivos com NIF inexistente ou inválido ou por sujeitos passivos cessados 
o� ciosamente [art.º 23.º-A, n.º 1, al. c), do CIRC]

417
Multas, coimas e demais encargos, incluindo juros compensatórios e moratórios, pela prática de infrações [art.º 23.º-A, n.º 1, al. e), do 
CIRC] 418
Impostos, taxas e outros tributos que incidam sobre terceiros que o sujeito passivo não esteja legalmente autorizado a suportar [art.º 23.º-A, 
n.º 1, al. f), do CIRC]

420

Ajudas de custo e encargos com compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador [art.º 23.º-A, n.º 1, al. h), do CIRC] 421

Encargos não devidamente documentados [art.º 23.º-A, n.º 1, al. c), do CIRC] 422

Encargos com o aluguer de viaturas sem condutor [art.º 23.º-A, n.º 1, al. l), do CIRC] 423

Encargos com combustíveis [art.º 23.º-A, n.º 1, al. j), do CIRC] 

428

40% do aumento das depreciações dos ativos � xos tangíveis em resultado de reavaliação � scal (art.º 15.º, n.º 2, do DR n.º 25/2009, de 14/9)

402Variações patrimoniais positivas não re� etidas no resultado líquido do período (art.o 21.o  do CIRC) e quota-parte do subsídio respeitante a 
ativos não correntes, não depreciáveis/não amortizáveis [art.º 22.º, n.º 1,  al. b) a al. d), do CIRC]

Alteração do regime � scal dos contratos de construção (correções negativas) 407

Ajustamentos não dedutíveis decorrentes da aplicação do justo valor (art.o 18.o, n.o 9, do CIRC) 412

429

430Créditos incobráveis não aceites como gastos (art.º 41.º do CIRC)

01 02

0403

05 06

08 0907

1110

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTOA

B

C

Sujeito passivo A -  NIF Sujeito passivo B -  NIF

NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos pro� ssionais,comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

NIF do titular NIF da herança indivisa

NãoSimPOSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?

REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS)

12Se reúne os pressupostos e condições previstos nos n.os 1 e 2 do art.º 12.º-A do CIRS e pretende usufruir deste regime � scal, 
indique o ano em que se tornou residente em Portugal (2019 ou 2020)

RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME CONTABILIDADE ORGANIZADA1 ANO DOS RENDIMENTOS2

01

02
01 2

Pro� ssionais, Comerciais e Industriais

Agrícolas, Silvícolas e PecuáriosMODELO  3

Anexo C

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS
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RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUALA

471Se preencheu o campo 460, indique a totalidade dos rendimentos da propriedade intelectual abrangidos pelo 
art.º 58.º do EBF (parte isenta e parte não isenta)

APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)  (continuação)4
A 

 D
E

D
U

ZI
R

439

480

442

445

444

446

447

448

449

450

451

452

454

455

456

457

461

473

460

453

474

475

476

477

437

438

436

440

458

459

462

463

464

465

443

467

466

468

469

470

Acréscimos por não reinvestimento ou pela não manutenção dos ativos na titularidade do adquirente (art.º 48.º, n.º 6, 
do CIRC)

Vendas e prestações de serviços com pagamento diferido: crédito de juros  (art.º 18.º, n.º 5, do CIRC)

Donativos não previstos ou além dos limites legais (art.os 62.º, 62.º-A, 62.º-B e 63.º do EBF)

Ajustamentos decorrentes da alteração do regime de tributação (art.º 3.º, n.º 8, do CIRS)

50% dos rendimentos de patentes e outros direitos de propriedade industrial (art.º 50.º-A do CIRC)

Ajustamentos não tributáveis decorrentes da aplicação do justo valor (art.º 18.º, n.º 9, do CIRC)

Depreciações e amortizações tributadas em períodos de tributação anteriores  (art.º 20.º do DR n.º 25/2009, de 14/9)

Encargos não dedutíveis (art. 33.º do CIRS)

Correções relativas a períodos de tributação anteriores (art.º 18.º, n.º 2, do CIRC)

Reversão de perdas por imparidade tributadas (art.os 28.o, n.o 3 e 28.º-A, n.º 3, do CIRC)

Despesas ou encargos de projeção económica plurianual contabilizados como gasto na vigência do POC e ainda  não aceites 
� scalmente [art.º 22.º, al. f), do DR n.º 25/2009, de 14/9]

Gastos referentes a inventários e a fornecimentos e serviços externos com pagamento diferido: diferença entre a quantia nomi-
nal da contraprestação e o justo valor (art.º 18.º, n.º 5, do CIRC)

Perdas por imparidade tributadas em períodos de tributação anteriores (art.os  28.º, 28.º-A, n.º 1 e 31.º-B, n.º 7, do CIRC)

Reversão de provisões tributadas (art.os 19.º, n.º 4 e 39.º, n.º 4, do CIRC)

Gasto � scal relativo a ativos intangíveis, propriedades de investimento e ativos biológicos não consumíveis (art.º 45.º-A do 
CIRC)
Gastos do período relativos a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de prédios afetos a lojas com história 
(majoração - art.º 59.º-I do EBF)
Gasto suportado por proprietários e produtores � orestais aderentes a zona de intervenção � orestal com contribuições 
� nanceiras destinadas ao fundo comum (majoração - art.º 59.º-D, n.os 12 e 13, do EBF)
Gasto suportado por proprietários e produtores � orestais aderentes a zona de intervenção � orestal com operações de defesa 
da � oresta (majoração - art.º 59.º-D, n.º 12, do EBF)

Restituição de impostos não dedutíveis e excesso da estimativa para impostos

Mais-valias contabilísticas

50% da menos-valia � scal resultante de mudanças no modelo de valorização [art.o 46.o, n.º 5, al. b) e ex-art.o 45.o, n.º 3, parte � nal, do CIRC] e 50% da difer-
ença negativa entre as mais e as menos-valias � scais de partes de capital ou outras componentes do capital próprio (ex-art.º 45.º, n.º 3, 1.ª parte, do CIRC)

Diferença positiva entre o valor patrimonial tributário de� nitivo do imóvel e o valor constante do contrato (art.º 31.º-A do CIRS)

Diferença negativa entre as mais e as menos-valias � scais (art.º 46.º do CIRC)

Correção pelo adquirente do imóvel quando adota o valor patrimonial tributário de� nitivo para a determinação do resultado trib-
utável na respetiva transmissão [art.º 64.º, n.º 3, al. b), do CIRC] 
Rendimentos  auferidos  por  titulares de� cientes - parte isenta (art.º 56.º-A do CIRS)

Benefícios para a criação de emprego (majoração - art.º 19.º do EBF)

Benefícios com despesas de certi� cação biológica de explorações (majoração - art.º 59.º-E do EBF)

Rendimentos obtidos fora do território português líquidos do imposto pago no estrangeiro (ver  instruções)

Atualização dos encargos plurianuais de explorações silvícolas (art.º 34.º do CIRS)

LUCRO TRIBUTÁVEL (Se 442 � 468)

PREJUÍZO FISCAL (Se 468  >  442)

Rendimentos da  propriedade intelectual - parte isenta (art.º 58.º do EBF)

Ajustamentos decorrentes da alteração do regime de tributação (art.º 3.º, n.º 8, do CIRS)

Dupla tributação económica (art.º 39.º-A do CIRS)

Outros benefícios � scais

433Mais-valia � scal resultante de mudanças no modelo de valorização [art.º 46.º, n.º 5, al. b), do CIRC]

434Diferença positiva entre as mais e as menos-valias � scais sem intenção de reinvestimento (art.º 46.º do CIRC)

43550% da diferença positiva entre as mais e as menos-valias � scais com intenção expressa de reinvestimento (art.º 48.º, n.º 1, 
do CIRC)

Menos-valias contabilísticas 432

431Realizações de utilidade social não dedutíveis (art.º 43.º do CIRC)

479Acréscimo da majoração considerada em períodos anteriores, referente a despesas com a aquisição de bens e serviços direta-
mente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR e do ATCUD

478Despesas com a aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à 
contabilidade, do código QR e do ATCUD

SOMA  (campos 408 a 441 + 472 + 479 + 480)

Gastos e perdas do período relativos a depreciações de elementos do ativo � xo tangível correspondente a embarcações 
eletrossolares ou exclusivamente solares (majoração - art.º 59.º-J do EBF)

SOMA  (campos 443 a 467 + 473 a 478)
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Acréscimo da fração dos gastos � scalmente aceites com depreciações ou imparidades, durante o período em que o 
imóvel esteve afeto à atividade (art.º 3.º, n.º 10, do CIRS)

441 .         .         , 
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Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
% Código Ano Mês Dia

  Data de afetação

DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES

502

506
504

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS COM EXCEÇÃO DA ATIVIDADE 
DE EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL NA MODALIDADE DE 
MORADIA OU APARTAMENTO

ATIVIDADES FINANCEIRAS (CÓDIGOS CAE 65, 66 OU 67)

ATIVIDADES AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIAS

N.º de anos ou fração a que respeitam os gastos imputados

1 - Se preencheu o campo 506 e nele estão incluídos rendimentos de explorações silvícolas plurianuais, indique relativamente a estas explorações (art.º 59.º-D, n.º 1, do EBF):

5

501

505
503

A

PREJUIZO FISCAL LUCRO TRIBUTÁVEL

7 ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVOS VALORES

Houve alienação/desafetação de imóveis? Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou pro� ssional?

2 - Se assinalou o campo 01 ou 03 identi� que os imóveis

701

703
702

Lucro tributável (explorações 
silvícolas plurianuais)

2 - Se preencheu o campo 502 e nele estão incluídos rendimentos obtidos no âmbito de actividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

Lucro tributável imputável a esses rendimentos

510ATIVIDADE  DE EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL NA 
MODALIDADE DE MORADIA OU APARTAMENTO 509

Ano Mês Dia Valor
Venda/desafetação/afetaçãoFreguesia (código) Tipo Fração/SecçãoArtigo Parte

% Código Valor de� nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO 
NO  ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANOS DE 2021 e SEGUINTESA

1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANO DE 2021B

2 - Se assinalou o campo 05 (Sim), indique se opta pelo regime anterior de apuramento de mais-valias e menos-valias decorrentes da afetação de bens imóveis:
3 - Se assinalou o campo 07 (Sim), indenti� que os imóveis afetos à atividade empresarial e pro� ssional:

05 NãoSim1 - Indique se à data de 1 de janeiro de 2021 tinha bens imóves afetos à atividade empresarial e pro� ssional: 06

07 NãoSim 08

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVAS DATAS

731

733
732

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e SEGUINTESC

10Não09Sim
2 - Se assinalou o campo 09, identi� que os imóveis:
1 - Indique se no ano a que respeita a declaração, houve alienação de imóveis? 

761

763
762

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVOS VALORES

Ano Mês Dia Valor
Venda

Freguesia (código) Tipo Fração/SecçãoArtigo Parte
% Valor de� nitivo Art.º 139.º 

do CIRC
.       .       , .       .       , 
.       .       , .       .       , 
.       .       , .       .       , 

02Não01Sim 0403 NãoSim

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVAS DATAS

C.2 DESAFETAÇÃO E/OU  AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

781
782
783

1.1 Houve desafetação de imóveis (transferência para o património particular)? 12Não11Sim
1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

2 - Se assinalou o campo 11 ou o campo 13, identi� que os imóveis:

14Não13Sim1.2 Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou pro� ssional? 

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
% Código

Ano Mês Dia
  Data de desafetação / data de afetação

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEISC.1

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

508 .          .          , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , 

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA

Rendimentos sujeitos a retenção Retenções na fonte Pagamentos por conta Crédito � scal ao investimento
(DR Reg. n.º 6/2007/M)

604603602601
IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE EFETUARAM AS RETENÇÕES E RESPETIVOS VALORES

VALOR VALOR

6

.         .         , .         .         , .         .         , .         .         , 

NIF 606NIF .         .         , .         .         , 605

NIF NIF 608607 .         .         , .         .         , 
NIF NIF 610609 .         .         , .         .         , 
NIF NIF 612611 .         .         , .         .         , 
NIF NIF 614613 .         .         , .         .         , 
NIF NIF 616615 .         .         , .         .         , 

507

511 .          .          , 

.         .         , .         .         , 
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9 PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE

904

910

907

903

909

906

Rendimentos Pro� ssionais, 
Comerciais e IndustriaisAno Rendimentos Agrícolas, 

Silvícolas e Pecuários

913

919

916

912

918

915

902

908

905

911

917

914

VERIFICANDO-SE A SITUAÇÃO PREVISTA NO 
ART.º 37.º DO CIRS, IDENTIFIQUE O AUTOR 
DA SUCESSÃO

901
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL .         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

.         .         , 

1001

1002
1003

1004

1005

1006
1007
1008

1009

1010

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS10

VALOR TAXAS IMPOSTO

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV, cujo 
custo de aquisição seja � a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

Soma (1001 + ... + 1009)

Encargos com automóveis ligeiros de passageiros ou mistos, cujo custo de aquisição seja � 
a 20.000 euros [art.º 73.º, n.º 2, alínea b), do CIRS]

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “plug-in”, cujo custo de 
aquisição seja � a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “plug-in”, cujo custo de 
aquisição seja < a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Importâncias pagas ou devidas a qualquer título, a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)
Encargos dedutíveis relativos a despesas com ajudas de custo e compensação pela deslo-
cação em viatura própria do trabalhador (art.º 73º, n.º 7, do CIRS)

Encargos com despesas de representação e viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, cujo 
custo de aquisição seja < a 20.000 euros, motos e motociclos [art.º 73.º, n.º 2, alínea a), do CIRS]
Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV, cujo 
custo de aquisição seja < a 20.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

50%

10%

7,5%

5%

20%

15%

10%

35%

5%

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

A

B TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS

NIF das entidades
Subsídios 

destinados à 
exploração

Subsídios não destinados 
à exploração

Do ano N

Prestações de serviços e outros rendimentos

Subsídios

Vendas

Do ano N-1 Do ano N-2

110311021101

110611051104

110911081107

111211111110Soma

C RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À ATIVIDADE GERADORA DE RENDIMENTOS DA CATEGORIA B - Art.º 3.º, n.º 2, alíneas a) e b), do CIRS

Dos rendimentos declarados no campo 1107 indique os valores correspondentes a:

Rendimentos prediais Rendimentos de capitais

1115Rendimentos de mais-valias

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES11

1113 1114

NIF das entidades
Subsídios 

destinados à 
exploração

Subsídios não destinados 
à exploração

D IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS QUALIFICADOS COMO “LOJAS COM HISTÓRIA” - LEI N.º 42/2017, DE 14 DE JUNHO

1151

1152

Freguesia (código) Tipo FraçãoArtigo Gastos contabilizados

SOMA

.       .       , 
.       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , 
.       .       , 
.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , 

.               .               , 

.               .               , 

.               .               , 

Ativos biológicos não consumíveis

MAIS-VALIAS  -  CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO

801

809

805

802

810

806

803

811

807

804

812

808

Intenção de Reinvestimento Concretização do Reinvestimento

Ativos � xos tangíveis

Ativos intangíveis

Valor da Realização Saldo entre as mais
e as menos-valias Valor no ano N-1 Valor no ano N

8

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 
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Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

Identi� cação matricial dos prédios

RENDIMENTOS OBTIDOS13.1

13001

13002

13003

13004

13005

13006

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS13.2

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q13.1

SOMA

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

13101

13102

13103

13104

13105

13106

0201 Não

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F13

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 13.1 a 13.3:

Sim

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE12

Em caso a� rmativo indique a data:0201 NãoSimCessou a atividade ? 03
Ano                Mês         Dia

04No ano a que respeita  a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício 
de atividade empresarial e pro� ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

NIF Português Número � scal (UE ou EEE)País

05NãoSim

Se preencheu o campo 04, identi� que a sociedade 
bene� ciária

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B 06

14001

14002

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

Identi� cação matricial dos prédios

14101

14102

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]14

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,
IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 13.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR13.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 13.1? 0201 NãoSim

IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA CERTIFICADO / JUSTO IMPEDIMENTO15

1 - NIF do contabilista certi� cado 15001

2 - Caso tenha ocorrido justo impedimento (art.º 12º-A do DL n.º 452/99, de 5 de novembro), indique:

15002Facto que determinou o justo impedimento Data da ocorrência do facto 15003

Ano                     Mês           Dia
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ANEXO C

Destina-se a declarar os rendimentos empresariais e profissionais (categoria B), tal como são definidos no 
artigo 3.º do Código do IRS, que devam ser tributados segundo o regime da contabilidade.

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO C
O anexo C deve ser apresentado pelo titular de rendimentos tributados na categoria B (rendimentos 
empresariais e profissionais) ou o cabeça-de-casal ou administrador de herança indivisa que produza 
rendimentos dessa categoria, abrangidos pelo regime de contabilidade organizada.

Este anexo é individual e, em cada um, apenas podem constar os elementos respeitantes a um titular, 
devendo observar-se o seguinte: 

i) No caso de o titular ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo B), deve incluir no 
respetivo anexo C a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

ii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar (incluindo 
afilhados civis e dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

• Tratando-se de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja aplicável o regime da 
tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 5A do rosto da declaração), 
no correspondente anexo C a incluir na declaração de cada um dos sujeitos passivos deve 
incluir-se metade dos rendimentos auferidos pelo dependente; 

• Nos demais casos, no anexo C referente aos rendimentos do titular dependente, deve incluir-se 
a totalidade dos rendimentos por aquele obtidos. 

iii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir residência 
alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais, em 
vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido comunicada à 
Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte, 
devem os rendimentos ser divididos em partes iguais e incluídos em cada uma das declarações dos 
sujeitos passivos que exercem em comum as responsabilidades parentais, quer o dependente em 
guarda conjunta integre, ou não, o agregado familiar do sujeito passivo. 

Quando forem obtidos rendimentos da categoria B em território português e fora do território 
português, os mesmos devem ser declarados da seguinte forma:

• No anexo C (quadro 4), os rendimentos obtidos em território português; 

• No anexo J (quadro 6), os rendimentos obtidos fora do território português, devendo os mesmos 
ser, também, incluídos no quadro 11B e no quadro 11C do anexo C. 

Na eventualidade da totalidade dos rendimentos (obtidos em território português e fora do território 
português) serem declarados no Q4 do anexo C, deve consultar-se, nas instruções de preenchimento do 
quadro 4, a relativa ao campo 462. 

Se no ano a que respeita a declaração apenas tiverem sido obtidos rendimentos da categoria B fora do 
território português, devem os mesmos ser declarados no Q6C do anexo J. Nesta situação, deve também 
ser apresentado o anexo C, apenas, com os quadros 1, 3, 11B, 11C, 12 e 13 preenchidos. 

A obrigação de apresentação deste anexo manter-se-á enquanto não for declarada a cessação de atividade 
ou não transitar para o regime simplificado. 

COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO C
A declaração que integre o anexo C deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos nas 
situações expressamente previstas na lei.
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QUADRO 1 - REGIME DE CONTABILIDADE ORGANIZADA
NATUREZA DOS RENDIMENTOS

Deve ser assinalado o campo correspondente à natureza dos rendimentos declarados. Se o titular dos 
rendimentos exercer simultaneamente as atividades agrupadas nos campos 01 e 02, deve assinalar os dois 
campos, identificando as atividades, através dos respetivos códigos, nos campos 07, 08 e 09 do quadro 3A.

QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)
A identificação dos sujeitos passivos (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada um 
nos quadros 3 e 5A (no caso de opção pela tributação conjunta) do rosto da declaração modelo 3.

QUADRO 3A - IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DOS RENDIMENTOS
Campo 05 - Destina-se a indicar o NIF (Número de Identificação Fiscal) do titular dos rendimentos a incluir 
neste anexo (sujeito passivo A, sujeito passivo B ou dependente).

Campo 06 - É reservado à identificação da herança indivisa, feita através da indicação do NIF que lhe foi 
atribuído, quando for assinalado o campo 03, não devendo, neste caso, ser preenchido o campo 05.

Campo 07 - Deve ser inscrito o código da Tabela de Atividades prevista no artigo 151.º do Código do IRS e 
publicada na Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto, correspondente à atividade exercida. Caso se trate de 
atividade não prevista nessa Tabela, deve ser preenchido o campo 08 ou 09 com a indicação do Código 
CAE que lhe corresponda.

Podem ser simultaneamente preenchidos os campos 07, 08 e 09 se forem exercidas, pelo titular dos 
rendimentos, as diferentes atividades neles referidas. 

QUADRO 3B - ESTABELECIMENTO ESTÁVEL 
Neste quadro deve ser indicado se a atividade é exercida ou não através de estabelecimento estável, 
assinalando o campo 10 (Sim) ou o campo 11 (Não).  

QUADRO 3C - REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS) 

Os titulares dos rendimentos que reúnam os pressupostos e condições previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 12.º-
A do Código do IRS, a saber: 

a) Tenham sido residentes em território português antes de 31-12-2015; 
b) Não tenham sido considerados residentes em território português em qualquer um dos três anos 

anteriores a 2019 ou 2020;  
c) Voltem a ser fiscalmente residentes em território português em 2019 ou em 2020, nos termos dos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º do Código do IRS;  
d) Não tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual;  
e) Tenham a sua situação tributária regularizada em cada um dos anos em que seja aplicável o regime 

de benefício fiscal.  

e pretendam usufruir deste regime fiscal devem indicar, no campo 12, o ano em que se tornaram fiscalmente 
residentes em Portugal.

QUADRO 4 - APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)
Destina-se ao apuramento do rendimento líquido da categoria B.

Deve ser sempre preenchido, independentemente de haver ou não correções a efetuar ao "RESULTADO 
LÍQUIDO DO PERÍODO" apurado na contabilidade, o qual, quando negativo, deve ser indicado com o sinal 
negativo (-).

Campo 426 - Importâncias pagas ou devidas a entidades não residentes sujeitas a um regime fiscal 
privilegiado 

Destina-se a indicar as importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares ou coletivas 
residentes fora do território português e aí submetidas a um regime fiscal identificado na Portaria 
n.º 150/2004, de 13 de fevereiro, republicada pela Portaria n.º 292/2011, de 8 de novembro, salvo se o 
sujeito passivo puder provar que tais encargos correspondem a operações efetivamente realizadas e não 
têm um caráter anormal ou um montante exagerado. 
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Campo 434 - Diferença positiva entre as mais e as menos-valias fiscais sem intenção de reinvestimento 
(artigo 46.º do Código do IRC) 

Destina-se a indicar o saldo positivo apurado entre as mais e as menos-valias fiscais relativamente às quais 
não foi declarada a intenção de reinvestir no quadro 8. 

Campo 435 - 50% da diferença positiva entre as mais e as menos-valias fiscais com intenção expressa de 
reinvestimento (n.º 1 do artigo 48.º do Código do IRC)

Este campo só deve ser preenchido no caso de ter sido declarada, no quadro 8, a intenção de reinvestir os 
valores de realização correspondentes à alienação de ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis ou ativos 
biológicos não consumíveis que reúnam as condições estabelecidas no artigo 48.º do Código do IRC. 

O valor a inscrever deve corresponder a metade da diferença positiva apurada entre as mais e as menos-
valias realizadas que proporcionalmente corresponda aos valores de realização a reinvestir. 

Não sendo concretizado, total ou parcialmente, o reinvestimento até ao fim do 2.º período de tributação 
seguinte ao da realização, a proporção do saldo positivo entre as mais e as menos-valias não tributada e 
majorada em 15% é considerada ganho daquele período, nos termos do n.º 6 do artigo 48.º do Código do 
IRC, devendo o correspondente valor majorado ser inscrito no campo 436.

Campo 437 - Diferença positiva entre o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel e o valor constante do
contrato

Tendo havido transmissão onerosa de direitos reais sobre bens imóveis, deve indicar-se a diferença positiva 
entre o valor definitivo que serviu de base à liquidação do IMT, ou que serviria no caso de não haver lugar a 
essa liquidação, e o valor de venda, de acordo com o estipulado no artigo 31.º-A do Código do IRS.

Caso o valor patrimonial definitivo venha a ser conhecido após a entrega da declaração e seja superior ao 
valor anteriormente declarado, deve apresentar-se declaração de substituição durante o mês de janeiro do 
ano seguinte (n.º 2 do artigo 31.º-A do Código do IRS).

Todavia, importa referir que os valores contestados ao abrigo do disposto no artigo 139.º do Código do IRC 
(inscritos no quadro 7), cujo pedido tem efeitos suspensivos da liquidação, não devem ser mencionados 
neste campo.

Campo 440 - Encargos não dedutíveis (artigo 33.º do Código do IRS) 

Devem ser inscritos neste campo os encargos não dedutíveis, nos termos do artigo 33.º do Código do IRS, 
designadamente as remunerações dos titulares de rendimentos da categoria B, assim como outras 
prestações a título de ajudas de custo, utilização de viatura própria ao serviço da atividade, subsídios de 
refeição e outras prestações de natureza remuneratória. 

Campo 459 - Rendimentos auferidos por titulares deficientes (parte isenta)

Se o titular dos rendimentos for deficiente com grau de incapacidade igual ou superior a 60% deve inscrever, 
neste campo, a parte isenta, a qual corresponde a 10% do rendimento bruto da categoria B, com o limite de 
€ 2 500,00 (artigo 56.º-A do Código do IRS). 

Campo 460 - Rendimentos da propriedade intelectual (parte isenta)

Deve ser indicada a parte dos rendimentos abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
que beneficia de isenção, ou seja, 50% do respetivo montante, com o limite de 10.000 euros. Este valor deve 
ser também declarado no quadro 5 do anexo H. Excluem-se do benefício da isenção parcial os rendimentos 
provenientes de obras escritas sem carácter literário, artístico ou científico, obras de arquitetura e obras 
publicitárias.

Se o titular dos rendimentos for deficiente, deve ter-se em conta o valor isento que foi inscrito no campo 459. 
Nestes casos, a isenção prevista no artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais corresponderá a 50% dos 
rendimentos sujeitos e não isentos (rendimentos líquidos de outros benefícios).
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Campo 461 - Benefícios para a criação de emprego

Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 50% do montante contabilizado como gasto do 
período respeitante aos encargos correspondentes à criação líquida de postos de trabalho para jovens e 
para desempregados de longa duração, admitidos por contratos de trabalho por tempo indeterminado, com 
as limitações previstas no artigo 19.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

Campo 462 - Rendimentos obtidos fora do território português líquidos do imposto pago no estrangeiro

Neste campo devem ser indicados, quando tenham influenciado o resultado líquido do período, os 
rendimentos obtidos no estrangeiro deduzidos do imposto pago. Os rendimentos e o correspondente imposto 
pago no estrangeiro devem ser declarados no anexo J. 

Campo 465 - Dupla tributação económica 

O disposto no artigo 40.º-A do Código do IRS (dupla tributação económica) é aplicável, com as necessárias 
adaptações, aos rendimentos da categoria B auferidos por sujeitos passivos enquadrados na contabilidade 
organizada (artigo 39.º-A do Código do IRS), devendo ser considerados apenas 50% do valor dos lucros 
devidos/distribuídos por pessoas coletivas sujeitas e não isentas do IRC, bem como por entidades residentes 
noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a 
cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União 
Europeia, desde que essas entidades preencham os requisitos e condições estabelecidos no artigo 2.º da 
Diretiva 2011/96/EU, do Conselho, de 30 de novembro. 

Campo 466 - Outros benefícios fiscais

A importância a inscrever neste campo deve respeitar a benefícios que não tenham sido mencionados nos 
campos 460 e 461. 

São de relevar os seguintes benefícios fiscais: 

• Majoração dos gastos relativos a creches, lactários e jardins de infância (n.º 9 do artigo 43.º do 
Código do IRC). 

• Majoração de quotizações pagas a favor das associações empresariais (artigo 44.º do Código do 
IRC).

• Majoração dos gastos suportados com a aquisição de eletricidade para abastecimento de veículos 
(artigo 59.º-A do EBF), aplicável aos anos de 2015 a 2020. 

• Majoração dos gastos suportados com a aquisição de gás natural veicular (GNV) e gases de 
petróleo liquefeito (GPL) para abastecimento de veículos (artigo 59.º-A do EBF), aplicável aos anos 
de 2015 a 2020. 

• Majoração das despesas com sistemas de car-sharing (artigo 59.º-B do EBF), aplicável aos anos de 
2015 a 2020. 

• Majoração das despesas com sistemas de bike-sharing (artigo 59.º-B do EBF), aplicável aos anos 
de 2015 a 2020. 

• Majoração das despesas com a aquisição de frotas de velocípedes em benefício do pessoal do 
sujeito passivo (artigo 59.º-C do EBF), aplicável aos anos de 2015 a 2020. 

• Majoração aplicada aos donativos previstos no artigo 62.º do EBF. 

• Majoração aplicada aos donativos previstos no artigo 62.º-A do EBF. 

• Majoração aplicada aos donativos previstos no artigo 62.º-B do EBF. 

Campo 472 – Adicional ao IMI (n.º 2 do artigo 135.º-J do Código do IMI) 

Neste campo deve ser indicado o montante do adicional do IMI (AIMI) pago no exercício, que tenha 
influenciado o resultado líquido do período, caso o sujeito passivo beneficie da dedução à coleta prevista na 
alínea l) do n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS (dedução do AIMI).
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Campo 473 – Benefícios com despesas de certificação biológica de explorações (majoração – artigo 
59.º-E do EBF)

Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 40% do montante contabilizado como gasto do 
período respeitante a despesas de certificação biológica de explorações com produção em modo biológico. 

Campo 474 – Gastos do período relativos a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte 
de prédios afetos a lojas com história (majoração – artigo 59.º-I do EBF)

Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 10% do montante contabilizado como gastos do 
período relativos a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de prédios afetos a lojas com 
história, reconhecidas pelo município como estabelecimento de interesse histórico e cultural ou social local e 
que integrem o inventário nacional dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou 
social, nos termos previstos na Lei n.º 42/2017, de 14 de junho.
O preenchimento deste campo determina o preenchimento do quadro 11D. 

Campo 475 – Gasto suportado por proprietários e produtores florestais aderentes a zona de intervenção 
florestal com contribuições financeiras destinadas ao fundo comum (majoração – artigo 59.º-D, n.ºs 12 e 13 
do EBF) 

Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 40% do montante contabilizado como gasto do 
período relativo a contribuições financeiras dos proprietários e produtores florestais aderentes a uma zona de 
intervenção florestal destinadas ao fundo comum constituído pela respetiva entidade gestora nos termos do 
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto e respetivas alterações. 

O valor da majoração indicada não pode exceder o equivalente a 8/1000 do volume de negócios do período. 

Campo 476 – Gasto suportado por proprietários e produtores florestais aderentes a zona de intervenção 
florestal com operações de defesa da floresta (majoração – artigo 59.º-D, n.ºs 12 do EBF) 

Destina-se a indicar o valor das despesas com operações de defesa da floresta contra incêndios, com a 
elaboração de planos de gestão florestal, com despesas de certificação florestal e de mitigação ou 
adaptação florestal às alterações climáticas, conforme definidas por portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas finanças e pelas florestas. 

Campo 477 - Gastos e perdas do período relativos a depreciações de elementos do ativo fixo tangível 
correspondentes a embarcações eletrossolares ou exclusivamente solares (majoração - art.º 59.º- J do EBF) 

Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 20% do montante dos gastos do período 
relativos a depreciações fiscalmente aceites de elementos do ativo fixo tangível correspondentes a 
embarcações eletrossolares ou exclusivamente solares 

Campo 478 - Despesas com a aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação 
do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR e do ATCUD 

Destina-se a indicar o valor das majorações relativas a despesas com a aquisição de bens e serviços 
diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR e do 
ATCUD. 

Campo 479 – Acréscimo da majoração considerada em períodos anteriores, referente a despesas com a 
aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à 
contabilidade, do código QR e do ATCUD 

Destina-se a indicar o valor das majorações, consideradas em períodos anteriores, relativas a despesas com 
a aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à 
contabilidade, do código QR e do ATCUD, bem como da respetiva penalização, por não terem sido 
cumpridos os prazos previstos para as referidas implementações. 

Campo 480 – Acréscimo da fração dos gastos fiscalmente aceites com depreciações ou imparidades, 
durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade (artigo 3.º, n.º 10, do CIRS) 

Destina-se a dar cumprimento ao disposto no n.º 10 do artigo 3.º do Código do IRS, nos termos do qual “No
caso de transferência para o património particular do sujeito passivo de bens imóveis que tenham estado 
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afetos à sua atividade empresarial e profissional com determinação dos rendimentos com base na 
contabilidade, quando tenham sido praticadas depreciações ou imparidades, os correspondentes gastos 
fiscalmente aceites durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade devem ser acrescidos, em 
frações iguais, ao rendimento do ano em que ocorra a transferência e em cada um dos três anos.”

Assim, havendo transferência para o património particular de imóveis afetos à atividade empresarial e 
profissional, no ano da transferência e em cada um dos 3 anos seguintes deve inscrever-se neste campo ¼ 
do montante das depreciações e imparidades que sobre aqueles tenham sido praticadas e aceites como 
gastos para efeitos fiscais. 

Campos 469 ou 470 - São de preenchimento obrigatório.

QUADRO 4A - RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Se preencheu o campo 460 do quadro 4, deve indicar neste quadro, no campo 471, o valor total dos 
rendimentos da propriedade intelectual que estejam abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, isto é, deve indicar-se o montante resultante da soma do valor da parte isenta com o valor da parte 
não isenta. 

QUADRO 5 - DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES

Este quadro deve ser sempre preenchido, quer tenha sido exercida apenas uma ou mais atividades da 
categoria B, devendo o somatório dos valores nele inscritos corresponder ao valor constante do campo 469 
ou 470 do quadro 4. 

No preenchimento de cada um dos campos deve ter-se em consideração o seguinte: 

Campos 501 e 502 - Se os rendimentos declarados respeitarem, simultaneamente, a atividades
profissionais, comerciais, industriais, com exceção dos relativos à exploração de estabelecimentos de 
alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, e a outros rendimentos da categoria B que 
devam ser indicados nos campos 503 a 506, 509 e 510, deverá inscrever o prejuízo fiscal (campo 501) ou o 
lucro fiscal (campo 502) obtido no período de tributação relativo às atividades profissionais, comerciais e 
industriais. 

Campos 503 e 504 - Se os rendimentos declarados respeitarem, simultaneamente, a atividades financeiras 
(CAE iniciado por 64, 65 ou 66) exercidas na Região Autónoma dos Açores e a outros rendimentos da 
categoria B, deverá inscrever o prejuízo fiscal (campo 503) ou o lucro fiscal (campo 504) obtido no período 
de tributação relativo à atividade financeira. 

Campos 505 e 506 - Se os rendimentos declarados respeitarem, simultaneamente, a atividades agrícolas, 
silvícolas ou pecuárias e a outros rendimentos da categoria B, deve inscrever o prejuízo fiscal (campo 505) 
ou o lucro fiscal (campo 506) obtido no período de tributação relativo à atividade agrícola, silvícola ou 
pecuária. 

Campos 509 e 510 - Se nos rendimentos declarados estiverem incluídos rendimentos respeitantes a 
atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento, deve inscrever o prejuízo fiscal (campo 509) ou o lucro fiscal (campo 510) obtido no período de 
tributação relativo à atividade da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de 
moradia ou apartamento. 

Campos 507 e 508 - Estes campos destinam-se à aplicação do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 
59.º-D do Estatuto dos Benefícios Fiscais e devem ser preenchidos nos casos em que no campo 506 foi 
inscrito um valor de lucro tributável no qual estejam incluídos rendimentos decorrentes de explorações 
silvícolas plurianuais. Nesta circunstância, deve indicar-se no campo 507 o número de anos ou fração a que 
respeitem os gastos imputados à parte do lucro tributável correspondente a esses rendimentos e no 
campo 508 deve indicar-se o montante do lucro tributável correspondente às explorações silvícolas 
plurianuais.  
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Campo 511 – Este campo deve ser preenchido nos casos em que no campo 502 foi inscrito um valor de 
lucro tributável no qual esteja incluído uma parte imputável a atividades de arrendamento ou hospedagem e 
o sujeito passivo beneficie da dedução à coleta prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS 
(dedução do AIMI). 

QUADRO 6 - RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA
Campos 601 a 602 - Devem ser indicados os rendimentos ilíquidos (incluindo adiantamentos) que foram
sujeitos a retenção, bem como as retenções que sobre eles foram efetuadas.

Caso tenha sido preenchido o Q3C, os rendimentos a indicar, no campo 601, devem corresponder ao valor 
total dos mesmos, incluindo a parte excluída de tributação. 

Campo 603 - Deve ser declarado o valor total dos pagamentos por conta efetuados durante o ano a que 
respeita a declaração.

Campo 604 - Deve ser declarado o valor do investimento realizado no âmbito do Decreto Regulamentar
Regional n.º 6/2007/M, de 22 de agosto, da Região Autónoma da Madeira.

Campos 605 e seguintes - Deve proceder-se à discriminação das entidades que efetuaram as retenções,
identificando-as através dos respetivos NIF e indicando os correspondentes valores de imposto retido. 

QUADRO 7 – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃOE/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS 
IMÓVEIS
QUADRO 7A – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E 
ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, 
DE 31/12 – ANOS DE 2021 E SEGUINTES 

Neste quadro deve indicar se houve: 

• alienação/desafetação e/ou afetação de imóveis, se a declaração respeitar aos anos de 2020 ou 
anteriores; ou  

• alienação/desafetação de imóveis, caso tenha sido exercida a opção prevista no n.º 2 do artigo 
369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, na declaração relativa ao ano de 2021 (quadro 7B 
preenchido), se a declaração respeitar aos anos de 2021 e seguintes. 

Caso tenha assinalado os campos 01 ou 03 (Sim), identifique os prédios e respetivos valores no quadro, 
mencionando os seguintes códigos:

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Alienação onerosa de imóvel que não deva ser mencionado com o código 06 

06 Alienação onerosa de imóvel adquirido para o património particular e 
posteriormente afeto a atividade empresarial ou profissional 

02 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 03 

03 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade 
empresarial ou profissional 

04 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel habitacional que 
seja afeto à obtenção de rendimentos da categoria F 

05 Desafetação (restituição ao património particular) de bem imóvel que não deva 
ser mencionado com o código 04 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 110

Diário da República, 1.ª série

  

Nos casos em que o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens 
imóveis no quadro 4 seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por ser superior
ao valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, assinalar-se a 
circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis;

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 

U - Urbano; 

R – Rústico; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 
que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, proceder-
se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é imputável. 

QUADRO 7B – REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 – 
ANO DE 2021 

Este quadro deve ser preenchido, na declaração relativa ao ano de 2021, e destina-se a indicar se em 1 de 
janeiro de 2021 existiam ou não imóveis afetos a atividade empresarial e profissional e, em caso afirmativo, 
se se pretende, ou não, optar pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 
31 de dezembro. 

Caso existissem imóveis na situação antes referida [campo 05 (Sim)] e se pretenda optar pelo regime 
previsto na norma antes referida [campo 07 (Sim)], deve identificar os prédios e as respetivas datas de 
afetação, mencionando os seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 02 

02 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade 
empresarial ou profissional 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7A. 
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QUADRO 7C – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e 
SEGUINTES

Este quadro apenas deve ser preenchido nas declarações respeitantes aos anos de 2021 e seguintes. 

Note-se, no entanto, que se na declaração respeitante ao ano de 2021 o imóvel alienado/desafetado tiver 
sido identificado como estando afeto a atividade empresarial e profissional em 1 de janeiro de 2021 e tiver 
sido assinalada a opção pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 
de dezembro (caso em que o imóvel foi identificado no Q7B daquela declaração), a alienação não deve ser 
declarada neste quadro, devendo ser indicada no Q7A. 

QUADRO 7C.1 – ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  

Neste quadro deve indicar se houve alienação de imóveis. 

Caso tenha assinalado o C09 (Sim) identifique os prédios e indique os respetivos valores. 

Quando o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens imóveis 
nos quadros 4A ou 4B seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por ser superior 
ao valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, assinalar-se a 
circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7A. 

QUADRO 7C.2 – DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÂO DE BENS IMÓVEIS 

Neste quadro deve indicar se houve desafetação e/ou afetação de imóveis. 

Caso tenha assinalado os campos 11 ou 13 (Sim), identifique os prédios e respetivas datas, mencionando os 
seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional 

02 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7A. 

QUADRO 8 - MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO
Este quadro destina-se à aplicação do regime do reinvestimento previsto no n.º 5 do artigo 48.º do Código do 
IRC, pelo que o seu preenchimento apenas deve ser efetuado quando haja intenção de efetuar o 
reinvestimento do valor de realização de ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis ou ativos biológicos não 
consumíveis.
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Não sendo concretizado, total ou parcialmente, o reinvestimento até ao fim do 2.º período de tributação 
seguinte ao da realização, a proporção do saldo positivo entre as mais e as menos-valias não tributada e 
majorada em 15% é considerada ganho daquele período, nos termos do n.º 6 do artigo 48.º do Código do 
IRC, devendo o correspondente valor majorado ser inscrito no campo 436 do quadro 4. 

Nos termos da alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 21/2021, de 20 de abril, a contagem do período de 
reinvestimento anteriormente referido fica suspensa durante os anos de 2020 e 2021. 

Coluna 1 - Valor de realização
Entende-se por valor de realização o referido nas alíneas a) a g) do n.º 3 do artigo 46.º do Código do IRC. 

Campo 801 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de realização resultantes da transmissão onerosa de
ativos fixos tangíveis correspondente ao saldo apurado entre as mais e as menos-valias (campo 802) 
realizadas no ano N (ano da declaração), relativamente ao qual se pretende beneficiar do reinvestimento 
(n.º 1 do artigo 48.º do Código do IRC).

Campo 805 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de realização resultantes da transmissão onerosa de
ativos intangíveis correspondente ao saldo apurado entre as mais e as menos-valias (campo 806) realizadas 
no ano N (ano da declaração), relativamente ao qual se pretende beneficiar do reinvestimento (n.º 1 do 
artigo 48.º do Código do IRC). 

Campo 809 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de realização resultantes da transmissão onerosa de
ativos biológicos não consumíveis correspondente ao saldo apurado entre as mais e as menos-valias 
(campo 810) realizadas no ano N (ano da declaração), relativamente ao qual se pretende beneficiar do 
reinvestimento (n.º 1 do artigo 48.º do Código do IRC).

Coluna 2 - Saldo entre as mais e as menos-valias

Campo 802 - Deve ser inscrito o valor do saldo apurado, no ano N, entre as mais e as menos-valias 
realizadas com a alienação de ativos fixos tangíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento.

Campo 806 - Deve ser inscrito o valor do saldo apurado, no ano N, entre as mais e as menos-valias 
realizadas com a alienação de ativos intangíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento. 

Campo 810 - Deve ser inscrito o valor do saldo apurado, no ano N, entre as mais e as menos-valias 
realizadas com a alienação de ativos biológicos não consumíveis de que se pretende beneficiar do 
reinvestimento.

Coluna 3 - Concretização do Reinvestimento

Campos 803, 807 e 811 (Valor no ano N-1) - Destina-se a indicar o montante reinvestido (valor de 
aquisição dos bens cuja aquisição ocorreu no período anterior) que se pretende considerar para efeitos de 
reinvestimento do valor de realização do ano N, consoante a natureza dos ativos. 

Campos 804, 808 e 812 (Valor no ano N) - Destina-se a indicar o montante reinvestido (valor de aquisição 
dos bens) no ano a que a declaração respeita, consoante a natureza dos ativos. 

Exemplo

No ano a que respeita a declaração (Ano N): 

 Saldo positivo entre as mais e as menos-valias decorrentes da alienação de elementos do ativo fixo 
tangível: € 4 000,00  

 Valor de realização dos elementos que geraram aquele saldo positivo: €10 000  
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 Intenção de reinvestimento: € 10 000

 Valor reinvestido no ano a que respeita a declaração (N): € 3 000 

 Valor reinvestido no ano anterior ao da declaração (N-1): € 2 000

ATIVOS 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO

Intenção de Reinvestimento Concretização do Reinvestimento 

Valor de Realização 
Saldo entre as 

mais e as 
menos-valias 

Valor no ano N-1 Valor no ano N 

Ativos fixos 
tangíveis € 10 000 € 4 000  € 2 000  € 3 000 

No ano seguinte reinveste € 2 200, pelo que, nesse ano, deverá preencher o quadro da seguinte forma:

ATIVOS 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO

Intenção de Reinvestimento Concretização do 
Reinvestimento 

Valor de Realização 
Saldo entre as 

mais e as menos-
valias 

Valor no ano N-1 Valor no 
ano N 

Ativos fixos 
tangíveis 

    € 2 200 

No segundo ano seguinte reinveste € 1 000, pelo que, nesse ano, deverá preencher o quadro da seguinte 
forma:

ATIVOS 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO

Intenção de Reinvestimento Concretização do 
Reinvestimento 

Valor de Realização 
Saldo entre as 

mais e as menos-
valias 

Valor no ano N-1 Valor no 
ano N 

Ativos
fixos 

tangíveis 

   
€ 1 000 

No final do segundo ano seguinte ao do apuramento do saldo positivo entre as mais e as menos-valias 
verifica-se a seguinte situação:

Total do reinvestimento = € 3 000 + € 2 000 + € 2 200 + € 1 000 = € 8 200

Valor de realização não reinvestido = € 10 000 - € 8 200 = € 1 800
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Assim, dado que o reinvestimento não foi totalmente concretizado, deve proceder-se ao acréscimo, no 
campo 436 do quadro 4, do valor de € 414, que corresponde ao acréscimo por não reinvestimento 
majorado em 15%, ou seja:

€ 1 800 / € 10 000x € 4 000x 50% x 1,15 = € 414

QUADRO 9 - PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE
Este quadro destina-se à indicação dos prejuízos gerados em vida do autor da herança e por este não 
deduzidos, os quais, uma vez declarados pelos sucessores no anexo respeitante ao ano do óbito, não 
devem voltar a sê-lo em anos posteriores, salvo para efeitos de declaração, no ano seguinte, dos prejuízos 
do ano do óbito. 

Campo 901 - Deve identificar-se o autor da sucessão inscrevendo o respetivo NIF (Número de Identificação 
Fiscal).

Campos 902 a 919 - Deve indicar-se, por anos, os montantes dos prejuízos apurados nos últimos 12 anos 
(ou 5 anos para os prejuízos apurados no ano de 2013, ou 4 para os prejuízos apurados no ano de 2011, ou 
6 anos para os apurados nos anos de 2010 e anteriores) que ainda não tiverem sido deduzidos, na respetiva 
categoria, pelo agregado familiar de que o autor da herança fazia parte. 

QUADRO 10 - TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS
Neste quadro devem ser indicados os montantes das despesas sujeitas a tributação autónoma, nos termos 
do artigo 73.º do Código do IRS.  

Consideram-se despesas de representação, nomeadamente, os encargos suportados com receções, 
refeições, viagens, passeios e espetáculos oferecidos no País ou no estrangeiro a clientes ou a 
fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades (n.º 4 do artigo 73.º do Código do IRS). 

Consideram-se encargos relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, motos e motociclos, 
nomeadamente, as reintegrações, rendas ou alugueres, seguros, despesas com manutenção e 
conservação, combustíveis e impostos incidentes sobre a sua posse ou utilização (n.º 5 do artigo 73.º do 
Código do IRS). Não estão sujeitos a tributação autónoma os encargos referentes a veículos movidos 
exclusivamente a energia elétrica (n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS). 

Campo 1001 - Deve indicar-se o montante das despesas não documentadas, suportadas no âmbito do 
exercício de atividades empresariais e profissionais (n.º 1 do artigo 73.º do Código do IRS). 

Campo 1002 - Deve indicar-se o montante dos encargos dedutíveis relativos a despesas de representação e 
encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo custo de aquisição seja inferior a € 20 000, 
motos e motociclos [alínea a) do n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS].  

Campo 1003 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros 
movidas a gases de petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural veicular (GNV) cujo custo de aquisição seja 
inferior a € 20 000,00 (n.º 11 do artigo 73.º do Código do IRS). 

Campo 1004 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas 
híbridas plug-in cujo custo de aquisição seja inferior a € 20 000,00 (n.º 10 do artigo 73.º do Código do IRS). 
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Campo 1005 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo 
custo de aquisição seja igual ou superior a € 20 000,00 [alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS]. 

Campo 1006 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros 
movidas a gases de petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural veicular (GNV) cujo custo de aquisição seja 
igual ou superior a € 20 000,00 (n.º 11 do artigo 73.º do Código do IRS). 

Campo 1007 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas 
híbridas plug-in cujo custo de aquisição seja igual ou superior a € 20 000,00 (n.º 10 do artigo 73.º do Código 
do IRS). 

Campo 1008 - Deve indicar-se o montante das despesas correspondentes a importâncias pagas ou devidas, 
a qualquer título, a pessoas singulares ou coletivas residentes fora do território português e aí submetidas a 
um regime fiscal claramente mais favorável, tal como definido para efeitos do IRC (Portaria n.º 150/2004, de 
13 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 292/2011, de 8 de novembro), salvo se 
provado que tais encargos correspondem a operações efetivamente realizadas e não têm um carácter 
anormal ou um montante exagerado (n.º 6 do artigo 73.º do Código do IRS). 

Campo 1009 - Deve indicar-se o montante dos encargos dedutíveis relativos a despesas com ajudas de 
custo e com compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da entidade 
patronal, não faturadas a clientes, escrituradas a qualquer título, exceto na parte em que haja lugar a 
tributação em sede do IRS na esfera do respetivo beneficiário, bem como os encargos da mesma natureza, 
que não sejam dedutíveis nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo  23.º-A do Código do IRC, suportados 
por sujeitos passivos que apresentem prejuízo fiscal no exercício a que os mesmos respeitam (n.º 7 do 
artigo 73.º do Código do IRS). 

QUADRO 11 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

QUADRO 11A - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS 
Devem ser identificadas as entidades que procederam a pagamentos de subsídios ou subvenções, bem 
como as respetivas importâncias de acordo com a natureza do subsídio.

Na coluna “NIF das entidades”, deve ser indicado o NIF da entidade que pagou o subsídio.

Na coluna “Subsídios destinados à exploração”, deve ser indicado o montante do(s) subsídio(s) recebido(s), 
por entidade, durante o ano a que a declaração respeita.  

No preenchimento desta coluna devem, também, ser considerados os apoios decorrentes de caráter 
excecional no âmbito da pandemia COVID 19, aos quais se aplique a recomendação da Comissão de 
Normalização Contabilística sobre o tratamento dos apoios governamentais no âmbito da pandemia de 
COVID 19 e que pela sua natureza se enquadrem na alínea j) do n.º 1 do artigo 20.º do Código do IRC, 
nomeadamente, os seguintes: 

• Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial – artigo 4.º do Decreto Lei n.º 27-
B/2020, de 19 de junho; 

• Compensação aos aquicultores pela suspensão ou redução temporárias da produção e das vendas 
– Portaria n.º 162-B/2020, de 30 de junho; 

• Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 

Na coluna “Subsídios não destinados à exploração”, deve ser indicado o montante do(s) subsídio(s) 
recebido(s) durante o ano a que a declaração respeita.

No preenchimento desta coluna devem, também, ser considerados os apoios decorrentes de caráter 
excecional no âmbito da pandemia COVID 19, aos quais se aplique a recomendação da Comissão de 
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seguintes: 

• Programa Adaptar – Decreto Lei n.º 20-G/2020, de 14 de maio; 

• Apoio à retoma e dinamização da atividade dos feirantes e empresas de diversões itinerantes – 
alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 34/2020, de 13/8;

• Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente.

QUADRO 11B - TOTAL DAS VENDAS/PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS 
Os rendimentos a mencionar devem abranger todos os que estiveram na base do resultado líquido do 
período, incluindo os indicados com os códigos 403, 408 e 410 no quadro 4 do anexo H, no quadro 5 do 
anexo H, bem como aqueles que foram indicados nos campos 601 a 606 do quadro 6 do anexo J. 

Campos 1101, 1102 e 1103 - Deve ser indicado o total das vendas. Este valor deve ser indicado 
separadamente do valor dos outros rendimentos sujeitos a imposto, incluindo os que se encontram isentos, 
obtidos no ano a que se refere a declaração e nos dois anos imediatamente anteriores. 

Campos 1104, 1105 e 1106 - Devem ser mencionados os valores respeitantes a subsídios à exploração e 
subsídios não destinados à exploração que tenham influenciado o resultado líquido do período.

Campos 1107, 1108 e 1109 - Devem ser indicados os restantes rendimentos não previstos nos campos 
anteriores, ou seja, os previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 (prestações de serviços) e no n.º 2 do artigo 3.º 
do Código do IRS. 

De referir que, nos termos do n.º 2 do artigo antes referido, são também considerados rendimentos da 
categoria B: 

- Rendimentos prediais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais; 

- Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresarias e profissionais; 

- Mais-valias apuradas no âmbito das atividades geradoras de rendimentos empresarias e profissionais, 
definidas nos termos do artigo 46.º do Código do IRC, designadamente as resultantes da transferência 
para o património particular dos empresários de quaisquer bens afetos ao ativo da empresa e, bem 
assim, os outros ganhos ou perdas que, não se encontrando nessas condições, decorram das operações 
referidas no n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS, quando imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresarias e profissionais; 

- As importâncias auferidas, a título de indemnização, conexas com a atividade exercida, nomeadamente a 
sua redução, suspensão e cessação, assim como pela mudança do local do respetivo exercício; 

- As importâncias relativas à cessão temporária de exploração de estabelecimento. 

QUADRO 11C - RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS A ATIVIDADE GERADORA DE RENDIMENTOS DA 
CATEGORIA B 

Campo 1113 - Destina-se à indicação de rendimentos prediais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 

Campo 1114 - Destina-se à indicação de rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 

Campo 1115 - Destina-se à indicação de rendimentos de mais-valias imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 

Normalização Contabilística sobre o tratamento dos apoios governamentais no âmbito da pandemia de 
COVID 19 e que pela sua natureza se enquadrem no artigo 22.º do Código do IRC, nomeadamente, os 
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QUADRO 11D – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS QUALIFICADOS COMO “LOJAS COM HISTÓRIA” – 
LEI N.º 42/2017, DE 14 DE JUNHO

Este quadro destina-se à identificação dos imóveis relativamente aos quais foram contabilizados gastos no 
período respeitantes a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de prédios afetos a lojas 
com história, devendo ter-se em atenção o seguinte: 

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis;

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - urbano: 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 
que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, proceder-
se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos gastos contabilizados que lhe é 
imputável. 

Na coluna Gastos contabilizados deve ser inscrito o valor contabilizado como gasto do período 
relativamente ao imóvel identificado.  

QUADRO 12 - CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório. Se for assinalado o campo 01, deverá ser indicada, 
no campo 03, a data em que a cessação ocorreu. 

Esta informação não desobriga o titular dos rendimentos da apresentação da declaração de cessação a que 
se refere o n.º 3 do artigo 112.º do Código do IRS. 

Deve ser assinalado o campo 04, quando no ano a que respeita a declaração tenha ocorrido a 
transmissão da totalidade do património afeto ao exercício de atividade empresarial e profissional para 
realização de capital social, nos termos do artigo 38.º do Código do IRS. 

Deve por isso identificar a sociedade beneficiária pelo número de identificação fiscal, quando aplicável, que 
tenha direção efetiva em território português ou noutro Estado membro da União Europeia (UE) ou Espaço 
Económico Europeu (EEE), indicando neste caso o código desse país, de acordo com a tabela constante 
das instruções de preenchimento do Q8B do rosto da declaração modelo 3. 

O titular dos rendimentos deve deter declaração da referida sociedade em como esta se compromete a 
respeitar o disposto no artigo 86.º do Código do IRC, conforme previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 38.º 
do Código do IRS. 

Nos casos em que, no ano a que respeita a declaração, não tenha sido exercida atividade, nem tenham sido 
obtidos quaisquer rendimentos da categoria B, deve assinalar-se o campo 06.

QUADRO 13 – ALOJAMENTO LOCAL – OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS 
ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F (anos de 2017 e seguintes) 

Este quadro destina-se a exercer a opção pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a 
categoria F, relativamente a rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na 
modalidade de moradia ou apartamento obtidos no ano a que respeita a declaração (n.º 14 do artigo 28.º do 
Código do IRS).  

Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório sempre que o campo 510 do quadro 5 (lucro 
tributável relativo a atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de 
moradia ou apartamento) estiver preenchido. 
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QUADRO 13.1 – RENDIMENTOS OBTIDOS 

Tendo sido assinalado o campo 01 (Sim) do quadro 13, exercício da opção pela tributação de acordo com as 
regras estabelecidas para a categoria F, deve, neste quadro, inscrever os rendimentos obtidos em território 
português, relativamente a cada um dos imóveis, independentemente da área fiscal (Continente ou Regiões 
Autónomas) em que os mesmos se situem. 

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis;

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 
que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

QUADRO 13.2 – GASTOS SUPORTADOS E PAGOS 

Neste quadro devem ser declarados os gastos efetivamente suportados e pagos no ano pelo sujeito passivo, 
nos termos do artigo 41.º do Código do IRS, nomeadamente os que digam respeito a conservação e 
manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e a taxas autárquicas. O valor do Imposto 
Municipal sobre Imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 

Caso os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento, tenham sido gerados por uma parte do prédio, suscetível de utilização independente, os 
encargos a deduzir são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, 
na proporção da área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IRS, não são considerados os gastos de natureza financeira, 
os relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração, 
bem como o adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI), pelo que não devem ser declarados. 

QUADRO 13.3 – INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

QUADRO 13.3A – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE 
REABILITAÇÃO 

Devem ser identificados nos campos 1 a 5, através da indicação dos campos do quadro 13.1, os imóveis 
que geraram os rendimentos situados em área de reabilitação urbana, recuperados nos termos das 
respetivas estratégias de reabilitação ou passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 
27.º e seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação 
[alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais]. 

QUADRO 13.3B – OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 

Os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento relativamente aos quais tenha sido exercida a opção de tributação pelas regras estabelecidas 
para a categoria F são tributados à taxa autónoma de 28%, nos termos do artigo 72.º do Código do IRS.  
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Porém, podem os respetivos titulares residentes em território português optar pelo englobamento dos 
mesmos, assinalando o campo 01 deste quadro, ficando, assim, sujeitos a tributação pelas taxas gerais do 
artigo 68.º do Código do IRS. 

QUADRO 14 – DEDUÇÃO À COLETA - ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea 
l) do n.º 1 do artigo 78.º do Código do IRS]]

Este quadro destina-se à identificação dos prédios urbanos de que o sujeito passivo seja titular, que tenham 
gerado rendimentos no âmbito de atividade de arrendamento ou hospedagem e sobre os mesmos tenha 
incidido o AIMI. 

Para preenchimento deste quadro deve ter em atenção a informação constante da Demonstração Liquidação 
do AIMI.  

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis;

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do 
que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, 
proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é 
imputável. 

Na coluna “Valor Patrimonial Tributário” deve ser indicado o valor patrimonial tributário correspondente ao 
prédio identificado.  

No “campo 14101” deve ser indicado o valor total do imposto apurado na liquidação do AIMI ao sujeito 
passivo. 

No “campo 14102” deve ser indicado o valor tributável total de todos os prédios urbanos sobre os quais 
incidiu a liquidação do AIMI efetuada ao sujeito passivo. 

Exemplo de preenchimento: 

1 - DEMONSTRAÇÃO LIQUIDAÇÃO do AIMI 

Valor Tributável Total (VT) (€) 2.607.826,89  

Dedução (artigo 135.º-C, n.º2 CIMI)    600.000,00  

LIQUIDAÇÃO VALOR
TRIBUTÁVEL (€) TAXA % IMPOSTO  

Artigo 135.º-F n.º 1 CIMI   400.000,00 0,70    2.800,00 

Artigo 135.º-F n.º 2 CIMI 1.607.826,89 1,00      16.078,27 

VALOR APURADO      18.878,27 
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2 – PREENCHIMENTO QUADRO 14 

 Identificação matricial dos prédios (que 
originaram rendimentos)  

Valor Patrimonial 
Tributário 

14001 XXYYWW-U-1111        607.826,89 

14002 XXYYWW-U-2222-A          500.000,00 

TOTAL         1.107.826,89 

2 – Valor total da liquidação do Adicional ao IMI 14101              18.878,27 

3 – Valor tributável total dos prédios de que é proprietário e 
sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI 

14102         2.607.826,89  

QUADRO 15 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA CERTIFICADO

Campo 15001 - Deve indicar-se o número de identificação fiscal do contabilista certificado ou do contabilista 
certificado suplente, nomeado nos termos do n.º 4 do artigo 12.º e do artigo 12.º-B, ambos, do Decreto Lei 
n.º 452/99, de 5 de novembro (Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados). 

Campos 15002 e 15003 – Estes campos devem ser preenchidos, caso a declaração esteja a ser entregue 
fora de prazo pelo facto de o contabilista certificado, identificado no campo 15001, estar abrangido pelo 
regime do justo impedimento previsto no artigo 12.º-A do Decreto Lei n.º 452/99, de 5 de novembro (Estatuto 
da Ordem dos Contabilistas Certificados). 

No campo 15002 deve ser indicado o facto que motivou o justo impedimento, utilizando os códigos a seguir 
indicados e no campo 15003 deve ser indicada a data da ocorrência desse facto:  

Código Justo impedimento 

01 Falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens, de pessoa com quem 
vivam em condições análogas às dos cônjuges, ou de parente ou afim no 1.º grau 
da linha reta; 

02 Falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha colateral 

03 Doença grave e súbita ou internamento hospitalar, que impossibilite em absoluto o 
contabilista certificado de cumprir as suas obrigações, bem como nas situações de 
parto; 

04 Situações de parentalidade. 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
ANEXO F 

Destina-se a declarar os rendimentos prediais, tal como são definidos no artigo 8.º do Código do IRS, 
incluindo os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e pelas Sociedades de 
Investimento Imobiliário (regime aplicável a partir de 1 de julho de 2015) em caso de opção pelo 
englobamento dos rendimentos desta categoria (n.º 13 do artigo 22.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais).  

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO F  
Os sujeitos passivos quando estes ou os dependentes que integram o agregado familiar, e, bem assim, os 
dependentes em guarda conjunta com residência alternada estabelecida e comunicada à AT nos termos 
do n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS, tenham auferido rendimentos prediais, devendo observar-se o 
seguinte: 

a) No caso de o titular dos rendimentos ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo 
B), deve incluir neste anexo a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

b) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar 
(incluindo dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

i. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 
5A ou o campo 05 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), cada sujeito passivo 
deve incluir metade dos rendimentos auferidos pelo dependente que integre o agregado 
familiar; 

ii. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação conjunta (quando foi assinalado o campo 01 do quadro 
5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração) ou de sujeitos passivos 
não casados, deve ser incluída neste anexo a totalidade dos rendimentos auferidos pelos 
dependentes que integrem o agregado familiar;   

c) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir 
residência alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades 
parentais, em vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido 
comunicada à Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro 
do ano seguinte (cfr. n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS), devem os rendimentos ser 
divididos em partes iguais e incluídos em cada uma das declarações dos sujeitos passivos 
que exercem em comum as responsabilidades parentais. 

i. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 
5A ou o campo 05 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), o sujeito passivo que 
exerce em comum a responsabilidade parental do dependente em guarda conjunta deve 
incluir na sua declaração de rendimentos: 

• a metade do rendimento do dependente em guarda conjunta com residência 
alternada, caso este dependente não integre o respetivo agregado familiar; 

• 25% do rendimento do dependente em guarda conjunta com residência 
alternada, caso este dependente integre o respetivo agregado familiar (os outros 
25% dos rendimentos devem ser incluídos na declaração do outro cônjuge ou 
unido de facto). 

ii. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação conjunta (quando foi assinalado o campo 01 do quadro 
5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), ou de sujeitos passivos 
não casados, deve ser incluída a metade do rendimento do dependente em guarda 
conjunta com residência alternada, quer integre ou não o respetivo agregado familiar 
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 COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO F  

A declaração que integre o anexo F deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outro prazo nas 
situações expressamente previstas na lei. 

QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação dos sujeitos passivos (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada um 
nos quadros 3 (sujeito passivo A) e 5A (sujeito passivo B) do rosto da declaração modelo 3. 

QUADRO 4 - RENDIMENTOS OBTIDOS E GASTOS SUPORTADOS E PAGOS 
QUADRO 4.1- CONTRATOS DE ARRENDAMENTO QUE NÂO BENEFICIAM DO REGIME DE 
REDUÇÂO DE TAXA PREVISTO NO ARTº 72 DO CIRS  
Destina-se este quadro a inscrever os rendimentos prediais obtidos em território português, 
independentemente da área fiscal (continente ou Regiões Autónomas) em que os prédios se situem, cujos 
contratos de arrendamento não beneficiam do regime de redução de taxa previsto nos n.ºs 2 a 5 do artigo 
72.º do Código do IRS.

Não devem ser referenciados prédios ou frações que não produziram rendimentos. 
Devem também ser inscritos neste quadro os gastos efetivamente suportados e pagos no ano pelo sujeito 
passivo, pelo período em que o prédio esteve arrendado, nomeadamente os que digam respeito a 
conservação e manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e a taxas autárquicas. Pode 
igualmente mencionar, no início do arrendamento, os gastos relativos a obras de conservação e 
manutenção do prédio que tenham sido suportados e pagos nos 24 meses anteriores ao início do 
arrendamento. 

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS 
Em cada linha será inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis. 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 

U – Urbano; 

R – Rústico; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 

Na coluna destinada à identificação da fração/secção não pode ser indicada, por cada campo, mais do 
que uma fração ou secção, mesmo que respeitem ao mesmo contrato e ao mesmo artigo matricial, devendo, 
neste caso, proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração/secção o valor da renda que lhe é 
imputável.              

Exemplo: 

RENDIMENTOS OBTIDOS 

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS 
Titular 

Campos Freguesia 
(código) 

Tipo Artigo Fração/Secção

4001 0 4 0 8 1 0 R 1 5 5 G A

4002 0 4 0 8 1 0 U 3 8 5 0 M B

Ã
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TITULAR
Na coluna destinada à indicação do titular dos rendimentos devem utilizar-se os códigos abaixo definidos, 
conforme se indica: 

  A = Sujeito Passivo A (incluindo os casos de compropriedade dos dois cônjuges no ano do óbito de 
um deles).  

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos). 

F = Falecido [no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos (campo 04 do quadro 5B, da folha de rosto da declaração), havendo rendimentos 
auferidos em vida pelo falecido, deve o titular desses rendimentos ser identificado com a letra “F”, 
cujo número fiscal deve constar no campo 6 do quadro 5B do Rosto da declaração]. 

Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no quadro 6B da folha de Rosto: 

D1, D2, D … = Dependente   AF1, AF2, AF … = Afilhado civil  

DG1, DG2, DG … = Dependente em guarda conjunta 

RENDAS
Na coluna das “Rendas - Valor Ilíquido” devem ser indicados os rendimentos ilíquidos que, tendo a 
natureza de rendimentos prediais, foram pagos ou colocados à disposição durante o ano a que o imposto 
respeita, excetuando-se os rendimentos resultantes da sublocação, os quais serão, exclusivamente, 
declarados no quadro 5. Consideram-se colocadas à disposição dos titulares dos rendimentos as rendas 
depositadas nos termos legais.  

Na coluna das “Rendas – Natureza “devem utilizar-se os seguintes códigos: 

CÓDIGOS NATUREZA DAS RENDAS 

01 Arrendamento 

02 Cedência de uso do prédio ou de parte dele, que não arrendamento 

03 Aluguer de maquinismos e mobiliários instalados no imóvel locado 

04 Constituição, a título oneroso, de direitos reais de gozo temporários, ainda que 
vitalícios, sobre prédios rústicos, urbanos ou mistos 

05 Indemnizações que visem compensar perdas de rendimentos da categoria F 

Na coluna das “Retenções na Fonte” devem ser indicados os valores correspondentes às retenções na 
fonte do IRS efetuadas sobre os rendimentos prediais, exceto as respeitantes às sublocações que devem 
ser indicadas no Quadro 5. 

ARRENDATÁRIO 

Na coluna “Arrendatário – NIF português” deve indicar-se os números de identificação fiscal dos 
arrendatários, quando estes disponham de NIF português. 

Na coluna “País” deve indicar-se o código do país dos arrendatários, quando estes não disponham de NIF 
português.

O campo “País” deve ser preenchido de acordo com a tabela X constante das instruções de preenchimento 
do anexo J. 

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS - APÓS O INÍCIO DO ARRENDAMENTO   

Devem ser declarados, nas respetivas colunas, os gastos efetivamente suportados e pagos no ano pelo 
sujeito passivo, pelo período em que o prédio esteve arrendado, relativos à conservação e manutenção do 
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prédio, às despesas de condomínio, a imposto do selo e a taxas autárquicas, bem como outros gastos que 
observem o disposto no artigo 41.º do Código do IRS.  

Nos termos do n.º 1 do mencionado artigo, não são considerados os gastos de natureza financeira, os 
relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração, 
pelo que não devem ser declarados.  

O valor do Imposto Municipal sobre Imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos 
respeitam.

Caso seja arrendada uma parte do prédio suscetível de utilização independente, os encargos a deduzir são 
imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, na proporção da área 
utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 

 GASTOS SUPORTADOS E PAGOS - COM OBRAS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO  
Estas colunas devem ser preenchidas no ano do início do arrendamento. Os valores a mencionar são os 
respeitantes a obras de conservação e manutenção do prédio que tenham sido suportados e pagos nos 24 
meses anteriores ao do início do arrendamento e não tenham sido ainda declarados e desde que, 
entretanto, o imóvel não tenha sido utilizado para outro fim que não o arrendamento.

Apenas são de declarar os gastos realizados após 1 de janeiro de 2015. 
Devem ser indicados, nas respetivas colunas, o ano e o mês do início do arrendamento do prédio, bem 
como o ano e o mês a que se refere o documento que titula o primeiro pagamento relativo aos gastos 
suportados. 

Na última coluna deve ser indicado o montante total dos gastos com as obras de conservação e 
manutenção do prédio que tenha sido suportado e pago nos 24 meses anteriores ao do início do 
arrendamento. 

QUADRO 4.2- CONTRATOS DE ARRENDAMENTO PARA HABITAÇÃO PERMANENTE QUE 
BENEFICIAM DO REGIME DE REDUÇÂO DE TAXA PREVISTO NO ARTº 72.º DO CIRS – Anos de 2019 
e seguintes 
Este quadro destina-se a identificar os contratos de arrendamento, para habitação permanente de longa 
duração, os correspondentes imóveis e os rendimentos obtidos ao abrigo desses contratos, bem como os 
respetivos gastos suportados e pagos, para efeitos de aplicação do regime de benefício fiscal de redução 
da taxa especial aplicável aos rendimentos prediais, nos termos dos n.ºs 2 a 5 do artigo 72.º do Código do 
IRS.

Apenas se aplica aos contratos de arrendamento, para habitação permanente, celebrados a partir 
de 1 de janeiro de 2019, bem como às renovações dos contratos de arrendamento verificadas a partir 
da mesma data (artigo 5.º da Lei n.º 3/2019, de 9 de janeiro e Portaria nº 110/2019, de 12 de abril).

NÚMERO DO CONTRATO  
Nesta coluna deve ser inscrito o número de contrato de arrendamento que decorre da entrega da 
declaração modelo 2 para efeitos do Imposto de Selo, ou, do registo dos elementos mínimos do contrato 
efetuado no Portal das Finanças, para os contratos de arrendamento celebrados antes de 1 de abril de 
2015. 

No caso de renovações de contratos de arrendamento ocorridas a partir 1 de janeiro de 2019 relativas a 
contratos para os quais não seja exigível a entrega da modelo 2 para efeitos de Imposto de Selo (contratos 
celebrados antes de 1 de abril de 2015) deve proceder-se ao registo dos correspondentes elementos 
mínimos do contrato, no Portal das Finanças.  

As restantes colunas devem ser preenchidas conforme as instruções do quadro anterior (Q.4.1). 

O preenchimento deste quadro obriga ao preenchimento do quadro 4.2A – INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES – CONTRATOS INSCRITOS NO QUADRO 4.2.

Nos termos da Portaria n.º 110/2019, de 12 de abril, para efeitos do direito à redução de taxa previsto nos 
n.ºs 2 a 5 do artigo 72.º do Código do IRS, o contribuinte, titular dos rendimentos, deve: 

a) Observar a obrigação de comunicação do contrato de arrendamento e suas alterações, mediante 
a declaração modelo 2, para efeitos de imposto do selo; 

b) Comunicar à AT a identificação do contrato de arrendamento em causa, com data de início e 
respetiva duração, bem como comunicar as renovações contratuais subsequentes e respetiva 
duração, no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte; 
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c) Comunicar à AT a data de cessação dos contratos de arrendamento abrangidos por este regime, 
bem como a indicação do respetivo motivo da cessação, no Portal das Finanças até 15 de fevereiro 
do ano seguinte. 

QUADRO 4.2A- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - CONTRATOS INSCRITOS NO QUADRO 4.2 
Este quadro é de preenchimento obrigatório sempre que tenham sido declarados contratos no quadro 4.2 
e destina-se à prestação das informações referentes aos elementos do contrato, necessárias para efeitos 
de usufruição da redução da taxa especial prevista no artigo 72.º do Código de IRS. 

Na primeira coluna deve ser indicado o campo do quadro 4.2 relativa ao contrato a que respeita a 
informação complementar. 

A segunda coluna destina-se a indicar se a Comunicação no Portal das Finanças até 15 de fevereiro do 
ano seguinte, a que se refere a Portaria nº 110/2019, de 12 de abril, foi, ou não, efetuada, devendo 
assinalar-se com “SIM” ou “NÃO”, respetivamente.

Nas colunas seguintes deverá inscrever-se, respetivamente: 

i) Ano, mês e dia de início e de termo do contrato de arrendamento; 

ii) Ano, mês e dia de início e de termo da última renovação do contrato de arrendamento. 

QUADRO 4.3 - CONTRATOS DE DIREITO REAL DE HABITAÇÃO DURADOURA / GASTOS 
SUPORTADOS E PAGOS / CESSAÇÃO DOS CONTRATOS   
Este quadro destina-se a declarar os rendimentos decorrentes de contratos de direito real de habitação 
duradoura (DHD – Decreto Lei n.º 1/2020, de 9 de janeiro). 

Na coluna “Contrato – Número” deve ser inscrito o número de contrato de direito real de habitação 
duradoura que decorre do seu registo no Portal das Finanças. 

Na coluna “Contrato – Data de Início” deverá inscrever-se, respetivamente: ano, mês e dia de início do 
contrato de direito real de habitação duradoura. 

Na coluna “Escritura pública ou documento particular – Data da celebração” deve indicar-se a data 
em que foi celebrada a Escritura pública ou o documento particular através do qual foi outorgado o contrato 
de direito real de habitação duradoura, inscrevendo, respetivamente: ano, mês e dia. 

Na coluna “Escritura pública ou documento particular – Valor da caução” deve ser inscrito o valor da 
caução pecuniária pago pelo morador ao proprietário, aquando da celebração do contrato de direito real de 
habitação duradoura e que consta da Escritura pública ou documento particular. 

Na coluna “Rendimento – Valor ilíquido” devem ser indicados os rendimentos ilíquidos que, tendo a 
natureza de rendimentos prediais, foram pagos ou colocados à disposição durante o ano a que o imposto 
respeita. Consideram-se colocadas à disposição dos titulares dos rendimentos as rendas depositadas nos 
termos legais.

Na coluna “Rendimento – Natureza” deve identificar-se a natureza do rendimento obtido, de acordo com 
os códigos da tabela seguinte: 

CÓDIGOS NATUREZA DO RENDIMENTO 

01 Prestação pecuniária mensal (rendas) 

02 Prestação pecuniária anual (caução) -11.º ano e seguintes 

03 Dedução ao montante da caução por incumprimento dos deveres do morador  

Na coluna “Retenções na Fonte” devem ser indicados os valores correspondentes às retenções na fonte 
do IRS efetuadas sobre os rendimentos prediais.

Na coluna “NIF morador(es)” devem indicar-se os números de identificação fiscal dos moradores. 
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Na coluna “Gastos obrigatórios suportados e pagos” devem ser inscritos nas respetivas colunas os 
gastos obrigatórios efetivamente suportados e pagos no ano pelo sujeito passivo, relativos a conservação 
extraordinária, condomínio e outros. 

Na coluna “Cessação dos efeitos do DHD” deve ser indicada a data da cessação dos efeitos do contrato 
de direito real de habitação duradoura e o respetivo motivo por que ocorreu.  

O motivo da cessação deve ser indicado de acordo com a seguinte tabela:  

CÓDIGOS MOTIVO DA CESSAÇÃO 

01 Cessação do DHD por acordo das partes (n.º 19 do artigo 72.º do Código do IRS) 

02 Caducidade por morte do morador(es) (artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 1/2020, de 9 
de janeiro) 

03 Extinção do DHD por renúncia do morador (artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 1/2020, 
de 9 de janeiro)  

04 Resolução do DHD por incumprimento definitivo imputável ao proprietário (artigo 
18.º do Decreto-Lei n.º 1/2020, de 9 de janeiro) 

05 Extinção do DHD por aquisição da propriedade pelo morador  

06 Cessação do DHD no final do prazo 

As restantes colunas devem ser preenchidas com a identificação matricial do imóvel e do titular dos 
rendimentos, conforme as instruções do quadro 4.1. 

QUADRO 5 - SUBLOCAÇÃO   
Este quadro destina-se a declarar os rendimentos decorrentes de sublocação de imóvel (ou parte), os quais 
correspondem à diferença entre a renda recebida pelo sublocador e aquela que foi paga ao senhorio. 

Cada uma das colunas deve ser preenchida da seguinte forma: 

- Na primeira coluna deve ser indicado o titular do rendimento, conforme instruções do quadro 
4.1;

- Na segunda coluna deve ser indicado o valor da renda recebida do sublocatário; 

- Na terceira coluna deve ser indicado o valor das retenções do IRS efetuadas pelo sublocatário;  

- Na quarta coluna deve ser identificado o sublocatário indicando o respetivo NIF (número de 
identificação fiscal) quando este disponha de NIF português; 

- Na quinta coluna deve ser indicado o código do país do subarrendatário, quando este não 
disponha de NIF português.  

O campo “País” deve ser preenchido de acordo com a tabela X constante das instruções de 
preenchimento do anexo J. 

- Na sexta coluna deve ser indicado o valor da renda paga ao senhorio, correspondente à parte 
sublocada; 

- Na sétima coluna deve ser identificado o senhorio indicando o respetivo NIF (número de 
identificação fiscal). 

QUADRO 6 - INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

QUADRO 6A – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE 
REABILITAÇÃO 
Devem ser identificados nos campos 1 a 5, através da indicação dos códigos dos campos do quadro 4.1, 
os imóveis arrendados situados em área de reabilitação urbana, recuperados nos termos das respetivas 
estratégias de reabilitação ou passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 
seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação [alíneas 
a) e b) do n.º 6 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais]. 
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A opção pelo englobamento dos rendimentos relativos a estes imóveis deve ser indicada no quadro 6F, 
assinalando um dos campos (06 ou 07). 

QUADRO 6B – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS QUALIFICADOS COMO LOJAS COM HISTÓRIA - Lei 
n.º 42/2017, de 14 de junho 

Para efeitos do n.º 2 do artigo 59.º-I do Estatuto dos Benefícios Fiscais, devem ser identificados nos campos 
8 a 12, os campos do quadro 4.1 que correspondam a gastos suportados e pagos – com obras de 
conservação e manutenção - previstos no n.º 7 do artigo 41.º do Código do IRS, respeitantes a imóveis 
arrendados que tenham sido reconhecidos pelo município como estabelecimentos de interesse histórico e 
cultural e que integrem o inventário nacional dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e 
cultural ou social, nos termos previstos na Lei n.º 42/2017, de 14 de junho.  

QUADRO 6C – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RÚSTICOS ARRENDADOS A ENTIDADES DE GESTÃO 
FLORESTAL (EGF) E A UNIDADES DE GESTÃO FLORESTAL (UGF) 

Devem ser identificados nos campos 13 a 17, através da indicação dos correspondentes campos do quadro 
4.1, os prédios rústicos destinados à exploração florestal e arrendados a EGF ou a UGF, nos termos 
previstos nos n.ºs 11, 14 e 15 do artigo 59.º-G do Estatuto dos Benefícios Fiscais.  

QUADRO 6D – IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE ARRENDAMENTO ENQUADRADOS NO 
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO ACESSÍVEL E PROGRAMAS MUNICIPAIS DE OFERTA PARA 
ARRENDAMENTO HABITACIONAL A CUSTOS ACESSÍVEIS
Neste quadro, devem ser identificados: 

i os imóveis arrendados ao abrigo de contratos de arrendamento habitacional enquadrados no 
Programa de Arrendamento Acessível, criado pelo Decreto-Lei nº 68/2019, de 22 de maio, 
aplicável aos contratos de arrendamento celebrados, nos termos da respetiva 
legislação, a partir de 1 de julho de 2019 e respetivas renovações e

ii os imóveis arrendados ao abrigo de contratos de arrendamento habitacional enquadrados no 
Programa Municipal de Oferta para Arrendamento Habitacional a Custos Acessíveis, previsto 
nos n.ºs 27 a 30 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais

Para o efeito, deve ser indicado o campo do quadro 4.1, onde o imóvel foi identificado, bem como o número 
de contrato que decorre da entrega da declaração modelo 2 do Imposto de Selo e a natureza do programa, 
no qual se enquadra o contrato, de acordo com os códigos da tabela seguinte: 

CÓDIGOS NATUREZA DO PROGRAMA 

01 PAA - Programa de Arrendamento Acessível 

02 PMA - Programas Municipais de Arrendamento 

QUADRO 6E - IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE SUBARRENDAMENTO ENQUADRADOS NO 
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO ACESSÍVEL E PROGRAMAS MUNICIPAIS DE OFERTA PARA 
SUBARRENDAMENTO HABITACIONAL A CUSTOS ACESSÍVEIS 
Neste quadro devem ser identificados: 

i os imóveis subarrendados ao abrigo de contratos de subarrendamento habitacional 
enquadrados no Programa de Arrendamento Acessível criado pelo Decreto-Lei nº 68/2019, 
de 22 de maio, aplicável aos contratos de subarrendamento celebrados, nos termos da 
respetiva legislação, a partir de 1 de julho de 2019 e respetivas renovações e

ii os imóveis subarrendados ao abrigo de contratos de subarrendamento habitacional 
enquadrados no Programa Municipal de Oferta para Subarrendamento a Custos Acessíveis, 
previsto nos n.ºs 27 a 30 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Para o efeito, deve ser indicado o campo do quadro 5, onde foi mencionada a renda recebida que 
corresponda ao imóvel subarrendado, a respetiva identificação matricial e o número de contrato que decorre 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 128

Diário da República, 1.ª série

  

CÓDIGOS NATUREZA DO PROGRAMA 

01 PAA  - Programa de Subarrendamento Acessível 

02 PMA - Programas Municipais de Subarrendamento 

QUADRO 6F - OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 
Os rendimentos prediais são tributados à taxa de 28%, nos termos do artigo 72.º do Código do IRS.  

Porém, podem os respetivos titulares residentes em território português optar pelo englobamento destes 
rendimentos (quadros 4.1, 4.2, 4.3 e/ou 5), assinalando o campo 06 deste quadro, ficando, assim, sujeitos 
a tributação pelas taxas gerais do artigo 68.º do Código do IRS. 

Tendo sido exercida a referida opção, devem o(s) titular(es) de rendimentos distribuídos de unidades de 
participação em fundos de investimento imobiliário e de participações sociais em sociedades de 
investimento imobiliário, a que seja aplicável o disposto na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 e no n.º 13 do 
artigo 22.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aditado pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro 
(aplicável a partir de 1 de julho de 2015), preencher o quadro 7. 
Caso apenas tenha obtido rendimentos desta natureza e queira optar pelo seu englobamento, deve 
preencher o quadro 7. 
Note-se que, caso não opte pelo englobamento dos rendimentos dos quadros 4.1, 4.2, 4.3 e/ou 5
(campo 07 do quadro 6F), não deve preencher o quadro 7.

QUADRO 7 - RENDIMENTOS DE UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM SOCIEDADE DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 
REGIME APLICÁVEL A PARTIR DE 1 DE JULHO DE 2015 (OPÇÃO ENGLOBAMENTO) 
Destina-se a declarar os rendimentos distribuídos de unidades de participação em fundos de investimento 
imobiliário e de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário a que seja aplicável o 
disposto na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 e no n.º 13 do artigo 22.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aditado pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro (aplicável a partir de 1 de julho de 2015). 

O presente quadro apenas deve ser preenchido nas situações seguintes: 
i) Quando o(s) sujeito(s) passivo(s) tenha(m) exercido a opção pelo englobamento dos 

rendimentos prediais previstos nos quadros 4.1, 4.2, 4.3 e/ou 5 (campo 06 do quadro 6F) e,
no ano da declaração, tenham auferido rendimentos distribuídos de unidades de participação em 
fundos de investimento imobiliário e de participações sociais em sociedades de investimento 
imobiliário a que seja aplicável o regime referido no parágrafo anterior; 

ii) Quando o(s) sujeito(s) passivo(s) apenas tenha(m) auferido rendimentos distribuídos de 
unidades de participação em fundos de investimento imobiliário e de participações sociais em 
sociedades de investimento imobiliário a que seja aplicável o regime antes referido e queira(m) 
optar pelo englobamento destes rendimentos, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º-A do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais, aditado pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro (aplicável a partir de 
1 de julho de 2015). 

No preenchimento do quadro deve proceder da seguinte forma: 

- Na coluna “Titular” deve ser identificado o titular do rendimento através da utilização dos 
códigos que constam das instruções do quadro 4.1; 

- Na coluna “NIF da entidade emitente” deve ser indicado o NIF (número de identificação 
fiscal) da entidade emitente a que respeitam as unidades de participação ou as participações 
sociais; 

- Na coluna “Rendimento distribuído” devem ser inscritos os rendimentos distribuídos, 
ilíquidos de retenção na fonte, de unidades de participação ou de participações sociais; 

- Na coluna “Retenção na fonte” devem ser inscritas as importâncias retidas na fonte que 
tenham sido efetuadas no momento da distribuição dos rendimentos de unidades de 
participação ou de participações sociais;

- Na coluna “NIF da entidade retentora” deve ser indicado o NIF (número de identificação 
fiscal) da entidade que efetuou a retenção na fonte do imposto.  

da entrega da declaração modelo 2 do Imposto de Selo, bem como natureza do programa, no qual se 
enquadra o contrato, de acordo com os códigos da tabela seguinte: 
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QUADRO 8 - RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NOS QUADROS 4.1, 4.2 e 5 
Os sujeitos passivos que tenham auferido rendimentos prediais relativos a anos anteriores e pretendam 
beneficiar do regime previsto no artigo 74.º do Código do IRS, devem preencher o Q8A e/ou o Q8B. 

QUADRO 8A – RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES (N.º 1 DO ART.º 74.º DO CIRS)
Este quadro deve ser preenchido quando o sujeito passivo não queira ou não possa optar pelo regime 
previsto no n.º 3 do artigo 74.º do CIRS (ver instruções ao quadro 8B) e queira optar pelo englobamento 
dos rendimentos prediais. Assim, aos rendimentos inscritos neste quadro é aplicável o regime previsto no 
n.º 1 do mesmo artigo que determina que “Se forem englobados rendimentos que comprovadamente 
tenham sido produzidos em anos anteriores àquele em que foram pagos ou colocados à disposição do 
sujeito passivo e este fizer a correspondente imputação na declaração de rendimentos, o respetivo valor é 
dividido pela soma do número de anos ou fração a que respeitem, incluindo o ano do recebimento, 
aplicando-se à globalidade dos rendimentos a taxa correspondente à soma daquele quociente com os 
rendimentos produzidos no próprio ano”

Anos de 2019 e anteriores: 
Deve indicar-se os campos dos quadros 4.1, 4.2, 4.3 e/ou 5 onde os rendimentos foram declarados, bem 
como os respetivos valores e o número de anos a que respeitam. 

Anos de 2020 e seguintes: 

Os rendimentos de anos anteriores devem ser declarados por ano a que respeitam (uma linha por cada 
ano), devendo indicar-se os campos dos quadros 4.1, 4.2, 4.3 e/ou 5 onde os rendimentos foram 
declarados, o ano a que os mesmos respeitam, bem como os respetivos montantes. 

QUADRO 8B – RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES – OPÇÃO PELO REGIME DO N.º 3 DO ART.º 
74.º DO CIRS
Este quadro deve ser preenchido quando os sujeitos passivos pretendam beneficiar da possibilidade de 
entrega de declaração de substituição, relativamente ao(s) ano(s) a que o(s) rendimento(s) respeita(m), nos 
termos previstos no número 3 do artigo 74.º do Código do IRS. 

Neste quadro, os rendimentos de anos anteriores devem ser declarados por ano a que respeitam (uma 
linha por cada ano), devendo indicar-se os campos dos quadros 4.1, 4.2, 4.3 e/ou 5 onde os rendimentos 
foram declarados, o ano a que os mesmos respeitam, bem como os respetivos montantes, as 
correspondentes retenções na fonte e os gastos suportados e pagos. 

Na coluna “Gastos suportados e pagos” apenas devem inscrever-se os gastos efetivamente suportados 
e pagos pelo sujeito passivo, em cada um dos anos anteriores, correspondentes aos respetivos rendimentos 
de anos anteriores declarados neste quadro, desde que não tenham sido mencionados na declaração do 
ano a que o rendimento respeita.

Os quadros 8A e 8B só podem ser preenchidos simultaneamente quando, no ano a que respeita a 
declaração, forem pagos ou colocados à disposição rendimentos respeitantes até ao quinto ano 
imediatamente anterior (os quais podem ser declarados no quadro 8B) e rendimentos respeitantes 
a anos anteriores a esse ou rendimentos litigiosos, neste último caso independentemente do 
período/ano a que respeitem (os quais só podem ser declarados no quadro 8A).  

   
QUADRO 9 - DEDUÇÃO À COLETA - ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea
l) do n.º 1 do artigo 78.º do Código do IRS]]

Este quadro destina-se à identificação dos prédios urbanos de que o sujeito passivo seja titular, que tenham 
gerado rendimentos prediais e sobre os mesmos tenha incidido o AIMI. 

Para preenchimento deste quadro deve ter em atenção a informação constante da Demonstração de 
Liquidação do AIMI.  

Na coluna “Campo do Q4” deve ser indicado o campo dos quadros 4.1, 4.2 e/ou 4.3 onde foi identificado 
o prédio que gerou o rendimento. 
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Na coluna “Valor Patrimonial Tributário” deve ser indicado o valor patrimonial tributário correspondente 
ao prédio identificado.

No “campo 9101” deve ser indicado o valor total do imposto apurado na liquidação do AIMI ao (s) sujeito 
(s) passivo (s). 

No “campo 9102” deve ser indicado o valor tributável total de todos os prédios urbanos sobre os quais 
incidiu a liquidação do AIMI efetuada ao (s) sujeito (s) passivo (s). 

Exemplo de preenchimento: 

1 - DEMONSTRAÇÃO LIQUIDAÇÃO do AIMI 

Valor Tributável Total (VT) (€) 2.607.826,89  
Dedução (art.º 135.º-C, n.º2 CIMI)    600.000,00  

LIQUIDAÇÃO
VALOR
TRIBUTÁVEL (€) TAXA % IMPOSTO  

Artigo 135.º-F n.º 1 CIMI   400.000,00 0,70 2.800,00 
Artigo 135.º-F n.º 2 CIMI 1.607.826,89 1,00      16.078,27 

VALOR APURADO      18.878,27 

2 – PREENCHIMENTO DO QUADRO 10 

Campo Identificação matricial dos prédios (que 
originaram rendimentos)  

Valor Patrimonial 
Tributário (€) 

9001 XXYYWW-U-1111        607.826,89 
9002 XXYYWW-U-2222-A          500.000,00 

TOTAL         1.107.826,89 
2 – Valor total da liquidação do Adicional ao IMI 9101              18.878,27 
3 – Valor tributável total dos prédios de que é proprietário e sobre 
os quais incidiu o Adicional ao IMI 

9102         2.607.826,89  

QUADRO 10 – CONTRATOS CESSADOS QUE BENEFICIARAM DAS REDUÇÕES DE TAXA 
PREVISTAS NO ARTº 72.º DO CIRS OU CESSAÇÃO DO ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA DE 
ARRENDAMENTO ACESSÍVEL (PAA)/ CESSAÇÃO DO ENQUADRAMENTO NOS PROGRAMAS 
MUNICIPAIS DE OFERTA PARA ARENDAMENTO HABITACIONAL A CUSTOS ACESSÍVEIS (PMA) 

Neste quadro devem ser fornecidas informações relativas a: 

a) Contratos de arrendamento para habitação permanente que tenham cessado os seus efeitos 
e os respetivos rendimentos tenham usufruído de redução da taxa especial prevista nos n.ºs 
2, 3, 4 e 5 do artigo 72º do Código de IRS; 

b) Contratos de arrendamento/subarrendamento cujo enquadramento no Programa de 
Arrendamento Acessível tenha cessado e os respetivos rendimentos tenham usufruído da 
isenção prevista do n.º 1 do art.º 20º do DL nº 68/2019, de 22 de maio. 

c) Contratos de arrendamento/subarrendamento cujo enquadramento no Programa Municipal de 
Oferta para Arrendamento Habitacional a Custos Acessíveis tenha cessado e os respetivos 
rendimentos tenham usufruído da isenção prevista nos n.ºs 27 a 30 do artigo 71.º do EBF.  

Na coluna “Regime Fiscal” deve ser indicado o regime fiscal associado ao contrato identificado na coluna 
“N.º do contrato”, de acordo com a seguinte tabela: 

CÓDIGOS REGIME FISCAL 

01 Artigo 72º, n.º 2, do Código de IRS 

02 Artigo 72º, n.º 3, do Código de IRS 
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03 Artigo 72º, n.º 4, do Código de IRS 

04 Artigo 72º, n.º 5, do Código de IRS 

05 Arrendamento Acessível 

06 Subarrendamento Acessível  

07 Arrendamento Municipal  

08 Subarrendamento Municipal 

Na coluna “N.º Contrato” deve ser inscrito o número do contrato que beneficiou do regime fiscal indicado 
na coluna “Regime Fiscal” 

Na coluna “Ano de início do benefício” deve ser indicado o ano de imposto a que respeita a primeira 
declaração modelo 3 em que foram declarados os rendimentos que usufruíram do benefício fiscal indicado 
na coluna 1 “Regime Fiscal”. 

Nas colunas “Cessação do contrato/Enquadramento no PAA ou PMA” deve ser indicada a data e o 
respetivo motivo em que ocorreu: 

a) Cessação dos efeitos dos contratos para habitação permanente cujos rendimentos tenham 
usufruído de redução da taxa especial prevista nos nºs 2, 3, 4 e 5 do artigo 72.º do Código de 
IRS; ou 

b) Cessação do enquadramento no Programa de Arrendamento Acessível dos contratos de 
arrendamento/subarrendamento cujos rendimentos tenham usufruído da isenção prevista do 
n.º 1 do art.º 20.º do DL n.º 68/2019, de 22 de maio. 

c) Cessação do enquadramento no Programa Municipal de oferta para arrendamento 
habitacional a custos acessíveis dos contratos de arrendamento/subarrendamento cujos 
rendimentos tenham usufruído da isenção prevista nos n.ºs 27 a 30 do artigo 71.º do EBF 

O motivo de cessação do beneficio deve ser indicado de acordo com a tabela seguinte: 

CÓDIGOS MOTIVO DA CESSAÇÃO 

01 
Cessação do contrato de arrendamento antes de decorridos os prazos de duração 
dos mesmos ou das suas renovações por motivo imputável ao senhorio/locador 
(número 19 do artigo 72.º do Código do IRS) 

02 Cessação do contrato de arrendamento antes de decorridos os prazos de duração 
dos mesmos ou das suas renovações por motivo imputável ao inquilino/locatário  

03 Cessação do contrato de arrendamento no final dos prazos de duração dos 
mesmos ou das suas renovações 

04 Cessação do enquadramento no Programa de Arrendamento Acessível por 
motivos imputáveis ao prestador (senhorio/locador/sublocador) 

05 Cessação do enquadramento no Programa de Arrendamento Acessível por 
motivos imputáveis ao candidato (inquilino/locatário/sublocatário) 

06 
Cessação do enquadramento nos Programas Municipais para arrendamento 
habitacional a custos acessíveis, por motivo imputável ao prestador 
(senhorio/locador/sublocador) 

CÓDIGOS REGIME FISCAL 
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08 Cessação do enquadramento no Programa de Arrendamento Acessível - contratos 
no final dos prazos de duração dos mesmos  ou das suas renovações 

 09 
Cessação do enquadramento nos Programas Municipais para arrendamento 
habitacional a custos acessíveis – contratos no final dos prazos de duração dos 
mesmos ou das suas renovações 

As restantes colunas devem ser preenchidas com a identificação matricial do imóvel, do titular dos 
rendimentos, e com o NIF do arrendatário ou subarrendatário ou código do país, conforme as instruções do 
quadro 4.1. 

QUADRO 11 – PAGAMENTOS POR CONTA 
Deve ser indicado, por cada um dos titulares de rendimento, o valor do imposto (IRS) eventualmente pago 
por conta do imposto devido a final (conforme previsto no n.º 8 do artigo 102.º do Código do IRS), 
relativamente aos rendimentos declarados neste anexo. 

CÓDIGOS MOTIVO DA CESSAÇÃO 

07 
Cessação do enquadramento nos Programas Municipais para arrendamento 
habitacional a custos acessíveis, por motivo imputável ao candidato 
(inquilino/locatário/sublocatário) 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 133

Diário da República, 1.ª série

  

M
O

D
EL

O
 E

M
 V

IG
O

R
 A

 P
A

R
TI

R
 D

E 
JA

N
EI

R
O

 D
E 

20
22

O
s 

da
do

s 
re

co
lh

id
os

 s
ão

 p
ro

ce
ss

ad
os

 a
ut

om
at

ic
am

en
te

, d
es

tin
an

do
-s

e 
à 

pr
os

se
cu

çã
o 

da
s 

at
rib

ui
çõ

es
 le

ga
lm

en
te

 c
om

et
id

as
 à

 a
dm

in
is

tra
çã

o
fi s

ca
l. 

O
s 

in
te

re
ss

ad
os

 p
od

er
ão

 a
ce

de
r à

 in
fo

rm
aç

ão
 q

ue
 lh

es
 d

ig
a 

re
sp

ei
to

 a
tra

vé
s 

da
 In

te
rn

et
, d

ev
en

do
, c

as
o 

ai
nd

a 
nã

o 
po

ss
ua

m
, s

ol
ic

ita
r a

 re
sp

et
iv

a 
se

nh
a 

e 
pr

oc
ed

er
 à

 s
ua

 c
or

re
çã

o 
ou

 a
di

ta
m

en
to

 n
os

 te
rm

os
 d

as
 le

is
 tr

ib
ut

ár
ia

s.

4201
4203
4205
4207 4208

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

MODELO  3
Anexo G

MAIS-VALIAS
E OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS

 ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS [art.º 10.º, n.º 1, al. a), do CIRS]

01 2201

21 ANO DOS RENDIMENTOSCATEGORIA G

NIF 01 02

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)

Sujeito passivo A Sujeito passivo B NIF

3

4

R. P.

4007
4006
4005
4004

4002
4001

SOMA

4003

Realização
Ano Mês Valor

Aquisição
Ano Mês ValorTitular

4004
4003
4002

4005
4006
4007

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS BENS

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipoCampos
Quota-parte

%
4001

Despesas e encargos

.         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 
.         .         , 

IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃO

Mencione os campos do quadro 4 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos dos n.os 5 e 23 do art.º 71.º, do EBF:

A

4321 5

AFETAÇÃO DE BENS DO PATRIMÓNIO PARTICULAR A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL 

Afetação Aquisição

B

4101
4102

.         .         , 

.         .         , 

Titular
Ano Mês Valor Ano Mês

Natureza
dos bens

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS BENS IMÓVEIS

Campo 4101
Campo 4102

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipo Quota-parte %

.         .         , 

.         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

Valor
Despesas e encargos

AFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS E DE BENS IMÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL [art.º 10.º, n.º 1, al. a), do CIRS] - Anos de 2020 e anterioresB1

4202
4204
4206

ALIENAÇÃO ONEROSA DE IMÓVEIS RÚSTICOS A EGF - ENTIDADES DE GESTÃO FLORESTAL E A UGF - UNIDADES DE GESTÃO FLORESTAL

ALIENAÇÃO ONEROSA DE IMÓVEIS DESTINADOS À HABITAÇÃO PRÓPRIA E PERMANENTE QUE TENHAM BENEFICIADO DE APOIO NÃO 
REEMBOLSÁVEL CONCEDIDO PELO ESTADO OU OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS [art.º 10.º, n.º 6, al. d), do CIRS]

C

D

Campo do Q. 4 Campo do Q. 4

6 7 8

Mencione os campos do quadro 4 respeitantes a imóveis rústicos destinados à exploração fl orestal alienados a EGF e UGF (n.os 12 e 15 do art.º 59.º-G, do EBF)
Campo do Q. 4 Campo do Q. 4Campo do Q. 4 NIF da EGF/UGF NIF da EGF/UGF NIF da EGF/UGF

Apoio não reembolsável Apoio não reembolsável
Finalidade
(código)

Finalidade
(código)Ano AnoMês MêsValor Valor

Valor patrimonial
tributário

Valor patrimonial
tributário

.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,
.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,
.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,
.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,

.      .      ,

AFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL [art.º 10.º, n.º 1, al. i), do CIRS] - Anos de 2021 e seguintesB2

4301
4302

Titular Afetação
Ano Mês Valor

Aquisição
Ano Mês Valor

.           .           , .           .           , 

.           .           , .           .           , 
AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL [art.º 10.º, n.º 1, al. a), do CIRS] - APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO

PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - Anos de 2021 e seguintesB3

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS BENS IMÓVEIS

Campo 4401
Campo 4402

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipo Quota-parte %

4401
4402

Titular Afetação
Ano Mês Valor

Aquisição
Ano Mês Despesas e encargos

.         .         , .         .         , .         .         , 

Valor
.         .         , .         .         , .         .         , 
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8001
8002

8003
8004

CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS, PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS E PRESTAÇÕES SUPLEMENTARES [art.º 10.º, n.º 1, al. h), do CIRS]8
Importância recebida

.          . ,
Valor nominal/Valor da aquisiçãoTitular

.          . ,
.          . ,
.          . ,

.          . , .          . ,

Importância recebida
.          . ,

Valor nominal/Valor da aquisiçãoTitular

.          . ,
.          . ,
.          . ,

.          . , .          . ,
SOMA SOMA

6001
6002

6 ALIENAÇÃO ONEROSA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL [art.º 10.º, n.º 1, al. c), do CIRS]

Valor de Realização Valor de Aquisição Despesas e Encargos
  .            . ,

SOMA

Titular
  .            . ,   .            . ,

  .            . ,   .            . ,   .            . ,
  .            . ,   .            . ,   .            . ,

7001
7002

7003
7004

CESSÃO ONEROSA DE POSIÇÕES CONTRATUAIS OU OUTROS DIREITOS RELATIVOS A BENS IMÓVEIS [art.º 10.º, n.º 1, al. d), do CIRS]7
Valor de realização do direito 

.          . ,
Valor de aquisição do direito Titular

.          . ,
.          . ,
.          . ,

.          . , .          . ,
Valor de realização do direito 

.          . ,
Valor de aquisição do direito Titular

.          . ,
.          . ,
.          . ,

.          . , .          . ,
SOMA SOMA

5027

5037

5038

5028

5029

5030

5031

5007

5013

5014

5008

5009

5010

5011

Ano

INTENÇÃO DE REINVESTIMENTO INTENÇÃO DE REINVESTIMENTO

5

Valor de realização reinvestido no ano da declaração após a 
data da alienação (sem recurso ao crédito)
Valor de realização reinvestido no primeiro ano seguinte
(sem recurso ao crédito)

Valor de realização reinvestido nos 24 meses anteriores à data da  
alienação (sem recurso ao crédito)

Valor de realização reinvestido, no prazo de 6 meses, no ano da 
declaração após a data de alienação
Valor de realização reinvestido, no prazo de 6 meses, no ano 
seguinte após a data de alienação

Valor de realização que pretende reinvestir (sem recurso ao crédito) 
na aquisição da propriedade de outro imóvel, de terreno para construção 
de imóvel e ou respetiva construção, ou na ampliação ou melhoramento 
de outro imóvel

Valor de realização que pretende reinvestir (sem recurso ao crédito) 
na aquisição da propriedade de outro imóvel, de terreno para construção 
de imóvel e ou respetiva construção, ou na ampliação ou melhoramento 
de outro imóvel

Valor de realização que pretende reinvestir na aquisição de um contrato 
de seguro ou de uma adesão individual a um fundo  de pensões ab-
erto, ou ainda para contribuição para o regime público de capitalização

Valor de realização que pretende reinvestir na aquisição de um contrato 
de seguro ou de uma adesão individual a um fundo  de pensões ab-
erto, ou ainda para contribuição para o regime público de capitalização

Valor em dívida do empréstimo à data da alienação do bem referido 
no campo 5002, 5003 ou 5004 

Valor de realização reinvestido no ano da declaração após a 
data da alienação (sem recurso ao crédito)
Valor de realização reinvestido no primeiro ano seguinte
(sem recurso ao crédito)

Valor de realização reinvestido nos 24 meses anteriores à data da  
alienação (sem recurso ao crédito) 

Valor de realização reinvestido, no prazo de 6 meses, no ano da 
declaração após a data de alienação
Valor de realização reinvestido, no prazo de 6 meses, no ano 
seguinte após a data de alienação

Valor em dívida do empréstimo à data da alienação do bem referido 
no campo 5022, 5023 ou 5024

Campo do 
quadro 4 

Valor de realização reinvestido no segundo ano seguinte
(sem recurso ao crédito)
Valor de realização reinvestido no terceiro ano seguinte dentro dos 
36 meses (sem recurso ao crédito)

Valor reinvestido no segundo ano seguinte
(sem recurso ao crédito)
Valor reinvestido no terceiro ano seguinte dentro dos 36 meses (sem 
recurso ao crédito)

ANTES DA ALIENAÇÃO

APÓS A ALIENAÇÃO

ANTES DA ALIENAÇÃO

APÓS A ALIENAÇÃO

REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A HABITAÇÃO PRÓPRIA E PERMANENTE

APÓS A ALIENAÇÃO

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

.        . ,

5022 5023 50245021Ano Campo do 
quadro 4 5002 5003 50045001

REINVESTIMENTO EFETUADO
NA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DE OUTRO IMÓVEL, DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL 

E/OU RESPETIVA CONSTRUÇÃO, OU AMPLIAÇÃO OU MELHORAMENTO DE OUTRO IMÓVEL

REINVESTIMENTO EFETUADO
NA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DE OUTRO IMÓVEL, DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL 

E/OU RESPETIVA CONSTRUÇÃO, OU AMPLIAÇÃO OU MELHORAMENTO DE OUTRO IMÓVEL

REINVESTIMENTO EFETUADO
NA AQUISIÇÃO DE UM CONTRATO DE SEGURO, DE UMA ADESÃO INDIVIDUAL A UM FUNDO  DE 

PENSÕES ABERTO OU CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO

REINVESTIMENTO EFETUADO
NA AQUISIÇÃO DE UM CONTRATO DE SEGURO, DE UMA ADESÃO INDIVIDUAL A UM FUNDO  DE 

PENSÕES ABERTO OU CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO

APÓS A ALIENAÇÃO

A AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DE OUTRO IMÓVEL, DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL E/OU RESPETIVA CONSTRUÇÃO, OU AMPLIAÇÃO OU MELHORAMENTO DE OUTRO IMÓVEL
E OU AQUISIÇÃO DE UM CONTRATO DE SEGURO, ADESÃO INDIVIDUAL A UM FUNDO  DE PENSÕES ABERTO OU CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO (art.º 10.º, n.os 5, 6, 7 e 9 do CIRS)

Se o reinvestimento ocorreu em território da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu indique o país                                              (ver instruções)

Campo 5007 a 5011
Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipo Quota-parte %

Campo 5027 a 5031

5005

5006

5012

5025

5026

5036

Titular Código Ano Mês Valor NIF Português País Número fi cal (EU ou EEE)

Benefi ciário

Campo do 
Q. 5A

B

.        .        , 

.        .        , 
5032 Campo do quadro 4 Valor em dívida à data da alienação do bem referido no campo 50325034
5033 Ano do empréstimo Valor de realização utilizado na amortização do empréstimo5035

.          .          , 

A1 IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DO IMÓVEL OBJETO DE REINVESTIMENTO (NO TERRITÓRIO NACIONAL)

A2 INFORMAÇÃO RELATIVA À AQUISIÇÃO DE UM CONTRATO DE SEGURO, DE UMA ADESÃO INDIVIDUAL A UM FUNDO E PENSÕES ABERTO OU
A CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO

.          .          , 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO (art.º 11.º da Lei n.º 82-E/2014, de 31 de dezembro)

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS BENS IMÓVEIS

Freguesia (código) Artigo Fração / SecçãoTipo
Campo 4501
Campo 4502

Quota-parte %

4501
4502

ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMOVEIS, QUE TENHAM ESTADO AFETOS À ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL, OCORRIDA 
ANTES DE DECORRIDOS TRÊS ANOS APÓS A SUA TRANSFERÊNCIA PARA O PATRIMÓNIO PARTICULAR (art.º 10.º, n.º 16 do CIRS)

Titular
Realização Aquisição

Ano Mês
Transferência para patrimonio particular

E

ValorValorAno Mês Dia Ano Mês Dia Dia
.         .         , 

.         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , 
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9901 9902 9903

9012

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS [art.º 10.º, n.º 1, al. b), do CIRS]

Titular

9011

9009

9008

9007

9006

9005

9004

9003

9002

9001

9010

Código
da

operação MêsAno Valor

Realização

MêsAno Valor
NIF da entidade emitente Despesas e

encargosDia

Aquisição

Dia

9

A

9601 9602

B

9603

Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES ABRANGIDAS POR REGIMES DE NEUTRALIDADE FISCAL
(art.º 10.º, n.os 10 e 11 e art.º 38.º, ambos do CIRS)

C IMPORTÂNCIAS EM DINHEIRO RECEBIDAS NA PERMUTA DE PARTES SOCIAIS, FUSÃO OU CISÃO DE SOCIEDADE (art.º 10.º, n.º 12, do CIRS)

9701 9702 9703

Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade Campo do Q. 9 NIF da Sociedade

9801 9802

Titular TitularNIF da entidade NIF da entidadeAno AnoMês MêsValor Valor

.         . , .         . ,

RESGATE/LIQUIDAÇÃO DE UP'S EM FUNDOS DE INVESTIMENTO E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM SOCIEDADES DE INVESTIMENTO
OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO (com exceção das operações que devam ser incluídas no quadro 11)

10

10001

10002

10003

10004

Código NIF da entidade retentoraRendimento Retenções na fonteNIF da entidade emitente

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

Titular

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E SOCIEDADES DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
ALIENAÇÃO E RESGATE/LIQUIDAÇÃO DE UP'S E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS (Regime aplicável a partir de 1 de julho de 2015)

11004

11003

11002

11001

11

B RESGATE - OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO

A ALIENAÇÃO

11201

11202

11203

11204

Código NIF da entidade retentoraRendimento Retenções na fonteNIF da entidade emitente

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

.            . ,

Titular Código
MêsAno Valor

Realização

MêsAno Valor
NIF da entidade emitente

Despesas e
encargosDia

Aquisição

Dia

.        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . ,

.        . , .        . , .        . ,

País da 
contra-
parte

SOMA .        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 
.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

.        .        , 

ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

D INCENTIVOS À RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS (art.º 43.º-B, do EBF)

E ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM EGF - ENTIDADES DE GESTÃO FLORESTAL E UGF - UNIDADES DE GESTÃO FLORESTAL (art.º 59.º-G, n.os 6 e 15, DO EBF)

Campo do Q. 9 Campo do Q. 9 Campo do Q. 9NIF da Sociedade NIF da Sociedade NIF da Sociedade

9951 9952 9953

Campo do Q. 9 NIF da EGF/UGF Campo do Q. 9 NIF da EGF/UGF Campo do Q. 9 NIF da EGF/UGF

% de
part.

% de
part.

% de
part.

Titular
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14501

14581 14582

14002

14003

14001

B

C

A

A.1

A.2

INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVADOS, WARRANTS AUTÓNOMOS E CERTIFICADOS [art.º 10.º, n.º 1, als. e) a g), do CIRS]

SOMA DE CONTROLO

13

Rendimento líquido Rendimento líquido Titular TitularCódigo da 
operação

Código da 
operação

.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,
.             .             ,

Ano

11

3 - Se preencheu o quadro 12B, indique o local para onde transferiu a sua residência

MAIS OU MENOS-VALIAS RELATIVAS A PARTES SOCIAIS ABRANGIDAS POR UM REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL

Titular
Mês Valor

Despesas e
encargosValorAno Mês

Realização Aquisição% Capital
social

NIF da entidade
emitente

Número
de títulos

SOMA

4 - Se preencheu o campo 09 e caso o saldo das operações discriminadas no quadro 12B seja positivo, indique a modalidade de pagamento pretendida 
      (art.º 10.º-A, n.º 3, do CIRS)

Estado membro da UE ou do EEE Outro território ou país

Imediato [art.º 10.º-A, n.º 3, al. a), do CIRS] Diferido [art.º 10.º-A, n.º 3, al. b), do CIRS] Fracionado [art.º 10.º-A, n.º 3, al. c), do CIRS]

LOCAL DA TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA

.        .        , .        .        , .        .        , 

.        .        , .        .        , .        .        , 

.        .        , .        .        , .        .        , 

.        .        , .        .        , .        .        , 

12 13

09 10

12

A

PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS (art.º 10.º-A do CIRS)

1- Se no ano a que respeita a declaração ocorreu a transferência de residência para fora do território português, indique se é detentor de partes sociais adquiridas 
     no âmbito de operações abrangidas pelos seguintes regimes de neutralidade fi scal:

Se assinalou o campo 01 e/ou 03, deve preencher o quadro B
Se assinalou o campo 05 e o campo 07 deve igualmente preencher o quadro B

PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES ABRANGIDAS POR REGIMES DE NEUTRALIDADE FISCAL
(art.º 10.º, n.os 10 e 11 e art.º 38.º, ambos do CIRS)

Não05SimEntrada de património para a realização de capital de sociedade (art.º 38.º do CIRS) 06

Sim NãoFusão e/ou cisão de sociedades (art.º 10.º, n.º 11, do CIRS) 03 04

Sim NãoPermuta de partes sociais (art.º 10.º, n.º 10, do CIRS) 01 02

2 - Se assinalou o campo 05, indique se na data em que ocorreu a transferência da residência
      tinham decorrido, pelo menos, 5 anos desde a data em que ocorreu a entrada de património: 07Sim Não 08

OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS [art.º 9.º, n.º 1, als. b), c) e e), do CIRS]14

SOMA DE CONTROLO

INCREMENTOS PATRIMONIAIS RELATIVOS A ANOS ANTERIORES

INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE ANOS ANTERIORES (N.º 1 DO ARTIGO 74.º DO CIRS)

INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE ANOS ANTERIORES - OPÇÃO PELO REGIME DO N.º 3 DO ARTIGO 74.º DO CIRS

14502

Quadro / Campo

Quadro / Campo Quadro / Campo

Rendimento
N.º Anos
(2019 e 

anteriores)

N.º Anos
(2019 e 

anteriores)

.         . , .         . ,

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO

PAGAMENTOS POR CONTA

01 02

15

16

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos incluídos nos quadros 6, 8, 9, 12 e 13, bem como dos rendimentos relativos a imóveis recuperados ou objeto de reabilitação 
(quadro 4A) e a imóveis rústicos alienados, em 2018, a EGF e a UGF (quadro 4C)?

Sim Não

2 - Se optou pelo englobamento (assinalou o campo 01) e no ano a que a declaração respeita auferiu rendimentos do resgate/liquidação de unidades de participação em 
fundos de investimento ou de participações sociais em sociedades de investimento, preencha os quadros 10 e 11B.

13001 13004

13002 13005

1300613003

/ /

/ /

Rendimento Retenções NIF da entidade retentoraTitularCódigo da 
operação

.              .              , .              .              ,

.              .              , .              .              ,

.              .              ,

.              .              ,
.              .              ,
.              .              ,

12001

12002

12003

País da 
contraparte

.             .             ,

.             .             ,

.             .             ,

País da 
contraparte

Rendimento RendimentoRetenções Retenções
Ano a que

respeitam os 
rendimentos

Ano a que
respeitam os 
rendimentos

Ano a que
respeitam os 
rendimentos

Ano a que
respeitam os 
rendimentos

.         .         ,

.               .               , .               .               , .               .               ,

.         .         ,.         .         , .         .         ,

16001

Valor Valor ValorTitular Titular Titular

Quadro / Campo Rendimento
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Este anexo destina-se a declarar os incrementos patrimoniais (categoria G), tal como são definidos nos 
artigos 9.º e 10.º do Código do IRS. 

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO G 

Os sujeitos passivos quando estes ou os dependentes que integram o agregado familiar, e, bem assim, 
os dependentes em guarda conjunta com residência alternada estabelecida e comunicada à AT nos 
termos do n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS, tenham obtido mais-valias ou outros incrementos 
patrimoniais sujeitos a imposto, devendo observar-se o seguinte: 

a) No caso de o titular dos rendimentos ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo 
B), deve incluir neste anexo a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

b) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar 
(incluindo dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

i. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 
5A ou o campo 05 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), cada sujeito passivo 
deve incluir metade dos rendimentos auferidos pelo dependente que integre o agregado 
familiar; 

ii. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação conjunta (quando foi assinalado o campo 01 do quadro 
5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração) ou de sujeitos 
passivos não casados, deve ser incluída neste anexo a totalidade dos rendimentos 
auferidos pelos dependentes que integrem o agregado familiar;   

c) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir residência 
alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades 
parentais, em vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha 
sido comunicada à Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de 
fevereiro do ano seguinte (cfr. n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS), devem os rendimentos 
ser divididos em partes iguais e incluídos em cada uma das declarações dos sujeitos 
passivos que exercem em comum as responsabilidades parentais. 

i. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 
5A ou o campo 05 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), o sujeito passivo que 
exerce em comum a responsabilidade parental do dependente em guarda conjunta deve 
incluir na sua declaração de rendimentos: 

• a metade do rendimento do dependente em guarda conjunta com residência 
alternada, caso este dependente não integre o respectivo agregado familiar; 

• 25% do rendimento do dependente em guarda conjunta com residência 
alternada, caso este dependente integre o respectivo agregado familiar (os 
outros 25% dos rendimentos devem ser incluídos na declaração do outro 
cônjuge ou unido de facto). 

ii. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação conjunta (quando foi assinalado o campo 01 do quadro 
5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração) ou de sujeitos 
passivos não casados, deve ser incluída a metade do rendimento do dependente em 
guarda conjunta com residência alternada, quer integre ou não o respetivo agregado 
familiar 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

ANEXO G 
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COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO G 
A declaração que integre o anexo G deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos 
nas situações expressamente previstas na lei. 

QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação do(s) sujeito(s) passivo(s) (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada 
um nos quadros 3 (sujeito passivo A) e 5A (sujeito passivo B) do Rosto da declaração modelo 3. 

QUADRO 4 - ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS  
Destina-se a declarar a alienação onerosa de direitos reais sobre bens imóveis (direito de propriedade e 
direitos reais menores, como o de usufruto, de superfície, de uso e habitação). 

Na coluna “Titular” deve ser identificado o titular ou titulares do direito, com a utilização dos códigos 
abaixo definidos conforme se exemplifica: 

 A = Sujeito Passivo A (incluindo os casos de compropriedade dos dois cônjuges no ano do óbito de 
um deles).  

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos). 

F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos – campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração, havendo rendimentos 
auferidos em vida pelo falecido, deve o titular desses rendimentos ser identificado com a letra “F”, 
cujo número de identificação fiscal deve constar do campo 06 do quadro 5B do Rosto da 
declaração).

Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no quadro 6B da folha de Rosto: 

D1, D2, D … = Dependente   AF1, AF2, AF … = Afilhado civil  

DG1, DG2, DG … = Dependente em guarda conjunta 

       

Na coluna “Realização” deve ter-se em conta que a data de realização é a do ato ou contrato de 
alienação, tendo a mesma natureza, para este efeito, o contrato-promessa de compra e venda com 
tradição do imóvel.  

No caso da afetação prevista na alínea i) do n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS (quaisquer bens do 
património particular, com exceção dos bens imóveis), a declaração deve ser efetuada no ano em que 
ocorrer a alienação onerosa dos bens em causa ou outro facto que determine o apuramento de resultados 
em condições análogas.  

No caso da afetação de bens imóveis, a declaração deve ser efetuada no ano em que ocorrer a alienação 
onerosa dos bens em causa ou outro facto que determine o apuramento de resultados em condições 
análogas se relativamente aos mesmos tiver sido exercida a opção prevista no n.º 2 do artigo 369.º da Lei 
n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro 

Na determinação do valor de realização, sempre que os valores por que os bens imóveis houverem sido 
considerados para efeitos de liquidação do IMT, ou devessem ser considerados no caso de não haver 
lugar a essa liquidação, forem superiores aos valores declarados de venda, consideram-se aqueles como 
os valores de realização para efeitos de tributação (n.º 2 do artigo 44.º do Código do IRS), sem prejuízo 
do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 44.º do Código do IRS. 

Se à data em que for conhecido o valor definitivo tiver decorrido o prazo para a entrega da declaração de 
rendimentos a que se refere o artigo 57.º do Código do IRS, deve o sujeito passivo proceder à entrega de 
declaração de substituição durante o mês de janeiro do ano seguinte (n.º 7 do artigo 44.º do Código do 
IRS).

Para a determinação dos valores de realização e de aquisição, deve ainda ser tomada em consideração a 
existência de relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, devendo o referido 
valor ter em consideração o previsto no n.º 7 do artigo 43.º do Código do IRS. 
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Na coluna “Aquisição”, deve ter-se em conta que a data de aquisição corresponde àquela em que foi 
realizado o ato ou contrato de aquisição. O valor de aquisição é determinado de harmonia com as regras 
previstas nos artigos 45.º a 47.º do Código do IRS. 

Na coluna “Despesas e encargos” são inscritos os encargos com a valorização dos bens 
comprovadamente realizados nos últimos 12 anos e as despesas necessárias e efetivamente 
praticadas, inerentes à aquisição e à alienação do bem transmitido, bem como a indemnização 
comprovadamente paga pela renúncia onerosa a posições contratuais ou outros direitos inerentes a 
contratos relativos a esses bens [alínea a) do artigo 51.º do Código do IRS]. 

A liquidação do imposto assegura de forma automática a consideração de apenas 50% do saldo entre as 
mais e as menos-valias realizadas respeitantes a transmissões efetuadas por residentes, nos termos do 
n.º 2 do artigo 43.º do Código do IRS, (com exceção do saldo das mais e as menos valias a que se refere 
a alínea a) do n.º 2 daquele artigo, o qual, sendo positivo, é integralmente tributado), bem como a 
aplicação do coeficiente de correção monetária ao valor de aquisição.  

Para os sujeitos passivos não residentes, mas que sejam residentes noutro Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu (neste último caso, desde que exista intercâmbio de 
informações em matéria fiscal), a liquidação do imposto assegura também de forma automática a 
consideração de apenas 50% do saldo entre as mais e as menos-valias realizadas respeitantes às 
transmissões efetuadas, relativamente aos rendimentos auferidos em território português de mais-valias 
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS e que não sejam imputáveis a 
estabelecimento estável nele situado, (com exceção do saldo das mais e menos-valias a que se refere a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 43.º do Código do IRS, o qual, sendo positivo, é integralmente tributado), 
desde que exerçam a opção pela tributação à taxa que, de acordo com a tabela prevista no n.º 1 do artigo 
68.º do Código do IRS, seria aplicável no caso de serem auferidos por residentes em território português, 
nos termos do n.º 14 do artigo 72.º do Código do IRS, nos campos 08 e 09 do quadro 8B do Rosto da 
declaração modelo 3.

Assim, todos os valores devem ser inscritos neste quadro pela totalidade, de acordo com as regras 
anteriormente referidas. 

Na identificação matricial dos bens alienados, que se efetuará em correspondência com os respetivos 
campos, deve ter-se em atenção as seguintes regras de preenchimento: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta dos Documentos de Cobrança do Imposto 
Municipal sobre Imóveis. 

- A identificação do tipo de prédio deverá efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 

U – Urbano; 

R – Rústico; 

O – Omisso; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número.  

- Na coluna destinada à identificação da fracção/secção não pode ser indicada, por cada 
campo, mais do que uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, 
neste caso, proceder-se à sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos 
rendimentos que lhe é imputável. 

-   Exemplo: 

CAMPOS FREGUESIA
(código) TIP

O
ARTIGO FRAÇÃO/SECÇÃO QUOTA-

PARTE % 

4001 040810 R 155 G 100 

4002 040810 U 3850 M 50 

- Na coluna destinada à indicação da contitularidade (artigo 19.º do Código do IRS) será 
indicada a quota-parte (percentagem) que, na propriedade, pertence ao titular dos 
rendimentos. 
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QUADRO 4A - IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃO 
Devem ser identificados nos campos 1 a 5, através da indicação dos códigos dos campos do quadro 4, 
os imóveis alienados situados em área de reabilitação urbana, recuperados nos termos das respetivas 
estratégias de reabilitação ou passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 
seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação 
[alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais]. 

Os rendimentos resultantes da alienação destes imóveis estão sujeitos a tributação autónoma, pelo que, a 
eventual opção pelo englobamento e consequente aplicação das taxas gerais do artigo 68.º do Código do 
IRS deve ser assinalada no campo 01 do quadro 15. 

QUADRO 4B - AFETAÇÃO DE BENS DO PATRIMÓNIO PARTICULAR A ATIVIDADE EMPRESARIAL 
E PROFISSIONAL 

QUADRO 4B1 – AFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS E DE BENS IMÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL 
E PROFISSIONAL – anos de 2020 e anteriores
Neste quadro deve ser indicada a afetação de bens do património particular (móveis e imóveis) à 
atividade empresarial e profissional exercida em nome individual pelo seu proprietário [alínea a) do n.º 1 
do artigo 10.º do Código do IRS], a qual deve ser declarada no ano em que ocorreu a alienação onerosa 
dos bens em causa ou de outro facto que determine o apuramento de resultados em condições análogas. 

A natureza dos bens deve ser indicada através da indicação dos seguintes códigos: 

M – Móveis 

I - Imóveis 

O valor da afetação corresponde ao valor de mercado dos bens à data da afetação [alínea c) do n.º 1 do 
artigo 44.º do Código do IRS]. 

O valor de aquisição é constituído pelo valor documentalmente provado se adquirido a título oneroso ou 
o valor considerado para efeitos de Imposto do Selo se adquirido a título gratuito (artigo 45.º do Código do 
IRS).

Na coluna “Despesas e encargos” são inscritos os encargos com a valorização dos bens 
comprovadamente realizados nos últimos 12 anos anteriores à data da afetação e as despesas 
necessárias e efetivamente praticadas, inerentes à aquisição do bem transmitido, bem como a 
indemnização comprovadamente paga pela renúncia onerosa a posições contratuais ou outros direitos 
inerentes a contratos relativos a esses bens [alínea a) do artigo 51.º do Código do IRS]. 

Para a identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 4. 

QUADRO 4B2 – AFETAÇÃO DE BENS MÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL – 
anos de 2021 e seguintes 
Neste quadro deve ser indicada a afetação de bens móveis do património particular à atividade 
empresarial e profissional exercida em nome individual pelo seu proprietário [alínea i) do n.º 1 do artigo 
10.º do Código do IRS], a qual deve ser declarada no ano em que ocorreu a alienação onerosa dos bens 
em causa ou de outro facto que determine o apuramento de resultados em condições análogas. 

O valor da afetação corresponde ao valor de mercado dos bens à data da afetação [alínea c) do n.º 1 do 
artigo 44.º do Código do IRS]. 

O valor de aquisição é constituído pelo valor documentalmente provado se adquirido a título oneroso ou 
o valor considerado para efeitos de Imposto do Selo se adquirido a título gratuito (artigo 45.º do Código do 
IRS).

QUADRO 4B3 – AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL – 
APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 – 
anos de 2021 e seguintes 
Neste quadro deve ser indicada a afetação de bens imóveis do património particular à atividade 
empresarial e profissional exercida em nome individual pelo seu proprietário, quando relativamente aos 
mesmos foi exercida a opção prevista no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, 
ou seja, os referidos imoveis foram identificados no quadro 8B do anexo B ou no quadro 7B do anexo C, 
da declaração relativa ao ano de 2021. 
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A referida afetação deve ser declarada no ano em que ocorreu a alienação onerosa dos bens em causa 
ou de outro facto que determine o apuramento de resultados em condições análogas. 

O valor da afetação corresponde ao valor de mercado dos bens à data da afetação [alínea c) do n.º 1 do 
artigo 44.º do Código do IRS]. 

O valor de aquisição é constituído pelo valor documentalmente provado se adquirido a título oneroso ou 
o valor considerado para efeitos de Imposto do Selo se adquirido a título gratuito (artigo 45.º do Código do 
IRS).

Na coluna “Despesas e encargos” são inscritos os encargos com a valorização dos bens 
comprovadamente realizados nos últimos 12 anos anteriores à data da afetação e as despesas 
necessárias e efetivamente praticadas, inerentes à aquisição do bem transmitido, bem como a 
indemnização comprovadamente paga pela renúncia onerosa a posições contratuais ou outros direitos 
inerentes a contratos relativos a esses bens [alínea a) do artigo 51.º do Código do IRS]. 

Para a identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 4. 

QUADRO 4C – ALIENAÇÃO ONEROSA DE IMÓVEIS RÚSTICOS A EGF - ENTIDADES DE GESTÃO 
FLORESTAL E A UGF - UNIDADES DE GESTÃO FLORESTAL  
Devem ser identificados nos campos 6 a 8, através da indicação dos códigos dos correspondentes 
campos do quadro 4, os imóveis rústicos destinados à exploração florestal que tenham sido alienados a 
entidades de gestão florestal (EGF) e unidades de gestão florestal (UGF), devidamente reconhecidas nos 
termos previstos na Portaria n.º 63/2018, de 2 de março, bem como o número de identificação fiscal da 
respetiva entidade.  

Os rendimentos resultantes da alienação destes imóveis estão sujeitos a tributação autónoma, pelo que, a 
eventual opção pelo englobamento e consequente aplicação das taxas gerais do artigo 68.º do Código do 
IRS deve ser assinalada no campo 01 do quadro 15 (n.os 12 a 15 do art.º 59.º – G, do EBF). 

QUADRO 4D – ALIENAÇÃO ONEROSA DE IMÓVEIS DESTINADOS À HABITAÇÃO PRÓPRIA E 
PERMANENTE QUE TENHAM BENEFICIADO DE APOIO NÃO REEMBOLSÁVEL CONCEDIDO PELO 
ESTADO OU OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS  
Neste quadro devem ser identificados os imóveis que tenham beneficiado de apoio não reembolsável 
concedido pelo Estado ou outras entidades públicas para a aquisição, construção, reconstrução ou 
realização de obras de conservação. 

Estes imóveis devem ser identificados através da indicação dos correspondentes campos do quadro 4, na 
coluna “Campo do Q4”, onde os referidos imóveis foram mencionados. 

Não haverá lugar à exclusão de tributação prevista no n.º 5 do artigo 10.º do CIRS quando se verifiquem 
as condições previstas na al. d) do nº 6 do artigo 10.º do CIRS, isto é, nos casos de alienação de imóveis 
que tenham beneficiado de apoio não reembolsável concedido pelo Estado ou outras entidades públicas 
para a aquisição, construção, reconstrução ou realização de obras de conservação de valor superior a 
30% do valor patrimonial tributário do imóvel para efeitos de IMI, quando a alienação ocorra antes de 
decorridos 10 anos sobre a data de aquisição, da assinatura da declaração comprovativa da receção da 
obra ou do pagamento da última despesa relativa ao apoio público não reembolsável que, nos termos 
legais ou regulamentares, não estejam sujeitos a ónus ou regimes especiais que limitem ou condicionem 
a respetiva alienação. 

A coluna “Apoio não reembolsável - Finalidade (código)”, destina-se a indicar o tipo de operação a 
que se destinava o subsídio não reembolsável, devendo, para o efeito, utilizar-se os seguintes códigos: 

01 – Aquisição de imóvel 

02 – Construção ou reconstrução de imóvel 

03 – Realização de obras de conservação de imóvel 

Nas colunas “Apoio não reembolsável – Ano, mês e Valor” deve ser indicada a data em que o apoio 
não reembolsável foi pago bem como o respetivo valor. 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 142

Diário da República, 1.ª série

  

Na coluna “Valor patrimonial tributário” deve ser indicado o valor patrimonial tributário correspondente 
ao imóvel que beneficiou do apoio não reembolsável à data da sua aquisição ou à data de assinatura da 
declaração comprovativa da receção da obra ou à data de pagamento da última despesa.   

QUADRO 4E – ALIENAÇÃO ONEROSA DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS, QUE TENHAM 
ESTADO AFETOS A ATIVIDADE EMPRESARIAL E PROFISSIONAL, OCORRIDA ANTES DE 
DECORRIDOS TRÊS ANOS APÓS A SUA TRANSFERÊNCIA PARA O PATRIMÓNIO PARTICULAR 
Neste quadro deve ser indicada a alienação onerosa de direitos reais sobre bens imóveis que tenham 
estado afetos à atividade empresarial e profissional do sujeito passivo e a respetiva alienação tenha 
ocorrido antes de decorridos três anos após a sua transferência para o património particular (n.º 16 do 
artigo 10.º do Código do IRS). 

Quando a alienação onerosa tenha ocorrido depois de decorridos três anos após a sua transferência para 
o património particular, esta deve ser indicada no Quadro 4. 

Neste quadro não devem ser identificados imóveis para os quais tenha sido exercida a opção prevista no 
n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro. 

A coluna “Transferência para o património particular”, destina-se a indicar a data em que o imóvel 
deixou de estar afeto à atividade empresarial e profissional do sujeito passivo e foi transferido para o seu 
património particular. 

As colunas “Realização” e “Aquisição”, bem como a identificação dos imóveis devem ser preenchidas 
com observância das instruções respeitantes ao quadro 4. 

QUADRO 5 - REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A 
HABITAÇÃO PRÓPRIA E PERMANENTE        

QUADRO 5A - AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE DE OUTRO IMÓVEL, DE TERRENO PARA 
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL E/OU RESPETIVA CONSTRUÇÃO, OU AMPLIAÇÃO OU 
MELHORAMENTO DE OUTRO IMÓVEL E/OU AQUISIÇÃO DE UM CONTRATO DE SEGURO, 
ADESÃO INDIVIDUAL A UM FUNDO DE PENSÕES ABERTO OU CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME 
PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO (art.º 10.º, n.ºs 5, 6, 7 e 9 do CIRS) 

São excluídas de tributação as mais-valias provenientes da alienação onerosa de imóveis destinados à 
habitação própria e permanente do sujeito passivo, ou do seu agregado familiar, se o produto da 
alienação (valor de realização) for utilizado na aquisição da propriedade de outro imóvel, de terreno para 
construção de imóvel e ou respetiva construção, ou na ampliação ou melhoramento de outro imóvel 
exclusivamente com o mesmo destino, situado em território português, na União Europeia ou no Espaço 
Económico Europeu (Estados membros da União Europeia, Liechtenstein, Noruega e Islândia), desde que 
cumpridas as condições estabelecidas nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 10.º do Código do IRS. 

No caso de reinvestimento na aquisição de outro imóvel, se o imóvel não for afeto à habitação 
permanente até decorridos 12 meses após o reinvestimento [alínea a) do n.º 6 do artigo 10.º do Código do 
IRS], a exclusão fica sem efeito, devendo os sujeitos passivos apresentar uma declaração de substituição 
referente ao ano da alienação, retirando os valores declarados no quadro 5A deste anexo. 

No caso de reinvestimento na aquisição de terreno para construção de imóvel e/ou respetiva construção 
ou ampliação ou melhoramento de outro imóvel, fica igualmente sem efeito a exclusão de tributação caso 
o sujeito passivo não requeira a inscrição na matriz do imóvel ou das alterações decorridos 48 meses 
desde a data da realização, devendo afetar o imóvel à sua habitação ou do seu agregado até ao fim do 
quinto ano seguinte ao da realização [alínea b) do n.º 6 do artigo 10.º do Código do IRS]. 

No caso de reinvestimento na aquisição de um contrato de seguro, numa adesão individual a um fundo de 
pensões aberto ou na contribuição para o regime público de capitalização fica sem efeito a exclusão de 
tributação se o reinvestimento não for efetuado no prazo de seis meses contados da data de realização, 
ou se, em qualquer ano, o valor das prestações recebidas ultrapassar o montante máximo anual igual a 
7,5% do valor investido (n.º 8 do artigo 10.º do Código do IRS) 

Assim, os sujeitos passivos que pretendam beneficiar desta exclusão devem indicar os seguintes 
elementos: 

- No campo 5001 - o ano em que ocorreu a alienação; 

- No campo 5002 - o campo do quadro 4 correspondente ao imóvel alienado cujo valor 
de realização se pretende reinvestir;  
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- Nos campos 5003 e 5004 – se o imóvel alienado tiver sido adquirido em datas 
diferentes (ex: divórcio, partilha, herança) poderão ser utilizados os campos 5003 e 
5004 para referenciar os diferentes campos do quadro 4 correspondentes a cada uma 
dessas datas. 

Intenção de reinvestimento: 
- No campo 5005 - o valor do capital em dívida do empréstimo contraído para a aquisição 

do bem alienado (excluem-se os juros e outros encargos, bem como os empréstimos 
para obras) à data da alienação do imóvel; 

- No campo 5006 - o valor de realização que o sujeito passivo pretende reinvestir na 
aquisição de habitação própria e permanente sem recurso ao crédito, na compra de 
terreno para construção de imóvel e ou respetiva construção, ou na ampliação ou 
melhoramento de outro imóvel exclusivamente com o mesmo destino; 

- No campo 5012 – o valor de realização que o sujeito passivo pretende reinvestir na 
aquisição de um contrato de seguro, ou de uma adesão individual a um fundo de 
pensões aberto, ou ainda para contribuição para o regime público de capitalização. 

Reinvestimento efetuado antes da alienação: 
- No campo 5007 - o valor que foi reinvestido nos 24 meses anteriores à data da 

alienação, excluindo a parte do valor respeitante a crédito contraído; 

Este campo deve ser utilizado para os casos em que a aquisição da propriedade de 
outro imóvel, de terreno para construção de imóvel e ou respetiva construção, ou a 
ampliação ou melhoramento de outro imóvel em que é concretizado o reinvestimento é 
efetuada/iniciada antes da venda, devendo ser incluídos todos os valores despendidos 
até esta última data. 

Reinvestimento efetuado após a alienação: 
- No campo 5008 - o valor que foi reinvestido no ano da declaração, após a data da 

alienação, excluindo a parte do valor respeitante a crédito contraído;  

- No campo 5009 - deve ser indicado o valor reinvestido no primeiro ano seguinte ao da 
alienação do bem imóvel, excluindo a parte do valor respeitante a crédito contraído; 

- No campo 5010 - deve ser indicado o valor reinvestido no segundo ano seguinte, 
excluindo a parte do valor respeitante a crédito contraído; 

- No campo 5011 - deve ser indicado o valor reinvestido no terceiro ano seguinte, mas 
dentro dos 36 meses contados da data da alienação, excluindo a parte do valor 
respeitante a crédito contraído; 

- No campo 5013 – deve ser indicado o valor reinvestido no ano da declaração, no prazo 
de 6 meses após a data de alienação, na aquisição de um contrato de seguro, ou de 
uma adesão individual a um fundo de pensões aberto, ou ainda para contribuição para o 
regime público de capitalização; 

- No campo 5014 – deve ser indicado o valor reinvestido no ano seguinte após a data de 
alienação, no prazo de 6 meses a contar desta data, caso não tenha havido 
reinvestimento no ano da alienação, na aquisição de um contrato de seguro, ou de uma 
adesão individual a um fundo de pensões aberto, ou ainda para contribuição para o 
regime público de capitalização. 

De notar que, no ano da alienação, só podem ser preenchidos os campos 5001 a 5006, 5012, bem como 
os campos 5007, 5008 e/ou 5013. 

No ano seguinte só devem ser preenchidos os campos 5001 a 5004, bem como os campos 5009 e/ou 
5014 (reinvestimento feito nesse ano). 

No segundo ano seguinte só devem ser preenchidos os campos 5001 a 5004 e 5010 (reinvestimento feito 
nesse ano a contar da data da alienação do imóvel). 

No terceiro ano seguinte só devem ser preenchidos os campos 5001 a 5004 e 5011 (reinvestimento feito 
nesse ano, mas dentro dos 36 meses a contar da data da alienação do imóvel). 

Excecionalmente poderá haver necessidade de fornecer, no mesmo ano, informação sobre o 
reinvestimento de imóveis diferentes ou aquisição de contrato de seguro, adesão individual a um fundo de 
pensões aberto ou contribuição para o regime público de capitalização devendo, neste caso, utilizar os 
campos 5021 a 5031 e 5036 a 5038 nos mesmos termos que os referidos para os campos 5001 a 5014.
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QUADRO 5A1 - IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DO IMÓVEL OBJETO DO REINVESTIMENTO (NO 
TERRITÓRIO NACIONAL) 
Destina-se à identificação do imóvel em que foi concretizado o reinvestimento, quando efetivado em 
território português, devendo o seu preenchimento seguir as regras já indicadas no quadro 4, quer para a 
identificação matricial dos bens alienados, quer para a forma como devem ser identificados os respetivos 
titulares. 

Se o reinvestimento se concretizou em território de outro Estado membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, deve indicar o respetivo código do país de acordo com a tabela constante 
das instruções de preenchimento do Q8B do Rosto da declaração.  

QUADRO 5A2 – INFORMAÇÃO RELATIVA À AQUISIÇÃO DE UM CONTRATO DE SEGURO, DE UMA 
ADESÃO INDIVIDUAL A UM FUNDO DE PENSÕES ABERTO OU A CONTRIBUIÇÃO PARA O 
REGIME PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO 

Na coluna “Campo do Q.5A” deve ser identificado o campo do Q.5A (campo 5013, 5014, 5037 ou 5038), 
onde foi indicado o valor reinvestido na aquisição de um contrato de seguro, ou de uma adesão individual 
a um fundo de pensões aberto, ou ainda para contribuição para o regime público de capitalização. 

Na coluna “Titular” deve-se identificar o titular ou titulares do direito ao reinvestimento, através da 
utilização dos códigos definidos para o quadro 4. 

O titular do direito ao reinvestimento do valor de realização, resultante da alienação do bem imóvel 
destinado à habitação própria e permanente, na aquisição de um contrato de seguro, ou de uma adesão 
individual a um fundo de pensões aberto, ou ainda para contribuição para o regime público de 
capitalização, é o titular do bem imóvel alienado e do correspondente rendimento e na respetiva parte, 
sem prejuízo da necessidade de observância dos demais requisitos previstos na lei, nomeadamente, que 
o sujeito passivo ou o cônjuge (ou unido de facto) tenha pelo menos 65 anos de idade à data da 
transmissão do imóvel ou se encontre em situação de reforma. 

Caso o reinvestimento seja concretizado por aquisição de contrato de seguro ou da adesão individual a 
um fundo de pensões aberto, estes devem visar, exclusivamente, proporcionar ao adquirente ou ao 
respetivo cônjuge (ou unido de facto), uma prestação regular periódica, de montante máximo anual igual a 
7,5 % do valor investido. 

Na coluna “Código” deve-se indicar o tipo de contrato celebrado de entre os previstos na alínea a) do n.º 
7 do artigo 10.º, devendo para o efeito, utilizar-se os seguintes códigos:  

01 – Aquisição de um contrato de seguro 

02 – Adesão individual a um fundo de pensões aberto 

03 – Contribuição para o regime público de capitalização 

Nas colunas “Ano” “Mês” e “Valor” deve indicar-se a data e o correspondente valor aplicado na 
aquisição de um contrato de seguro ou numa adesão individual a um fundo de pensões aberto ou numa 
contribuição para o regime público de capitalização. 

Nas colunas “NIF Português”, “País” e “Número fiscal (EU ou EE)” deve ser identificada a entidade 
onde foram aplicados os valores indicados nas anteriores colunas, através da indicação do respetivo 
número de identificação fiscal português ou estrangeiro, devendo, neste caso, ser também indicado o 
respetivo código do país, de acordo com a tabela constante das instruções de preenchimento do Q8B do 
Rosto da declaração.  

Na coluna “Beneficiário” deve identificar-se o beneficiário do contrato de seguro ou da adesão individual 
a um fundo de pensões aberto, ou ainda da contribuição para o regime público de capitalização, devendo 
para o efeito utilizar-se os códigos definidos para o quadro 4.

QUADRO 5B - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 
Nos termos do regime especial aplicável às mais-valias imobiliárias previsto no artigo 11.º da 
Lei n.º 82-E/2014, de 31 de dezembro, a exclusão de tributação prevista no n.º 5 do artigo 10.º do Código 
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do IRS é aplicável às situações em que o valor de realização seja aplicado na amortização do 
empréstimo anteriormente contraído para a aquisição do imóvel alienado.

Apenas estão abrangidas por este regime de exclusão de tributação as alienações de imóveis ocorridas 
nos anos de 2015 a 2020 e cujos contratos de empréstimo tenham sido celebrados até 31 de dezembro 
de 2014, não podendo o sujeito passivo ser proprietário de qualquer outro imóvel habitacional à
data da alienação.
Assim, os sujeitos passivos que pretendam beneficiar desta exclusão devem indicar os seguintes 
elementos: 

- No campo 5032 - o campo do quadro 4 correspondente ao imóvel alienado cujo valor 
de realização se pretende aplicar na amortização de empréstimo; 

- No campo 5033 - ano do empréstimo contraído para a aquisição do imóvel alienado; 

- No campo 5034 - o valor do capital em dívida do empréstimo contraído para a 
aquisição do imóvel alienado; 

- No campo 5035 - o valor aplicado na amortização do empréstimo. 

QUADRO 6 - ALIENAÇÃO ONEROSA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Destina-se a declarar os atos de alienação onerosa da propriedade intelectual ou industrial ou de 
experiência adquirida no setor comercial, industrial ou científico, quando o transmitente não seja o titular 
originário. Se o rendimento for obtido pelo titular originário, deverá este ser indicado nos anexos B ou C. 

A liquidação automática assegura a consideração de apenas 50% das mais-valias obtidas, respeitantes a 
transmissões efetuadas por residentes, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º do Código do IRS. Assim, todos 
os valores devem ser inscritos neste quadro pela totalidade. 

Para identificação do titular, devem ser utilizados os códigos que foram definidos para o quadro 4. 

QUADRO 7 - CESSÃO ONEROSA DE POSIÇÕES CONTRATUAIS OU OUTROS DIREITOS 
RELATIVOS A BENS IMÓVEIS                         

Destina-se a declarar a cessão onerosa de posições contratuais ou outros direitos inerentes a contratos 
relativos a bens imóveis. 

A liquidação do imposto assegura de forma automática a consideração de apenas 50% das mais-valias 
obtidas, respeitantes a transmissões efetuadas por residentes, nos termos do n.º 2 do artigo 43.º do 
Código do IRS.  

Para os sujeitos passivos não residentes, mas que sejam residentes noutro Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu (neste último caso, desde que exista intercâmbio de 
informações em matéria fiscal), a liquidação do imposto assegura também de forma automática a 
consideração de apenas 50% do saldo entre as mais e as menos-valias realizadas respeitantes às 
transmissões efetuadas, relativamente aos rendimentos auferidos em território português de mais-valias 
previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS e que não sejam imputáveis a 
estabelecimento estável nele situado, desde que exerçam a opção pela tributação à taxa que, de acordo 
com a tabela prevista no n.º 1 do artigo 68.º do Código do IRS, seria aplicável no caso de serem auferidos 
por residentes em território português, nos termos do n.º 14 do artigo 72.º do Código do IRS, nos campos 
08 e 09 do quadro 8B do Rosto da declaração modelo 3.

Assim, todos os valores devem ser inscritos neste quadro pela totalidade. 

Para identificação do titular, devem ser utilizados os códigos que foram definidos para o quadro 4. 

QUADRO 8 - CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS, PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS E PRESTAÇÕES 
SUPLEMENTARES 
Destina-se a declarar a cessão onerosa de créditos, prestações acessórias e prestações suplementares. 

O ganho sujeito a IRS será o correspondente à importância recebida pelo cedente deduzida do valor 
nominal do crédito, caso se trate da primeira transmissão, ou do valor de aquisição do crédito nos 
restantes casos [alínea f) do n.º 4 do artigo 10.º do Código do IRS]. 

Para identificação do titular, devem ser utilizados os códigos que foram definidos para o quadro 4. 

A opção pelo englobamento deve ser assinalada no campo 01 do quadro 15.
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QUADRO 9 - ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS
Destina-se a declarar a alienação onerosa de partes sociais (quotas e ações) e outros valores mobiliários, 
bem como de outras operações a ela equiparadas, com exceção das partes sociais e outros valores 
mobiliários cuja titularidade o alienante tenha adquirido até 31 de dezembro de 1988. 

No seu preenchimento deve observar-se o seguinte: 

- Na identificação do titular devem ser utilizados os códigos que foram definidos para o 
quadro 4; 

- Na coluna “NIF da Entidade emitente” deve ser inscrito o NIF (número de identificação 
fiscal) da entidade que emitiu os títulos alienados ou objeto da operação sujeita a 
imposto; 

- A coluna “Código” destina-se a indicar o tipo de operação, devendo, para o efeito, 
utilizar-se os códigos constantes da tabela seguinte:  

CÓDIGO DESCRITIVO 

G01 Alienação onerosa de ações 

G02 Alienação onerosa de quotas  

G03 Alienação onerosa de outros valores mobiliários não especificamente previstos 

G04 Remição e amortização com redução de capital de partes sociais 

G05
Extinção ou entrega de partes sociais das sociedades fundidas, cindidas ou 
adquiridas no âmbito de operações de fusão, cisão ou permuta de partes 
sociais 

G06
Valor atribuído em resultado da partilha, bem como em resultado da 
liquidação, revogação ou extinção de estruturas fiduciárias aos sujeitos 
passivos que as constituíram, nos termos dos artigos 81.º e 82.º do CIRC 

G10 Reembolso de obrigações e outros títulos de dívida 

G21

Alienação onerosa de unidades de participação em fundos de investimento 
imobiliário ou de participações sociais em sociedades de investimento 
imobiliário a que seja aplicável o regime previsto no artigo 22.º do EBF, na 
redação em vigor até 30 de junho de 2015 (artigo 7.º do Decreto-Lei 
n.º 7/2015, de 13 de janeiro) 

G22
Alienação onerosa de unidades de participação em fundos de investimento 
mobiliário ou de participações sociais em sociedades de investimento 
mobiliário 

G23

Alienação onerosa de unidades de participação em fundos de capital de risco 
prevista no n.º 7 do artigo 23.º do EBF 

Alienação onerosa de unidades de participação em fundos de investimento 
imobiliário em recursos florestais prevista no n.º 7 do artigo 24.º do EBF 

Alienação onerosa de unidades de participação em fundos de investimento 
imobiliário de reabilitação urbana prevista no n.º 3 do artigo 71.º do EBF 

G24

Alienação onerosa de unidades de participação em fundos de investimento 
imobiliário para arrendamento habitacional (FIIAH) e sociedades de 
investimento imobiliário para arrendamento habitacional (SIIAH) prevista no 
n.º 2 do artigo 8.º do regime aplicável aos FIIAH e às SIIAH, aprovado pelo 
artigo 102.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro 

- O valor de realização é determinado de acordo com as regras estabelecidas no 
artigo 44.º do Código do IRS;  
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- O valor de aquisição é determinado nos termos dos artigos 45.º e 48.º do Código do 
IRS;

Para a determinação dos valores de realização e aquisição, deve ainda ser tomada em 
consideração a existência de relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do 
Código do IRC, devendo o referido valor ter em consideração o previsto no n.º 7 do 
artigo 43.º do Código do IRS. 

- Na coluna “Despesas e encargos” apenas podem ser inscritas as despesas 
necessárias e efetivamente praticadas, inerentes à aquisição e alienação das partes 
sociais; 

- Quando entre a data de aquisição e de alienação das partes sociais tiverem decorrido 
mais de 24 meses, é considerado automaticamente na liquidação o coeficiente de 
correção monetária ao valor de aquisição nos termos do n.º 1 do artigo 50.º do Código 
do IRS; 

- As operações de alienação de valores mobiliários que não sejam partes sociais podem 
ser declaradas agregando os valores mobiliários por ano de aquisição 

- Na coluna “País da contraparte” deve ser indicado o país da residência da contraparte 
(do adquirente) utilizando para o efeito o código do país de acordo com a tabela X 
constante das instruções do anexo J. 

A opção pelo englobamento deve ser assinalada no campo 01 do quadro 15. 

QUADRO 9A - ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Destina-se a identificar os campos do quadro 9 onde foram inscritos os valores relativos à alienação 
onerosa de partes sociais de micro ou pequenas empresas, definidas nos termos do anexo ao 
Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, não cotadas nos mercados regulamentados ou não 
regulamentados da bolsa de valores. Estas empresas devem ser identificadas através do NIF, sendo o 
saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias considerado em 50% do seu valor, como dispõe o 
n.º 3 do artigo 43.º do Código do IRS. 

Considera-se pequena empresa a que emprega menos de 50 pessoas e cujo volume de negócios anual 
ou balanço total anual não excede 10 milhões de euros. Uma microempresa é aquela que emprega 
menos de 10 pessoas e cujo volume de negócios anual ou balanço total anual não excede 2 milhões de 
euros. 

QUADRO 9B - ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS NO ÂMBITO DE 
OPERAÇÕES ABRANGIDAS POR REGIMES DE NEUTRALIDADE FISCAL 
Destina-se a identificar os campos do quadro 9 onde foram inscritos os valores relativos à alienação de 
partes sociais adquiridas no âmbito de operações abrangidas por regimes de neutralidade fiscal previstos 
nos n.os 10 e 11 do artigo 10.º e no artigo 38.º, ambos do Código do IRS (operações de permuta de partes 
sociais e fusão e cisão de sociedades e entrada de património para a realização do capital de sociedade) 
devendo, ainda, indicar-se o NIF (número de identificação fiscal) das sociedades emitentes das partes 
sociais alienadas. 

QUADRO 9C - IMPORTÂNCIAS EM DINHEIRO RECEBIDAS NAS OPERAÇÕES DE PERMUTA DE 
PARTES SOCIAIS, FUSÃO OU CISÃO DE SOCIEDADES 
Destina-se a declarar as importâncias em dinheiro recebidas no âmbito das operações de permuta de 
partes sociais e de fusão e cisão de sociedades abrangidas pelo regime de neutralidade fiscal previsto 
nos n.os 10 e 11 do artigo 10.º do Código do IRS, as quais estão sujeitas a tributação nos termos do n.º 12 
do artigo 10.º do Código do IRS. 

QUADRO 9D – INCENTIVOS À RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS  
Destina-se a identificar os campos do quadro 9 onde foram inscritos os valores relativos à alienação de 
participações sociais em sociedades que se encontrem na condição prevista no artigo 35.º do Código das 
Sociedades Comerciais, a favor das quais o sujeito passivo realizou entradas de capital em dinheiro 
(artigo 43.º -B do EBF), bem como o NIF da sociedade e a % da participação social que o sujeito passivo 
detém na mesma. 

A utilização deste quadro determina o preenchimento do quadro 9A – Incentivos à Recapitalização das 
Empresas, do anexo H  
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QUADRO 9E – ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM EGF - ENTIDADES DE 
GESTÃO FLORESTAL E UGF - UNIDADES DE GESTÃO FLORESTAL.  
Destina-se a identificar os campos do quadro 9 onde foram inscritos os valores relativos à alienação de 
participações sociais em entidades de gestão florestal (EGF) e unidades de gestão florestal (UGF), 
devidamente reconhecidas nos termos previstos na Portaria n.º 63/2018, de 2 de março, quando os 
titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a isenção prevista no artigo 27.º do 
EBF, ou sujeitos passivos de IRS residentes em território português que obtenham os rendimentos fora do 
âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola (n.os 6 e 15 do artigo 59.º-G do EBF). 

QUADRO 10 - RESGATE E LIQUIDAÇÃO DE UP’S EM FUNDOS DE INVESTIMENTO E DE 
PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM SOCIEDADES DE INVESTIMENTO – OPÇÃO PELO 
ENGLOBAMENTO (COM EXCEÇÃO DAS QUE DEVAM SER INCLUÍDAS NO QUADRO 11) 
Destina-se a declarar os rendimentos resultantes do resgate ou da liquidação de unidades de 
participação em fundos de investimento e de participações sociais em sociedades de 
investimento, com exceção das operações de resgate/liquidação de unidades de participação em 
fundos de investimento imobiliário e de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário, a 
que seja aplicável o regime previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º-A do EBF, aditado pelo 
Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro (aplicável a partir de 1 de julho de 2015), que devem ser inscritos 
no quadro 11B.

Este quadro apenas deve ser preenchido: 
i) Quando o(s) sujeito(s) passivo(s) pretenda(m) exercer a opção pelo englobamento dos 

rendimentos incluídos nos quadros 6, 8, 9, 12 e 13, bem como dos rendimentos incluídos 
no quadro 4A (campo 01 do quadro 15) e, no ano da declaração, tenha(m) auferido
rendimentos resultantes do resgate ou da liquidação de unidades de participação em fundos de 
investimento e de participações sociais em sociedades de investimento;

ii) Quando o(s) sujeito(s) passivo(s) apenas tenha(m) auferido rendimentos resultantes do 
resgate ou da liquidação de unidades de participação em fundos de investimento e de 
participações sociais em sociedades de investimento e queira(m) optar pelo englobamento 
destes rendimentos.

Note-se que caso não pretenda optar pelo englobamento dos rendimentos da categoria G não deve 
preencher este quadro. 
No caso de englobamento, os rendimentos ficam sujeitos a tributação às taxas gerais do artigo 68.º do 
Código do IRS. 

No seu preenchimento deve observar-se o seguinte:  

- Na coluna titular deve ser identificado o titular do rendimento através da utilização dos 
códigos que foram definidos para o quadro 4; 

- Na coluna “NIF da entidade emitente” deve ser indicado o número de identificação 
fiscal da entidade a que respeitam as unidades de participação ou as participações 
sociais objeto de resgate ou liquidação; 

- Na coluna “Código” deve ser identificada a operação que originou o rendimento sujeito 
a tributação, utilizando, para o efeito, os códigos seguintes: 

CÓDIGO DESCRITIVO 

G30

Resgate ou liquidação de unidades de participação em fundos de 
investimento (mobiliário/imobiliário) ou de participações sociais em 
sociedades de investimento (mobiliário/imobiliário) a que seja aplicável o 
regime previsto no artigo 22.º do EBF, na redação em vigor até 30 de junho 
de 2015 (artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro) 

G31

Resgate ou liquidação de unidades de participação em fundos de 
investimento mobiliário ou de participações sociais em sociedades de 
investimento mobiliário a que seja aplicável o regime previsto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 22.º-A do EBF, aditado pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de 
janeiro (em vigor a partir de 1 de julho de 2015) 
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G32

Resgate de unidades de participação em fundos de capital de risco (n.os 2 e 3 
do artigo 23.º do EBF) 

Resgate ou liquidação de unidades de participação em fundos de 
investimento imobiliário ou de participações sociais em sociedades de 
investimento imobiliário a que seja aplicável o regime previsto nos n.os 2 e 3 
do artigo 24.º do EBF (recursos florestais) () 

- Na coluna “Rendimento” deve ser inscrito o rendimento sujeito a tributação; 

- Na coluna “Retenções na fonte” devem ser inscritas as importâncias referentes, quer 
ao imposto suportado pelo fundo/sociedade de investimento (regime aplicável até 30 de 
junho de 2015), quer às retenções na fonte sofridas pelos titulares dos rendimentos no 
momento do resgate/liquidação das unidades de participação ou das participações 
sociais (regime em vigor a partir de 1 de julho de 2015); 

- Na coluna “NIF da entidade retentora” deve ser indicado o NIF (número de 
identificação fiscal) da entidade que suportou o imposto (regime aplicável até 30 de 
junho de 2015), ou da entidade que efetuou a retenção na fonte dos rendimentos 
(regime em vigor a partir de 1 de julho de 2015), consoante o caso. 

QUADRO 11 - FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E SOCIEDADES DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO – ALIENAÇÃO E RESGATE/LIQUIDAÇÃO DE UP’S E DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS 
(REGIME APLICÁVEL A PARTIR DE 1 DE JULHO DE 2015) 
Destina-se a declarar os rendimentos resultantes das operações de alienação e resgate/liquidação de 
unidades de participação em fundos de investimento imobiliário e de participações sociais em sociedades 
de investimento imobiliário a que seja aplicável o artigo 22.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aditado 
pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro (aplicável a partir de 1 de julho de 2015). 

Os rendimentos resultantes da alienação de unidades de participação ou de participações sociais, a 
inscrever no quadro 11A, são de declaração e englobamento obrigatórios, ficando sujeitos a 
tributação às taxas gerais do artigo 68.º do Código do IRS. 

No caso de rendimentos resultantes do resgate/liquidação de unidades de participação em fundos de 
investimento imobiliário e de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário, a que seja 
aplicável o regime previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º-A do EBF, aditado pelo Decreto-Lei 
n.º 7/2015, de 13 de janeiro (aplicável a partir de 1 de julho de 2015), o quadro 11B apenas deve ser 
preenchido:

i) Quando o(s) sujeito(s) passivo(s) tenha(m) exercido a opção pelo englobamento dos 
rendimentos incluídos nos quadros 6, 8, 9, 12 e 13, bem como dos rendimentos incluídos 
no quadro 4A (campo 01 do quadro 15), e, no ano da declaração, tenha(m) auferido 
rendimentos resultantes do resgate ou da liquidação de unidades de participação em fundos de 
investimento imobiliário e de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário; 

ii) Quando o(s) sujeito(s) passivo(s) apenas tenha(m) auferido rendimentos resultantes do 
resgate ou da liquidação de unidades de participação em fundos de investimento imobiliário e de 
participações sociais em sociedades de investimento imobiliário e queira(m) optar pelo 
englobamento destes rendimentos.

Note-se que caso não pretenda optar pelo englobamento dos rendimentos da categoria G não deve 
preencher o quadro 11B. 
No caso de englobamento, os rendimentos ficam sujeitos a tributação às taxas gerais do artigo 68.º do 
Código do IRS. 

No preenchimento dos quadros 11A e 11B deve observar-se o seguinte: 

- Na coluna “Titular” deve ser identificado o titular do rendimento através da utilização 
dos códigos que foram definidos para o quadro 4; 

- Na coluna “NIF da entidade emitente” deve ser indicado o NIF (número de 
identificação fiscal) da entidade emitente das unidades de participação ou das 
participações sociais objeto de alienação ou de resgate/liquidação; 

CÓDIGO DESCRITIVO 
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CÓDIGO DESCRITIVO 

G40
Alienação de unidades de participação em fundos de investimento imobiliário 
ou de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário, a que 
seja aplicável o regime previsto na alínea e) do n.º 1 e no n.º 13 do 
artigo 22.º-A do EBF, aditado pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de janeiro 
(em vigor a partir de 1 de julho de 2015)  

G41

Resgate e liquidação de unidades de participação em fundos de investimento 
imobiliário ou de participações sociais em sociedades de investimento 
imobiliário, a que seja aplicável o regime previsto na alínea b) do n.º 1 e no 
n.º 13 do artigo 22.º-A do EBF, aditado pelo Decreto-Lei n.º 7/2015, de 13 de 
janeiro (em vigor a partir de 1 de julho de 2015)  

QUADRO 11A - ALIENAÇÃO 
- O valor de realização é determinado de acordo com as regras estabelecidas no artigo 

44.º do Código do IRS;

- O valor de aquisição é determinado nos termos dos artigos 45.º e 48.º do Código do 
IRS;

- Na coluna “Despesas e encargos” apenas podem ser inscritas as despesas 
necessárias e efetivamente praticadas, inerentes à aquisição e alienação das partes 
sociais; 

- Quando entre a data de aquisição e de alienação das unidades de participação ou das 
participações sociais tiverem decorrido mais de 24 meses, é considerada 
automaticamente na liquidação a aplicação do coeficiente de correção monetária ao 
valor de aquisição nos termos do n.º 1 do artigo 50.º do Código do IRS. 

QUADRO 11B - RESGATE – OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 
- Na coluna “Rendimento” deve ser inscrito o rendimento sujeito a tributação; 

- Na coluna “Retenções na fonte” deverão ser inscritas as importâncias retidas na fonte 
aquando do resgate/liquidação das unidades de participação ou das participações 
sociais pelo(s) respetivo(s) titular(es), com a indicação do número de identificação fiscal 
da “Entidade retentora” na coluna respetiva. 

Para efeitos do preenchimento destes quadros deve, ainda, consultar a Circular da Autoridade Tributária e 
Aduaneira n.º 6/2015, de 17 de junho, relativa ao regime de tributação dos organismos de investimento 
colectivo.

QUADRO 12 - PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS 
(Artigo 10.º-A do Código do IRS) 
Destina-se a ser preenchido pelo(s) sujeito(s) passivo(s) que seja(m) titular(es) de partes sociais 
adquiridas no âmbito de operações abrangidas por regimes de neutralidade fiscal previstos nos n.os 10 e 
11 do artigo 10.º e no artigo 38.º, ambos do Código do IRS, e, no ano a que respeita a declaração de 
rendimentos, transferiram a sua residência para fora do território português.

QUADRO 12A - PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES ABRANGIDAS POR 
REGIMES DE NEUTRALIDADE FISCAL (Artigo 10.º, n.os  10 e 11e artigo 38.º, ambos do Código do 
IRS)
Neste quadro deve(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) identificar a titularidade de partes sociais adquiridas no 
âmbito de operações abrangidas por regimes de neutralidade fiscal, especificando o tipo de operação 
subjacente à aquisição das mesmas (permuta de partes sociais, fusão e/ou cisão de sociedades, ou 
entrada de património para a realização do capital de sociedade - campos 01 a 06).

Caso as partes sociais tenham sido adquiridas no âmbito de uma operação de entrada de património para 
a realização do capital de sociedade ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Código do IRS (assinalado o 
campo 05), deve ser indicado se a transferência da residência para fora do território português ocorreu 
depois (campo 07) ou antes (campo 08) de decorrido o prazo de cinco anos a contar da data da 
obtenção da titularidade das partes sociais. 

- Na coluna “Código” deve ser identificada a operação que originou o rendimento sujeito 
a tributação, utilizando, para o efeito, os códigos seguintes: 
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Se assinalou o campo 07, deve preencher o quadro 12B; se assinalou o campo 08, deve preencher o 
quadro 10 do anexo B. 

QUADRO 12B - MAIS OU MENOS-VALIAS RELATIVAS A PARTES SOCIAIS ABRANGIDAS POR UM 
REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL 
Este quadro destina-se a apurar o saldo entre as mais e as menos-valias das partes sociais a que se 
refere o quadro anterior. 

No preenchimento do quadro deve observar-se o seguinte: 

- Na coluna “Titular” deve ser identificado o titular das partes sociais utilizando os 
códigos que foram definidos para o quadro 4; 

- Na coluna “NIF da Entidade emitente” deve ser identificada com o NIF (número de 
identificação fiscal) a entidade a que respeitam as partes sociais; 

- Na coluna “Número de títulos” deve indicar o número de ações ou quotas da 
sociedade recebidas aquando da realização das operações de permuta de partes 
sociais, fusão e/ou cisão de sociedades, ou entrada de património para a realização do 
capital de sociedade; 

- Na coluna “% Capital social” deve indicar a percentagem do capital social 
representada pelas ações ou quotas recebidas; 

- O valor de realização e o valor de aquisição das partes sociais, consoante a 
operação em causa, é determinado de acordo com as regras estabelecidas no n.º 1 do 
artigo 10.º-A do Código do IRS; 

- Na coluna “Despesas e encargos” apenas poderão ser inscritas as despesas 
necessárias e efetivamente praticadas, inerentes à aquisição e alienação das partes 
sociais; 

- Quando entre a data de aquisição e de alienação das partes sociais tiverem decorrido 
mais de 24 meses, é considerado automaticamente na liquidação do imposto o 
coeficiente de correção monetária aplicável ao valor de aquisição, nos termos do n.º 1 
do artigo 50.º do Código do IRS. 

A eventual opção pelo englobamento deve ser assinalada no campo 01 do quadro 15. 

QUADRO 12C - LOCAL DA TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA 
Destina-se a identificar o código do território ou país para onde o sujeito passivo transferiu a sua 
residência e, sendo aplicável, a indicar a modalidade de pagamento pretendida. 

O campo 09 deve ser preenchido no caso de transferência de residência para um Estado membro da 
União Europeia ou para um Estado do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a cooperação 
administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, 
devendo indicar o respetivo código do país de acordo com a tabela constante das instruções de 
preenchimento do Q8B do Rosto da declaração. 

O campo 10 deve ser preenchido no caso de transferência de residência para país ou território terceiro, 
devendo indicar-se o código do país de acordo com a tabela X constante das instruções do anexo J. 

Caso tenha preenchido o campo 09 pode optar por uma de três modalidades de pagamento 
correspondente às partes sociais em causa, que se indicam: 

- Campo 11 – Pagamento imediato do imposto [alínea a) do n.º 3 do artigo 10.º-A do Código do 
IRS]

Nesta modalidade o montante do imposto respeitante às partes sociais inscritas no quadro 12B 
é apurado e devido na liquidação do IRS relativa ao ano em que ocorreu a transferência da 
residência.

- Campo 12 – Pagamento diferido do imposto [alínea b) do n.º 3 do artigo 10.º-A do Código 
do IRS] 

Nesta modalidade o montante do imposto respeitante às partes sociais inscritas no quadro 12B 
é apurado na declaração do ano em que ocorreu a transferência da residência, sendo o 
respetivo pagamento efetuado nos anos subsequentes, aquando da extinção ou transmissão 
das partes sociais. 
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- Campo 13 – Pagamento fracionado do imposto [alínea c) do n.º 3 do artigo 10.º-A do Código do 
IRS]

Nesta modalidade o montante do imposto respeitante às partes sociais inscritas no quadro 12B 
é apurado na declaração do ano em que ocorreu a transferência da residência, sendo o 
respetivo pagamento efetuado em 5 frações de igual montante, com início no ano seguinte 
àquele em que ocorreu a transferência da residência. 

Tendo sido assinalados os campos 12 ou 13, caso ocorra a transferência da residência para território ou 
país terceiro, o imposto vence-se integralmente, devendo efetuar-se o pagamento da totalidade ou da 
parte do imposto liquidado ou das prestações que se encontrem em falta, consoante os casos, acrescido 
dos juros vencidos. 

O preenchimento dos campos 12 e 13 (pagamento diferido ou fracionado do imposto apurado) implica a 
apresentação de declaração de modelo oficial no ano seguinte àquele em que ocorreu a transferência da 
residência (n.º 5 do artigo 10.º-A do Código do IRS), devendo, no caso de opção pelo pagamento diferido 
(campo 12), continuar a ser apresentada, anualmente, a referida declaração até que se verifique o 
pagamento da totalidade do imposto apurado e objeto do diferimento, acrescido dos juros vencidos 
(n.º 6 do artigo 10.º-A do Código do IRS). 

QUADRO 13 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVADOS, WARRANTS AUTÓNOMOS E 
CERTIFICADOS 
Destina-se a declarar os rendimentos decorrentes das operações relativas a instrumentos financeiros 
derivados, das operações relativas a warrants autónomos, das operações relativas a certificados que 
atribuam o direito a receber um valor de determinado ativo subjacente, bem como de outros instrumentos 
financeiros complexos não expressamente previstos nos quadros anteriores. 

Neste quadro não devem ser inscritos os ganhos decorrentes de operações de swaps de taxa de juro, 
previstos na alínea q) do n.º 2 do artigo 5.º do Código do IRS (categoria E). 

No preenchimento do quadro deve observar-se o seguinte: 

- Na coluna “Código da operação” deve ser identificada a operação que originou o 
rendimento sujeito a tributação, utilizando, para o efeito, os códigos seguintes: 

CÓDIGO DESCRITIVO 

G51 Operações relativas a instrumentos financeiros derivados. 

G52 Operações relativas a warrants autónomos. 

G53 Operações relativas a certificados que atribuam direito a receber um valor de 
determinado ativo subjacente 

G54 Outros instrumentos financeiros complexos não incluídos nos quadros 
anteriores 

- Na coluna “Titular” deve ser identificado o titular das partes sociais utilizando os 
códigos que foram definidos para o quadro 4; 

- O valor a inscrever na coluna “Rendimento líquido” deve ser determinado nos termos 
do n.º 4 do artigo 10.º do Código do IRS; 

- Na coluna “País da contraparte” deve ser indicado o país da residência da contraparte 
(do adquirente) utilizando para o efeito o código do país de acordo com a tabela X 
constante das instruções do anexo J. 

A opção pelo englobamento deve ser assinalada no campo 01 do quadro 15. 

QUADRO 14 - OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIAIS  
Destina-se a declarar os incrementos patrimoniais previstos nas alíneas b), c) e e) do n.º 1 do artigo 9.º do 
Código do IRS. 
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No preenchimento do quadro deve observar-se o seguinte: 

- Na coluna “Código da operação” deve ser identificada a operação que originou o 
rendimento sujeito a tributação, utilizando, para o efeito, os códigos seguintes: 

CÓDIGO DESCRITIVO 

G61 Indemnizações por danos patrimoniais, danos não patrimoniais e lucros 
cessantes. 

G62 Importâncias auferidas em virtude da assunção de obrigações de não 
concorrência. 

G63 Indemnizações pela renúncia onerosa a posições contratuais ou outros 
direitos inerentes a contratos relativos a bens imóveis 

- Na coluna “Titular” deve ser identificado o titular dos rendimentos utilizando os códigos 
que foram definidos para o quadro 4; 

- Na coluna “Rendimento” deve ser inscrito o rendimento sujeito a tributação; 

- Na coluna “Retenções” deve ser indicado o montante da retenção na fonte, caso o 
rendimento tenha sido sujeito a retenção fonte; 

- Na coluna “NIF da entidade retentora” deve ser indicado o NIF (número de 
identificação fiscal) da entidade que efetuou a retenção; 

QUADRO 14A - INCREMENTOS PATRIMONIAIS RELATIVOS A ANOS ANTERIORES  
Este quadro deve ser preenchido quando no ano a que respeita a declaração tenham sido obtidos 
incrementos patrimoniais produzidos em anos anteriores, os quais devem ser inscritos no Q14A.1 e ou o 
Q14A.2.

QUADRO 14A.1 - INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE ANOS ANTERIORES (Nº 1 DO ART.º 74.º DO 
CIRS)
Este quadro deve ser preenchido quando o sujeito passivo não queira ou não possa optar pelo regime 
previsto no n.º 3 do artigo 74.º do CIRS (ver instruções ao quadro 14A.2). Assim, aos rendimentos 
inscritos neste quadro é aplicável o regime previsto no n.º 1 do mesmo artigo que determina que “Se 
forem englobados rendimentos que comprovadamente tenham sido produzidos em anos anteriores 
àquele em que foram pagos ou colocados à disposição do sujeito passivo e este fizer a correspondente 
imputação na declaração de rendimentos, o respetivo valor é dividido pela soma do número de anos ou 
fração a que respeitem, incluindo o ano do recebimento, aplicando-se à globalidade dos rendimentos a 
taxa correspondente à soma daquele quociente com os rendimentos produzidos no próprio ano”.

Anos de 2019 e anteriores: 
Deve indicar-se o campo do Q14 onde foi inscrito o rendimento, o respetivo montante e o número de 
anos ou fração a que respeita. 

Na coluna “N.º anos” se o período a indicar corresponder a uma fração do ano deve considerar que a 
mesma corresponde a um ano. Por exemplo, se os incrementos patrimoniais corresponderem a 4 anos e 
3 meses, nesta coluna deve ser inscrito 5. 

Anos de 2020 e seguintes: 
Os rendimentos de anos anteriores devem ser declarados por ano a que respeitam (uma linha por cada 
ano), devendo indicar-se o campo do Q14 onde está incluído o rendimento, o ano a que o mesmo 
respeita e o respetivo montante.

QUADRO 14A.2 – INCREMENTOS PATRIMONIAIS DE ANOS ANTERIORES – OPÇÃO PELO REGIME 
DO Nº 3 DO ART.º 74.º DO CIRS
Este quadro deve ser preenchido quando os sujeitos passivos tenham obtido incrementos patrimoniais 
produzidos em anos anteriores e pretendam beneficiar da possibilidade de entrega de declaração de 
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substituição, relativamente ao(s) ano(s) a que o(s) mesmo(s) respeita(m), nos termos previstos no número 
3 do artigo 74.º do Código do IRS. 

Neste quadro os rendimentos de anos anteriores devem ser declarados por ano a que respeitam (uma 
linha por cada ano), devendo indicar-se o campo do Q14 onde está incluído o rendimento, o ano a que o 
mesmo respeita, bem como o respetivo montante e a correspondente retenção na fonte.  

Os quadros 14A.1 e 14A.2 só podem ser preenchidos simultaneamente quando, no ano a que 
respeita a declaração, forem pagos ou colocados à disposição incrementos patrimoniais 
respeitantes até ao quinto ano imediatamente anterior (os quais podem ser declarados no quadro 
14A.2) e rendimentos respeitantes a anos anteriores a esse ou rendimentos litigiosos, neste último 
caso independentemente do período/ano a que respeitem (os quais só podem ser declarados no 
quadro 14A.1).    

QUADRO 15 - OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 
Destina-se ao exercício da opção pelo englobamento dos rendimentos respeitantes a imóveis 
recuperados ou objeto de reabilitação, inscritos no quadro 4A e a imóveis rústicos alienados, em 2018, a 
EGF- entidades de gestão florestal e UGF – unidades de gestão florestal, inscritos no quadro 4C, bem 
como dos rendimentos inscritos nos quadros 6, 8, 9, 12 e 13 que passam a estar sujeitos a tributação às 
taxas gerais do artigo 68.º do Código do IRS. 

Caso assinale o campo 01, optando pelo englobamento dos mencionados rendimentos, fica obrigado a 
englobar a totalidade dos rendimentos da categoria G, incluindo os rendimentos a que se referem os 
quadros 10 e 11B.

Note-se que caso não opte pelo englobamento destes rendimentos (campo 02 do quadro 15), não 
deve preencher os quadros 10 e 11B. 

QUADRO 16 – PAGAMENTOS POR CONTA 
Deve ser indicado, por cada um dos titulares de rendimento, o valor do imposto (IRS) eventualmente pago 
por conta do imposto devido a final (conforme previsto no n.º 8 do artigo 102.º do Código do IRS), 
relativamente aos rendimentos declarados neste anexo. 
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DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

ANEXO G1 

Este anexo destina-se a declarar: 

i) A alienação onerosa de partes sociais (quotas e ações) e outros valores mobiliários cuja 
titularidade o alienante tenha adquirido antes de 1 de janeiro de 1989; 

ii) A alienação onerosa de imóveis não sujeita a tributação, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º e do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro; 

iii) A alienação de imóveis a fundos de investimento imobiliário para arrendamento habitacional 
(FIIAH) e a sociedades de investimento imobiliário para arrendamento habitacional (SIIAH) 
abrangidos pelo regime especial aprovado pelo artigo 102.º e seguintes da Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de dezembro; 

iv) Os rendimentos e ganhos apurados em consequência da dação em cumprimento de bens e 
direitos do devedor, da cessão de bens e direitos dos credores e da venda de bens e direitos, em 
processo de insolvência que prossiga para liquidação, no âmbito do artigo 268.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE) - (aplicável ao ano de 2018 e seguintes); 

v) As operações abrangidas pelo regime de neutralidade fiscal previstas nos n.ºs 10 e 11 do artigo 
10.º do Código do IRS. 

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO G1 

Os sujeitos passivos quando estes ou os dependentes que integram o agregado familiar, e, bem assim, 
os dependentes em guarda conjunta com residência alternada estabelecida e comunicada à AT nos 
termos do n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS, tenham praticado qualquer dos atos atrás referidos, 
devendo observar-se o seguinte: 

a) No caso de o titular dos rendimentos ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo 
B), deve incluir neste anexo a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

b) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar 
(incluindo dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

i. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 
5A ou o campo 05 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), cada sujeito passivo 
deve incluir metade dos rendimentos auferidos pelo dependente que integre o agregado 
familiar; 

ii. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação conjunta (quando foi assinalado o campo 01 do quadro 
5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração) ou de sujeitos 
passivos não casados, deve ser incluída neste anexo a totalidade dos rendimentos 
auferidos pelos dependentes que integrem o agregado familiar;   

c) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir residência 
alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais, 
em vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido comunicada à 
Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte 
(cfr. n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS), devem os rendimentos ser divididos em partes iguais 
e incluídos em cada uma das declarações dos sujeitos passivos que exercem em comum as 
responsabilidades parentais. 

i. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 
5A ou o campo 05 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração), o sujeito passivo que 
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• A metade do rendimento do dependente em guarda conjunta com residência 
alternada, caso este dependente não integre o respectivo agregado familiar; 

• 25% do rendimento do dependente em guarda conjunta com residência 
alternada, caso este dependente integre o respectivo agregado familiar (os 
outros 25% dos rendimentos devem ser incluídos na declaração do outro 
cônjuge ou unido de facto). 

ii. Tratando-se de declarações de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja 
aplicável o regime da tributação conjunta (quando foi assinalado o campo 01 do quadro 
5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha do Rosto da declaração) ou de sujeitos 
passivos não casados, deve ser incluída a metade do rendimento do dependente em 
guarda conjunta com residência alternada, quer integre ou não o respetivo agregado 
familiar. 

COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO G1 
A declaração que integre o anexo G1 deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos 
nas situações expressamente previstas na lei. 

QUADRO 3 – IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação dos sujeitos passivos (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada um 
nos quadros 3 (sujeito passivo A) e 5A (sujeito passivo B) do Rosto da declaração. 

QUADRO 4 – ALIENAÇÃO ONEROSA DE PARTES SOCIAIS E OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS  E 
DIREITOS EXCLUÍDOS OU ISENTOS DE TRIBUTAÇÃO 
Destina-se a declarar a alienação onerosa de partes sociais e outros valores mobiliários cuja titularidade o 
alienante tenha adquirido antes de 1 de janeiro de 1989, bem como os rendimentos e ganhos apurados 
em consequência da dação em cumprimento de bens e direitos do devedor, da cessão de bens e direitos 
dos credores e da venda de direitos em processo de insolvência que prossiga para liquidação nos termos 
do artigo 268.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE). 

Na coluna “Titular” devem utilizar-se os códigos abaixo definidos, conforme se indica: 

A = Sujeito Passivo A (incluindo os casos de compropriedade dos dois cônjuges no ano do óbito de um 
deles).  

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos). 

F = Falecido [no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos (campo 04 do quadro 5B, da folha de rosto da declaração), havendo rendimentos auferidos 
em vida pelo falecido, deve o titular desses rendimentos ser identificado com a letra “F”, cujo número 
fiscal deve constar no campo 6 do quadro 5B do Rosto da declaração]. 

Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição assumida 
por cada um no quadro 6B da folha de Rosto: 

D1, D2, D … = Dependente   AF1, AF2, AF … = Afilhado civil  

DG1, DG2, DG … = Dependente em guarda conjunta 

Na coluna “Código” devem ser utilizados os códigos abaixo identificados, para indicar o tipo de 
operação: 

Código 1 – Rendimentos e ganhos excluídos de tributação  
Destina-se a declarar a alienação onerosa de partes sociais (quotas e ações) e outros valores 
mobiliários, cuja titularidade o alienante tenha adquirido antes de 1 de janeiro de 1989. 

exerce em comum a responsabilidade parental do dependente em guarda conjunta deve 
incluir na sua declaração de rendimentos: 
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Destina-se a declarar os rendimentos e ganhos obtidos em consequência da dação em cumprimento de 
bens e direitos do devedor, da cessão de bens e direitos dos credores e da venda de direitos em 
processo de insolvência que prossiga para liquidação nos termos do artigo 268.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE) - (aplicável ao ano de 2018 e seguintes). 

QUADRO 5 – ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS EXCLUÍDOS OU ISENTOS DE TRIBUTAÇÃO 
Destina-se a declarar as transmissões onerosas de direitos reais sobre bens imóveis excluídos ou isentos 
de tributação.  

Na coluna “Titular” devem ser utilizados os códigos que foram definidos para o quadro 4. 

Na coluna “Código” devem ser utilizados os códigos abaixo identificados, para indicar o tipo de 
operação: 

Código 1 – Alienação de imóveis excluídos de tributação
Neste código devem ser identificados os imóveis, os respetivos valores de aquisição e de realização, 
bem como a data da aquisição, respeitantes às transmissões onerosas de direitos reais sobre bens 
imóveis adquiridos antes da entrada em vigor do Código do IRS (1 de janeiro de 1989), cujos ganhos 
não estavam sujeitos ao Imposto de Mais-Valias (Código aprovado pelo Decreto-Lei n.º 46 673, de 9 de 
junho de 1965), incluindo os ganhos derivados da alienação a título oneroso de prédios rústicos afetos 
ao exercício de uma atividade agrícola ou da afetação destes a uma atividade comercial ou industrial, 
exercida pelo respetivo proprietário, conforme estabelece o n.º 4 do artigo 4.º e o artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro. 

Código 2 – Alienação de imóveis isentos de tributação – imóveis transmitidos a favor de FIIAH
Neste código devem ser identificados os imóveis destinados a habitação permanente que foram objeto 
de transmissão a favor de fundos de investimento imobiliário para arrendamento habitacional (FIIAH), 
que ocorra por força da conversão do direito de propriedade desses imóveis num direito de 
arrendamento, devendo, ainda, indicar-se os respetivos valores de aquisição e de realização e a data 
em que foram adquiridos. 

Código 3 – Alienação de imóveis isentos de tributação – imóveis alienados em processo de 
liquidação
Destina-se a declarar a venda de imóveis em processo de insolvência que prossiga para liquidação nos 
termos do artigo 268.º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE) - (aplicável ao 
ano de 2018 e seguintes).

QUADRO 6 – OPERAÇÕES ABRANGIDAS PELO REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL 
Este quadro deve ser preenchido sempre que no ano a que respeita a declaração o sujeito passivo tenha 
realizado operações abrangidas pelo regime de neutralidade fiscal previstas nos n.ºs 10 e 11 do artigo 
10.º do Código do IRS. 

Na coluna “Titular” devem ser utilizados os códigos que foram definidos para o quadro 4. 

Na coluna “Tipo de operação” deve identificar a operação realizada, utilizando os seguintes códigos: 

      

Código 1 – Permuta de partes sociais 

Código 2 – Fusão de sociedades 

Código 3 – Cisão de sociedades 

Na coluna “Data da operação (mês)” deve ser indicado o mês em que se realizou a operação. 

Código 2 – Rendimentos e ganhos isentos de tributação
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• O n.º de ações/quotas entregues ou extintas em resultado da operação; 
• A data e o valor de aquisição para efeitos fiscais dessas ações/quotas; 
• Tratando-se de sociedade (s) residente (s) noutro Estado membro da União Europeia, deve ser 

indicado o código do respetivo país, de acordo com a seguinte tabela: 

Nas colunas “Partes sociais alienadas” deve indicar-se: 

• O número de identificação fiscal da sociedade emitente das partes de capital alienadas, ou seja, 
da sociedade adquirida (no caso de permuta de partes sociais) ou da sociedade incorporada (no 
caso de fusão de sociedades) ou da sociedade cindida (no caso de cisão de sociedades); 

PAÍS CÓDIGO PAÍS CÓDIGO PAÍS CÓDIGO PAÍS CÓDIGO 
Alemanha 276 Eslováquia 703 Hungria 348 Países Baixos 528 

Áustria 040 Eslovénia 705 Irlanda 372 Polónia 616 

Bélgica 056 Espanha 724 Itália 380 Reino Unido –
anos 2015 a 2020

826

Bulgária 100 Estónia  233 Letónia 428 República 
Checa

203

Chipre 196 Finlândia  246 Lituânia 440 Roménia 642 

Croácia 191 França 250 Luxemburgo 442 Suécia 752 

Dinamarca 208 Grécia  300 Malta 470 

Nas colunas “Parte sociais adquiridas” deve indicar-se:
• O número de identificação fiscal da sociedade emitente das partes sociais adquiridas, ou seja, da 

sociedade adquirente (no caso de permuta de partes sociais) ou da sociedade incorporante (no 
caso de fusão de sociedades) ou da sociedade beneficiária (no caso de cisão de sociedades); 

• O n.º de ações/quotas adquiridas em resultado da operação; 
• O valor nominal dessas ações/quotas; 
• Tratando-se de sociedade (s) residente (s) noutro Estado membro da União Europeia, deve ser 

indicado o código do respetivo país de acordo com a tabela anterior. 

Caso seja necessário identificar mais que um interveniente na operação, ou mais do que uma data de 
aquisição, devem ser utilizadas tantas linhas quantas as necessárias. 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

ANEXO H

Destina-se a declarar: 

i) Os rendimentos total ou parcialmente isentos; 

ii) As deduções à coleta e ao rendimento previstas no Código do IRS, no Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (EBF) e em outros diplomas legais, que não sejam objeto de comunicação à AT e por esta 
diretamente apuradas; 

iii) As despesas de saúde, de formação e educação, os encargos com imóveis destinados à habitação 
permanente e os encargos com lares, caso pretenda optar pela declaração destas despesas em 
substituição dos valores comunicados à AT; 

iv) Informação relativa a imóveis que originam encargos dedutíveis à coleta; 

v) Os acréscimos à coleta ou ao rendimento por incumprimento de requisitos legais. 

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO H 
Este anexo deve ser apresentado sempre que relativamente ao(s) sujeito(s) passivo(s) ou aos 
dependentes que integram o agregado familiar, e, bem assim, sempre que relativamente aos 
dependentes em guarda conjunta com residência alternada estabelecida e comunicada nos termos do n.º 
9 do artigo 22.º do Código do IRS, se verifique qualquer das situações referidas no parágrafo anterior.  

Caso não pretenda exercer a opção referenciada no ponto iii) supra e não se verifique qualquer outra das 
situações referidas, a entrega do anexo é dispensada. 

Deve ainda observar-se o disposto nos parágrafos seguintes. 

1) No caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto: 

a) Sendo aplicável o regime da tributação separada (quando tenha sido assinalado no campo 02 do 
quadro 5A ou campo 05 do quadro 5B da folha de rosto), cada um dos sujeitos passivos deve 
incluir neste anexo: 

i) A totalidade dos rendimentos isentos, das deduções à coleta dos quadros 6A e 6B e dos 
acréscimos por incumprimento de requisitos legais que lhe respeitem; e 

ii) Metade dos rendimentos isentos, das deduções à coleta do quadro 6B e dos acréscimos 
por incumprimento dos requisitos legais referentes aos dependentes/afilhados civis que 
integram o agregado familiar; e  

iii) A totalidade das despesas, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas 
de saúde, de formação e educação, dos encargos com imóveis destinados à habitação 
permanente e dos encargos com lares, em substituição dos valores comunicados à AT, 
que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C, suportadas pelo agregado familiar. 

b) Tendo sido exercida a opção pelo regime da tributação conjunta (quando tenha sido assinalado o 
campo 01 do quadro 5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha de rosto), devem incluir-se neste 
anexo a totalidade dos rendimentos isentos, das deduções à coleta e dos acréscimos por 
incumprimento de requisitos legais relativos aos sujeitos passivos e aos dependentes/afilhados 
civis que integram o agregado familiar. 

2) Existindo dependentes em guarda conjunta que integrem o agregado familiar (n.º 9 do artigo 13.º 
do Código do IRS) e em relação aos quais não se verifique a residência alternada estabelecida 
em acordo de regulação do exercício de responsabilidades parentais: 

2.1) Na declaração do sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais em cujo 
agregado os dependentes se integram: 

a) Os rendimentos isentos e os acréscimos por incumprimento de requisitos legais que àqueles 
respeitem devem ser indicados: 

i) Pela totalidade do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem 
pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não casados; 
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ii)  Por metade do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem 
pela tributação separada; 

b) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas: 

i) Por metade do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas 
estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, 
validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos casados ou 
unidos de facto que optem pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não casados; 

ii)  Em 25% do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas 
estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, 
validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos casados ou 
unidos de facto que optem pela tributação separada (devendo, neste caso, o outro cônjuge ou 
unido de facto declarar também 25% do respetivo valor); 

c) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 
totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT. 

2.2)  Na declaração do outro sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais 
em cujo agregado os dependentes não se integram:

a) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas por metade do respetivo valor, se outra 
percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas estabelecida em acordo de 
regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, validamente comunicada à AT 
até 15 de fevereiro; 

b) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 
totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT.  

3) Existindo dependentes em guarda conjunta em que se verifique a residência alternada
estabelecida em acordo de regulação do exercício de responsabilidades parentais, em vigor no último 
dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido validamente comunicada à AT no 
Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte (cfr. n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS): 

3.1) Na declaração do sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais em cujo 
agregado os dependentes se integram: 

a) Os rendimentos isentos e os acréscimos por incumprimento de requisitos legais que àqueles 
respeitem devem ser indicados: 

i)  Por metade do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que 
optem pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não casados; 

ii)  Em 25% do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem 
pela tributação separada (devendo, neste caso, o outro cônjuge ou unido de facto declarar 
também 25% dos rendimentos ou acréscimos); 

b) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas: 

i)  Por metade do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de 
despesas estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades 
parentais, validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos 
casados ou unidos de facto que optem pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não 
casados;
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ii)  Em 25% do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de 
despesas estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades 
parentais, validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos 
casados ou unidos de facto que optem pela tributação separada (devendo, neste caso, o 
outro cônjuge ou unido de facto declarar também 25% do respetivo valor); 

c) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 
totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT. 

3.2) Na declaração do outro sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais, 
em cujo agregado os dependentes não se integram: 

a) Os rendimentos isentos e os acréscimos por incumprimento de requisitos legais que àqueles 
respeitem devem ser indicados por metade; 

b) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas por metade do respetivo valor, se 
outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas estabelecida em acordo 
de regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, validamente comunicada 
à AT até 15 de fevereiro; 

c) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 
totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT. 

COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO H 
A declaração que integre o anexo H deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos 
nas situações expressamente previstas na lei. 

QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação do(s) sujeito(s) passivo(s) (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada 
um nos quadros 3 (sujeito passivo A) e 5A (sujeito passivo B) do rosto da declaração. 

QUADRO 4 - RENDIMENTOS ISENTOS SUJEITOS A ENGLOBAMENTO 
Devem ser declarados os rendimentos totalmente isentos sujeitos a englobamento, de acordo com a 
legislação que lhes é aplicável. 

Primeira coluna (“Código do Rendimento”)
Destina-se à identificação do rendimento, devendo, para o efeito, utilizar-se os códigos constantes da 
seguinte tabela:  

CÓDI

GOS 

CATE 

GORIAS 

RENDIMENTOS 

401 A Remunerações do pessoal das missões diplomáticas e consulares - [alínea a) do 
n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º do EBF]

402 A Remunerações do pessoal ao serviço de organizações estrangeiras ou 
internacionais – [alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º do EBF]

403 B

Lucros derivados de obras ou trabalhos das infraestruturas comuns NATO, a 
realizar em território português nos termos do Decreto-Lei n.º 41 561, de 17 de 
março de 1958, por empreiteiros ou arrematantes nacionais ou estrangeiros - (n.º 1 
do artigo 40.º do EBF) 

404 A Recebimentos em capital de importâncias despendidas pelas entidades patronais 
para regimes de segurança social - (n.º 3 do artigo 18.º do EBF) 
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CÓDI

GOS 

CATE 

GORIAS 

RENDIMENTOS 

405 A Remunerações auferidas na qualidade de tripulante de navios registados no Registo 
Internacional de Navios (Zona Franca da Madeira) - (n.º 8 do artigo 33.º do EBF) 

406 A Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação – (n.ºs 1 e 2 do 
artigo 39.º do EBF) – isenção não dependente de reconhecimento prévio 

407 A Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação - (n.º 3 do artigo 39.º 
do EBF) – isenção dependente de reconhecimento prévio - trabalho dependente 

408 B
Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação - (n.ºs 3 e 5 do artigo 
39.º do EBF) – isenção dependente de reconhecimento prévio – rendimentos 
profissionais 

409 A
Remunerações auferidas no desempenho de funções integradas em missões de 
caráter militar, efetuadas no estrangeiro, com objetivos humanitários - (artigo 38.º 
do EBF) 

410 B
Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação – (n.ºs 1 e 2 do 
artigo 39.º do EBF) – isenção não dependente de reconhecimento prévio – 
rendimentos profissionais 

411 A
Remunerações do trabalho dependente auferidas a título de compensação em 
consequência da deslocação do normal local de trabalho do sujeito passivo para o 
estrangeiro – (artigo 39.º-A do EBF)  

412 A
Remunerações auferidas na qualidade de tripulantes dos navios ou embarcações 
considerados para efeitos do regime especial de determinação da matéria coletável 
– (artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 92/2018, de 13 de novembro) 

Segunda coluna (“Titular”)
Destina-se à identificação dos titulares dos rendimentos, devendo esta identificação efetuar-se através da 
utilização dos códigos previamente definidos no rosto da declaração, conforme a seguir se indica: 

A = Sujeito Passivo A    

B = Sujeito Passivo B (no caso de opção pela tributação conjunta – campo 01 do quadro 5A da 
folha de rosto).    

F = Falecido (no ano do óbito, caso exista sociedade conjugal, havendo rendimentos auferidos 
em vida pelo falecido, deve o titular desses rendimentos ser identificado com a letra “F”, cujo 
número fiscal deve constar no campo 06 do quadro 5B do rosto da declaração). 

Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no quadro 6B da folha de rosto: 

D1, D2, D…= Dependente    

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil  

DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

Terceira coluna (“Rendimentos”)
Destina-se à indicação do valor dos rendimentos ilíquidos (sem quaisquer deduções) correspondentes ao 
código mencionado na primeira coluna. 

Quarta coluna (“Retenção do IRS”)
Destina-se à indicação do valor correspondente à retenção na fonte de IRS que, eventualmente, tenha 
sido praticada sobre os rendimentos isentos declarados.  
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Quinta coluna (“NIF da Entidade Pagadora/Retentora de IRS”)
Destina-se à identificação fiscal da entidade pagadora dos rendimentos isentos e à indicação do país da 
proveniência dos rendimentos no caso de rendimentos obtidos no estrangeiro.  

QUADRO 5 - RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ISENTOS PARCIALMENTE – 
ARTIGO 58.º DO EBF 
Campos 501 a 506 – Deve ser inscrita, por cada titular, a importância correspondente a 50% dos 
rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, incluindo os provenientes das 
obras de divulgação pedagógica e científica, quando auferidos por titulares de direitos de autor ou 
conexos, residentes em território português, desde que sejam titulares originários. A importância a 
declarar nestes campos não pode exceder € 10 000,00.  

Excluem-se do âmbito da isenção os rendimentos provenientes de obras escritas sem caráter literário, 
artístico ou científico, obras de arquitetura e obras publicitárias.

A indicação dos titulares dos rendimentos parcialmente isentos deve efetuar-se através da utilização dos 
códigos previamente definidos no rosto da declaração modelo 3 e identificados nas instruções da 
segunda coluna do quadro 4. 

QUADRO 6A - DEDUÇÕES À COLETA – PENSÕES DE ALIMENTOS – ARTIGO 83.º-A DO CIRS  
Destina-se a declarar o valor das pensões de alimentos pagas, resultantes de sentença judicial ou acordo 
homologado nos termos da lei civil, devendo o seu pagamento estar devidamente comprovado (artigo 
83.º-A do Código do IRS).  

Excluem-se as pensões pagas a beneficiários que façam parte do agregado familiar ou que, relativamente 
aos mesmos, estejam previstas deduções à coleta referidas no artigo 78.º do Código do IRS.   

Devem indicar-se os números de identificação fiscal dos beneficiários das pensões pagas no ano a que 
se refere a declaração, bem como o respetivo valor. 

QUADRO 6B - DEDUÇÕES À COLETA – BENEFÍCIOS FISCAIS E DESPESAS RELATIVAS A 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
Destina-se à inscrição das importâncias dedutíveis à coleta do IRS previstas no respetivo Código, no 
Estatuto dos Benefícios Fiscais e em demais legislação, que não sejam apuradas diretamente pela AT, 
ainda que algumas delas possam ter sido objeto de comunicação à AT.  

O presente quadro encontra-se estruturado em quatro colunas, cujo preenchimento deve obedecer às 
seguintes regras: 

Na primeira coluna (“Código do Benefício”) devem ser indicados os códigos das despesas ou aplicações 
que podem ser deduzidas à coleta, elencados na seguinte tabela: 

CÓDIGO DO 
BENEFÍCIO DESCRIÇÃO

601 PPR - Planos individuais de poupança-reforma (n.º 2 do artigo 21.º do EBF)  

602 Contribuições individuais para fundos de pensões, para associações mutualistas e outros regimes 
complementares de segurança social (artigo 16.º do EBF)  

603 Regime Público de Capitalização – valores aplicados em contas individuais geridas em regime 
público de capitalização (artigo 17.º do EBF) 

604 Contribuições, pagas por sujeitos passivos com deficiência, para reforma por velhice (n.º 3 do 
artigo 87.º do Código do IRS) 

605
Prémios de seguros de vida despendidos por pessoas com deficiência, bem como as 
contribuições pagas a associações mutualistas que garantam exclusivamente os riscos de morte 
ou invalidez (n.º 2 do artigo 87.º do Código do IRS)  

606 Despesas com a educação e reabilitação do sujeito passivo ou dependentes deficientes (n.º 2 do 
artigo 87.º do Código do IRS)

607 Encargos suportados com a reabilitação de imóveis arrendados ou localizados em áreas de 
reabilitação - (n.º 4 do artigo 71.º do EBF) 
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608 Donativos a igrejas e a instituições religiosas (n.º 2 do artigo 63.º do EBF)  

609 Mecenato científico - Donativos a fundações, instituições de ensino superior, laboratórios, órgãos 
de comunicação social, etc., - de natureza científica – (n.º 3 do artigo 62.º-A do EBF)   

610
Mecenato científico – Contratos plurianuais - Donativos a fundações, instituições de ensino 
superior, laboratórios, órgãos de comunicação social, etc., - de natureza científica – (n.ºs 3 e 4 do 
artigo 62.º-A do EBF)   

611 Mecenato ambiental / desportivo / educacional - Donativos concedidos no âmbito do mecenato 
ambiental, desportivo e educacional (n.º 6 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2017 e anteriores 

612
Mecenato ambiental / desportivo / educacional - Contratos plurianuais - Donativos concedidos no 
âmbito do mecenato ambiental, desportivo e educacional, atribuídos ao abrigo de contratos 
plurianuais (n.ºs 6 e 7 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2017 e anteriores 

628 Mecenato ambiental / educacional - Donativos concedidos no âmbito do mecenato ambiental e 
educacional (n.º 6, exceto alíneas d) e e), do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

629 Mecenato desportivo - Donativos concedidos no âmbito do mecenato desportivo (alíneas d) e e) 
do n.º 6 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

630
Mecenato ambiental / educacional - Contratos plurianuais - Donativos concedidos no âmbito do 
mecenato ambiental e educacional, atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais (n.º 6, exceto 
alíneas d) e e), e n.º 7 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

631
Mecenato desportivo - Contratos plurianuais - Donativos concedidos no âmbito do mecenato 
desportivo, atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais (alíneas d) e e) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 
62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

613 Mecenato social - Donativos atribuídos no âmbito do mecenato social (n.º 3 do artigo 62.º do EBF) 

614

Mecenato social de apoio especial - Donativos atribuídos no âmbito do mecenato social, para 
apoio à infância, tratamento de toxicodependentes, criação de oportunidades de trabalho, bem 
como creches, lactários e jardins-de-infância legalmente reconhecidos pelo ministério competente 
e organismos públicos de produção artística [n.º 4 e alínea c) do n.º 7 do artigo 62.º do EBF]

615 Mecenato familiar – Donativos concedidos no âmbito de mecenato familiar (n.º 5 do artigo 62.º do 
EBF)

616 Mecenato cultural – Donativos concedidos no âmbito de mecenato cultural (n.º 5 do artigo 62º- B 
do EBF) 

617 Mecenato cultural – Contratos plurianuais - Donativos concedidos no âmbito de mecenato cultural 
(nº.6 do artigo 62º-B do EBF) 

618 Estado – Mecenato científico - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, 
associações de municípios e de freguesias e fundações – (n.º 2 do artigo 62.º-A do EBF)  

619
Estado – Mecenato científico – Contratos plurianuais – Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, 
autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e fundações – (n.ºs 2 e 4 do artigo 
62.º-A do EBF) 

620
Estado – Mecenato ambiental, desportivo e educacional - Donativos ao Estado, Regiões 
Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e fundações – de 
natureza cultural, ambiental, desportiva e educacional (n.ºs 1 e 2 do artigo 62.º do EBF)  

621

Estado – Mecenato ambiental, desportivo e educacional - contratos plurianuais - Donativos ao 
Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e 
fundações – de natureza cultural, ambiental, desportivo e educacional com contratos plurianuais 
(n.ºs 1 e 2 do artigo 62.º do EBF) 

622

Estado – Mecenato social - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, SPMS – 
Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE, Entidades Hospitalares, EPE (ano de 2020), 
associações de municípios e de freguesias e fundações, bem como creches, lactários, jardins-de-
infância e organismos públicos de produção artística – de natureza social [nºs 1 e 2 e alínea c) do 
n.º 7 do artigo 62.º do EBF]

CÓDIGO DO 
BENEFÍCIO DESCRIÇÃO
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624 Estado – Mecenato cultural - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais 
associações de municípios e de freguesias e fundações (n.º 4 do artigo 62.º- B do EBF)  

625
Estado – Mecenato cultural – contratos plurianuais - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, 
autarquias locais; associações de municípios e de freguesias e fundações (n.º 6 do artigo 62.º- B 
do EBF) 

626 Programa Semente (artigo 43.º-A do EBF) 

627 Investidores de Capital de Risco (artigo 32.º-A do EBF) 

632
Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação – Donativos concedidos à Estrutura de 
Missão das referidas comemorações (artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro – OE 
para 2019) – Anos de 2019-2022 

633
Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação – contratos plurianuais - Donativos 
concedidos à Estrutura de Missão das referidas comemorações (artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro – OE para 2019) – Anos de 2019-2022 

634 Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 (n.º 2 do artigo 
357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020) – Anos de 2020 e 2021 

635
Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 – contratos 
plurianuais - (n.º 2 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020) – Anos de 
2020 e 2021 

636 Exposição Mundial do Dubai (n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 
2020) 

637 Exposição Mundial do Dubai - contratos plurianuais - (n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 
de março – OE para 2020) 

638 Jornada Mundial da Juventude - Donativos concedidos a favor da “Fundação JMJ-Lisboa 2022” 
(artigo 384.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020)  

639 Jornada Mundial da Juventude – contratos plurianuais - Donativos concedidos a favor da 
“Fundação JMJ-Lisboa 2022” (artigo 384.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020) 

640 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do interior 
(artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

641 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do interior 
- contratos plurianuais - (artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

642 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do interior 
(artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

643 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do interior 
- contratos plurianuais - (artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021) 

Relativamente a cada benefício ou dedução, serão utilizadas as linhas necessárias à identificação de 
cada um dos titulares das despesas e encargos, com direito a dedução, tendo-se presente que os códigos 
601, 602, 603 e 604, só admitem a titularidade dos sujeitos passivos.

Código 601 – Planos individuais de poupança-reforma (PPR)  

Devem ser indicados os valores aplicados em PPR pelos sujeitos passivos, com exclusão dos valores 
aplicados após a data da passagem à reforma. 

Código 602 – Regimes complementares de segurança social  

Devem ser indicadas as contribuições individuais para fundos de pensões, para associações mutualistas 
e outros regimes complementares de segurança social, que garantam exclusivamente o benefício de 

CÓDIGO DO 
BENEFÍCIO DESCRIÇÃO

623 Estado – Mecenato familiar – Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, 
associações de municípios e de freguesias e fundações (n.º 5 do artigo 62.º do EBF) 
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Devem ser indicados os valores aplicados, por sujeito passivo, em contas individuais geridas em regime 
público de capitalização (artigo 17.º do EBF). 

Código 604 – Contribuições para reforma por velhice pagas por sujeitos passivos com deficiência 

Devem ser indicadas as contribuições para reforma por velhice pagas por sujeitos passivos com 
deficiência, nos termos do n.º 3 do artigo 87.º do Código do IRS. 

Código 605 - Prémios de seguros de vida ou contribuições pagos por pessoas com deficiência 

Devem ser indicados os prémios de seguros de vida despendidos por pessoas com deficiência, bem 
como as contribuições pagas a associações mutualistas que garantam exclusivamente os riscos de morte 
ou invalidez, nos termos do n.º 2 do artigo 87.º do Código do IRS. 

Código 606 – Despesas com educação e reabilitação de pessoas com deficiência  

Devem ser indicadas as despesas com a educação e reabilitação do sujeito passivo ou dependentes 
deficientes. 

Código 607 – Encargos com reabilitação urbana 

Devem ser indicados os encargos suportados pelo proprietário relacionados com a reabilitação de: 

- Imóveis localizados em áreas de reabilitação urbana e recuperados nos termos das respetivas 
estratégias de reabilitação urbana; ou 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 
seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 
de fevereiro, que sejam objeto de ações de reabilitação (n.º 4 do artigo 71.º do EBF – incentivos à 
reabilitação urbana). 

Os encargos com a reabilitação urbana devem ser devidamente comprovados e dependem de 
certificação prévia por parte do órgão de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral municipal, 
consoante os casos (n.º 17 do artigo 71.º do EBF). 

Código 608 – Donativos a igrejas e a instituições religiosas  

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, que foram atribuídos a igrejas e a 
instituições religiosas (n.º 2 do artigo 63.º do EBF e n.º 3 do artigo 32.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de 
junho). 

Código 609 – Mecenato científico 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos para a realização de atividades 
de natureza científica, nos termos do n.º 3 do artigo 62.º-A do EBF, às seguintes entidades beneficiárias 
de natureza privada: 

- Fundações, associações e institutos privados; 

- Instituições de ensino superior, bibliotecas, mediatecas e centros de documentação; 

- Laboratórios do Estado e laboratórios associados; 

- Unidades de investigação e desenvolvimento, centros de transferência e centros tecnológicos; 

- Órgãos de comunicação social que se dediquem à divulgação científica; 

- Empresas que desenvolvam ações de demonstração de resultados de investigação e 
desenvolvimento tecnológico (artigo 62.º-A do EBF). 

Código 610 – Mecenato científico (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
científico às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para 

reforma, complemento de reforma, invalidez ou sobrevivência, incapacidade para o trabalho, desemprego 
e doença grave (n.º 3 do artigo 16.º do EBF). 

Excluem-se os valores aplicados após a passagem à reforma. 

Código 603 – Regime Público de Capitalização 
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Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental, desportivo e educacional (n.os 6 e 7 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades:  

- Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações; 

- Museus, bibliotecas, arquivos históricos e documentais; 

- Organizações não governamentais do ambiente (ONGA); 

- Pessoas coletivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva; 

- INATEL; 

- Estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação; 

- Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Desporto de Portugal, pessoas coletivas titulares do 
estatuto de utilidade pública desportiva; 

- Associações promotoras de desporto e associações de utilidade pública. 

Código 612 – Mecenato ambiental/desportivo/educacional (contratos plurianuais) - (Anos de 2017 e 
anteriores) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental, desportivo e educacional às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos 
plurianuais celebrados para fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades 
beneficiárias e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos (n.os 6 e 7 do artigo 62.º do EBF). 

Código 613 – Mecenato social 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato social 
(n.º 3 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades: 

- Instituições particulares de solidariedade social e equiparadas; 

- Pessoas coletivas de utilidade pública administrativa e de mera utilidade pública que prossigam fins 
de caridade, assistência, beneficência e solidariedade social e cooperativas de solidariedade social; 

- Centros de cultura e desporto organizados nos termos dos Estatutos do INATEL, para o 
desenvolvimento de atividades de natureza social; 

- Organizações não governamentais para o desenvolvimento e outras entidades promotoras de auxílio 
a populações carecidas reconhecidas pelo Estado Português; 

- Entidades hospitalares EPE (anos de 2021 e seguintes).

Código 614 – Mecenato social – Apoio especial 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato social, 
no caso de se destinarem a custear as seguintes medidas [n.º 4, e alínea c) do n.º 7 do artigo 62.º do 
EBF]:

- Apoio à infância ou à terceira idade; 

- Apoio e tratamento de toxicodependentes ou de doentes com sida, com cancro ou diabéticos; 

- Promoção de iniciativas dirigidas à criação de oportunidades de trabalho e de reinserção social de 
pessoas, famílias ou grupos em situações de exclusão ou risco de exclusão social, designadamente 
no âmbito do rendimento mínimo garantido, de programas de luta contra a pobreza ou de programas 
e medidas adotadas no contexto do mercado social de emprego;  

- Creches, lactários e jardins de infância legalmente reconhecidas pelo ministério competente. 

Código 615 – Mecenato familiar

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do Mecenato 
Familiar (n.os 3 e 5 do artigo. 62.º do EBF) às entidades referidas nos códigos 613 e 618, que se destinem 
a custear: 

a) Apoio pré-natal a adolescentes e a mulheres em situação de risco e à promoção de iniciativas com 
esse fim; 

g g p p
fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a 
atribuir pelos sujeitos passivos (n.os 3 e 4 do artigo 62.º-A do EBF). 

Código 611 – Mecenato ambiental/desportivo/educacional - (Anos de 2017 e anteriores) 
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c) Apoio, acolhimento, ajuda humana e social a mães solteiras; 

d) Apoio, acolhimento, ajuda social e encaminhamento de crianças nascidas em situações de risco ou 
vítimas de abandono; 

e) Ajuda à instalação de centros de apoio à vida para adolescentes e mulheres grávidas cuja situação 
socioeconómica ou familiar as impeça de assegurar as condições de nascimento e educação da 
criança; 

f) Apoio à criação de infraestruturas e serviços destinados a facilitar a conciliação da maternidade 
com a atividade profissional dos pais. 

Código 616 – Mecenato cultural 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato cultural 
[alíneas b) a g) do n.º 1 do artigo 62.º-B do EBF], às seguintes entidades: 

- A entidades sem fins lucrativos que desenvolvam ações no âmbito do teatro, da ópera, do bailado, de 
música, da organização de festivais e de outras manifestações artísticas e da produção 
cinematográfica, audiovisual e literária, nomeadamente:  

- Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações que prossigam atividades de natureza ou 
interesse cultural, nomeadamente de defesa do património histórico – cultural material e imaterial;  

- Entidades detentoras ou responsáveis por museus, bibliotecas e arquivos históricos e documentais;  

- Centros de cultura organizados nos termos dos Estatutos do INATEL com exceção dos donativos 
abrangidos pela alínea c) do n.º 3 do artigo 62.º do EBF e organismos públicos de produção artística 
responsáveis pela promoção de projetos relevantes de serviço público, nas áreas do teatro, de 
música, de ópera e do bailado; 

- Outras entidades não referidas anteriormente, que desenvolvam atividades predominantemente de 
caráter cultural no âmbito do teatro, da ópera, do bailado, música, cinema, dança, artes performativas, 
artes visuais, organização de festivais e outras manifestações artísticas e da produção 
cinematográfica, audiovisual e literária.

Código 617 – Mecenato cultural (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato cultural 
às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para fins 
específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir 
pelos sujeitos passivos (n.º 6 do artigo 62.º-B do EBF). 

Código 618 – Estado – Mecenato científico  

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, para a realização de atividades de 
natureza científica atribuídos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, associações de 
municípios e de freguesias e fundações em que aquelas entidades participaram no património inicial, nos 
termos do n.º 2 do artigo 62.º-A do EBF. 

Código 619 – Estado – Mecenato científico (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
científico às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para 
fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a 
atribuir pelos sujeitos passivos (n.os 2 e 4 do artigo 62.º-A do EBF). 

Código 620 – Estado – Mecenato ambiental/ desportivo/ educacional 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos exclusivamente para a 
prossecução de fins de caráter ambiental, desportivo e educacional (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do EBF). 

Código 621 – Estado – Mecenato ambiental/ desportivo/ educacional (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos exclusivamente para a 
prossecução de fins de caráter ambiental, desportivo e educacional concedidos ao abrigo de contratos 
plurianuais, ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias 

b) Apoio a meios de informação, de aconselhamento, encaminhamento e de ajuda a mulheres 
grávidas em situação social, psicológica ou economicamente difícil; 
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e fundações, em que aquelas entidades participaram no património inicial (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do 
EBF).

Código 622 – Estado – Mecenato social 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos exclusivamente para a 
prossecução de fins de caráter social concedidos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, 
SPMS – Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE, Entidades Hospitalares, EPE (ano de 2020), 
associações de municípios e de freguesias e fundações, em que aquelas entidades participaram no 
património inicial (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do EBF). 

São ainda de indicar os donativos atribuídos às creches, lactários e jardins-de-infância [alínea c) do n.º 7 
do artigo 62.º do EBF].

Código 623 – Estado - Mecenato familiar 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos ao Estado, Regiões 
Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e fundações, que se destinem a 
custear as seguintes medidas: 

- Apoio pré-natal a adolescentes e a mulheres em situação de risco e à promoção de iniciativas com 
esse fim; 

- Apoio a meios de informação, de aconselhamento, encaminhamento e de ajuda a mulheres grávidas 
em situação social, psicológica ou economicamente difícil; 

- Apoio, acolhimento, ajuda humana e social a mães solteiras; 

- Apoio, acolhimento, ajuda social e encaminhamento de crianças nascidas em situações de risco ou 
vítimas de abandono; 

- Ajuda à instalação de centros de apoio à vida para adolescentes e mulheres grávidas cuja situação 
socioeconómica ou familiar as impeça de assegurar as condições de nascimento e educação da 
criança; 

- Apoio à criação de infraestruturas e serviços destinados a facilitar a conciliação da maternidade com a 
atividade profissional dos pais. 

Código 624 – Estado - Mecenato cultural 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
cultural, quando concedidos: 

- Ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais e qualquer dos seus serviços;  

- A associações de municípios e de freguesias;  

- A fundações em que o Estado, as Regiões Autónomas ou as autarquias locais participem no 
património inicial; 

- A fundações de iniciativa exclusivamente privada que prossigam fins de natureza predominantemente 
social relativamente à sua dotação inicial, nas condições estabelecidas no n.º 9 do artigo 62.º do EBF 
e pessoas coletivas de direito público [alínea a) do n.º 1 do artigo. 62.º- B do EBF].

Código 625 – Estado - Mecenato cultural (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
cultural, quando concedidos às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais 
celebrados para fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os 
montantes a atribuir pelos sujeitos passivos (n.º 6 do artigo 62.º-B do EBF). 

Código 626 - Programa Semente (artigo 43.º-A do EBF) 

Devem ser indicados os montantes dos investimentos elegíveis efetuados em cada ano, desde que os 
mesmos reúnam as condições previstas nos n.ºs 2, 4 e 5 do artigo 43.º-A do EBF. 

Código 627 – Investidores de Capital de Risco – (artigo 32.º-A do EBF) 

Devem ser indicados os montantes dos investimentos efectuados, no ano a que respeita a declaração, 
desde que os mesmos reúnam as condições previstas nos n.ºs 5 a 7 do artigo 32.º-A do EBF 
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Código 628 – Mecenato ambiental/educacional – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental e educacional (n.o 6, exceto alíneas d) e e), e n.º 7 do artigo 62.º do EBF) às seguintes 
entidades:

- Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações; 

- Museus, bibliotecas, arquivos históricos e documentais; 

- Organizações não governamentais do ambiente (ONGA); 

- Pessoas coletivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva; 

- INATEL; 

- Estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

Código 629 – Mecenato desportivo – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental e educacional (alíneas d) e e) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades:  

- Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Desporto de Portugal, pessoas coletivas titulares do 
estatuto de utilidade pública desportiva; 

- Associações promotoras de desporto e associações de utilidade pública. 

Código 630 – Mecenato ambiental/educacional (contratos plurianuais) – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental e educacional às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais 
celebrados para fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os 
montantes a atribuir pelos sujeitos passivos (n.o 6, exceto alíneas d) e e), e n.º 7 do artigo 62.º do EBF). 

Código 631 – Mecenato desportivo (contratos plurianuais) – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
desportivo às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para 
fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a 
atribuir pelos sujeitos passivos (alíneas d) e e) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 62.º do EBF). 

Código 632 - Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação – Anos de 2019 a 2022

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Estrutura de Missão para 
as Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação comandada pelo navegador português Fernão 
de Magalhães (2019-2022)” - (Estrutura de Missão), conforme previsto no artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro – OE para 2019.

Código 633 - Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação - contratos plurianuais - Anos de 
2019 a 2022

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Estrutura de Missão para 
as Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação comandada pelo navegador português Fernão 
de Magalhães (2019-2022) que sejam atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais” - Estrutura de 
Missão, conforme previsto no artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro – OE para 2019.

Código 634 – Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 – Anos 
de 2020 e 2021 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à Estrutura de Missão para a 
Presidência do Conselho da União Europeia em 2021, conforme previsto no n.º 2 do artigo 357.º da Lei 
n.º 2 /2020, de 31 de março – OE para 2020. 

Código 635 - Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 – 
contratos plurianuais - Anos de 2020 e 2021 
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Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à Estrutura de Missão para a 
Presidência do Conselho da União Europeia em 2021, que sejam atribuídos ao abrigo de contratos 
plurianuais, conforme previsto no n.º 2 do artigo 357.º da Lei n.º 2 /2020, de 31 de março – OE para 2020. 

Código 636 - Exposição Mundial do Dubai 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos a favor da “Embaixada de 
Portugal nos Emirados Árabes” para efeitos de participação na Exposição Mundial do Dubai, conforme 
previsto no n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020 

Código 637 - Exposição Mundial do Dubai – contratos plurianuais 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos a favor da “Embaixada de 
Portugal nos Emirados Árabes” para efeitos de participação na Exposição Mundial do Dubai, que sejam 
atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme previsto no n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março – OE para 2020) 

638 – Jornada Mundial da Juventude 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Fundação JMJ-Lisboa 
2022”, entidade incumbida de assegurar a preparação, organização e coordenação da Jornada Mundial 
da Juventude em Lisboa, conforme previsto no artigo 384.º da Lei n.º 2/2020, 31 de março – OE 2020. 

639 – Jornada Mundial da Juventude – contratos plurianuais 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Fundação JMJ-Lisboa 
2022”, entidade incumbida de assegurar a preparação, organização e coordenação da Jornada Mundial 
da Juventude em Lisboa, que sejam atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme previsto no 
artigo 384.º da Lei n.º 2/2020, 31 de março – OE 2020. 

640 – Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do interior 

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, conforme 
previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021.   

641 – Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do interior - 
contratos plurianuais 

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, que sejam 
atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 
31 de dezembro – OE para 2021.   

642 - Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do interior    

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, que tenham 
conexão direta com território do interior, conforme previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 
dezembro – OE para 2021.   

643 - Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do interior - 
contratos plurianuais   

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, que tenham 
conexão direta com território do interior, que sejam atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, 
conforme previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021.   
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Na segunda coluna (“Titular”) deve identificar-se o membro do agregado familiar que suportou o encargo, 
através da utilização dos códigos previamente definidos no rosto da declaração e identificados nas 
instruções da segunda coluna do quadro 4. 

Na terceira coluna (“Importância Aplicada”) devem ser indicadas as importâncias efetivamente 
despendidas ou aplicadas no ano a que respeita a declaração, observando as regras específicas em caso 
de tributação separada dos casados ou dos unidos de facto, bem como relativamente aos dependentes 
constantes da parte inicial destas instruções.  

Na quarta coluna (“Entidade Gestora/Donatária”) devem ser identificadas as entidades a quem foram 
pagas as importâncias declaradas. Esta coluna encontra-se subdividida em três sub-colunas, cada uma 
delas obedecendo a regras específicas de preenchimento:   

NIF português – Deve ser indicado o número de identificação fiscal português respeitante às 
entidades gestoras dos planos, dos seguros ou dos fundos e equiparáveis, bem como às entidades 
beneficiárias dos donativos (donatárias). 

País – Sempre que a entidade gestora ou instituição de crédito se encontre registada num dos países 
membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, deve indicar-se o código do país 
respetivo, de acordo com a tabela constante das instruções de preenchimento do Q7 deste anexo; 

Número de Identificação Fiscal Estrangeiro (UE ou EEE) – Deve ser indicado, quando aplicável, o 
número de identificação fiscal estrangeiro das entidades que não disponham de NIF português, não 
devendo utilizar-se as duas letras iniciais identificadoras dos respetivos países. 

Exemplos: 

A – Entidade com número de identificação fiscal português; 

B – Entidade com número de identificação fiscal espanhol. 

COM NIF PORTUGUÊS PAÍS NÚMERO FISCAL ESTRANGEIRO (UE ou 
EEE)

A 500.000.000 ------- ------------------------------------- 

B --------------------------- 724 X0000000X 

QUADRO 6C - DEDUÇÕES À COLETA – DESPESAS DE SAÚDE, FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO, 
ENCARGOS COM IMÓVEIS E COM LARES

Destina-se ao exercício da opção pela declaração dos valores das despesas suportadas com a saúde, 
formação e educação, dos encargos com imóveis destinados a habitação permanente e dos encargos 
com lares que respeitem os requisitos e pressupostos constantes dos artigos 78.ºC a 78.ºE e 84.º do 
Código do IRS, em alternativa aos valores comunicados à AT pelas entidades prestadoras de serviços ou 
transmitentes de bens, através da comunicação de faturas (e-fatura) ou da entrega de declarações 
acessórias. 

QUADRO 6C1 – AGREGADO FAMILIAR 

Deve assinalar o campo 01 (sim), caso pretenda que as deduções à coleta sejam calculadas com base 
nas despesas que constem deste quadro 6C, relativamente a todo o agregado familiar, por tipo de 
dedução e por titular, não sendo assim o cálculo destas deduções à coleta efetuado com base nos 
valores comunicados à AT pelas entidades prestadoras de serviços ou transmitentes de bens. 

Deve assinalar o campo 02 (não), caso pretenda que as deduções à coleta sejam calculadas com base 
nas despesas que foram comunicadas à AT pelas entidades prestadoras de serviços ou transmitentes de 
bens e que estão disponíveis para consulta no Portal das Finanças, na área pessoal de cada contribuinte. 

Se assinalar o campo 01, os valores considerados pela AT no cálculo das deduções à coleta relativas às 
despesas e encargos em questão são, exclusivamente, os deste quadro, pelo que dele devem constar 
os totais das despesas de saúde, formação e educação, encargos com imóveis destinados a 
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habitação permanente e encargos com lares, suportados por todos os membros do agregado 
familiar.

Em qualquer uma das situações anteriores (quer tenha assinalado o campo 01 ou o campo 02), no caso
de ter identificado dependente (s) em acolhimento familiar (Q6C do rosto) deve preencher o Q6C2
com a indicação dos montantes das despesas de saúde e formação e educação, suportadas pelo 
agregado familiar, relativamente ao (s) referido (s) dependente (s) e ao(s) período(s) em que não 
estiveram confiados a família de acolhimento. Nesta situação serão estas despesas que a AT 
considerará no cálculo das deduções à coleta relativamente aos dependentes que estiveram confiados a 
família de acolhimento. 

As despesas e encargos devem ser indicados por tipo de dedução e por titular das despesas ou 
encargos, incluindo, no caso do regime de tributação separada dos casados ou unidos de facto, o 
cônjuge ou o unido de facto. 

No caso de sujeito de sujeitos passivos ou unidos de facto que optem pelo regime da tributação separada, 
nas deduções à coleta previstas no Código do IRS, quando determinadas por referência ao agregado 
familiar, para cada um dos cônjuges ou unidos de facto: 

a) Os limites dessas deduções são reduzidos para metade; e 

b) As percentagens da dedução são aplicadas à totalidade das despesas de que cada sujeito 
passivo seja titular acrescida de 50% das despesas de que sejam titulares os dependentes que 
integram o agregado (n.º 14 do artigo 78.º do Código do IRS). 

Coluna "Código Despesa/Encargo" 
Na coluna "Código Despesa/Encargo" devem ser indicados os códigos das despesas ou encargos, de 
acordo com a seguinte tabela de códigos: 

Código 
Despesa/Encargo DESCRIÇÃO 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 651 

Despesas de saúde, na parte não comparticipada, isentas de IVA ou sujeitas à 
taxa reduzida, bem como as sujeitas à taxa normal de IVA, neste último caso 
desde que devidamente justificadas através de receita médica, com exceção das 
despesas mencionadas com o código 652 – alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-C do 
Código do IRS 

652 

Prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de 
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os 
riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, 
pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo – alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS  

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E
 

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 

658 Despesas de formação e educação – refeições escolares – artigo 78.º-D do 
Código do IRS 

659 Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código do IRS 

653 Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - artigo 78.º-D do Código do IRS 

660 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 
41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais  
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Código 651 – Devem ser indicadas com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-C 
do Código do IRS, as despesas de saúde, na parte não comparticipada por seguradoras, associações 
mutualistas e outras entidades que possam comparticipar em despesas de saúde, relativas a prestações 
de serviços ou a transmissão de bens isentas de IVA ou tributadas à taxa reduzida, bem como as 
tributadas à taxa normal de IVA, neste último caso desde que devidamente justificadas através de receita 

661 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

662 

Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e 
alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

D
ES

PE
SA

S 
E 

EN
C

A
R

G
O

S 
C

O
M

 IM
Ó

VE
IS

 

654 

Importâncias, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, suportadas a 
título de rendas pagas pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração 
autónoma para fins de habitação permanente, quando referentes a contratos de 
arrendamento celebrados ao abrigo do Regime do Arrendamento Urbano, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro - 
alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS 

663 

Importâncias, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, suportadas a 
título de rendas pagas pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração 
autónoma para fins de habitação permanente, quando referentes a contratos de 
arrendamento celebrados ao abrigo do Regime do Arrendamento Urbano, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro – 
resultantes da transferência da residência permanente para território do interior - 
alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS e n.º 8 e alínea a) do n.º 9 do 
artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

664 
Importâncias suportadas a título de renda (prestação pecuniária mensal) pagas 
pelo morador relativas a contratos de direito real de habitação duradoura – parte 
final alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS 

665 
Importâncias suportadas a título de caução inicial (prestação pecuniária anual) 
pagas pelo morador relativas a contratos de direito real de habitação duradoura – 
parte final alínea a) do n.º 1 e n.º 9 do artigo 78.º-E do Código do IRS. 

655 

Juros de dívidas, por contratos celebrados até 31 de dezembro de 2011, 
contraídas com a aquisição, construção ou beneficiação de imóveis para 
habitação própria e permanente ou arrendamento devidamente comprovado para 
habitação permanente do arrendatário, incluindo as prestações decorrentes de 
contratos celebrados com cooperativas de habitação ou no âmbito do regime de 
compras em grupo e com essas mesmas finalidades - alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 78.º-E do Código do IRS 

656 

Juros contidos nas rendas por contratos de locação financeira celebrados até 31 
de dezembro de 2011 relativos a imóveis para habitação própria e permanente e 
juros suportados pelos arrendatários de imóveis dos Fundos de Investimento 
Imobiliário para Arrendamento Habitacional (FIIAH) - alínea d) do n.º 1 do artigo 
78.º-E do Código do IRS e artigo 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro. 

EN
C

A
R

G
O

S
C

O
M

 L
A

R
ES

 

657 Encargos com lares, isentos de IVA ou sujeitos à taxa reduzida - n.ºs 1 e 2 do 
artigo 84.º do Código do IRS 
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médica, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS. Devem igualmente ser indicadas 
com este código as despesas de saúde incorridas fora do território português. Não deve ser indicado 
este código para os prémios de seguros de saúde ou as contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de cuidados de saúde (caso em 
que deve ser utilizado o código 652). 

Código 652 – Destina-se a indicar, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-C do Código do IRS, 
os montantes dos prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas ou a 
instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de cuidados de saúde que, em 
qualquer dos casos, cubram exclusivamente os riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos 
seus dependentes, pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo. Devem igualmente ser indicados com 
este código os prémios de seguros de saúde pagos fora do território português. 

Código 658 – Este código destina-se à indicação, nos termos do artigo 78.º-D do Código do IRS, das 
despesas referentes à alimentação em refeitório escolar, desde que não estejam incluídas no valor 
mencionado com o código 653.  

Código 660 - Este código destina-se à indicação, das despesas referentes à alimentação em refeitório 
escolar de estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões Autónomas, desde que não 
estejam incluídas no valor mencionado com os códigos 653, 658 ou 662, nos termos e condições 
previstos no artigo 78.º-D do Código do IRS e no n.º 7 e a alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais. Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido 
o quadro 07 deste anexo.

Caso tenha utilizado o código 658 e ou 660, deve preencher os campos 680 a 682, identificando: 

Na coluna “Titular” o membro do agregado familiar que suportou o encargo, através da utilização dos 
códigos previamente definidos no rosto da declaração e identificados nas instruções da segunda coluna 
do quadro 4. 

Na coluna “NIF do prestador de serviços” a entidade a quem foram pagas as importâncias relativas ao 
fornecimento de refeições escolares pelo respetivo titular.  

Código 659 – Devem ser indicadas com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-D 
do Código do IRS, as despesas de formação e educação relativas a arrendamento de imóvel ou de parte 
de imóvel, a membros do agregado familiar que não tenham mais de 25 anos e frequentem 
estabelecimentos de ensino previstos no n.º 3 do referido artigo, cuja localização se situe a uma distância 
superior a 50 km da residência permanente do agregado familiar.  

Código 661 - Devem ser indicadas com este código, as despesas de formação e educação relativas a 
arrendamento de imóvel ou de parte de imóvel, a membros do agregado familiar que não tenham mais de 
25 anos e frequentem estabelecimentos de ensino previstos no n.º 3 do artigo 78.º-D do Código do IRS, 
desde que estes se situem em território do interior ou Regiões Autónomas e a sua localização se situe a 
uma distância superior a 50 km da residência permanente do agregado familiar, nos termos e condições 
previstos no artigo 78.º-D do Código do IRS e no n.º 7 e a alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais. 

Sempre que sejam indicados encargos com estes códigos (659 e 661) deve ser preenchido o 
quadro 7 deste anexo.

Código 653 – Devem ser indicadas com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-D 
do Código do IRS, as despesas de formação e educação relativas a prestações de serviços ou a 
transmissão de bens isentas de IVA ou tributadas à taxa reduzida, desde que não tenham sido 
mencionadas com o código 658 ou 659. Devem igualmente ser indicadas com este código as 
despesas de formação e educação incorridas fora do território português. Não devem ser indicadas com 
este código as despesas de formação e educação relativas ao(s) sujeito(s) passivo(s) ou dependentes 
com deficiência fiscalmente relevante, as quais devem ser declaradas no quadro 6B com o código 606.  

Código 662 - Devem ser indicadas com este código, as despesas de formação e educação relativas a 
prestações de serviços ou a transmissão de bens isentas de IVA ou tributadas à taxa reduzida de 
estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões Autónomas, 
desde que não tenham sido mencionadas com o código 660 ou 661, nos termos e condições previstos no 
artigo 78.º-D do Código do IRS e no n.º 7 e a alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios 
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Fiscais. Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 
deste anexo.

Código 654 – Este código destina-se à indicação, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS, das rendas pagas, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, pelo arrendatário de 
prédio urbano ou da sua fração autónoma para fins de habitação permanente, quando referentes a 
contratos de arrendamento celebrados ao abrigo do Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela 
Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro. Devem igualmente ser indicadas com este código as rendas pagas, 
líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração 
autónoma para fins de habitação permanente incorridas noutro Estado membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, neste último caso, desde que exista intercâmbio de informações em matéria 
fiscal. Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 
deste anexo.

Código 663 – Este código destina-se à indicação, das rendas pagas, líquidas de subsídios ou 
comparticipações oficiais, pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração autónoma para fins de 
habitação permanente, quando referentes a contratos de arrendamento celebrados ao abrigo do Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que resultem da transferência 
da residência permanente para território do interior, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS e no n.º 8 e a alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo.

Código 664 – Este código destina-se à indicação, das rendas pagas (prestação pecuniária mensal) pelo 
morador relativas a contratos de direito real de habitação duradoura – parte final alínea a) do n.º 1 do 
artigo 78.º-E do Código do IRS 
Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo.

Código 665 – Este código destina-se á indicação das importâncias suportadas a título de caução inicial 
(prestação pecuniária anual) pagas pelo morador relativas a contratos de direito real de habitação 
duradoura – parte final alínea a) do n.º 1 e n.º 9 do artigo 78.º-E do Código do IRS.  

Estas importâncias só devem ser indicadas no ano em que as mesmas são tributadas como rendimento 
do proprietário. 

Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo.

Código 655 – Com este código devem ser indicados, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E 
do Código do IRS, os montantes dos juros de dívidas, por contratos celebrados até 31 de dezembro de 
2011, contraídas com a aquisição, construção ou beneficiação de imóveis destinados à habitação própria 
e permanente ou arrendamento devidamente comprovado para habitação permanente do arrendatário, 
bem como os contratos celebrados com cooperativas de habitação ou no âmbito do regime de compras 
em grupo, incluindo as situações em que os contratos foram celebrados com entidades residentes noutros 
Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, neste último desde que exista 
intercâmbio de informações em matéria fiscal.

Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo.

Código 656 – Este código destina-se à indicação, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS, dos montantes dos juros contidos nas rendas por contrato de locação financeira celebrado 
até 31 de dezembro de 2011 e relativo a imóveis para habitação própria e permanente efetuado ao abrigo 
deste regime, bem como os juros suportados pelos arrendatários de imóveis dos fundos de investimento 
imobiliário para arrendamento habitacional (n.º 5 do artigo 8.º do regime jurídico dos FIIAH aprovado pelo 
artigo 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro). Inclui as situações em que os contratos foram 
celebrados com entidades residentes noutros Estados membros da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu, neste último caso, desde que exista intercâmbio de informações em matéria fiscal.  

Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo.
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Código 657 – Deve ser indicado com este código, nos termos e condições previstos no artigo 84.º do 
Código do IRS, o montante dos encargos relativos a prestações de serviços ou a transmissão de bens 
isentos de IVA ou tributados à taxa reduzida suportados com apoio domiciliário, lares e instituições de 
apoio à terceira idade relativos aos sujeitos passivos, bem como dos encargos com lares e residências 
autónomas para pessoas com deficiência, seus dependentes, ascendentes e colaterais até ao 3.º grau 
que não possuam rendimentos superiores à retribuição mínima mensal garantida. 

Coluna “Titular” 
Esta coluna destina-se à identificação do membro do agregado familiar que suportou o encargo, através 
da utilização dos códigos seguintes: 

A = Sujeito Passivo A

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos - campo 01 do quadro 5A da folha do rosto da 
declaração). 

C = Cônjuge ou unido de facto com o Sujeito Passivo A, ou cônjuge falecido no ano do óbito 
(apenas no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto no regime de tributação 
separada dos seus rendimentos - campo 02 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 

F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos -campo 04 do Quadro 5, da folha do rosto da declaração). 

Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no Quadro 6B da folha de rosto da declaração: 
D1, D2, D…= Dependente                                                
AF1, AF2, AF… = Afilhado civil 
DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

Exemplo de preenchimento do Quadro 6C1: 

O sujeito passivo A, que é casado e não pretende optar pela tributação conjunta, integra um agregado 
familiar constituído por si próprio, pelo cônjuge C e pelos dependentes D1 e DG1. 

A informação constante do Portal das Finanças respeitante às despesas do agregado familiar, por titular, 
é a seguinte:  

Despesas/Encargos Sujeito passivo A Cônjuge  Dependente D1 Dependente DG1 
Saúde  1000 500 300 250 
Educação   1500 1500 
Imóveis  450   
Lares 650    

O sujeito passivo A não concorda com as despesas de saúde que foram comunicadas à AT, quer 
relativamente àquelas de que é titular, uma vez que considera ter suportado um montante total inferior, 
quer relativamente às despesas de que é titular o seu cônjuge, dado aquele ter comprovadamente 
suportado despesas num montante total superior, pelo que pretende optar por declarar no quadro 6C as 
despesas suportadas pelo agregado familiar que lhe conferem direito às deduções à coleta relativas a 
saúde, formação e educação, encargos com imóveis e com lares. 

Para o efeito, deve preencher o quadro 6C1, assinalando o campo 01 (Sim) e inscrever no mesmo 
quadro: 

Despesa/Encargo Titular Montante 
Saúde A 900  
Saúde C 700 
Saúde D1 300 
Saúde DG1 250 

Educação D1 1500 
Educação DG1 1500 
Imóveis C 450 
Lares A 650 
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QUADRO 6C2 – DEPENDENTES EM ACOLHIMENTO FAMILIAR 
Este quadro deve ser preenchido sempre que tenham sido identificados dependentes em acolhimento 
familiar no Q6C do rosto.

Deve assinalar o campo 03 (Sim), no caso de terem sido suportadas despesas de saúde e educação e 
formação, relativamente a um ou mais dos dependentes identificados no Q6C do rosto no período em que 
o (s) dependente (s) não esteve (estiveram) confiado (s) a família de acolhimento. 

Deve assinalar o campo 04 (Não), no caso de não terem sido suportadas despesas de saúde e educação 
e formação, relativamente a nenhum dos dependentes identificados no Q6C do rosto no período em que o 
(s) dependente (s) não esteve (estiveram) confiado (s) a família de acolhimento. 

Se assinalou o campo 03 (Sim), as despesas de saúde e educação e formação, relativas ao período em 
que os dependentes não estiveram confiados a família de acolhimento, devem ser indicadas por 
dependente e natureza da despesa. 

Os valores a considerar pela AT no cálculo das deduções à coleta relativas à saúde e educação e 
formação dos dependentes que estiveram confiados a famílias de acolhimento, são exclusivamente, os 
que forem mencionados neste quadro, pelo que dele devem constar todos os dependentes naquela 
situação desde que tenham sido suportados as referidas despesas relativas ao período em que os 
mesmos não estiveram confiados a família de acolhimento 

Na coluna "Código Despesa/Encargo" devem ser indicados os códigos das despesas ou encargos, de 
acordo com a seguinte tabela de códigos: 

Código 
Despesa/Encargo DESCRIÇÃO 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 751 

Despesas de saúde, na parte não comparticipada, isentas de IVA ou sujeitas à 
taxa reduzida, bem como as sujeitas à taxa normal de IVA, neste último caso 
desde que devidamente justificadas através de receita médica, com exceção das 
despesas mencionadas com o código 752 – alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-C do 
Código do IRS 

752 

Prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de 
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os 
riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, 
pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo – alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS  

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E
 

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 

753 Despesas de formação e educação – refeições escolares – artigo 78.º-D do 
Código do IRS 

754 Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código do IRS 

755 Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - artigo 78.º-D do Código do IRS 

756 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 
41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais  
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Para melhor compreensão dos códigos a utilizar consulte as instruções relativas aos códigos 651, 652, 
658, 659, 653, 660, 661, e 662, utilizados no preenchimento do Q6C1, que correspondem aos códigos 
751, 752, 753, 754, 755, 756, 757 e 758, respetivamente. 

Na coluna “Dependente” devem ser identificados os dependentes de acordo com os códigos utilizados 
no preenchimento do Q6C do rosto: 

D1, D2, D… = Dependente 

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil     

DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

Na coluna “Montante” deve ser inscrito o valor correspondente à despesa/encargo, indicada na coluna 
anterior, suportado pelo agregado familiar relativo a cada um do (s) do (s) dependente (s) e ao período 
em que os mesmos não estiveram confiados a família de acolhimento.  

Caso tenha utilizado o código 753, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os 
códigos previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação da entidade a quem 
foram pagas as importâncias relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do 
prestador de serviços” 

Caso tenha utilizado o código 754, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os 
códigos previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação fiscal do senhorio, na 
coluna “NIF do locador”. 

Caso tenha utilizado o código 756, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os 
códigos previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação da entidade a quem 
foram pagas as importâncias relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do 
prestador de serviços” e o Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o
estabelecimento de ensino frequentado pelo dependente que esteve confiado a família de acolhimento. 

Caso tenha utilizado o código 757, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os 
códigos previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação fiscal do senhorio, na 
coluna “NIF do locador” e o Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o
estabelecimento de ensino frequentado pelo dependente que esteve confiado a família de acolhimento. 

Caso tenha utilizado o código 758, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os 
códigos previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como o Código do território do interior ou 
Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino frequentado pelo dependente que esteve 
confiado a família de acolhimento. 

A tabela com a codificação atribuída aos territórios do interior e às regiões autónomas, ordenada por 
ordem alfabética do respetivo concelho, encontra-se disponível para consulta, no Portal das Finanças, na 
“Ajuda ao Preenchimento” da declaração mod. 3 do IRS 
(https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action).  

757 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

758 

Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e 
alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 181

Diário da República, 1.ª série

  

QUADRO 7 – INFORMAÇÃO RELATIVA A DESPESAS E ENCARGOS COM IMÓVEIS PARA 
HABITAÇÃO PERMANENTE, ARRENDAMENTO DE ESTUDANTE DESLOCADO E DESPESAS DE 
FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO (TERRITORIO DO INTERIOR OU REGIÕES AUTÓNOMAS) 

Este quadro deve ser preenchido, quando em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária 
e Aduaneira, o sujeito passivo declara, no Q6C, pelo menos um dos seguintes “código despesa/encargo”: 
654, 655, 656, 659, 660, 661, 662 ou 663. 

Deve ainda ser preenchido se, no Q6B, foram indicados Encargos com a reabilitação urbana de prédios 
(código 607)

Na coluna “Natureza do encargo” deve utilizar para o efeito os códigos da seguinte tabela:  

Código Natureza do encargo 

 01 
Juros de dívidas contraídas até 31 de dezembro de 2011, respeitantes a imóveis 
destinados à habitação própria e permanente – alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 
78.º-E do Código do IRS (código 655, do quadro 6C1)

 02 
Juros de dívidas contraídas até 31 de dezembro de 2011, respeitantes a imóveis 
arrendados para habitação permanente do arrendatário – alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 655, do quadro 6C1)

 03 Encargos com a reabilitação urbana de prédios – declarados com o código 607
no quadro 6B deste Anexo – n.º 4 do artigo 71.º do EBF 

 04 

Juros contidos nas rendas de contratos de locação financeira celebrados até 31 
de dezembro de 2011 e relativos a imóveis para habitação própria e permanente 
– alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 656, do quadro 
6C1)

 05 Encargos com rendas de prédio destinado à habitação permanente – alínea a) do 
n.º 1, do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 654, do quadro 6C1)

08 

Encargos com rendas de prédio destinado à habitação permanente – resultantes 
da transferência da residência permanente para território do interior - alínea a) do 
n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS e n.º 8 e alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais (código 663, do quadro 6C1)

12 

Encargos com rendas pagas (prestação pecuniária mensal) relativos a contratos 
de direito real de habitação duradoura – parte final alínea a) do n.º 1 do artigo 
78.º-E do Código do IRS (código 664, do quadro 6C1)

13 

Encargos suportadas, pelos moradores, a título de caução inicial (prestação 
pecuniária anual) relativos a contratos de direito real de habitação duradoura – 
parte final alínea a) do n.º 1 e n.º 9 do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 
665, do quadro 6C1)
.

 06 

Juros suportados pelos arrendatários de imóveis dos Fundos de Investimento 
Imobiliário para Arrendamento Habitacional (FIIAH) – n.º 5 do artigo 8.º do 
respetivo regime jurídico – artigo 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro 
(código 656, do quadro 6C1).

07 
Encargos com rendas de imóvel ou parte de imóvel destinado a estudante 
deslocado – alínea d) do n.º 1, do artigo 78.º-D do Código do IRS (código 659, do 
quadro 6C1)

09 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 
41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais (código 660, do quadro 6C1)
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11 

Despesas de formação e educação - estudante que frequenta estabelecimento de 
ensino em território do interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais (código 662, do quadro 6C1) 

Na coluna “Freguesia” deve proceder à sua identificação através da inscrição do respetivo código 
composto por seis dígitos. Este código consta nos documentos de cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis.

A identificação do Tipo de prédio deverá efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 

U – Urbano 

O – Omisso 

A identificação do Artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número.  

Na coluna destinada à identificação da Fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do que uma 
fração, mesmo que respeitem ao mesmo contrato/encargo e ao mesmo artigo matricial, devendo, neste 
caso, proceder-se à sua discriminação em linhas diferentes deste mesmo quadro. 

A coluna Titular destina-se à identificação do membro do agregado familiar que suportou o encargo, 
através da utilização dos códigos seguintes: 

A = Sujeito Passivo A

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos - campo 01 do quadro 5A da folha do rosto da 
declaração). 

C = Cônjuge ou unido de facto com o Sujeito Passivo A, ou cônjuge falecido no ano do óbito 
(apenas no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto no regime de tributação 
separada dos seus rendimentos - campo 02 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 

F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos - campo 04 do Quadro 5, da folha do rosto da declaração). 

Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no Quadro 6B da folha de rosto da declaração: 

D1, D2, D…= Dependente    

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil  

DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

A coluna NIF do arrendatário apenas deve ser preenchida quando, na primeira coluna seja indicado o 
código 02 – Juros de dívidas contraídas até 31 de dezembro de 2011, respeitantes a prédios arrendados 
para habitação permanente do arrendatário [alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS].

Na coluna NIF do mutuante/locador/proprietário deve ser identificado o senhorio do imóvel arrendado 
para habitação permanente e sobre o qual foram pagas rendas ou a entidade com a qual foi contraído 
empréstimo para a aquisição, construção ou beneficiação de imóveis para habitação própria e 
permanente ou para arrendamento devidamente comprovado para habitação permanente do arrendatário, 
ou ainda o proprietário do imóvel com quem foi constituído o direito real de habitação duradoura. 

10 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais (código 661, do quadro 6C1)

Código Natureza do encargo 
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A coluna Código país deve ser preenchida: 

• se o imóvel destinado a habitação permanente se situar no território de outro Estado membro da 
União Europeia ou no Espaço Económico Europeu desde que, neste último caso, exista 
intercâmbio de informações, ou se os encargos forem aí suportados, utilizando os seguintes 
códigos: 

PAÍSES CÓDIGOS      PAÍSES CÓDIGOS      PAÍSES CÓDIGOS      PAÍSES CÓDI
GOS       

Alemanha 276 Eslovénia 705 Islândia 352 Países Baixos 528 
Áustria 040 Espanha 724 Itália 380 Polónia 616 
Bélgica 056 Estónia  233 Letónia 428 Reino Unido – 

anos 2015 a 
2020

826

Bulgária 100 Finlândia  246 Liechtenstein 438 República 
Checa 

203

Chipre 196 França 250 Lituânia 440 Roménia 642 
Croácia 191 Grécia  300 Luxemburgo 442 Suécia 752 
Dinamarca 208 Hungria 348 Malta 470   
Eslováquia 703 Irlanda 372 Noruega 578   

• Se os encargos com o arrendamento de estudante deslocado tiverem sido realizados fora do 
território português, utilizando para o efeito o código do país de acordo com a tabela X constante 
das instruções do anexo J. 

A coluna Código território interior / Região Autónoma deve ser preenchida, indicando: 

• Código do território do interior de acordo com a codificação atribuída aos territórios do interior 
previstos na Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho, (consulta em: 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Docume
nts/Portaria_208_2017.pdf) no caso de transferência da residência permanente para território do 
interior;

• Código do território do interior ou Região Autónoma, de acordo com a codificação atribuída 
aos territórios do interior previstos na Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho e codificação 
atribuída a cada uma das regiões autónomas, no caso de despesas de formação e educação 
relativas a estudante que frequenta estabelecimento de ensino naqueles territórios. 

A tabela com a codificação atribuída aos territórios do interior e às regiões autónomas, ordenada por 
ordem alfabética do respetivo concelho, encontra-se disponível para consulta, no Portal das Finanças, na 
“Ajuda ao Preenchimento” da declaração mod. 3 do IRS 
(https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action).  

Se beneficiou de qualquer apoio financeiro (por exemplo, RAU, NRAU ou Decreto-Lei n.º 308/07, de 3 de 
setembro), no âmbito do incentivo ao arrendamento, deve indicar no campo 701 o valor recebido (apoio 
financeiro) durante o ano a que respeita a declaração e no campo 702 o NIF da entidade que o atribuiu. 

QUADRO 8 – ACRÉSCIMOS POR INCUMPRIMENTO DE REQUISITOS  
Os valores a inscrever neste quadro são apurados pelos sujeitos passivos em conformidade com as 
normas legais que determinem os acréscimos à coleta ou ao rendimento. 

Os acréscimos à coleta só poderão respeitar a deduções indevidamente efetuadas com referência ao ano 
de 1999 e anos seguintes. 

Se respeitarem a anos anteriores, os acréscimos operam como acréscimo ao rendimento. 

Em cada um dos campos 801 a 807 serão indicados os montantes que, de acordo com as disposições 
legais neles referenciadas, devem ser acrescidos à coleta ou ao rendimento do ano a que respeita a 
declaração, conforme acima se refere, tendo em atenção que os valores indevidamente deduzidos são 
majorados em 10% por cada ano ou fração, decorrido desde aquele em que foi exercido o direito à 
dedução.

QUADRO 9 – DEDUÇÕES AO RENDIMENTO  
QUADRO 9A - INCENTIVOS À RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS (ARTIGO 43.º-B DO EBF) 
Destina-se à indicação do valor das entradas de capital em dinheiro efetuadas pelos sujeitos passivos que 
detenham uma participação social em sociedades que se encontrem na condição prevista no artigo 35.º 
do Código das Sociedades Comerciais – Perda de metade do capital social – e pretendam usufruir do 
benefício previsto no artigo 43.º-B, do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
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Este quadro deve ser preenchido sempre que sejam declarados rendimentos no quadro 4B do anexo E, 
com o código E33 e ou seja preenchido o quadro 9D do anexo G. 

Na coluna Titular deve ser identificado o sujeito passivo que efetuou a entrada de capital em dinheiro, 
através da utilização dos códigos seguintes: 

A = Sujeito Passivo A

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos - campo 01 do quadro 5A da folha do rosto da 
declaração). 

C = Cônjuge ou unido de facto com o Sujeito Passivo A, ou cônjuge falecido no ano do óbito 
(apenas no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto no regime de tributação 
separada dos seus rendimentos - campo 02 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 

F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos - campo 04 do Quadro 5, da folha do rosto da declaração). 

Na coluna ENTRADAS DE CAPITAL EM DINHEIRO deve ser indicado: 

Ano – ano em que a entrada de capital em dinheiro foi efetuada (aplicável apenas ao ano de 2018 
e seguintes) 

Valor – montante da entrada de capital em dinheiro 

Na coluna NIF DA SOCIEDADE PARTICIDADA deve ser identificada a entidade participada que acolhe a 
entrada de capital em dinheiro e se encontre na condição prevista no artigo 35.º do Código das Sociedade 
Comerciais. 

EXEMPLO: 
O sujeito passivo A (SPA) detém uma participação social na empresa ABC, Lda, com o NIF 555 111 333, 
que se encontra na condição prevista no artigo em 35.º do Código das Sociedades Comerciais. 

Ano 2018 
SPA realizou uma entrada de capital em dinheiro a favor da referida sociedade, no montante de €20 000. 

Beneficio potencial = € 4 000 (20% x € 20 000) 

Não tendo havido colocação de lucros brutos à sua disposição nem tendo alienado a participação social, 
o SPA não deve preencher o quadro 9A do anexo H, da declaração modelo 3 do IRS do ano de 2018. 

Ano 2019 
A Sociedade ABC, Lda, colocou à disposição do SPA o montante de € 2 500 referente a lucros brutos, 
tendo retido o montante de € 700, relativo a IRS. 

Aquando da entrega da declaração modelo 3 do IRS do ano de 2019, caso o SPA pretenda englobar este 
rendimento, deve preencher: 

Anexo E, quadro 4B com indicação do Código do rendimento = E33 

Anexo H, quadro 9A 

Titular
Entradas de capital em dinheiro NIF da sociedade 

em que participa Ano Valor 

901 A 2018 20 000,00 555111333 
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Valor 

Benefício potencial (apurado 2018) 4 000,00 

Beneficio a utilizar em 2019 (Lucro Bruto colocado 
à disposição) – Rendimento declarado no anexo E 
não será tributado

2 500,00 

Saldo a transitar 1 500,00 

Ano 2021 
O SPA procede à alienação onerosa da participação social na sociedade ABC, Lda, tendo apurado uma 
mais-valia de € 1 000. 

Aquando da entrega da declaração modelo 3 do IRS do ano de 2021, deve preencher: 

Anexo G, quadros 9 e 9D; 

Anexo H, quadro 9A: 

Titular
Entradas de capital em dinheiro NIF da sociedade 

em que participa Ano Valor 

901 A 2018 20 000,00 555111333 

Apuramento do benefício a utilizar no ano de 2021:

Valor 

Saldo do ano de 2019 1 500,00 

Benefício a utilizar em 2021 – Mais valia 
obtida com a alienação da participação social 

1 000,00

Saldo a transitar  500,00 

O saldo a transitar em 2021, no montante de € 500, já não será deduzido em anos futuros (no máximo 
poderia ser deduzido até 2023) porque a participação foi alienada. 

QUADRO 10 – DESPESAS DE SAÚDE E FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO SUPORTADAS PELAS 
FAMILIAS DE ACOLHIMENTO  
Este quadro deve ser preenchido quando, no ano a que respeita a declaração, o agregado familiar tenha 
acolhido crianças ou jovens no regime de família de acolhimento e durante o respetivo período de 
acolhimento, tenha suportado despesas com a saúde e formação e educação dessas crianças ou jovens, 
devendo, no respetivo preenchimento observar-se o seguinte. 

Na coluna “NIF da criança ou jovem” deve ser indicado o número de identificação fiscal da criança ou 
jovem que foi acolhido durante o ano a que respeita a declaração. 

Apuramento do benefício a utilizar no ano de 2019:
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Para melhor compreensão dos códigos a utilizar consulte as instruções relativas aos códigos 651, 652, 
658, 653, 660, 662, 659 e 661 utilizados no preenchimento do Q6C1, que correspondem aos códigos 
1001, 1002, 1003, 1004, 1005, 1006,1007 e 1008 respetivamente. 

Na coluna “Montante” deve ser inscrito o valor correspondente à despesa/encargo, indicada na coluna 
anterior, suportado pela família de acolhimento relativo a cada uma da (s) criança (s) ou jovem (ns) 
acolhido(s), no ano a que respeita a declaração. 

Caso tenha utilizado o código 1003, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação da entidade a quem foram pagas as importâncias 
relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do prestador de serviços”.

Código 
Despesa/Encargo DESCRIÇÃO 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 1001 

Despesas de saúde, na parte não comparticipada, isentas de IVA ou sujeitas à 
taxa reduzida, bem como as sujeitas à taxa normal de IVA, neste último caso 
desde que devidamente justificadas através de receita médica, com exceção das 
despesas mencionadas com o código 1002 – alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-C 
do Código do IRS 

1002 

Prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de 
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os 
riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, 
pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo – alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS  

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

1003 Despesas de formação e educação – refeições escolares – artigo 78.º-D do 
Código do IRS 

1004 Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - artigo 78.º-D do Código do IRS 

1005 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 
41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais  

1006 

Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 7 e 
alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

1007 Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código do IRS 

1008 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 7 e alínea a) do n.º 9 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

Na coluna "Código Despesa/Encargo" devem ser indicados os códigos das despesas ou encargos, de 
acordo com a seguinte tabela de códigos: 
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Caso tenha utilizado o código 1006, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como o Código do território do interior ou Região Autónoma, onde 
se situa o estabelecimento de ensino frequentado pela criança ou jovem acolhida. 

Caso tenha utilizado o código 1007, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação fiscal do senhorio, na coluna “NIF do locador”.

Caso tenha utilizado o código 1008, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação fiscal do senhorio, na coluna “NIF do locador” e o
Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino 
frequentado pela criança ou jovem acolhida.

A tabela com a codificação atribuída aos territórios do interior e às regiões autónomas, ordenada por 
ordem alfabética do respetivo concelho, encontra-se disponível para consulta, no Portal das Finanças, na 
“Ajuda ao Preenchimento” da declaração mod. 3 do IRS 
(https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action).  

Caso tenha utilizado o código 1005, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação da entidade a quem foram pagas as importâncias 
relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do prestador de serviços” e o Código 
do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino frequentado 
pela criança ou jovem acolhida. 

 114816864 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 304/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Segunda alteração à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, que estabeleceu uma 
importante reforma no modelo de formação profissional de segurança privada.

Na sequência da aprovação da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, que estabeleceu um novo 
regime jurídico da segurança privada, foi aprovada a Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, que 
estabeleceu uma importante reforma no modelo de formação profissional de segurança privada, 
entretanto alterada e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril. Em 2019, o Regime 
Jurídico da Segurança Privada foi objeto de uma revisão profunda, operada pela Lei n.º 46/2019, 
de 8 de julho, pelo que importa atualizar as normas aplicáveis no quadro da formação profissional, 
requisitos essenciais para o acesso e manutenção nas profissões reguladas de segurança privada.

A presente alteração introduz também os requisitos de formação necessária à qualificação do 
coordenador de segurança, considerada atualmente uma profissão regulada no regime do exer-
cício da atividade de segurança privada, pelo que o exercício da função depende da frequência 
com aproveitamento da formação específica e dos demais requisitos previstos no artigo 22.º da Lei 
n.º 34/2013, de 16 de maio, alterada e republicada pela Lei n.º 46/2019, de 8 de julho.

Foi ouvido o Conselho de Segurança Privada.
Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e do artigo 26.º, ambos da Lei n.º 34/2013, de 

16 de maio, alterada e republicada pela Lei n.º 46/2019, de 8 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, nos termos da alínea b) do n.º 2 do Des-
pacho n.º 543/2020, de 2 de janeiro, do Ministro da Administração Interna, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2020, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril, que estabelece os conteúdos e 
a duração dos cursos do pessoal de segurança privada e as qualificações profissionais do corpo 
docente, e regula a emissão de certificados de aptidão e qualificação profissional do pessoal de 
segurança privada e a aprovação, certificação e homologação dos respetivos cursos de formação 
profissional.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada
pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

Os artigos 1.º, 3.º, 5.º, 6.º, 7.º, 12.º, 16.º, 20.º, 22.º e 25.º da Portaria n.º 148/2014, de 18 de 
julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º

[…]

1 — A presente portaria estabelece as unidades de formação de curta duração que compõem 
os módulos de formação base, de formação específica e de formação de atualização, bem como os 
tempos de formação que devem ser observados e as qualificações profissionais do corpo docente.

2 — […]
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Artigo 3.º

[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — O curso de diretor de segurança ministrado por estabelecimentos de ensino superior, 

oficialmente reconhecidos, carece de uma autorização idêntica à que é exigida às entidades for-
madoras, nos termos previstos na Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, com as necessárias adaptações, 
abrangendo o curso inicial e o curso de atualização.

Artigo 5.º

[…]

1 — A formação do pessoal de vigilância e do coordenador de segurança compreende:

a) […]
b) […]
c) […]

2 — A formação inicial de qualificação consiste em toda a formação que permite a aquisição do 
conjunto de competências profissionais que constituem o requisito de formação necessário para a 
autorização do pessoal de segurança privada e engloba a formação base e a formação específica 
a adquirir.

3 — […]
4 — […]
5 — As unidades de formação de curta duração que compõem os módulos de formação base, 

de formação específica, do curso de coordenador de segurança e de formação de atualização 
podem ser frequentadas num dos seguintes regimes:

a) […]
b) […]
c) […]

6 — O regime de frequência previsto no número anterior, bem como os conteúdos programá-
ticos das unidades de formação de curta duração que compõem os módulos de formação base e 
de formação específica são definidos por despacho do diretor nacional da Polícia de Segurança 
Pública.

7 — As unidades de formação de curta duração previstas nos anexos I a XIII -A podem ser re-
conhecidas para efeitos de obtenção da formação específica do coordenador de segurança.

Artigo 6.º

[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — Constitui requisito de formação inicial de qualificação de assistentes de portos e aeropor-

tos — segurança aeroportuária a frequência com aproveitamento da formação inicial e específica 
legalmente exigida para o pessoal que executa ou é responsável pela execução do rastreio, do 
controlo de acesso ou de outros controlos de segurança aeroportuária previstos no Regulamento 
(CE) n.º 300/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, alterado pelo 
Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como do Regulamento de Execução 
(UE) 2015/1998 da Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento de Execução 
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(UE) 2020/111 da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de Formação e 
Treino de Segurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 de agosto, da 
Autoridade Nacional da Aviação Civil.

Artigo 7.º

[…]

1 — Os cursos de formação de atualização para as diferentes especialidades e para o curso 
de coordenador constam do anexo II à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Os cursos de atualização dos assistentes de portos e aeroportos — segurança aero-
portuária previstos no número anterior, devem ainda cumprir o programa de formação contínua 
legalmente exigido para o pessoal que executa ou é responsável pela execução do rastreio, do 
controlo de acesso ou de outros controlos de segurança aeroportuária previstos no Regulamento 
(CE) n.º 300/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, alterado pelo 
Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como do Regulamento de Execução 
(UE) 2015/1998 da Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento de Execução 
(UE) 2020/111 da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de Formação e 
Treino de Segurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 de agosto, da 
Autoridade Nacional da Aviação Civil.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.):

a) […]
b) Em caso de requerimento de cartão profissional, quando a última formação da especialidade, 

inicial ou de atualização, ocorreu há mais de dois anos.

Artigo 12.º

[…]

1 — […]

a) […]
b) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao regime legal e sistemas de segurança 

aplicáveis a estabelecimentos de restauração ou bebidas que disponham de espaços ou salas 
destinados a dança ou onde habitualmente se dance;

c) […]
d) […]
e) (Revogada.)
f) Promover a aquisição de competências em procedimentos de emergência de evacuação 

dos estabelecimentos;
g) Promover a aquisição de competências em vigilância humana e eletrónica e monitorização 

no posto de segurança;
h) […]
i) […]
j) […]
k) […]

2 — […]
Artigo 16.º

[…]

1 — […]
2 — […]

a) A formação legalmente exigida para o pessoal que executa ou é responsável pela execução 
do rastreio, do controlo de acesso ou de outros controlos de segurança aeroportuária previstos no 
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Regulamento (CE) n.º 300/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, 
alterado pelo Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como o Regulamento 
de Execução (UE) 2015/1998 da Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento 
de Execução (UE) 2020/111 da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de 
Formação e Treino de Segurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 
de agosto, da Autoridade Nacional da Aviação Civil.

b) […]

Artigo 20.º

[…]

1 — […]
2 — Excetua -se do disposto no número anterior a formação legalmente exigida para o 

pessoal que executa ou é responsável pela execução do rastreio, do controlo de acesso ou de 
outros controlos de segurança aeroportuária previstos no Regulamento (CE) n.º 300/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, alterado pelo Regulamento (UE) 
n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como o Regulamento de Execução (UE) 2015/1998 da 
Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento de Execução (UE) 2020/111 
da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de Formação e Treino de Se-
gurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 de agosto, da Autoridade 
Nacional da Aviação Civil.

3 — […]
4 — […]
5 — O certificado de formação profissional é emitido pela entidade formadora através do Sis-

tema Integrado de Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa (SIGO), de acordo com 
o modelo previsto no anexo XIV à presente portaria, da qual faz parte integrante.

6 — […]
7 — […]

Artigo 22.º

[…]

1 — […].
2 — Os estabelecimentos de ensino superior, oficialmente reconhecidos, que pretendam 

ministrar o curso de diretor de segurança devem formular o seu pedido de acreditação, nos 
mesmos termos exigidos às entidades formadoras, de acordo com os preceitos previstos na 
Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, com as necessárias adaptações, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) […]
b) […]
c) […]

3 — […]
4 — O programa do curso de formação inicial de qualificação a ministrar tem a duração mínima 

de 200 horas e deve ter por base as seguintes matérias:

a) […]
b) […]
c) […]
d) […]
e) […]
f) […]
g) […]
h) […]
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i) Segurança da informação, cibersegurança e proteção de dados;
j) […]
k) […]
l) […]
m) […]
n) […]
o) […]
p) […]

5 — A frequência do curso de diretor de segurança implica a conclusão do 12.º ano de esco-
laridade ou equivalente.

6 — Pode igualmente ser reconhecida a formação, com aproveitamento, ministrada em esta-
belecimento de ensino superior oficialmente reconhecido, em curso superior na área da segurança, 
desde que inclua as matérias previstas no n.º 4.

7 — O programa do curso de atualização a ministrar tem a duração mínima de 60 horas e deve 
ter por base as matérias previstas nas alíneas a), d), e), i), k), n) e o) do n.º 4.

Artigo 25.º

[…]

1 — Até à implementação do sistema de avaliação da formação de segurança privada deve 
este ser assegurado pelas entidades formadoras, realizando, no mínimo, um momento de avaliação 
por módulo.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)»

Artigo 3.º

Alteração de anexos à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada
pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

São alterados os anexos I, II e VI da Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril, que passam a ter a redação que consta do anexo I 
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 4.º

Aditamento à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada
pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

É aditado à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, o artigo 19.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 19.º -A

Módulo de formação do curso de coordenador de segurança

1 — O módulo de formação do curso de coordenador de segurança (CS) tem como objetivo 
dotar os formandos de conhecimentos nas áreas de:

a) Políticas de segurança. Estrutura de comando de segurança;
b) Gestão de incidentes;
c) Avaliação dinâmica de riscos e gestão de multidões;



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 193

Diário da República, 1.ª série

d) Planeamento de emergência e de operação de segurança;
e) Supervisão e liderança;
f) Regime legal dos espetáculos desportivos e da prevenção da violência;
g) Regime legal dos espetáculos e divertimentos públicos;
h) Sistema de segurança em recintos desportivos;
i) Regulamento de prevenção e segurança do evento;
j) Manutenção de ambiente seguro e gestão de multidões;
k) Plano de contingência e de emergência;
l) Gestão das necessidades dos espetadores. Informação, orientação e aconselhamento;
m) Procedimentos de revista e buscas de segurança;
n) Defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação do 
curso de coordenador de segurança constam do anexo XIII -A à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

3 — O programa do curso de formação inicial de qualificação a ministrar tem a duração mí-
nima de 180 horas, integrando o Módulo de formação base e o Módulo de formação específica de 
coordenador de segurança.»

Artigo 5.º

Aditamento de anexo XIII -A à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada
e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

É aditado à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, o anexo XIII -A, publicado no anexo II à pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 6.º

Norma revogatória

1 — São revogados a alínea e) do n.º 1 do artigo 12.º, os n.os 2 a 7 do artigo 25.º e o artigo 26.º 
da Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 
24 de abril.

2 — É revogada a Portaria n.º 324/2013, de 31 de outubro.

Artigo 7.º

Republicação

É republicada no anexo III à presente portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria 
148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril, com 
a redação atual.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, Antero Luís, em 26 de novembro 
de 2021.
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ANEXO I

Alteração aos Anexos I, II e VI da Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada
e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO I

[…] 

Especialização/Qualificação Módulos do curso de formação profissional

[…] […]
[…] […]
[…] […]
[…] […]
[…] […]
[…] […]
[…] […]
[…] […]
[…] […]
Coordenador de Segurança . . . . . . . . . . . . . Módulo de formação base.

Módulo de formação específica de coordenador de segurança.

 ANEXO II

[…] 

Especialização/Qualificação Módulos do curso de formação de atualização Carga horária 
mínima

Operador de central de alarmes. . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de operador de central de alarmes 10
Vigilante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de vigilante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Segurança -porteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de segurança -porteiro . . . . . . . . . . . 40
Vigilante de proteção e acompanhamento pes-

soal.
Módulo de atualização de proteção e acompanhamento 

pessoal.
60

Assistente de recinto desportivo. . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de recinto desportivo 30
Assistente de recinto de espetáculos. . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de recinto de espe-

táculos.
30

Assistente de portos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de portos . . . . . . . . . . 45
Assistente de aeroportos  . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de aeroportos  . . . . . . 10
Vigilante de transporte de valores  . . . . . . . . . . Módulo de atualização em transporte e tratamento de valores 55
Fiscal de exploração de transportes públicos Módulo de atualização de fiscalização de transportes públicos 10
Coordenador de segurança  . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de coordenador de segurança  . . . . 50

 ANEXO VI

Módulo de formação específica de segurança -porteiro (SPR)

[…] 

Código Unidade de formação de Curta Duração Horas

SPR01 Regime jurídico dos sistemas de segurança privada dos estabelecimentos de restauração ou de 
bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

10

SPR02 Sistemas de segurança obrigatórios e funções do segurança -porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
SPR03 Direito de acesso e identificação de comportamentos de risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
SPR04 Gestão de incidentes e procedimentos de emergência em estabelecimento de restauração e 

bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10
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Código Unidade de formação de Curta Duração Horas

SPR05 Técnicas e prática de vigilância humana e eletrónica em estabelecimento de restauração e 
bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

10

VIG04 Revistas pessoais e prevenção e segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG05 Gestão de conflitos e procedimentos de detenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG06 Registos técnicos e relatórios e simulação prática de incidentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
»

 ANEXO II

Aditamento do anexo XIII -A à Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada
pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

(a que se refere o artigo 5.º)

«ANEXO XIII -A

Módulo de formação específica de coordenador de segurança (CS)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 19.º -A) 

Código Unidades de formação de Curta Duração Horas

CS01 Políticas de segurança. Estrutura de comando de segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS02 Gestão de incidentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS03 Avaliação dinâmica de riscos e gestão de multidões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS04 Planeamento de emergência e de operação de segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS05 Supervisão e liderança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

ARD01 Regime legal dos espetáculos desportivos e da prevenção da violência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARE01 Regime legal dos espetáculos e divertimentos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD02 Sistema de segurança em recintos desportivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARE02 Regulamento de prevenção e segurança do evento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
ARD03 Manutenção de ambiente seguro e gestão de multidões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
ARE03 Plano de contingência e de emergência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
ARD04 Gestão das necessidades dos espetadores. Informação, orientação e aconselhamento . . . . . . 8
ARD06 Procedimentos de revista e buscas de segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
VIG07 Defesa pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
»

 ANEXO III

Republicação da Portaria n.º 148/2014, 18 de julho, alterada e republicada
pela Portaria n.º 114/2015, de 24 de abril

[a que se refere o artigo 7.º]

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece as unidades de formação de curta duração que compõem 
os módulos de formação base, de formação específica e de formação de atualização, bem como os 
tempos de formação que devem ser observados e as qualificações profissionais do corpo docente.

2 — A presente portaria regula ainda a emissão de certificados de aptidão e qualificação profis-
sional do pessoal de segurança privada e a aprovação, certificação e homologação dos respetivos 
cursos de formação profissional.
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Artigo 2.º

Objetivos do sistema de formação profissional

Sem prejuízo dos objetivos do Sistema Nacional de Qualificações, constituem objetivos espe-
cíficos do sistema de formação profissional do pessoal de segurança privada:

a) Promover a qualidade e a credibilização da atividade das entidades formadoras que operam 
no âmbito da atividade de segurança privada;

b) Promover a qualificação e as competências necessárias ao exercício das funções do pes-
soal de segurança privada;

c) Definir os conteúdos da formação profissional prevista no Regulamento (UE) n.º 1214/2011, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2011, relativo ao transporte rodoviário 
profissional transfronteiriço de notas e moeda de euro entre os Estados membros da área do euro.

Artigo 3.º

Autorizações

1 — As entidades formadoras autorizadas nos termos da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, 
desenvolvem a sua atividade de formação nos termos da presente portaria.

2 — A autorização de entidade formadora confere habilitação para ministrar o módulo de for-
mação base previsto no anexo III da presente portaria.

3 — Para cada módulo de formação específica prevista na presente portaria é exigida uma 
autorização de formação de especialidade.

4 — As autorizações de formação de especialidade abrangem os módulos de formação espe-
cífica e o respetivo módulo de formação de atualização.

5 — O curso de diretor de segurança ministrado por estabelecimentos de ensino superior, 
oficialmente reconhecidos, carece de uma autorização idêntica à que é exigida às entidades for-
madoras, nos termos previstos na Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, com as necessárias adaptações, 
abrangendo o curso inicial e o curso de atualização.

Artigo 4.º

Entidade competente

No âmbito da regulação da atividade de segurança privada a Direção Nacional da Polícia de 
Segurança Pública (DNPSP) é a entidade com competência exclusiva para o reconhecimento de 
qualificações, avaliação e certificação da formação profissional prevista na presente portaria.

Artigo 5.º

Tipologia de formação profissional

1 — A formação do pessoal de vigilância e do coordenador de segurança compreende:

a) A formação inicial de qualificação;
b) A formação de atualização;
c) A formação complementar.

2 — A formação inicial de qualificação consiste em toda a formação que permite a aquisição do 
conjunto de competências profissionais que constituem o requisito de formação necessário para a 
autorização do pessoal de segurança privada e engloba a formação base e a formação específica 
a adquirir.

3 — A formação de atualização consiste em toda a formação que visa a necessária manutenção 
de competências e que no seu conjunto constitui requisito necessário à emissão ou renovação da 
autorização de pessoal de segurança privada, nos termos previstos na presente portaria.
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4 — A formação complementar consiste em toda a formação legalmente exigida, para além da 
prevista na presente portaria, para o desempenho de determinadas especialidades.

5 — As unidades de formação de curta duração que compõem os módulos de formação base, 
de formação específica, do curso de coordenador de segurança e de formação de atualização 
podem ser frequentadas num dos seguintes regimes:

a) Frequência presencial;
b) Frequência à distância; ou
c) Frequência mista.

6 — O regime de frequência previsto no número anterior, bem como os conteúdos programá-
ticos das unidades de formação de curta duração que compõem os módulos de formação base e 
de formação específica são definidos por despacho do diretor nacional da Polícia de Segurança 
Pública.

7 — As unidades de formação de curta duração previstas nos anexos I a XIII -A podem ser re-
conhecidas para efeitos de obtenção da formação específica do coordenador de segurança.

Artigo 6.º

Cursos de formação inicial de qualificação

1 — Os cursos de formação do pessoal de vigilância constam do anexo I à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

2 — Os cursos devem integrar uma componente teórica e uma componente prática a desen-
volver em contexto de formação.

3 — Constitui requisito adicional de formação inicial de qualificação a frequência com apro-
veitamento, em entidade formadora registada e acreditada, das unidades de formação de curta 
duração previstas no Catálogo Nacional de Qualificações, identificadas na parte final do anexo III 
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

4 — Constitui requisito de formação inicial de qualificação de assistentes de portos e aeropor-
tos — segurança aeroportuária a frequência com aproveitamento da formação inicial e específica 
legalmente exigida para o pessoal que executa ou é responsável pela execução do rastreio, do 
controlo de acesso ou de outros controlos de segurança aeroportuária previstos no Regulamento 
(CE) n.º 300/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, alterado pelo 
Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como do Regulamento de Execução 
(UE) 2015/1998 da Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento de Execução 
(UE) 2020/111 da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de Formação e 
Treino de Segurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 de agosto, da 
Autoridade Nacional da Aviação Civil.

Artigo 7.º

Cursos de formação de atualização

1 — Os cursos de formação de atualização para as diferentes especialidades e para o curso 
de coordenador constam do anexo II à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Os cursos de atualização dos assistentes de portos e aeroportos — segurança aero-
portuária previstos no número anterior, devem ainda cumprir o programa de formação contínua 
legalmente exigido para o pessoal que executa ou é responsável pela execução do rastreio, do 
controlo de acesso ou de outros controlos de segurança aeroportuária previstos no Regulamento 
(CE) n.º 300/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, alterado pelo 
Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como do Regulamento de Execução 
(UE) 2015/1998 da Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento de Execução 
(UE) 2020/111 da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de Formação e 
Treino de Segurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 de agosto, da 
Autoridade Nacional da Aviação Civil.
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3 — Os cursos de formação de atualização devem corresponder aos conteúdos da formação 
inicial de qualificação com uma duração não inferior à prevista no anexo II à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

4 — A formação de atualização é obrigatória:

a) Em caso de renovação do cartão profissional;
b) Em caso de requerimento de cartão profissional, quando a última formação da especialidade, 

inicial ou de atualização, ocorreu há mais de dois anos.

Artigo 8.º

Formação complementar

1 — A formação no módulo complementar de formação em transporte rodoviário transfrontei-
riço de notas e moedas de euro entre Estados membros da área euro é ministrado pelas entidades 
titulares de alvará ou licença D, de acordo com os conteúdos previstos no anexo VI a que se refere o 
artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1214/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de no-
vembro de 2011, sendo aplicável o disposto no artigo 79.º da Portaria n.º 273/2013, de 20 de agosto.

2 — A formação complementar prevista no n.º 4 do artigo 5.º é ministrada pelas entidades 
autorizadas e credenciadas nos termos da lei.

Artigo 9.º

Módulo de formação base

1 — O módulo de formação base (BAS) é comum a todas as especialidades.
2 — O módulo de formação base tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao sistema de segurança interna e enqua-
dramento normativo da atividade de segurança privada em Portugal;

b) Promover a aquisição de competências em matéria de direitos, liberdades e garantias;
c) Promover a aquisição de competências para identificação dos elementos essenciais dos tipos 

legais de crimes contra as pessoas e património; de causas de exclusão da ilicitude e culpa;
d) Promover a aquisição de competências quanto aos direitos e deveres do pessoal de segu-

rança privada, bem como o conhecimento e identificação das condutas proibidas;
e) Dotar o formando de conhecimentos quanto ao regime laboral e de saúde e segurança no 

trabalho aplicável ao pessoal de segurança privada.

3 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação base 
constam do anexo III à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 10.º

Módulo de formação específico de operador central de alarmes

1 — O módulo de formação específico de operador de alarmes (ALM) tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos técnicos relativos às funções de operador de alarmes;
b) Dotar o formando de conhecimentos técnicos de segurança eletrónica e prevenção da 

prática de crimes;
c) Promover a aquisição de competências em vigilância eletrónica e operação de centrais de 

receção e monitorização de alarmes e televigilância;
d) Promover a aquisição de competências em procedimentos de alarme;
e) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de operador de alarmes constam do anexo IV à presente portaria, da qual faz parte integrante.
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Artigo 11.º

Módulo de formação específico de vigilante

1 — O módulo de formação específico de vigilante (VIG) tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de vigilante;
b) Dotar o formando de conhecimentos técnicos de segurança física e eletrónica;
c) Promover a aquisição de competências em procedimento de segurança de pessoas e bens 

e prevenção da prática de crimes;
d) Promover a aquisição de competências em vigilância humana e eletrónica e operação de 

centrais de receção e monitorização de alarmes e televigilância;
e) Promover a aquisição de competências em procedimentos de emergência e de alarme;
f) Promover a aquisição de competências em procedimentos de resposta a alarmes;
g) Promover a aquisição de competências na realização de revistas pessoais de prevenção 

e segurança;
h) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
i) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de vigilante constam do anexo V à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 12.º

Módulo de formação específico de segurança -porteiro

1 — O módulo de formação específico de segurança -porteiro (SPR) tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de segurança -porteiro;
b) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao regime legal e sistemas de segurança 

aplicáveis a estabelecimentos de restauração ou bebidas que disponham de espaços ou salas 
destinados a dança ou onde habitualmente se dance;

c) Dotar o formando de conhecimentos técnicos de segurança física e eletrónica;
d) Promover a aquisição de competências em procedimento de segurança de pessoas e bens 

e prevenção da prática de crimes;
e) [Revogada.]
f) Promover a aquisição de competências em procedimentos de emergência de evacuação 

dos estabelecimentos;
g) Promover a aquisição de competências em vigilância humana e eletrónica e monitorização 

no posto de segurança;
h) Promover a aquisição de competências na realização de revistas pessoais de prevenção 

e segurança;
i) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
j) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
k) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de segurança -porteiro constam do anexo VI à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 13.º

Módulo de formação específico de vigilante de proteção e acompanhamento pessoal

1 — O módulo de formação específico de vigilante de proteção e acompanhamento pessoal 
(VPAP) tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de segurança de proteção e 
acompanhamento pessoal;
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b) Dotar o formando de conhecimentos do regime de exercício da proteção pessoal;
c) Promover a aquisição de competências em proteção pessoal;
d) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
e) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
f) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de vigilante de proteção e acompanhamento pessoal constam do anexo VII à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 14.º

Módulo de formação específico de assistente de recinto desportivo

1 — O módulo de formação específico de assistente de recinto desportivo (ARD) tem como 
objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de assistente de recinto desportivo;
b) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao regime jurídico aplicável a espetáculos 

desportivos;
c) Dotar o formando de conhecimentos técnicos de sistemas e estruturas de segurança nos 

recintos desportivos;
d) Promover a aquisição de competências em termos de conduta de um assistente de recinto 

desportivo e manutenção de um ambiente seguro;
e) Promover a aquisição de competências em termos de gestão de multidões e sua dinâmica, 

resposta a incidentes e técnicas de controlo de acesso;
f) Promover a aquisição de competências para a realização de revistas pessoais e buscas de 

prevenção e segurança;
g) Promover a aquisição de competências sobre normas de segurança em recintos desportivos, 

comportamentos antissociais e proibidos, conforto, orientação e bem -estar dos espetadores;
h) Promover a aquisição de competências para gestão de incidentes e auxílio de emergência;
i) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
j) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
k) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação especí-
fico de assistente de recinto desportivo constam do anexo VIII à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 15.º

Módulo de formação específico de assistente de recinto de espetáculos

1 — O módulo de formação específico de assistente de recinto de espetáculos (ARE) tem 
como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de assistente de recinto de es-
petáculos;

b) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao regime jurídico aplicável a espetáculos e 
divertimentos públicos;

c) Dotar o formando de conhecimentos técnicos de sistemas e estruturas de segurança nos 
recintos de espetáculos;

d) Promover a aquisição de competências em termos de conduta de um assistente de recinto 
de espetáculos e manutenção de um ambiente seguro;

e) Promover a aquisição de competências em termos de gestão de multidões e sua dinâmica, 
resposta a incidentes e técnicas de controlo de acesso;
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f) Promover a aquisição de competências para a realização de revistas pessoais e buscas de 
prevenção e segurança;

g) Promover a aquisição de competências sobre normas de segurança no recinto de espetá-
culos, comportamentos antissociais e proibidos, conforto, orientação e bem -estar dos espetadores;

h) Promover a aquisição de competências para gestão de incidentes e auxílio de emergência;
i) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
j) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
k) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação especí-
fico de assistente de recinto de espetáculos constam do anexo IX à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 16.º

Módulo de formação específico de assistente de portos e aeroportos — segurança aeroportuária

1 — O módulo de formação específico de assistente de portos e aeroportos — segurança 
aeroportuária (APA -A) tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de assistente de portos e aeroportos;
b) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao regime jurídico nacional e internacional 

aplicável a segurança aérea e aeroportuária;
c) Promover a aquisição de competências em termos de utilização de equipamentos eletró-

nicos de segurança;
d) Promover a aquisição de competências no controlo de pessoas, bagagens e mercadorias;
e) Promover a aquisição de competências na gestão de incidentes e execução de planos de 

segurança;
f) Promover a aquisição de competências para a realização de revistas pessoais e buscas de 

prevenção e segurança;
g) Promover a aquisição de competências relativamente ao reconhecimento de documentos 

de identificação e falsificação de documentos;
h) Promover a aquisição de competências relativamente à identificação de objetos, bens e 

mercadorias proibidas ou perigosas;
i) Promover a aquisição de competências sobre normas de segurança nas infraestruturas 

aeroportuárias, comportamentos antissociais e proibidos, conforto, orientação e bem -estar dos 
passageiros;

j) Promover a aquisição de competências para gestão de incidentes e auxílio de emergência;
k) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
l) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
m) Dotar o formando de conhecimentos de identificação de marcas, símbolos e outros meios 

de identificação de bens e mercadorias;
n) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — O módulo de formação específico de assistente de portos e aeroportos — segurança 
aeroportuária compreende:

a) A formação legalmente exigida para o pessoal que executa ou é responsável pela execução 
do rastreio, do controlo de acesso ou de outros controlos de segurança aeroportuária previstos no 
Regulamento (CE) n.º 300/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, 
alterado pelo Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 8 de janeiro de 2010, bem como o Regulamento 
de Execução (UE) 2015/1998 da Comissão, de 5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento 
de Execução (UE) 2020/111 da Comissão, de 13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional 
de Formação e Treino de Segurança da Aviação Civil previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 
17 de agosto, da Autoridade Nacional da Aviação Civil;
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b) A unidade de formação de curta duração que consta do Anexo X à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 17.º

Módulo de formação específico de assistente de portos e aeroportos — proteção portuária

1 — O módulo de formação específico de assistente de portos e aeroportos — proteção por-
tuária (APA -P) tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de assistente de portos e aeroportos;
b) Dotar o formando de conhecimentos relativos ao regime jurídico nacional e internacional 

aplicável à segurança marítima e portuária;
c) Promover a aquisição de competências em termos de utilização de equipamentos eletró-

nicos de segurança;
d) Promover a aquisição de competências no controlo de pessoas, bagagens e mercadorias;
e) Promover a aquisição de competências na gestão de incidentes e execução de planos de 

segurança;
f) Promover a aquisição de competências para a realização de revistas pessoais e buscas de 

prevenção e segurança;
g) Promover a aquisição de competências relativamente ao reconhecimento de documentos 

de identificação e falsificação de documentos;
h) Promover a aquisição de competências relativamente à identificação de objetos, bens e 

mercadorias proibidas ou perigosas;
i) Promover a aquisição de competências sobre normas de segurança de infraestruturas portu-

árias, comportamentos antissociais e proibidos, conforto, orientação e bem -estar dos passageiros;
j) Promover a aquisição de competências para gestão de incidentes e auxílio de emergência;
k) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
l) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
m) Dotar o formando de conhecimentos de identificação de marcas, símbolos e outros meios 

de identificação de bens e mercadorias;
n) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de assistente de portos e aeroportos — proteção portuária constam do anexo XI à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 18.º

Módulo de formação específico de vigilante de transporte de valores

1 — O módulo de formação específico de vigilante de transporte de valores (VTV) tem como 
objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de segurança de proteção e 
transporte e manuseamento de valores;

b) Dotar o formando de conhecimentos do regime de exercício da atividade de transporte de 
valores;

c) Promover a aquisição de competências em segurança e transporte de valores;
d) Promover a aquisição de competências em equipamentos eletrónicos de segurança;
e) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
f) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes;
g) Dotar o formando de conhecimentos em defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de vigilante de transporte de valores constam do anexo XII à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.
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Artigo 19.º

Módulo de formação específico de fiscal de exploração de transportes públicos

1 — O módulo de formação específico de fiscal de exploração de transportes públicos (FETP) 
tem como objetivos:

a) Dotar o formando de conhecimentos relativos às funções de fiscal de exploração de trans-
portes públicos;

b) Dotar o formando de conhecimentos do regime de fiscalização de títulos de transporte;
c) Dotar o formando de competências em gestão de conflitos;
d) Dotar o formando de conhecimentos e procedimentos de registo de incidentes.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação específico 
de fiscal de exploração de transportes públicos constam do anexo XIII à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

Artigo 19.º -A

Módulo de formação do curso de coordenador de segurança

1 — O módulo de formação do curso de coordenador de segurança (CS) tem como objetivo 
dotar os formandos de conhecimentos nas áreas de:

a) Políticas de segurança. Estrutura de comando de segurança;
b) Gestão de incidentes;
c) Avaliação dinâmica de riscos e gestão de multidões;
d) Planeamento de emergência e de operação de segurança;
e) Supervisão e liderança;
f) Regime legal dos espetáculos desportivos e da prevenção da violência;
g) Regime legal dos espetáculos e divertimentos públicos;
h) Sistema de segurança em recintos desportivos;
i) Regulamento de prevenção e segurança do evento;
j) Manutenção de ambiente seguro e gestão de multidões;
k) Plano de contingência e de emergência;
l) Gestão das necessidades dos espetadores. Informação, orientação e aconselhamento;
m) Procedimentos de revista e buscas de segurança;
n) Defesa pessoal.

2 — As unidades de formação de curta duração que integram o módulo de formação do curso de 
coordenador de segurança constam do anexo XIII -A à presente portaria, da qual faz parte integrante.

3 — O programa do curso de formação inicial de qualificação a ministrar tem a duração mí-
nima de 180 horas, integrando o módulo de formação base e o módulo de formação específica de 
coordenador de segurança.

Artigo 20.º

Sistema de avaliação

1 — A avaliação do módulo de formação base, dos módulos de formação específica e dos 
módulos de formação de atualização é efetuada mediante a realização de provas de conhecimentos 
e testes práticos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior a formação legalmente exigida para o pes-
soal que executa ou é responsável pela execução do rastreio, do controlo de acesso ou de outros 
controlos de segurança aeroportuária previstos no Regulamento (CE) n.º 300/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2008, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 18/2010, de 
8 de janeiro de 2010, bem como o Regulamento de Execução (UE) 2015/1998 da Comissão, de 
5 de novembro de 2015, alterado pelo Regulamento de Execução (UE) 2020/111 da Comissão, de 
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13 de janeiro de 2020, e no Programa Nacional de Formação e Treino de Segurança da Aviação Civil 
previsto no Regulamento n.º 765/2021, de 17 de agosto, da Autoridade Nacional da Aviação Civil.

3 — A elaboração das provas de avaliação e a fiscalização da sua execução, são asseguradas 
pela Direção Nacional da Polícia de Segurança Pública.

4 — As condições de realização das provas de avaliação e testes previstos no presente artigo 
são definidas por despacho do diretor nacional da Polícia de Segurança Pública.

5 — O certificado de formação profissional é emitido pela entidade formadora através do Sis-
tema Integrado de Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa (SIGO), de acordo com 
o modelo previsto no anexo XIV à presente portaria, da qual faz parte integrante.

6 — Em caso de cessação de atividade de entidade formadora autorizada, a emissão de cer-
tificados ou comprovativo de certificados são da responsabilidade da Direção Nacional da Polícia 
de Segurança Pública, de acordo com os elementos registados pela entidade formadora.

7 — O certificado da formação prevista no n.º 2 é emitido pela autoridade competente para 
a implementação e desenvolvimento do Programa Nacional de Formação e Treino de Segurança 
da Aviação Civil.

Artigo 21.º

Reconhecimento de qualificações

O reconhecimento de qualificações previsto no artigo 26.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, 
depende da realização de provas de avaliação definidas no despacho previsto no artigo anterior.

Artigo 22.º

Formação de diretores de segurança

1 — A formação do diretor de segurança é ministrada em estabelecimentos de ensino superior 
oficialmente reconhecidos, cujo curso de diretor de segurança tenha sido aprovado por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da administração interna.

2 — Os estabelecimentos de ensino superior, oficialmente reconhecidos, que pretendam mi-
nistrar o curso de diretor de segurança devem formular o seu pedido de acreditação, nos mesmos 
termos exigidos às entidades formadoras, de acordo com os preceitos previstos na Lei n.º 34/2013, 
de 16 de maio, com as necessárias adaptações, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Regulamento do curso;
b) Programa do curso e respetivos conteúdos;
c) Identificação dos docentes e formadores.

3 — Os processos de acreditação são instruídos pela Direção Nacional da Polícia de Segu-
rança Pública, no prazo de 30 dias.

4 — O programa do curso de formação inicial de qualificação a ministrar tem a duração mínima 
de 200 horas e deve ter por base as seguintes matérias:

a) Regime jurídico do exercício da atividade de segurança privada;
b) Criminalidade e delinquência;
c) Sistema de segurança interna e proteção civil;
d) Segurança física;
e) Segurança eletrónica;
f) Segurança de pessoas;
g) Medidas de segurança e sistemas de segurança;
h) Segurança contra incêndios;
i) Segurança da informação, cibersegurança e proteção de dados;
j) Gestão e direção de atividades de segurança privada;
k) Planeamento e gestão de segurança privada;
l) Prevenção de riscos laborais aplicados à segurança privada;
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m) Análise de riscos;
n) Gestão de equipas;
o) Colaboração com a segurança pública;
p) Deontologia profissional.

5 — A frequência do curso de diretor de segurança implica a conclusão do 12.º ano de esco-
laridade ou equivalente.

6 — Pode igualmente ser reconhecida a formação, com aproveitamento, ministrada em esta-
belecimento de ensino superior oficialmente reconhecido, em curso superior na área da segurança, 
desde que inclua as matérias previstas no n.º 4.

7 — O programa do curso de atualização a ministrar tem a duração mínima de 60 horas e deve 
ter por base as matérias previstas nas alíneas a), d), e), i), k), n) e o) do n.º 4.

Artigo 23.º

Deveres das entidades formadoras

1 — Os estabelecimentos de ensino superior autorizados a ministrar o curso de diretor de 
segurança devem comunicar ao DSP, até 5 dias úteis antes do seu início, a realização dos cursos 
e a identificação dos formandos.

2 — As entidades referidas no número anterior devem ainda remeter, no prazo de 10 dias úteis 
após a conclusão dos cursos, os certificados emitidos.

Artigo 24.º

Qualificações do corpo docente

São considerados detentores de qualificação profissional adequada relativamente às unidades 
de formação que pretendam ministrar:

a) Os formadores detentores de curso superior cuja área científica seja adequada às unidades 
de formação de curta duração previstas na presente portaria;

b) Os formadores que concluíram o 12.º ano de escolaridade ou equivalente, detentores da 
experiência profissional e qualificações adequadas às unidades de formação de curta duração 
previstas na presente portaria;

c) Os cidadãos de Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu 
com qualificações, obtidas fora de Portugal, equivalentes às referidas nas alíneas anteriores, que 
aqui pretendam exercer a atividade profissional em regime de livre prestação de serviços e que, 
para tanto, a respetiva habilitação seja reconhecida, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto.

Artigo 25.º

Norma transitória

1 — Até à implementação do sistema de avaliação da formação de segurança privada deve 
este ser assegurado pelas entidades formadoras, realizando, no mínimo, um momento de avaliação 
por módulo.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
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Artigo 26.º

Norma revogatória

1 — São revogados a alínea e) do n.º 1 do artigo 12.º, os n.os 2 a 7 do artigo 25.º e o artigo 26.º 
da Portaria n.º 148/2014, de 18 de julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 114/2015, de 
24 de abril.

2 — É revogada a Portaria n.º 324/2013, de 31 de outubro.

Artigo 27.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

ANEXO I

Cursos de formação profissional

(a que se refere o n.º 1 do artigo 6.º) 

Especialização/Qualificação Módulos do curso de formação profissional

Operador de central de alarmes. . . . . . . . . . Módulo de formação base.
Módulo de formação específica de operador de central de alarmes.

Vigilante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de formação base.
Módulo de formação específica de vigilante.

Segurança -porteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de formação base.
Módulo de formação específica de segurança -porteiro.

Vigilante de proteção e acompanhamento 
pessoal.

Módulo de formação base.
Módulo de formação especializada de proteção e acompanhamento pessoal.

Assistente de recinto desportivo. . . . . . . . . . Módulo de formação base.
Módulo de formação especializada de assistente de recinto desportivo.

Assistente de recinto de espetáculos. . . . . . Módulo de formação base.
Módulo de formação especializada de assistente de recinto de espetáculos.

Assistente de portos e aeroportos  . . . . . . . . Módulo de formação base.
Módulo de formação especializada de assistente de segurança aeroportuária. 

ou de segurança portuária.
Vigilante de transporte de valores  . . . . . . . . Módulo de formação base.

Módulo de formação especializada em transporte de valores.
Fiscal de exploração de transportes públicos Módulo de formação base.

Módulo de formação específica de fiscal de exploração de transportes públicos.
Coordenador de segurança  . . . . . . . . . . . . . Módulo de formação base.

Módulo de formação específica de coordenador de segurança.

 ANEXO II

Cursos de formação de atualização

(a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º) 

Especialização/Qualificação Módulos do curso de formação de atualização Carga horária 
mínima

Operador de central de alarmes. . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de operador de central de alarmes 10
Vigilante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de vigilante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Segurança -porteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de segurança -porteiro . . . . . . . . . . 40
Vigilante de proteção e acompanhamento pes-

soal.
Módulo de atualização de proteção e acompanhamento 

pessoal.
60

Assistente de recinto desportivo. . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de recinto desportivo 30
Assistente de recinto de espetáculos. . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de recinto de espe-

táculos.
30
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Especialização/Qualificação Módulos do curso de formação de atualização Carga horária 
mínima

Assistente de portos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de portos . . . . . . . . . 45
Assistente de aeroportos  . . . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de assistente de aeroportos  . . . . . 10
Vigilante de transportes de valores  . . . . . . . . . Módulo de atualização em transporte e tratamento de valores 55
Fiscal de exploração de transportes públicos Módulo de atualização de fiscalização de transportes públicos 10
Coordenador de segurança  . . . . . . . . . . . . . . . Módulo de atualização de coordenador de segurança  . . . 50

 ANEXO III

Módulo de formação base (BAS)

(a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

BAS01 Diversidade, direitos fundamentais e direitos do homem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
BAS02 Crime, procedimento penal e meios de prova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
BAS03 Regime jurídico do exercício da atividade de segurança privada, sistema de segurança interna 

e forças e serviços de segurança.
10

BAS04 Princípios deontológicos e perfil profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
BAS05 Elaboração de relatórios e comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
BAS06 Segurança e higiene no trabalho aplicado à segurança privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

 Unidades de curta duração do Catálogo Nacional de Qualificações 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

4478 Técnicas de socorrismo — princípios básicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4798 Prevenção e combate a incêndios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 ANEXO IV

Módulo de formação específica de operador de central de alarmes (ALM)

[a que se refere o n.º 2 do artigo 10.º] 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

ALM01 Segurança eletrónica e procedimentos operacionais de emergência em alarmes  . . . . . . . . . . . 10
ALM02 Operação de meios de videovigilância e centrais de alarmes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ALM03 Segurança e higiene no trabalho aplicado à segurança privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 ANEXO V

Módulo de formação específica de vigilante (VIG)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 11.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

VIG01 Segurança física e controlo de acessos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG02 Técnicas e prática de vigilância humana e eletrónica e intervenção de alarmes . . . . . . . . . . . . 10
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Código Unidades de formação de curta duração Horas

VIG03 Procedimentos operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG04 Revistas pessoais de prevenção e segurança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG05 Gestão de conflitos e procedimentos de detenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG06 Registos técnicos e relatórios e simulação prática de incidentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ALM01 Segurança eletrónica e procedimentos operacionais de emergência em alarmes . . . . . . . . . . . 10
ALM02 Operação de meios de videovigilância e centrais de alarmes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 ANEXO VI

Módulo de formação específica de segurança -porteiro (SPR)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 12.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

SPR01 Regime jurídico dos sistemas de segurança privada dos estabelecimentos de restauração ou de 
bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

SPR02 Sistemas de segurança obrigatórios e funções do segurança -porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
SPR03 Direito de acesso e identificação de comportamentos de risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
SPR04 Gestão de incidentes e procedimentos de emergência em estabelecimento de restauração e 

bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
SPR05 Técnicas e prática de vigilância humana e eletrónica em estabelecimento de restauração e 

bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG04 Revistas pessoais e prevenção e segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG05 Gestão de conflitos e procedimentos de detenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG06 Registos técnicos e relatórios e simulação prática de incidentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 ANEXO VII

Módulo de formação específica de vigilante de proteção e acompanhamento pessoal (VPAP)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 13.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

VPAP01 Enquadramento legal da proteção e acompanhamento pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP02 Avaliação de riscos e ameaças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP03 Planeamento operacional, avaliação e relatórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP04 Reconhecimento de itinerários e locais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP05 Técnicas e procedimentos de proteção pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
VPAP06 Técnicas de deslocação em veículos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP07 Técnicas de proteção pessoal em edifícios e eventos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP08 Técnicas de condução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP09 Procedimentos segurança, revista e buscas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP10 Gestão de incidentes e procedimentos de emergência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
VPAP11 Gestão de conflitos, resolução e técnicas de comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VPAP12 Defesa pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190
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 ANEXO VIII

Módulo de formação específica de assistente de recinto desportivo (ARD)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

ARD01 Regime legal dos espetáculos desportivos e da prevenção da violência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD02 Sistema de segurança em recintos desportivos e estrutura de comando  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD03 Manutenção de ambiente seguro e gestão de multidões   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD04 Gestão das necessidades dos espetadores. Informação, orientação e aconselhamento   . . . . . . 10
ARD05 Planos de contingência e de emergência. Evacuação de recintos desportivos   . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD06 Procedimentos de revistas e buscas de segurança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD07 Gestão de incidentes e procedimentos de emergência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG05 Gestão de conflitos e procedimentos de detenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 ANEXO IX

Módulo de formação específica de assistente de recinto de espetáculos (ARE)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 15.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

ARE01 Regime legal dos espetáculos e divertimentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARE02 Regulamentos de prevenção e segurança do evento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARE03 Planos de contingência e de emergência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD03 Manutenção de ambiente seguro e gestão de multidões   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD04 Gestão das necessidades dos espetadores. Informação, orientação e aconselhamento   . . . . . 10
ARD06 Procedimentos de revistas e buscas de segurança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD07 Gestão de incidentes e procedimentos de emergência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG05 Gestão de conflitos e procedimentos de detenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 ANEXO X

Módulo de formação específica de assistente de portos e aeroportos — segurança
aeroportuária (APA -A)

[a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 16.º] 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

VIG07 Defesa pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
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 ANEXO XI

Módulo de formação específica de assistente de portos e aeroportos — proteção
portuária (APA -P)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

APP01 Funções e conteúdos funcionais da atividade de assistente de portos e aeroportos em ambiente 
portuário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

APP02 Regime legal nacional e internacional aplicável ao transporte marítimo e infraestruturas por-
tuárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

APP03 Sistemas Nacionais de Segurança e Planos Nacionais de Segurança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
APP04 Manutenção de ambiente seguro e gestão de necessidades de utentes de infraestruturas por-

tuárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
APP05 Técnicas e procedimentos de controlo de pessoas, bagagens e mercadorias (portos) . . . . . . . 25 
APP06 Planos de segurança e emergência portuários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
APP07 Procedimentos de revistas pessoais e buscas de segurança (portos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
APP08 Técnicas, procedimentos e prática de identificação de objetos, bens e substâncias perigosas ou 

proibidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
APP09 Identificação de documentos e de sinais, marcas, símbolos e códigos internacionais e nacionais 

de mercadoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
APP10 Gestão de conflitos: identificação de comportamentos de risco, resolução e técnicas de comu-

nicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 

 ANEXO XII

Módulo de formação específica de vigilante de transporte de valores (VTV)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 18.º) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

VTV01 Regime legal da atividade de transporte de valores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VTV02 Avaliação de riscos e ameaças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VTV03 Planeamento operacional, avaliação e relatórios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VTV04 Planificação de itinerários e rotas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VTV05 Técnicas e procedimentos de transporte de valores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
VTV06 Utilização e manutenção de sistemas eletrónicos de segurança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
VTV07 Técnicas de proteção pessoal em deslocações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
VTV08 Procedimentos de segurança e condução de veículos de transporte de valores . . . . . . . . . . . . 10
VTV09 Gestão de incidentes e procedimentos de emergência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
VTV10 Gestão de conflitos e identificação de comportamentos de risco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
VIG07 Defesa pessoal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170
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Código Unidades de formação de curta duração Horas

FETP01 Regime legal da fiscalização de títulos de transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
FETP02 Técnicas e procedimentos de fiscalização e gestão de conflitos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
FETP03 Títulos de transporte e elaboração de autos de notícia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 ANEXO XIII -A

Módulo de formação específica de coordenador de segurança (CS)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 19.º -A) 

Código Unidades de formação de curta duração Horas

CS01 Políticas de segurança. Estrutura de comando de segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS02 Gestão de incidentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS03 Avaliação dinâmica de riscos e gestão de multidões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS04 Planeamento de emergência e de operação de segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
CS05 Supervisão e liderança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

ARD01 Regime legal dos espetáculos desportivos e da prevenção da violência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARE01 Regime legal dos espetáculos e divertimentos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARD02 Sistema de segurança em recintos desportivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
ARE02 Regulamento de prevenção e segurança do evento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
ARD03 Manutenção de ambiente seguro e gestão de multidões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
ARE03 Plano de contingência e de emergência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
ARD04 Gestão das necessidades dos espetadores. Informação, orientação e aconselhamento . . . . . . 8
ARD06 Procedimentos de revista e buscas de segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
VIG07 Defesa pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

 ANEXO XIII

Módulo de formação específica de fiscal de exploração de transportes públicos (FETP)

(a que se refere o n.º 2 do artigo 19.º) 
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 ANEXO XIV

Modelo de certificado de formação profissional

(a que se refere o n.º 5 do artigo 20.º) 
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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 305/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Décima alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março.

No âmbito do regime jurídico dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) para 
o período de programação 2014 -2020, a Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, aprovou as regras 
aplicáveis ao cofinanciamento pelo Fundo Social Europeu (FSE) e pelo Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional (FEDER), relativamente às operações a desenvolver no domínio da inclusão 
social e emprego, tendo o respetivo regulamento específico sido posteriormente alterado pelas 
Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 
235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 163/2020, de 
1 de julho, 279/2020, de 7 de dezembro, e n.º 131/2021, de 25 de junho.

Entre as operações previstas e apoiadas no âmbito do Regulamento Específico do Domínio da 
Inclusão Social e Emprego, encontram -se os instrumentos específicos de proteção das vítimas de 
violência doméstica regulados na secção VI, do capítulo V. Inserem -se precisamente nesta Tipologia 
de Operações do Eixo 3 do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (PO ISE) as ações 
de atendimento, acompanhamento e apoio especializado a vítimas de violência doméstica, violência 
de género e tráfico de seres humanos e as ações de acolhimento de vítimas de tráfico de seres 
humanos, respetivamente previstas nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 166.º do referido Regula-
mento, que se têm revelado de fundamental importância para garantir o apoio a largas centenas de 
vítimas de violência doméstica e seus filhos menores que, de outro modo, ficariam desprotegidos.

A execução destas ações e o cumprimento destes objetivos são assegurados, essencialmente, 
por entidades do terceiro setor que integram a Rede Nacional de Apoio a Vítimas de Violência 
Doméstica (RNAVV), sendo por isso fundamental garantir a manutenção da sua atividade, uma 
vez que prestam um apoio direto, especializado e multidisciplinar às vítimas, designadamente aos 
níveis psicológico, social e jurídico.

Deste modo, aproximando -se o termo do atual período de programação 2014 -2020 e o lança-
mento do próximo período de programação, Portugal 2030, importa proceder a uma alteração do 
Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego que facilite a transição entre 
períodos de programação, de forma a assegurar a continuidade das ações suprarreferidas, criando 
condições para uma plena execução dos projetos e uma transição harmoniosa entre períodos de 
programação, garantindo a concretização do apoio efetivo a uma área reconhecidamente impor-
tante, a da proteção das vítimas de violência doméstica, violência de género e tráfico de seres 
humanos.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, as alterações que aqui se preconizam foram aprovadas pela Deliberação n.º 37/2021, 
da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, de 10 
de dezembro de 2021, carecendo de ser aprovadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, e ao abrigo do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 19 -B/2020, de 30 de abril, 
27 -A/2020, de 13 de junho, e 54/2021, de 25 de junho, que aprova a organização e o funcionamento 
do XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à décima alteração ao Regulamento Específico do Domínio da 
Inclusão Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alte-
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rado pelas Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 
de fevereiro, 235/2018, de 23 de agosto, 66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 
163/2020, de 1 de julho, 279/2020, de 7 de dezembro, e n.º 131/2021, de 25 de junho.

Artigo 2.º

Alteração do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego

O artigo 9.º do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego, aprovado 
em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterado pelas Portarias n.os 181 -C/2015, de 
19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 235/2018, de 23 de agosto, 
66/2019, de 20 de fevereiro, 140/2020, de 15 de junho, 163/2020, de 1 de julho, 279/2020, de 7 de 
dezembro, e n.º 131/2021, de 25 de junho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) Instrumentos específicos de proteção das vítimas e de acompanhamento dos agressores 

na violência doméstica, no âmbito das ações previstas nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 166.º, 
que podem ter duração máxima de 48 meses.

5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

As alterações agora introduzidas ao Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social 
e Emprego produzem efeitos relativamente às operações aprovadas e em curso, desde que sobre 
as mesmas não tenha recaído decisão de saldo final.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 15 de dezembro de 2021.

114821756 
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 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 306/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, que define os 
termos e as condições em que as escolas, no âmbito da autonomia e flexibilidade cur-
ricular, podem implementar uma gestão superior a 25 % das matrizes curriculares -base 
das ofertas educativas e formativas dos ensinos básico e secundário, com vista ao 
desenvolvimento de planos de inovação.

A autonomia curricular instituída pelo Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 70/2021, de 3 de agosto, e materializada, entre outras, na possibilidade de gestão 
flexível das matrizes curriculares -base das ofertas educativas e formativas dos ensinos básico e 
secundário, tem vindo a ser apropriada pelas escolas ao longo dos últimos anos, num processo que 
alicerça o seu desenvolvimento numa aposta crescente em respostas curriculares e pedagógicas 
específicas e adequadas a cada contexto.

A possibilidade de gestão superior a 25 % das matrizes curriculares -base das ofertas educa-
tivas e formativas, com vista ao desenvolvimento de planos de inovação curricular, pedagógica ou 
de outros domínios, consagrada na Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, tem vindo a ser exercida 
por um número crescente de escolas, que, conjugando três elementos fundamentais — autonomia, 
confiança e responsabilidade — , desenham os seus planos de inovação, convocando as opções 
curriculares que melhor respondem às necessidades e ambições dos seus alunos, que envolve 
todos e especialmente os que são mais vulneráveis, reorientando as comunidades educativas para 
uma rota de sucesso, com aprendizagens de qualidade, orientadas por compromissos inscritos nos 
seus planos e sistematicamente monitorizados.

Efetivamente, são diversos os exemplos de planos de inovação que revelam uma apropriação 
significativa do currículo, estabelecendo eixos curriculares organizadores, que ganham sentido 
especial no projeto curricular de uma escola, desenhando uma organização diversa de turmas e de 
grupos de alunos, sob o primado de critérios pedagógicos, envolvendo, enquanto agentes, alunos 
e seus pais e encarregados de educação, e desenvolvendo práticas cada vez mais sofisticadas de 
avaliação do impacto dos seus planos na qualidade das aprendizagens dos seus alunos.

Esse processo de inovação curricular tem vindo a ser monitorizado a partir dos dados quanti-
tativos e qualitativos reunidos por todos os intervenientes, e sistematizados pela equipa de coorde-
nação nacional e pelas equipas regionais, que, nos termos do Despacho n.º 9726/2018, de 17 de 
outubro, têm a missão de acompanhar, monitorizar e avaliar a aplicação do Decreto -Lei n.º 55/2018, 
de 6 de julho, na sua redação atual, bem como do Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado 
pela Lei n.º 116/2019, de 13 de setembro.

No âmbito deste trabalho conjunto e de monitorização, que acompanha os desafios que o 
sistema educativo viveu nos últimos anos, decorrentes da situação pandémica, a avaliação das 
potencialidades de uma gestão curricular flexível, enquanto resposta à recuperação das aprendi-
zagens, traduziu -se na inclusão de algumas das opções curriculares e pedagógicas inscritas nos 
planos de inovação, designadamente a possibilidade de adoção de regras próprias relativas ao 
calendário escolar, no Eixo Ensinar e Aprender — Domínio +Autonomia Curricular, do plano inte-
grado de recuperação das aprendizagens — Plano 21|23 Escola+, aprovado pela Resolução de 
Conselho de Ministros n.º 90/2021, de 7 de julho.

Neste quadro, com o propósito de melhor adequar este instrumento de autonomia e flexibilidade 
curricular aos resultados da sua implementação nos últimos anos, procede -se à primeira alteração 
à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, com vista à sua consolidação através de uma maior fle-
xibilização na conceção de percursos formativos próprios nas ofertas educativas e formativas do 
ensino secundário, da simplificação do processo de tramitação das propostas de planos de inovação 
das escolas, da clarificação de algumas das opções de organização curricular e pedagógica, bem 
como da definição de regras de avaliação e certificação das aprendizagens dos alunos abrangidos 
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por planos de inovação, adequando -as aos procedimentos instituídos pela Portaria n.º 194/2021, 
de 17 de setembro, que define os modelos de diplomas e de certificados em formato eletrónico das 
ofertas educativas e formativas do ensino básico e secundário.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, na sua 
redação atual, e atento o previsto no Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, 
que define os termos e as condições em que as escolas, no âmbito da autonomia e flexibilidade 
curricular, podem implementar uma gestão superior a 25 % das matrizes curriculares -base das 
ofertas educativas e formativas dos ensinos básico e secundário, com vista ao desenvolvimento 
de planos de inovação.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho

Os artigos 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º e 13.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

a) A redistribuição, ao longo de cada ciclo ou nível de ensino ou ciclo de formação, das disci-
plinas/módulos/unidades de formação de curta duração (UFCD)/unidades de competência (UC) e 
respetivas cargas horárias previstas em cada matriz curricular -base, incluindo, no ensino secundário, 
sempre que aplicável, a alteração ao desenvolvimento anual, bienal ou trienal das disciplinas que 
integram a matriz curricular -base, sem prejuízo de as mesmas continuarem a ser consideradas, 
para efeitos de avaliação externa, como anuais, bienais ou trienais, respetivamente;

b) [...]
c) A criação de novas disciplinas através de:

i) Reafetação de tempos/horas fixados para as disciplinas constantes da matriz curricular -base, 
com definição de documentos curriculares próprios, aprovados pelo conselho pedagógico; ou

ii) Junção das aprendizagens essenciais e dos tempos/horas fixados para as respetivas disci-
plinas na matriz curricular -base, combinando -os total ou parcialmente, constituindo -se estas novas 
disciplinas como disciplinas agregadoras.

d) A conceção, no ensino secundário, de um percurso formativo próprio, através da oferta de 
disciplinas integrantes dos diversos planos de estudos previstos nas portarias que lhes subjazem, 
nos termos previstos no artigo 6.º -A;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) A opção pela constituição de turmas ou grupos de alunos de anos de escolaridade diferente, 

desde que do mesmo ciclo ou nível, sem prejuízo do cumprimento das aprendizagens essenciais, 
designadamente para efeitos de realização de provas de avaliação externa.
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5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — [...]
8 — [...]

Artigo 6.º

[...]

1 — As escolas devem observar, no desenvolvimento dos planos de inovação, a operacionali-
zação do Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e o cumprimento das Aprendizagens 
Essenciais e da Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania, constituindo -se estas como 
a orientação curricular de base, para efeitos de planificação, operacionalização e avaliação dos 
processos de ensino e de aprendizagem.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, as escolas devem ainda observar, quando 
aplicável, o conjunto de conhecimentos, aptidões e atitudes, do Perfil Profissional/Referencial de 
Competências e do referencial de formação associados à respetiva qualificação.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — O exercício da opção prevista na alínea c) do n.º 4 do artigo 4.º não pode prejudicar a 

existência de informações relativas às disciplinas e UC/UFCD inscritas nas matrizes curriculares-
-base, devendo a escola garantir a sua identificação, para atribuição das respetivas classificações, 
designadamente para efeitos de acesso a provas de avaliação externa e ou de certificação, nos 
termos previstos no capítulo III.

5 — A escola deve garantir a participação dos alunos na conceção e desenvolvimento dos 
planos, definindo instâncias regulares de auscultação, bem como o envolvimento dos encarregados 
de educação e, nos cursos de dupla certificação, dos parceiros socioprofissionais e ainda, quando 
se trate de cursos artísticos especializados, das escolas com quem é protocolado o regime articu-
lado de frequência nesses cursos.

Artigo 8.º

[...]

[...]

a) A regular monitorização do desenvolvimento dos planos em função dos objetivos e metas 
definidos nos mesmos;

b) A autoavaliação dos planos, de forma a aferir resultados e impacto das opções e medidas 
adotadas, como estratégia de melhoria da qualidade das aprendizagens e de promoção do sucesso 
de todos os alunos.

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

a) Adequação dos planos de inovação às necessidades a que pretende dar resposta e aos 
compromissos assumidos através da identificação de objetivos e metas a atingir;

b) Da aprovação, em Conselho Pedagógico, dos documentos curriculares, ou das respetivas 
matrizes, relativos às disciplinas criadas nos termos da subalínea i) da alínea c) do n.º 4 do artigo 4.º;

c) Observação do previsto nos artigos 5.º e 6.º, bem como, quando aplicável, nos artigos 6.º -A e 7.º;
d) [Anterior alínea c).]
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5 — [...]
6 — [...]
7 — Em resultado do processo de autoavaliação do plano, previsto no artigo 8.º, pode a escola 

propor alterações ao plano de inovação autorizado.
8 — A proposta referida no número anterior segue a tramitação prevista nos n.os 1 a 6.
9 — A escola pode ainda apresentar, nos termos definidos nos n.os 1 e 2 e até ao limite de 

duas, adendas ao plano de inovação que incidam unicamente sobre o seu âmbito de aplicação, 
nomeadamente os anos de escolaridade abrangidos, e ou a sua vigência.

10 — O disposto no número anterior não é aplicável aos planos de inovação a que se refere 
o artigo 7.º

11 — Compete à equipa da coordenação nacional a decisão de autorização sobre adendas 
ao plano de inovação, previstas no n.º 9, com base na apreciação realizada pelas equipas 
regionais, a qual tem em consideração, designadamente, os dados obtidos nos termos do 
artigo 8.º

Artigo 10.º

[...]

As decisões de autorização, previstas nos n.os 3 e 11 do artigo anterior, são proferidas, respe-
tivamente, no prazo máximo de 55 e 30 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da data de 
receção da proposta da escola pela equipa da coordenação nacional.

Artigo 11.º

[...]

1 — [...]
2 — Decorridos os prazos para decisão previstos no artigo anterior, a escola comunica à equipa 

de coordenação nacional o início de funcionamento do plano de inovação ou da adenda com uma 
antecedência mínima de 15 dias úteis.

3 — As escolas devem promover a publicitação dos planos de inovação, suas alterações e 
respetivas adendas na Internet, no sítio institucional da escola, sem prejuízo da sua disponibilização 
à comunidade escolar pelos meios considerados adequados, de modo a possibilitar o seu pleno 
conhecimento pelos interessados durante a vigência dos mesmos.

4 — O coordenador da equipa de coordenação nacional remete após aprovação, o plano de 
inovação, bem como respetivas alterações e adendas, para depósito, à Direção -Geral da Educação, 
no prazo de 10 dias úteis subsequentes à notificação prevista no n.º 1 ou à comunicação prevista 
no n.º 2.

Artigo 12.º

[...]

1 — O acompanhamento e avaliação são realizados de acordo com o previsto no artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, e no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto-
-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, competindo, ainda, à equipa de coordenação 
nacional:

a) [...]
b) [...]

2 — [...]
3 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 devem as escolas prestar a colaboração solici-

tada pelas equipas regionais, designadamente para efeitos de apreciação da proposta apre-
sentada.



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 220

Diário da República, 1.ª série

Artigo 13.º

[...]

Considerando o plano de inovação a desenvolver, em tudo o que não se encontrar expressa-
mente previsto na presente portaria é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto na portaria 
da oferta do ensino básico ou do ensino secundário que lhe está subjacente.»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho

São aditados à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, os artigos 6.º -A, 12.º -A, 12.º -B, 12.º -C, 
12.º -D e 12.º -E, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A

Percursos formativos próprios

1 — A adoção de um percurso formativo próprio no âmbito de um plano de inovação é aplicável 
a todas as disciplinas da componente específica e da componente científica, consoante a oferta 
educativa e formativa do ensino secundário.

2 — No desenvolvimento do disposto no número anterior, a estrutura do curso com percurso 
formativo próprio tem de compreender:

a) Nos cursos científico -humanísticos, uma disciplina trienal, duas disciplinas bienais e duas 
disciplinas anuais da componente específica;

b) Nos cursos artísticos especializados, duas a quatro disciplinas da componente científica;
c) Nos cursos profissionais, duas a três disciplinas da componente científica, de acordo com a 

respetiva qualificação e consistente com a mesma, garantindo o desenvolvimento do conjunto de 
conhecimentos, aptidões e atitudes definidas no Perfil Profissional/Referencial de Competências e 
respetivo referencial de formação.

3 — Da adoção de um percurso formativo próprio não pode resultar a frequência de disciplinas 
equivalentes ou que abranjam parte dos mesmos conteúdos, nos termos definidos nas portarias 
que regulam as respetivas ofertas educativas e formativas.

CAPÍTULO III

Avaliação, transição, aprovação, conclusão e certificação das aprendizagens

Artigo 12.º -A

Disposições Gerais

1 — São aplicáveis aos planos de inovação as regras relativas a avaliação, transição, aprova-
ção, conclusão e certificação das aprendizagens previstas nas portarias que regulam as respetivas 
ofertas educativas ou formativas, com as adaptações constantes do presente capítulo.

2 — Os planos de inovação indicam as componentes de currículo ou de formação que com-
põem a sua matriz curricular, identificando as disciplinas e ou UC/UFCD que as integram.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável aos planos de inovação do ensino 
básico geral e dos cursos do ensino artístico especializado do ensino básico com exceção, 
relativamente a estes, da componente de formação artística especializada e das disciplinas 
que a integram.

4 — Para efeitos de acesso a provas de avaliação externa e ou de certificação das aprendi-
zagens, os planos de inovação identificam as disciplinas e as UC/UFCD inscritas nas respetivas 
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matrizes curriculares que correspondem às disciplinas e UC/UFCD da matriz curricular -base que 
subjaz ao referido plano, nos termos previstos nos artigos seguintes.

5 — Nos cursos profissionais, a matriz curricular -base que subjaz aos planos de inovação 
obedece aos perfis profissionais e referenciais de competências e de formação associados às 
respetivas qualificações que integram o Catálogo Nacional de Qualificações, nos termos previstos 
no artigo 6.º da Portaria n.º 235 -A/2018, de 23 de agosto.

6 — A obtenção de um curso de nível secundário nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º -A, confere o direito à emissão de um diploma e certificado de conclusão de curso 
científico -humanísticos de nível secundário — percurso formativo próprio.

Artigo 12.º -B

Ensino básico

1 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo anterior, são consideradas as disciplinas e 
UC/UFCD constantes da matriz curricular do respetivo plano de inovação, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes.

2 — O plano de inovação que não apresente de forma autonomizada as disciplinas de Por-
tuguês e ou Matemática, procede, considerando as aprendizagens essenciais mobilizadas, à cor-
respondência entre a disciplina agregadora criada nos termos da subalínea ii) da alínea b) do n.º 4 
do artigo 4.º e aquelas disciplinas, que a integram, autonomizando -as, para efeitos de atribuição 
de menção, classificação ou classificação interna final e respetiva classificação final da disciplina 
e de aprovação.

3 — É aplicável às disciplinas de Português Língua Não Materna ou Português Língua Segunda 
o disposto no número anterior.

4 — As disciplinas agregadoras do plano de inovação, identificadas nos termos dos n.os 2 e 3, 
podem ainda integrar outras disciplinas da matriz curricular -base, por mobilizarem as respetivas 
aprendizagens essenciais, as quais são igualmente identificadas por aquele plano.

5 — A menção, classificação ou classificação interna final obtida nas disciplinas agregadoras 
da matriz curricular do plano de inovação constitui, respetivamente, a menção, classificação ou 
classificação interna final das disciplinas da matriz curricular -base que as integram, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

6 — A mobilização das aprendizagens essenciais de uma disciplina da matriz curricular -base 
em mais do que uma disciplina da matriz curricular do plano de inovação apenas é admitida quando 
uma destas constitua uma disciplina autónoma, sendo apenas esta que é objeto de menção ou 
classificação e que releva para efeitos de aprovação.

7 — Nas situações previstas nos n.os 2 a 4 e 6 são consideradas, para efeitos do disposto 
nos artigos 30.º e 32.º da Portaria n.º 223 -A/2018, de 3 de agosto, as disciplinas autonomizadas.

8 — O plano de inovação identifica ainda, para as disciplinas criadas ao abrigo da alínea c) do 
n.º 4 do artigo 4.º, as respetivas provas de equivalência à frequência, bem como as componentes 
que as constituem, sendo -lhes aplicável a escala de classificação e de conversão constante do 
anexo XII da Portaria n.º 223 -A/2018, de 3 de agosto.

9 — O disposto no número anterior não é aplicável às disciplinas agregadoras que integrem 
disciplinas sujeitas a prova final.

Artigo 12.º -C

Ensino secundário — Cursos científico -humanísticos

1 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 12.º -A, são consideradas as disciplinas 
constantes da matriz curricular do respetivo plano de inovação, sem prejuízo do disposto nos nú-
meros seguintes.

2 — O plano de inovação, quando não apresente de forma autonomizada as disciplinas ob-
jeto de exame final nacional, constantes do anexo IX da Portaria n.º 226 -A/2018, de 7 de agosto, 
procede, considerando as aprendizagens essenciais mobilizadas, à correspondência entre a dis-
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ciplina agregadora criada nos termos da subalínea ii) da alínea c) do n.º 4 do artigo 4.º e aquelas 
disciplinas, que a integram, autonomizando -as, para efeitos de atribuição de classificação interna 
final e respetiva classificação final da disciplina e de aprovação.

3 — As disciplinas agregadoras do plano de inovação, identificadas nos termos do número 
anterior, podem ainda integrar outras disciplinas da matriz curricular -base, por mobilizarem as 
respetivas aprendizagens essenciais, as quais são igualmente identificadas por aquele plano.

4 — A classificação anual de frequência ou classificação interna final obtida nas disciplinas 
agregadoras da matriz curricular do plano de inovação constitui, respetivamente, a classificação 
anual de frequência ou a classificação interna final das disciplinas da matriz curricular -base que as 
integram, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5 — A mobilização das aprendizagens essenciais de uma disciplina da matriz curricular -base 
em mais do que uma disciplina da matriz curricular do plano de inovação apenas é admitida quando 
uma destas constitua uma disciplina autónoma, sendo apenas esta que é objeto de classificação 
e que releva para efeitos de transição e aprovação.

6 — Para efeitos do disposto nos artigos 30.º e 32.º da Portaria n.º 226 -A/2018, de 7 de agosto, 
relevam as disciplinas autonomizadas referidas nos n.os 2, 3 e 5.

7 — A anulação ou exclusão por excesso de faltas injustificadas de disciplinas agre-
gadoras, referidas nos n.os 2 e 3, determina a anulação ou exclusão das disciplinas que as 
integram.

8 — O plano de inovação que preveja, nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 4.º, a cria-
ção de novas disciplinas e estas tenham uma vigência diferente da anual ou plurianual define o 
respetivo modo de organização.

9 — O plano de inovação identifica ainda, para as disciplinas criadas ao abrigo da alínea c) do 
n.º 4 do artigo 4.º, as respetivas provas de equivalência à frequência, bem como as componentes 
que as constituem.

10 — O disposto no número anterior não é aplicável às disciplinas agregadoras que integrem 
disciplinas sujeitas a exame final nacional.

Artigo 12.º -D

Ensino secundário — Cursos profissionais

1 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 12.º -A, são consideradas as disciplinas e 
UC/UFCD constantes da matriz curricular do respetivo plano de inovação.

2 — O plano de inovação que preveja a criação de novas disciplinas e ou UC/UFCD, nos 
termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 4.º, define o respetivo modo de organização.

3 — Para efeitos de certificação e de cumprimento do Perfil Profissional/Referencial de Com-
petências e respetivo referencial de formação relativo à qualificação em causa, o plano de inovação 
identifica as disciplinas e ou UC/UFCD da sua matriz curricular que correspondem às disciplinas e 
ou UC/UFCD do Referencial de Competências e do referencial de formação associados à respetiva 
qualificação, sendo as suas classificações equivalentes.

4 — A identificação de disciplinas e ou UC/UFCD do Referencial de Competências e do refe-
rencial de formação associados à respetiva qualificação em mais do que uma disciplina e ou UC/
UFCD da matriz curricular do plano de inovação apenas é admitida quando uma destas constitua 
uma disciplina e ou UC/UFCD autónoma, sendo apenas esta que é objeto de classificação e que 
releva para efeitos de aprovação e certificação.

Artigo 12.º -E

Ensino secundário — Cursos artísticos especializados

1 — Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 12.º -A, são consideradas as disciplinas 
constantes da matriz curricular do respetivo plano de inovação.

2 — O plano de inovação que preveja a criação de novas disciplinas nos termos da alínea c) 
do n.º 4 do artigo 4.º, define o respetivo modo de organização.
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3 — Para efeitos de certificação, o plano de inovação identifica as disciplinas da sua matriz 
curricular que correspondem às disciplinas da matriz curricular -base do curso artístico especializado 
associado à respetiva qualificação, sendo as suas classificações equivalentes.

4 — A mobilização das aprendizagens essenciais de uma disciplina da matriz curricular -base 
em mais do que uma disciplina da matriz curricular do plano de inovação apenas é admitida quando 
uma destas constitua uma disciplina autónoma, sendo apenas esta que é objeto de classificação 
e que releva para efeitos de transição, aprovação e de certificação.

5 — O plano de inovação identifica as provas de equivalência à frequência para as disciplinas 
constantes da respetiva matriz curricular, bem como as componentes que as constituem.

6 — As provas referidas no número anterior podem, por opção do aluno, ser substituídas por 
exames finais nacionais sempre que exista oferta em disciplinas correspondentes.»

Artigo 4.º

Alterações sistemáticas

São introduzidas na organização sistemática da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, as 
seguintes alterações:

a) O capítulo III passa a ter a seguinte epígrafe: «Avaliação, transição, aprovação, conclusão 
e certificação das aprendizagens»;

b) O anterior capítulo III passa a capítulo IV.

Artigo 5.º

Norma revogatória

São revogados os n.os 5 e 6 do artigo 4.º, o n.º 3 do artigo 7.º e o artigo 14.º da Portaria 
n.º 181/2019, de 11 de junho.

Artigo 6.º

Aplicação no tempo

As alterações à Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, aprovadas pela presente portaria, 
aplicam -se aos planos de inovação aprovados após a data da sua entrada em vigor.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Educação, João Miguel Marques da Costa, em 9 de 
dezembro de 2021.

114808489 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 307/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Determina a idade normal de acesso à pensão de velhice em 2023.

O Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de outubro, na sua redação atual, estabelece no n.º 3 do 
artigo 20.º, que a idade normal de acesso à pensão de velhice após 2014 varia em função da es-
perança média de vida aos 65 anos de idade verificada entre o segundo e terceiro ano anteriores 
ao início da pensão, de acordo com a fórmula nele prevista.

A idade normal de acesso à pensão deve ser publicitada em portaria do membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e segurança social, no segundo ano imediatamente ante-
rior ao ano a que se reporta, em conformidade com o disposto no n.º 9 do artigo 20.º do referido 
decreto -lei.

Por outro lado, o fator de sustentabilidade previsto no artigo 35.º do citado decreto -lei, elemento 
do cálculo das pensões de velhice do regime geral de segurança social, tem em conta a evolução 
da esperança média de vida aos 65 anos entre o ano 2000 e o ano anterior ao do início da pensão.

Tendo sido apurado e publicitado pelo Instituto Nacional de Estatística o indicador da esperança 
média de vida aos 65 anos de idade relativo ao ano de 2020, está o Governo em condições de 
determinar o fator de sustentabilidade a vigorar durante o ano de 2022, bem como a idade normal 
de acesso à pensão de velhice a vigorar em 2023.

Assim, considerando o indicador da esperança média de vida aos 65 anos, verificado em 
2000 e em 2021, o fator de sustentabilidade aplicável às pensões de velhice iniciadas em 2022 é 
de 0,8594.

Por último, tendo em conta os efeitos da evolução da esperança média de vida aos 65 anos 
verificada entre 2020 e 2021 na aplicação da fórmula prevista no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de maio, a idade normal de acesso à pensão em 2023 é 66 anos e 4 meses.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Idade normal de acesso à pensão de velhice em 2023

A idade normal de acesso à pensão de velhice do regime geral de segurança social em 2023, 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua 
redação atual, é 66 anos e 4 meses.

Artigo 2.º

Fator de sustentabilidade

O fator de sustentabilidade a aplicar, nos termos do disposto no artigo 35.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua redação atual, ao montante estatutário das pensões de velhice 
do regime geral de segurança social é de 0,8594.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 30/2020, de 31 de janeiro, e o artigo 2.º da Portaria n.º 53/2021, de 
10 de março.
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Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2022.

A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho, em 14 de dezembro de 2021.

114819415 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 308/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Estabelece medidas adicionais de proteção fitossanitária destinadas ao controlo, no 
território nacional, da bactéria Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al.

O Regulamento (UE) n.º 2016/2031, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de ou-
tubro de 2016, relativo a medidas de proteção contra as pragas dos vegetais, bem como das 
suas alterações e dos atos de execução ou delegados nele previstos, estabelece as regras para 
determinar os riscos fitossanitários colocados por qualquer espécie, estirpe ou biótipo de agentes 
patogénicos, animais ou vegetais parasitas nocivos para os vegetais ou os produtos vegetais, que 
o regulamento designa genericamente por pragas, bem como medidas para reduzir esses riscos 
para um nível aceitável.

O Decreto -Lei n.º 67/2020, de 15 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 9/2021, de 29 de 
janeiro, que assegura a execução e garante o cumprimento das obrigações decorrentes do referido 
regulamento, prevê no seu artigo 27.º a adoção de medidas de proteção fitossanitária adicionais e 
ou de emergência destinadas a evitar a introdução e dispersão no território nacional de organismos 
prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais, por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da agricultura.

A bactéria Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al. é o agente causal da doença denominada 
por «fogo bacteriano», que afeta várias espécies vegetais, em particular da família das rosáceas, 
designadamente pereiras, macieiras, marmeleiros e algumas espécies ornamentais, provocando 
importantes danos económicos e, no limite, a total perda de produção e dos pomares.

Desta forma, em conformidade com o previsto no referido diploma, importa estabelecer as 
medidas adicionais de proteção fitossanitária destinadas ao controlo, no território nacional, da 
bactéria Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al., com vista à sua contenção.

Assim:
Ao abrigo do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 67/2020, de 15 de setembro, na sua redação atual, 

manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria estabelece medidas adicionais de proteção fitossanitária destinadas 
ao controlo, no território nacional, da bactéria Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al.

2 — A presente portaria não se aplica à produção de vegetais para plantação, na definição 
prevista no Regulamento (UE) n.º 2016/2031, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
outubro de 2016, relativo a medidas de proteção contra as pragas dos vegetais.

Artigo 2.º

Definições

Sem prejuízo das definições constantes do Decreto -Lei n.º 67/2020, de 15 de setembro, na 
sua redação atual, para efeitos da presente portaria, entende -se por:

a) «Bactéria» a bactéria Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al.;
b) «Vegetais hospedeiros» todos os vegetais da família das rosáceas, designadamente Ame-

lanchier Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., 
Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L., 
com exceção dos respetivos frutos e sementes;
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c) «Zonas contaminadas» as áreas, ao nível mínimo da freguesia, onde for detetada a pre-
sença da bactéria em resultado laboratorial positivo ou em sintomas, e que forem declaradas 
contaminadas pelos serviços de inspeção fitossanitária das Direções Regionais de Agricultura e 
Pescas (DRAP).

Artigo 3.º

Publicitação das listas das zonas contaminadas

1 — A definição das freguesias com zonas contaminadas bem como as medidas de con-
tenção aplicáveis são aprovadas por despacho do diretor -geral de Alimentação e Veterinária 
(DGAV).

2 — O despacho a que se refere o número anterior é publicitado no Portal da DGAV, em 
www.dgav. pt, e da DRAP territorialmente competente, sendo igualmente publicitado por esta atra-
vés de edital, o qual deve ser:

a) Afixado nas respetivas instalações;
b) Remetido às câmaras municipais e juntas de freguesias incluídas na lista, para que estas 

promovam a sua divulgação nos respetivos locais de afixação; e
c) Remetido às organizações de produtores e de fileira.

Artigo 4.º

Medidas de contenção aplicáveis nas zonas contaminadas

Nas zonas contaminadas são obrigatoriamente aplicadas as seguintes medidas:

a) Arranque e destruição imediata, por queima ou enterramento, de todos os vegetais hospe-
deiros com sintomas no tronco, sem necessidade de análise para confirmação;

b) Remoção e destruição, por queima ou enterramento, de partes de vegetais hospedeiros 
com sintomas com o corte efetuado, pelo menos, 50 cm abaixo das zonas visivelmente atacadas, 
sem necessidade de análise para confirmação;

c) Desinfeção do material utilizado na poda, após a realização da operação, em cada vegetal 
hospedeiro;

d) Proibição de transporte para fora da zona contaminada de vegetais ou partes de vegetais 
hospedeiros, salvo autorização expressa dos serviços de controlo fitossanitário da respetiva 
DRAP;

e) Proibição de introdução e movimentação de apiários no interior dos pomares infetados no 
período desde 1 de março a 30 de junho de cada ano civil.

Artigo 5.º

Notificações oficiais e aplicação das medidas de proteção fitossanitária

1 — Os proprietários, usufrutuários ou rendeiros de vegetais especificados nas zonas demar-
cadas são notificados pela DRAP territorialmente competente, para o cumprimento das medidas 
de proteção fitossanitária aplicáveis.

2 — As notificações são efetuadas por via postal, transmissão eletrónica de dados ou por con-
tacto pessoal com o notificando, no lugar em que for encontrado e, caso este se revele impossível, 
por edital afixado nos locais de afixação da DGAV e das DRAP e os existentes nas autarquias 
locais, a par dos respetivos portais da Internet.

3 — As notificações efetuadas pelas DRAP constituem medidas de proteção fitossanitá-
ria ordenadas ao abrigo do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 67/2020, de 15 de setembro, na sua 
redação atual, estando o seu incumprimento sujeito ao respetivo regime contraordenacional 
desse diploma.
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Artigo 6.º

Dever de informação em relação ao organismo prejudicial

Qualquer pessoa que tiver conhecimento ou suspeita da presença da bactéria em vegetais 
de fruteiras e ornamentais da família das rosáceas deve informar de imediato os serviços de ins-
peção fitossanitária das DRAP, as organizações de produtores ou as juntas de freguesia, os quais 
comunicam essa informação às DRAP territorialmente competentes.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes, em 7 de dezembro de 2021.

114800947 
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Portaria n.º 309/2021

de 17 de dezembro

Sumário: Cria o Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe (Pollicipes pollicipes) na Reserva 
Natural das Berlengas (RNB), cuja área faz parte da Reserva da Biosfera das Berlen-
gas, classificada pela UNESCO.

O Decreto -Lei n.º 73/2020, de 23 de setembro, estabeleceu o regime de gestão partilhada dos 
recursos vivos e dos meios necessários à sua captura e aproveitamento económico, designado 
por «cogestão», que se concretiza através de comités e instrumentos de gestão, no respeito do 
princípio da máxima colaboração mútua. Os comités de cogestão são criados através de portaria 
do membro do Governo responsável pela área do mar, desde que reúnam o acordo de, pelo menos, 
75 % dos titulares de licenças atribuídas à pescaria em causa para a área abrangida.

A Reserva Natural das Berlengas, criada em 1981, através do Decreto -Lei n.º 264/81, de 3 de 
setembro, com as alterações constantes no Decreto -Lei n.º 293/89, de 2 de setembro, e reclassifi-
cada pelo Decreto Regulamentar n.º 30/98, de 23 de dezembro, é constituída pelo arquipélago das 
Berlengas — ilha da Berlenga e recifes circundantes, ilhéus das Estelas, Farilhões e Forcadas — e 
uma vasta área marinha adjacente, integrando a Reserva da Biosfera das Berlengas designada 
pela UNESCO em 30 de junho de 2011.

A apanha do percebe Pollicipes pollicipes na faixa entre marés do arquipélago das Berlengas 
tem uma considerável importância socioeconómica a nível local e regional, devido ao elevado valor 
comercial desta espécie e ao facto de ser uma prática profundamente enraizada em determinados 
sectores das comunidades piscatórias locais.

A pesca comercial de apanha do percebe (Pollicipes pollicipes), permitida pelo Regulamento 
do Plano de Ordenamento da Reserva Natural das Berlengas, publicado através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 180/2008, de 24 de novembro, encontra -se regulamentada pela Portaria 
n.º 378/2000, de 27 de junho, alterada e republicada pela Portaria n.º 232/2011, de 14 de junho.

Neste contexto, e por iniciativa da Arméria — Movimento Ambientalista de Peniche, Autoridade 
Marítima Nacional — Capitania do Porto de Peniche, Câmara Municipal de Peniche, Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, Docapesca — Portos e Lotas, S. A., Guarda 
Nacional Republicana — Unidade de Controlo Costeiro Local, Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas — Reserva Natural das Berlengas, Instituto Português do Mar e da Atmosfera (IPMA), 
Instituto Politécnico de Leiria — Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar, Universidade 
de Évora, Plataforma de Organizações não Governamentais Portuguesas sobre a Pesca (PONG-
-Pesca), Associação Natureza Portugal associada à World Wide Fund for Nature (ANP -WWF) e 
de 95 % dos titulares de licenças de apanha de percebe na área da Reserva Natural, foi proposta 
a criação do comité de cogestão para a apanha do percebe da Reserva Natural das Berlengas.

Assim, estando satisfeito o requisito previsto no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 73/2020, 
de 23 de setembro, ao abrigo do disposto nos artigos 14.º, 15.º e 16.º do citado diploma, e no uso 
da delegação de competências conferida pelo Despacho n.º 10712 -E/2020, do Ministro do Mar, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 30 de outubro de 2020, manda o Governo, 
pela Secretária de Estado das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria cria o Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe (Pollicipes pollicipes) 
na Reserva Natural das Berlengas (RNB), cuja área faz parte da Reserva da Biosfera das Berlengas, 
classificada pela UNESCO, que se rege pelos respetivos estatutos, em anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.
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Artigo 2.º

Pescaria e área de pesca abrangida pelo Comité de Cogestão

O Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe (Pollicipes pollicipes) gere e monitoriza a 
apanha de percebe (Pollicipes pollicipes) dentro dos limites da RNB, definidos no Decreto Regula-
mentar n.º 30/98, de 23 de dezembro.

Artigo 3.º

Aprovação do plano de gestão

Para efeitos de aprovação do plano de gestão para a apanha de percebe (Pollicipes pollicipes) 
na área da RNB, o Comité de Cogestão submete uma proposta ao membro do Governo responsável 
pela área do mar no prazo de 180 dias após a entrada em vigor da presente portaria, a qual deve 
conter uma ou mais das medidas previstas no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 73/2020, de 23 
de setembro, sem prejuízo de outras medidas consideradas adequadas para assegurar a gestão 
e a monitorização sustentável da pescaria ou área respetiva.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado das Pescas, Teresa Alexandra Meca Valverde Gouveia Coelho Estêvão 
Pedro, em 6 de dezembro de 2021.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

ESTATUTOS E REGULAMENTO INTERNO DO COMITÉ DE COGESTÃO DO PERCEBE
(POLLICIPES POLLICIPES) DA RESERVA NATURAL DAS BERLENGAS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Missão

O Comité de Cogestão para a Apanha de Percebe (Pollicipes pollicipes) na Reserva Natural 
das Berlengas (RNB), cuja área faz parte da Reserva da Biosfera das Berlengas classificada pela 
UNESCO, abreviadamente designado por Comité, tem por missão gerir e monitorizar de forma 
sustentável a apanha do percebe (Pollicipes pollicipes) na RNB, de acordo com o conhecimento 
científico, avaliando os dados científicos disponíveis e coordenando as várias atividades envolvidas, 
nos termos do presente estatuto.

Artigo 2.º

Competências do Comité

Compete ao Comité:

a) Garantir e desenvolver ações para promover o bom estado do percebe (Pollicipes pollicipes) 
na RNB;

b) Assegurar a sustentabilidade da atividade de apanha de percebe (Pollicipes pollicipes) na 
RNB, considerando as características socioeconómicas da atividade, as características ecológicas 
do percebe (Pollicipes pollicipes) e a área de pesca abrangida;
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c) Aprovar as propostas de planos de gestão a submeter à aprovação do membro do Governo 
responsável pela área do mar;

d) Acompanhar a execução dos planos de gestão, elaborando, até 30 de março de cada ano, 
os correspondentes relatórios, que devem ser aprovados pelo membro do Governo responsável 
pela área do mar;

e) Elaborar e propor alterações ao regulamento da apanha de percebe (Pollicipes pollicipes) 
na área da RNB, aprovado pela Portaria n.º 378/2000, de 27 de junho, na redação em vigor, a 
submeter ao membro do Governo responsável pela área do mar;

f) Comunicar às autoridades competentes quaisquer factos suscetíveis de constituir incum-
primento de regras relativas ao regime jurídico do exercício da atividade profissional da pesca 
comercial marítima;

g) Zelar pelo cumprimento das regras da Política Comum das Pescas.

CAPÍTULO II

Composição

Artigo 3.º

Membros permanentes

1 — O Comité é composto pelos seguintes membros permanentes:

a) Todos os mariscadores devidamente licenciados para a apanha do percebe (Pollicipes 
pollicipes) na RNB;

b) Um representante do membro do Governo responsável pela área do mar;
c) Um representante da Arméria — Movimento Ambientalista de Peniche;
d) Um representante da Autoridade Marítima Nacional — Capitania do Porto de Peniche e 

Comando Local da Polícia Marítima de Peniche;
e) Um representante da Câmara Municipal de Peniche;
f) Um representante da Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos;
g) Um representante da Docapesca — Portos e Lotas, S. A.;
h) Um representante da Guarda Nacional Republicana — Unidade de Controlo Costeiro Local;
i) Um representante do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas — RNB;
j) Um representante do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA);
k) Um representante do Instituto Politécnico de Leiria — Escola Superior de Turismo e Tec-

nologia do Mar;
l) Um representante da Universidade de Évora;
m) Um representante da Plataforma de Organizações não Governamentais Portuguesas sobre 

a Pesca (PONG -Pesca);
n) Um representante da Associação Natureza Portugal associada à World Wide Fund for 

Nature (ANP -WWF).

2 — Os representantes a que se refere o número anterior são designados no prazo de 10 dias 
após a publicação dos presentes estatutos.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, qualquer membro do Comité que seja designado como 
facilitador perde a qualidade de membro permanente.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 73/2020, de 23 de setembro, 
o Comité poderá integrar membros permanentes, por decisão da assembleia geral, nos termos 
previstos nos presentes estatutos.

Artigo 4.º

Direitos dos membros permanentes do Comité

1 — Constituem direitos dos membros permanentes do Comité:

a) Participar na eleição dos titulares dos órgãos do Comité;
b) Ser informados, no prazo de cinco dias úteis, das atividades do Comité;
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c) Examinar as atas e informações relativas aos objetivos e atividades do Comité;
d) Participar nas reuniões da assembleia geral e exercer o respetivo direito de voto;
e) Fazer parte dos coletivos e grupos de trabalho nas áreas de interesse do Comité;
f) Apresentar ao facilitador do Comité propostas em matérias que sejam do interesse e se 

insiram nas competências do Comité.

2 — A participação nos comités não confere aos respetivos membros direito a qualquer re-
muneração pelas funções desempenhadas nem ao pagamento das despesas em que por esse 
efeito incorram.

Artigo 5.º

Deveres dos membros permanentes do Comité

Constituem deveres dos membros permanentes do Comité:

a) Cumprir os estatutos e acordos validamente celebrados pelos órgãos do Comité;
b) Apoiar direta ou indiretamente as atividades do Comité;
c) Manter a colaboração necessária ao bom funcionamento do Comité;
d) Participar nas atividades do Comité, nomeadamente, nas reuniões da assembleia geral e 

nas eleições dos seus membros para os respetivos cargos.

Artigo 6.º

Membros não permanentes

Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º dos presentes estatutos, podem integrar o Comité membros 
não permanentes, com o estatuto de observadores, não lhes sendo aplicável o disposto nos arti-
gos 4.º e 5.º dos presentes estatutos com exceção das alíneas a) e c) do artigo 5.º

CAPÍTULO III

Organização e estrutura

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 7.º

Órgãos do Comité

O Comité é composto pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia geral;
b) Comissão executiva.

Artigo 8.º

Estruturas de apoio ao Comité

1 — No exercício das suas funções, o Comité é coadjuvado por um facilitador, ao qual compete 
apoiar administrativamente a assembleia geral e a comissão executiva.

2 — No exercício das suas funções, o Comité pode ainda ser coadjuvado por uma estru-
tura de apoio constituída por técnicos designados e coordenados para o efeito pela comissão 
executiva.
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SECÇÃO II

Assembleia geral e facilitador

Artigo 9.º

Assembleia geral

A assembleia geral é o órgão máximo do Comité.

Artigo 10.º

Constituição

1 — A assembleia geral é constituída por todos os membros permanentes do Comité que 
estejam no pleno gozo dos seus direitos.

2 — Cada membro permanente tem direito a um voto nas reuniões da assembleia geral.
3 — O direito de voto dos representantes dos titulares de licenças de pesca que incumpram 

as regras de cogestão é suspenso temporariamente, por decisão da comissão executiva, até ao 
limite máximo de um ano.

4 — Os membros permanentes do Comité podem fazer -se representar na assembleia geral 
por outro membro, o qual, no entanto, não poderá representar mais do que um membro.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, é suficiente, como instrumento de repre-
sentação voluntária, a apresentação de uma declaração escrita dirigida ao facilitador, assinada 
pelo representado, sendo a sua qualidade certificada nos termos que forem definidos na primeira 
reunião da assembleia geral.

6 — As declarações a que se refere o número anterior devem ser integradas nas atas da 
assembleia e o original arquivado no Comité durante cinco anos.

7 — Nas reuniões da assembleia geral destinadas a eleger os membros da comissão executiva 
não é permitida a representação voluntária.

Artigo 11.º

Competências da assembleia geral

Compete à assembleia geral:

a) Dar cumprimento às atribuições do Comité previstas nos artigos 1.º e 2.º dos presentes 
estatutos;

b) Eleger e destituir os membros da comissão executiva;
c) Deliberar sobre quaisquer propostas de alteração aos estatutos do Comité, a submeter à 

aprovação do membro do Governo responsável pela área do mar;
d) Efetuar recomendações à comissão executiva;
e) Pronunciar -se sobre qualquer assunto que lhe seja proposto nos termos dos presentes 

estatutos;
f) Analisar e aprovar propostas relacionadas com a gestão da apanha do percebe;
g) Aprovar a entrada de novos membros ou coletivos no Comité, nos termos do n.º 4 do ar-

tigo 3.º;
h) Aprovar o relatório de atividades da comissão executiva;
i) Analisar e aprovar os relatórios financeiros;
j) Aprovar as atas das reuniões da assembleia geral.

Artigo 12.º

Facilitador

1 — Ao facilitador compete:

a) Convocar as reuniões e dirigir os trabalhos das reuniões da assembleia geral e da comissão 
executiva;
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b) Elaborar as atas das reuniões;
c) Assegurar o apoio administrativo necessário às reuniões.

2 — O facilitador é designado de uma das seguintes formas:

a) Contratação de uma entidade para o efeito, por iniciativa da comissão executiva, através 
de deliberação por consenso da assembleia geral;

b) Por nomeação de um dos membros do Comité através de deliberação por consenso da 
assembleia geral.

SUBSECÇÃO I

Regulamento interno da assembleia geral

Artigo 13.º

Reuniões ordinárias e extraordinárias

1 — A assembleia geral reúne em sessão ordinária, uma vez por ano, em setembro ou outubro, 
presencialmente ou de forma telemática.

2 — A assembleia geral reúne extraordinariamente, por iniciativa do facilitador, sempre que tal 
lhe for solicitado pela comissão executiva ou por um mínimo de um terço dos membros do Comité 
no pleno gozo dos seus direitos, indicando o assunto que pretendem ver tratado.

Artigo 14.º

Convocação

1 — A assembleia geral é convocada pelo facilitador, o qual envia para o efeito uma comuni-
cação eletrónica aos membros do Comité, para o endereço eletrónico que estes indicarem.

2 — A convocação para as reuniões em sessão ordinária da assembleia geral é efetuada com 
um mínimo de 15 dias de antecedência e nela consta a indicação do local, dia e hora da assembleia, 
assim como a ordem dos trabalhos.

3 — A convocação para as reuniões extraordinárias é efetuada com a antecedência mínima 
de 48 horas, aplicando -se o disposto nos números anteriores.

Artigo 15.º

Deliberações

1 — A assembleia geral delibera validamente desde que esteja presente a maioria dos seus 
membros com direito de voto.

2 — As deliberações da assembleia são tomadas por consenso, salvo se o facilitador verificar 
a sua impossibilidade, devendo nesse caso optar por sujeitar a deliberação a votação por maioria 
de três quartos dos membros presentes, desde que a votação dos titulares de licenças represente 
metade do total da votação.

SECÇÃO III

Comissão executiva

Artigo 16.º

Composição da comissão executiva

1 — A comissão executiva é composta pelos membros do Comité definidos no artigo 3.º dos 
presentes estatutos, distribuídos por coletivos, da seguinte forma:

a) Coletivo da pesca — constituído por representantes dos titulares de licenças identificados na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, em número de três efetivos e respetivos suplentes, e dois rotativos 
com mandato único por reunião;
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b) Coletivo da administração — integra as entidades identificadas nas alíneas b) e d) a i) do 
n.º 1 do artigo 3.º;

c) Coletivo científico — integra as entidades identificadas nas alíneas j) a l) do n.º 1 do ar-
tigo 3.º;

d) Coletivo ambiental — integra as entidades identificadas nas alíneas c), m) e n) do n.º 1 do 
artigo 3.º

2 — Os representantes referidos na alínea a) do n.º 1 são designados da seguinte forma:

a) Os representantes fixos e respetivos suplentes são eleitos pelos seus pares para um man-
dato de um ano;

b) Os representantes rotativos exercem o cargo por ordem do número de apanhador de animais 
marinhos (ANI)/pescador apeado (APE).

3 — A comissão executiva pode propor e submeter a aprovação da assembleia geral a criação 
de outros coletivos que sejam identificados como essenciais para o desenvolvimento dos trabalhos 
do Comité ou a integração de novos membros nos coletivos, que considere essenciais para o de-
senvolvimento dos trabalhos do Comité.

Artigo 17.º

Competências da comissão executiva

Compete à comissão executiva:

a) Dirigir os trabalhos do Comité, coadjuvada pelo facilitador;
b) Elaborar os planos de gestão anuais ou plurianuais da apanha do percebe, bem como os 

correspondentes relatórios, nos termos do n.º 4 do artigo 14.º e dos artigos 7.º e 17.º do Decreto -Lei 
n.º 73/2020, de 23 de setembro, e submetê -los a aprovação da assembleia geral;

c) Elaborar e propor alterações ao regulamento da apanha do percebe da RNB a submeter ao 
membro do Governo responsável pela área do mar, para aprovação da assembleia geral;

d) Elaborar ou propor a entidades terceiras a elaboração de estudos científicos para avalia-
ção e monitorização do estado do percebe e do impacto da sua exploração, após aprovação pela 
assembleia geral;

e) Propor alterações aos estatutos do Comité a submeter a aprovação da assembleia geral 
após discussão em sede desta comissão;

f) Elaborar propostas relacionadas com a gestão e promoção do percebe da RNB, sempre 
que se justifique;

g) Identificar e analisar problemas relativos ao cumprimento do plano de gestão do percebe 
em vigor e promover soluções para os ultrapassar;

h) Elaborar o relatório anual de atividades da comissão executiva e submetê -lo a aprovação 
da assembleia geral;

i) Elaborar e aprovar as atas das suas reuniões.

SUBSECÇÃO I

Regulamento de funcionamento da comissão executiva

Artigo 18.º

Reuniões

1 — A comissão executiva reúne presencialmente ou de forma telemática:

a) Ordinariamente, de dois em dois meses durante o período de apanha permitido pelo regu-
lamento da apanha do percebe na área da RNB;

b) Extraordinariamente, sempre que convocada por um mínimo de dois coletivos da comissão 
executiva.
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2 — É aplicável o disposto no artigo 14.º

Artigo 19.º

Deliberações

1 — A comissão executiva delibera validamente desde que esteja presente pelo menos um 
membro de cada coletivo com direito de voto.

2 — As deliberações da comissão executiva são tomadas por consenso, salvo se o facilitador 
verificar a sua impossibilidade, devendo nesse caso optar por sujeitar a deliberação a votação por 
maioria de três quartos dos votos dos coletivos presentes.

3 — Cada coletivo tem direito a dois votos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 20.º

Financiamento

1 — Ao financiamento das medidas e das ações que constarem no plano de cogestão e das 
despesas com a estrutura de apoio ao Comité, aplicam -se os princípios da responsabilização, 
racionalidade, eficiência, transparência e proporcionalidade.

2 — O financiamento deve, ainda, obedecer a princípios de sustentabilidade económica num 
horizonte de médio prazo.

3 — O financiamento das medidas e das ações constantes no plano de cogestão processa -se 
de acordo com metas objetivas a alcançar.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do presente artigo, as medidas e ações podem ser 
financiadas por:

a) Receitas próprias das entidades representadas no Comité, dependente de disponibilidade 
orçamental para o efeito;

b) Receitas obtidas por via de mecenato ambiental;
c) Contribuições de fundos de direito privado, nacionais ou estrangeiros;
d) Planos de investimento que tenham por objetivo a valorização do património cultural e 

natural;
e) Contribuições da União Europeia sujeitas a orientações fixadas pelas autoridades de gestão 

dos respetivos planos operacionais e aos regulamentos nacionais e da União Europeia, nomeada-
mente provenientes de fundos europeus estruturais e de investimento.

Artigo 21.º

Aplicação supletiva

A tudo o que não esteja especialmente previsto nos presentes estatutos aplica -se, subsidia-
riamente, o disposto no Decreto -Lei n.º 73/2020, de 23 de setembro, e no Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual.

114797968 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 28/2021/M

Sumário: Aprova o novo enquadramento da marca «Produto da Madeira» e reestrutura o sistema 
de gestão do seu uso.

Aprova o novo enquadramento da marca «Produto da Madeira» e reestrutura o sistema 
de gestão do seu uso

O Decreto Legislativo Regional n.º 6/2011/M, de 15 de março, veio criar a marca «Produto da 
Madeira», associando -lhe um sistema de certificação de origem garantida dos produtos obtidos 
na Região Autónoma da Madeira (RAM), o qual teve por objetivo promover uma clara distinção 
nos mercados das produções de diversos setores económicos da RAM assegurando, na base de 
um dispositivo estruturado e controlado, a devida confiança aos consumidores sobre o relevo e 
exaltação dessa característica diferenciadora.

A marca «Produto da Madeira», cujo logótipo é propriedade da RAM e está registado no 
INPI — Instituto Nacional da Propriedade Industrial, foi inicialmente criada como uma marca cole-
tiva de certificação, ao abrigo do artigo 228.º do Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 36/2003, de 5 de março, que admitia que podiam constituir marcas coletivas os 
sinais ou indicações, utilizados no comércio para designar a origem geográfica dos produtos ou 
serviços abrangidos.

Contudo, no novo Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 110/2018, 
de 10 de dezembro, e que revogou o Decreto -Lei n.º 36/2003, de 5 de março, a definição de 
«marca coletiva de certificação ou de garantia» (artigo 215.º) deixou de contemplar a certificação 
da origem geográfica dos produtos ou serviços abrangidos, pelo que se torna necessário proceder 
à revisão do sistema aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2011/M, de 15 de março, 
e dar novo enquadramento à marca «Produto da Madeira», em conformidade com estas novas 
disposições.

Desde a criação da marca «Produto da Madeira», em 2011, foram muitos os produtores agrí-
colas, agroalimentares e artesanais madeirenses que aderiram ao seu uso, verificando -se também 
que no último inquérito realizado aos consumidores madeirenses, em 2018, foi possível demonstrar 
que é uma marca completamente consolidada e que é reconhecida por mais de 97 % dos inquiridos, 
apresentando uma procura privilegiada junto de consumidores e de distribuidores locais, e também 
externos, dos produtos abrangidos.

De facto, em pouco mais de dez anos de existência, a marca «Produto da Madeira» veio, 
paulatinamente, a confirmar constituir -se um efetivo instrumento, confiável e sustentado, de di-
ferenciação e valorização das produções agrícolas, agroalimentares e do artesanato da RAM, 
reconhecida pela grande maioria dos consumidores e com procura privilegiada pelos distribuidores 
locais e externos, destes produtos.

Estes efeitos muito positivos vêm determinando que muitos produtores regionais de outros 
setores de atividade venham solicitando autorização para o uso da marca «Produto da Madeira», 
argumentando que as suas produções também são obtidas no território da RAM com elevados níveis 
de incorporação de valor regional, para além do facto de que a suas atividades são geradoras de 
emprego e de desenvolvimento económico local que não devem ser menosprezadas.

Assim, é justo que sejam estabelecidos procedimentos de determinação do teor de «in-
corporação de valor regional», adotando metodologias semelhantes às de outros sistemas 
equivalentes no contexto nacional e promover a reestruturação do sistema de gestão do uso da 
marca «Produto da Madeira», de modo a alargar o seu benefício a outros setores de atividade 
económica da RAM.
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Por outro lado, importa também clarificar as condições em que os sinais distintivos que, com 
o seu logótipo, constituem a marca «Produto da Madeira», podem ser alterados com a aprovação 
de novas versões locais e setoriais da marca, de modo a que esta não perca a sua simbologia 
identitária, quando lhe sejam associados outros sinais distintivos, incluindo a denominação local 
ou setorial, que a liguem mais forte e indissociavelmente a uma particular parcela do território da 
RAM ou a um setor de atividade nela desenvolvido.

A experiência acumulada na gestão do uso da marca «Produto da Madeira» recomenda 
também que aquela inclua um mecanismo de inscrição e validação dos produtores, arte-
sãos e outros operadores económicos autorizados ao seu uso, de modo a manter o registo 
atualizado a cada momento, apenas identificando aqueles que efetivamente se mantêm em 
atividade e continuam a utilizar a marca «Produto da Madeira», nas produções que colocam 
no mercado.

Torna -se igualmente necessário designar a entidade responsável pelo sistema de gestão do 
uso da marca «Produto da Madeira» e das suas versões locais e setoriais, no departamento do 
Governo Regional que tutela os setores de atividade dos produtos alimentares transformados e não 
transformados e da produção artesanal abrangidos, bem como as condições da sua relação com 
os departamentos que tutelam os demais produtos obtidos na RAM que venham a ser aprovados 
para o uso da marca.

Aproveita -se também a patente reestruturação para criar o estatuto de estabelecimento par-
ceiro atribuído aos operadores que na RAM desempenham as atividades de comércio por grosso 
ou a retalho, da restauração e bebidas e de alojamento com restauração, que pretendam participar 
mais assertivamente do esforço para conferir uma maior notoriedade e valorização aos produtos 
beneficiários da marca «Produto da Madeira» e das suas versões aprovadas e, consequentemente, 
do incremento da sua comercialização e consumo.

Com esta iniciativa pretende -se promover a utilização e colocação no mercado dos produtos 
abrangidos e privilegiar o consumo dos produtos agrícolas, agroalimentares e outros produtos 
obtidos localmente, de modo a encorajar os agricultores, artesãos e outros produtores regionais 
a manterem e melhorarem as suas áreas de cultivo, as unidades artesanais e as agroindústrias e 
outras atividades industriais, especialmente aquelas que preservam e respeitam a tradicionalidade, 
o saber fazer e a sazonalidade das produções da RAM.

Foram ouvidas as autoridades regionais que tutelam os produtos abrangidos pelo novo sistema 
de gestão do uso da marca «Produto da Madeira» e as associações profissionais regionais dos 
setores envolvidos, designadamente a Associação de Agricultores da Madeira (AAM), a Associação 
dos Jovens Agricultores da Madeira e Porto Santo (AJAMPS), a Associação de Produtores da Ilha 
do Porto Santo (APIPS) e a Associação Comercial e Industrial do Funchal — Câmara de Comércio 
e Indústria da Madeira (ACIF -CCIM).

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República Portu-
guesa e na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e nas alíneas f), g), u), bb), ee) e jj) do artigo 40.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma aprova o novo enquadramento da marca «Produto da Madeira», bem 
como procede à reestruturação do sistema de gestão do uso da marca e cria também o estatuto 
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de Estabelecimento Parceiro, com o objetivo de promover uma clara distinção nos mercados das 
produções de diversos setores económicos da Região Autónoma da Madeira (RAM) assegurando, 
na base de um dispositivo estruturado e controlado, a devida confiança aos consumidores sobre o 
relevo e a exaltação das suas características diferenciadoras.

Artigo 2.º

Âmbito

As disposições do presente diploma aplicam -se, exclusivamente, aos produtos obtidos 
no território da RAM, identificados nos artigos 8.º e 9.º do presente diploma, que sejam auto-
rizados ao uso da marca «Produto da Madeira», adiante designada, abreviadamente, exceto 
no artigo 5.º, por «marca», e ou das suas versões aprovadas, nas condições referidas no 
artigo 6.º

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente diploma, considera -se:

a) «Atividade artesanal», a atividade económica de reconhecido valor cultural e social, que 
assenta na produção, restauro ou reparação de bens de valor artístico ou utilitário, de raiz tradi-
cional ou contemporânea e também na prestação de serviços de igual natureza, devendo, ainda, 
caracterizar -se pela fidelidade aos processos tradicionais, em que a intervenção pessoal constitui 
um fator predominante e o produto final é de fabrico individualizado e genuíno, sem prejuízo da 
abertura à inovação;

b) «Logótipo Produto da Madeira», o símbolo gráfico, apresentado na parte A do anexo I do 
presente diploma, constituído pelo elemento nominativo: «Produto da Madeira» combinado com o 
elemento figurativo representado pela bandeira da RAM, em modo esvoaçante;

c) «Marca Produto da Madeira», a marca constituída pelo logótipo definido na alínea anterior, 
representado de forma a determinar, de modo claro e preciso, que os produtos que a ostentam são 
originários da RAM, respeitando os modos tradicionais ou particulares da sua produção e ou que 
as pessoas singulares ou coletivas que a utilizam são produtores, artesãos ou outros operadores 
autorizados ao seu uso;

d) «Produto», o resultado tangível de uma atividade ou processo de produção, que decorra no 
território da RAM, que possa ser oferecido num mercado para satisfazer uma necessidade;

e) «Produto primário», o produto da produção primária, nomeadamente os produtos da agri-
cultura, da pecuária, da caça e da pesca, incluindo também a ordenha e a criação de animais antes 
do abate, a caça, a pesca e a colheita de produtos silvestres;

f) «Produto alimentar não transformado», o produto da produção primária que não tenha sofrido 
transformação, incluindo aqueles que tenham sido divididos, separados, seccionados, desossados, 
esfolados, picados, moídos, cortados, limpos, descascados, triturados, refrigerados, congelados 
ou ultracongelados, na sua preparação para colocação no mercado;

g) «Produto alimentar transformado», o género alimentício resultante da transformação de um 
produto não transformado ou de outro produto transformado ou de um subproduto da produção, que 
tenha sido submetido a uma ação que assegura uma modificação substancial do produto inicial por 
aquecimento, fumagem, cura, maturação, secagem, marinagem, extração, extrusão, fermentação, 
destilação, aromatização ou uma combinação destes processos;

h) «Produtos transformados não alimentares», os produtos da indústria de manufatura com 
fins não alimentares, exceto produtos farmacêuticos, correspondentes às atividades de produção 
industrial, em que matérias -primas são transformadas em produtos acabados transacionáveis no 
mercado;

i) «Produto do artesanato», o produto resultante da atividade de produção artesanal;
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j) «Outros produtos regionais», os produtos não referidos nas alíneas anteriores que 
também sejam obtidos no território da RAM e cujas atividades são geradoras de emprego e 
de desenvolvimento económico local, com elevados níveis de incorporação de valor regional, 
cuja determinação pode ser comprovada nas condições estabelecidas no anexo III do presente 
diploma;

k) «Território da RAM», o espaço geográfico que para além de integrar as ilhas da Ma-
deira, Porto Santo, Desertas, Selvagens e seus ilhéus, abrange também o mar circundante e 
seus fundos, designadamente, as águas territoriais e a zona económica exclusiva, nos termos 
da lei;

l) «Valor de Incorporação Regional», o valor imputado de incorporação regional a cada uma 
das rubricas de custos diretos referentes ao processo produtivo, de um produto obtido no território 
da RAM.

Artigo 4.º

Entidade gestora da marca

1 — A gestão da marca e das suas versões aprovadas, nas condições referidas no artigo 6.º, 
bem como das condições do seu uso, competem ao departamento do Governo Regional respon-
sável pela área da agricultura, na qualidade de departamento que tutela os setores de produção 
da maioria dos produtos que podem beneficiar do uso da marca.

2 — Compete ao departamento do Governo Regional mencionado no número anterior, na 
qualidade de entidade gestora, adiante designada por «EG», o seguinte:

a) Assegurar o sistema de gestão do uso da marca, do seu logótipo e das suas versões que 
venham a ser aprovadas nas condições referidas no artigo 6.º;

b) Assegurar a gestão dos registos dos produtores (dos setores primário e secundário) e dos 
artesãos que adiram ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas nas condições referidas 
no artigo 6.º, bem como dos operadores de estabelecimento parceiro que participam na promoção 
da comercialização e utilização dos produtos abrangidos;

c) Coordenar, com os demais departamentos do Governo Regional com tutela dos setores de 
atividade da produção de outros produtos abrangidos pela marca:

i) As condições de uso da marca e ou das suas versões aprovadas e as condições de adesão 
dos produtores (dos setores primário e secundário) e dos artesãos que reúnem condições para 
beneficiar do seu uso;

ii) As condições de participação do estabelecimento parceiro que contribui para a promoção 
da comercialização e utilização dos produtos abrangidos;

iii) A realização de ações de controlo e verificação da conformidade dos produtos abran-
gidos e da atividade dos produtores e artesãos autorizados ao uso da marca e ou das suas 
versões aprovadas, nas condições do artigo 6.º, bem como da atividade de estabelecimento 
parceiro reconhecido;

iv) A realização de ações de promoção da marca e ou das suas versões aprovadas, nas con-
dições do artigo 6.º, e de divulgação de todos os produtos regionais abrangidos;

d) Apreciar eventuais denúncias ou reclamações fundamentadas apresentadas por terceiros 
e implementar as ações de controlo adequadas à sua análise e decisão, envolvendo ou consul-
tando, sempre que tal se justifique, os demais departamentos do Governo Regional com tutela nos 
produtos abrangidos em causa;

e) Promover a realização das ações de controlo e verificação da conformidade nas condições 
estabelecidas no artigo 16.º, bem como participar nas ações de fiscalização, conjuntamente com 
as entidades fiscalizadoras referidas no artigo 21.º;

f) Proceder junto do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.), a todos os 
procedimentos inerentes à apresentação, renovação ou alteração do registo do logótipo, da marca, 
bem como das suas versões aprovadas.
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CAPÍTULO II

Marca «Produto da Madeira»

SECÇÃO I

Da marca

Artigo 5.º

Enquadramento da marca

1 — A marca «Produto da Madeira» tem por objetivo identificar, diferenciar e valorizar nos mer-
cados, os produtos dos setores primários e secundários, incluindo o artesanato, obtidos no território 
da RAM, reconhecendo a sua especificidade e originalidade que estão intrinsecamente ligadas às 
condições da sua produção, gerando valor e criando emprego na economia regional e contribuindo 
dessa maneira para fortalecer a relação de confiança entre produtores e consumidores.

2 — A marca «Produto da Madeira» é uma marca nacional, constituída pelo logótipo, que se 
encontra registado no INPI, ao abrigo do Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 110/2018, de 10 de dezembro, como propriedade da RAM e cujo símbolo gráfico se reproduz 
na parte A do anexo I do presente diploma.

3 — As regras técnicas de reprodução do logótipo da marca «Produto da Madeira», bem como 
as condições aplicáveis aos seus suportes normalizados e às diferentes formas de utilização, são 
aprovadas por portaria do membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura.

4 — Quando aplicável, a utilização da marca «Produto da Madeira» e ou das suas versões 
aprovadas, nos termos do artigo seguinte, não prejudica ou substitui a utilização, nos produtos 
abrangidos, de outras marcas de certificação oficial que lhes sejam aplicáveis, incluindo os símbolos 
europeus aplicáveis aos produtos agrícolas ou géneros alimentícios cujas denominações tenham 
sido ou venham a ser registadas ao abrigo dos regimes de qualidade da União Europeia ou do 
aplicável aos produtos de qualidade específicos das regiões ultraperiféricas.

Artigo 6.º

Versões da marca

1 — Podem ser criadas versões locais da marca, quando se revele necessário diferenciar e 
distinguir, nos mercados, as produções obtidas em zonas específicas do território da RAM e pos-
sibilitar uma melhor promoção e valorização das mesmas.

2 — Nas versões locais da marca, mantém -se o seu logótipo como elemento agregador, ao 
qual são acrescentados a denominação do local e outros sinais distintivos que identifiquem e liguem 
indissociavelmente a marca a uma particular parcela do território da RAM, de modo a constituir um 
símbolo gráfico facilmente identificável com o seu território.

3 — A versão «Porto Santo» da marca, aprovada pela Portaria n.º 98/2020, de 30 de março, 
constitui uma versão local da marca nas condições previstas no número anterior, destinada a iden-
tificar, promover e particularizar os «Produtos do Porto Santo» no âmbito dos produtos da RAM, 
através do símbolo gráfico que se reproduz na parte B do anexo I do presente diploma.

4 — Podem, também, ser criadas versões setoriais da marca, para identificar e destacar 
produtos ou setores particulares da atividade económica da RAM, através de sinais distintivos que 
associam ao logótipo da marca, elementos identificadores do setor de produção ou de atividade 
em causa.

5 — As versões locais e setoriais da marca, incluindo as regras técnicas da sua reprodução 
e as condições aplicáveis nas diferentes formas da sua utilização, são aprovadas por portaria do 
membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura e, quando se revele necessário, 
por portaria conjunta dos membros do Governo Regional responsáveis pela área da agricultura e 
dos demais setores de atividade dos produtos abrangidos.
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Artigo 7.º

Formas de utilização da marca

1 — A marca e as suas versões aprovadas podem ser aplicadas diretamente aos produtos 
abrangidos e às suas embalagens (primária, secundária ou de transporte), através dos seguintes 
suportes normalizados:

a) Selo de autenticação numerado, para aposição direta sobre as embalagens ou os produtos 
abrangidos, sendo constituído pelo logótipo da marca ou das suas versões aprovadas e que para 
o adequado controlo da sua utilização, inclui uma faixa em branco para indicação da numeração 
alfanumérica sequencial do selo e a referência à série a que corresponde;

b) Selo de identificação do utilizador, para incorporação nas etiquetas, nos rótulos ou nos 
grafismos das embalagens dos produtos abrangidos, sendo constituído pelo logótipo da marca e 
ou das suas versões aprovadas, com a inclusão das letras que identificam o Registo de Utilizador 
aplicável (AT — Artesão; Pd — Produtos Agroalimentares; AI — Agroindústria ou I — Indústria) e 
o número de inscrição do utilizador autorizado no correspondente registo.

2 — A marca e ou as suas versões aprovadas podem, também, ser utilizadas para identificação 
dos produtores (dos setores primário e secundário) e dos artesãos autorizados ao seu uso, como 
forma de divulgação do seu estatuto de utilizador autorizado e ou como meio de promoção dos 
produtos abrangidos, através dos seguintes suportes normalizados:

a) Placa de identificação de utilizador autorizado, com o formato apresentado na parte C do 
anexo I do presente diploma;

b) Selo de identificação do utilizador, referido na alínea b) do número anterior.

3 — Os identificadores referidos no número anterior, desde que previamente autorizados pela 
EG, podem ser utilizados nas seguintes situações:

a) Identificação dos locais de produção, incluindo os barcos de pesca, de fabrico ou da colo-
cação à venda pelo utilizador aprovado dos produtos abrangidos;

b) Inclusão em documentos específicos associados às transações comerciais dos produtos 
abrangidos (preçários, faturas e recibos, etc.);

c) Incorporação em cartazes, revistas, panfletos, ou outros materiais promocionais dos produtos 
abrangidos e ou dos utilizadores autorizados;

d) Inclusão em merchandising dos produtos abrangidos e ou dos utilizadores autorizados;
e) Identificação de viaturas de transporte e expositores, arcas refrigeradoras ou outros equi-

pamentos logísticos de colocação à venda pertencentes ao utilizador autorizado.

4 — As regras técnicas de reprodução da marca e das suas versões aprovadas, bem como 
as condições aplicáveis à sua utilização nos suportes referidos nos n.ºs 1 e 2, são aprovadas por 
portaria do membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura.

5 — Qualquer reprodução da marca e das suas versões aprovadas, independentemente da 
natureza e características do suporte que as venham a veicular, deve cumprir as regras e disposições 
aprovadas na portaria referida no número anterior, tem de ser previamente autorizada no âmbito do 
processo de aprovação do pedido de uso a que se refere o artigo 14.º e da inscrição do produtor, 
artesão ou operador interessado, no correspondente registo de utilizador previsto no artigo 17.º

SECÇÃO II

Dos produtos abrangidos

Artigo 8.º

Produtos agrícolas, agroalimentares ou do artesanato

1 — Podem beneficiar do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, os produtos pri-
mários, os produtos não transformados, os produtos transformados alimentares e não alimentares 
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e os produtos do artesanato, identificados no anexo II do presente diploma, que sejam obtidos no 
território da RAM, nas condições estabelecidas no artigo 10.º

2 — Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, a título excecional e nas condições 
previstas no artigo 10.º, é admitido o uso da marca e ou das suas versões aprovadas, nos seguintes 
produtos:

a) A pesca descarregada por embarcações devidamente licenciadas na RAM, cuja zona de 
captura autorizada exceda as zonas incluídas no território da RAM;

b) A carne fresca de bovino proveniente de animais vivos adquiridos no exterior desde que 
estes permaneçam para acabamento no território da RAM, desde a data da confirmação do seu 
desembarque, por um período de pelo menos 4 meses;

c) Os produtos transformados e do artesanato que incorporem matérias -primas ou ingredientes 
essenciais não obtidos no território da RAM, desde que comprovadamente os mesmos não sejam 
nela produzidos, ou as quantidades produzidas localmente sejam manifestamente insuficientes para 
corresponder às necessidades de fabrico e da procura pelo mercado e desde que em resultado o 
produto obtido tenha uma especificidade e características madeirenses, seja pela integração de 
um saber -fazer único e intransmissível, seja pelo seguimento de receituário ou modo de produção 
próprio marcadamente diferenciador.

3 — Em qualquer circunstância, não são admitidos ao uso da marca e ou das suas versões 
aprovadas, produtos agrícolas, agroalimentares ou do artesanato, identificados no anexo II do pre-
sente diploma que, não sendo produzidos no território da RAM, nela somente sejam reembalados 
e/ou rotulados.

4 — Podem ser autorizados ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas, produtos agrí-
colas, agroalimentares ou do artesanato, obtidos no território da RAM nas condições estabelecidas 
no artigo 10.º, que, face a pedido devidamente justificado do operador económico interessado, 
por despacho do membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura, possam ser 
incluídos nas rubricas «Outros produtos não referidos nas rubricas anteriores», constantes das 
diferentes partes do anexo II ao presente diploma.

Artigo 9.º

Outros produtos abrangidos

A marca e ou as suas versões aprovadas podem também ser aplicáveis aos produtos de outros 
setores de atividade económica regional não contemplados no artigo anterior, desde que sejam 
obtidos no território da RAM nas condições estabelecidas no n.º 2 do artigo 10.º, demonstrando 
apresentarem elevados níveis de incorporação de valor regional nas condições estabelecidas no 
anexo III do presente diploma.

Artigo 10.º

Condições de produção

1 — Para beneficiarem do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, os produtos refe-
ridos nos n.os 1 e 2 do artigo 8.º, devem ser obtidos nas seguintes condições:

a) Os produtos primários e os produtos não transformados identificados no anexo II do pre-
sente diploma, devem ser obtidos no território da RAM, sem prejuízo das exceções previstas nas 
alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 8.º;

b) Os produtos transformados de origem alimentar ou não alimentar, indicados no anexo II, 
devem ser produzidos a partir, ou com a incorporação, de produtos primários obtidos no território 
da RAM, sem prejuízo das exceções previstas na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º ou cujo método 
de fabrico lhes assegure genuinidade regional;

c) Os produtos resultantes das atividades artesanais constantes do anexo II ao presente di-
ploma, cujo modo de produção revele reconhecido valor cultural, social e regional.
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2 — Para beneficiarem do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, os demais produtos 
referidos no artigo 9.º, devem demonstrar apresentar uma percentagem de incorporação regional 
igual ou superior a 50 %, quando calculada nas condições estabelecidas no anexo III do presente 
diploma.

3 — Os produtos dos setores primário e secundário que venham a ostentar a marca e ou 
as suas versões aprovadas, devem ser obtidos de acordo com as regras de produção, fabrico e 
comercialização que lhes sejam aplicáveis, e respeitar, quando for o caso, os modos particulares 
ou tradicionais de produção reconhecidos e, quando necessário, fixados em caderno de especifi-
cações aplicáveis ou em recomendações técnicas a aprovar por portaria do membro do Governo 
Regional responsável pela área da agricultura e, quando se revele necessário, por portaria conjunta 
dos membros do Governo Regional responsáveis pela área da agricultura e dos demais setores de 
atividade dos produtos abrangidos.

4 — O respeito pelos modos tradicionais de produção referidos no número anterior e a forma de 
determinação dos níveis de incorporação de valor regional podem ser alterados à luz da evolução 
das técnicas de produção e dos procedimentos de comercialização aplicáveis, devendo ser fixado, 
na portaria de reconhecimento destas alterações, um prazo adequado para que os produtores e 
artesãos, entretanto autorizados ao uso da marca ou das suas versões aprovadas e inscritos no 
registo de utilizador que esteja em causa, nos termos do estabelecido nos artigos 14.º e 17.º, pos-
sam proceder às devidas adaptações.

SECÇÃO III

Do sistema de gestão do uso da marca

Artigo 11.º

Sistema de gestão do uso

1 — O sistema de gestão do uso da marca e das suas versões aprovadas, doravante abrevia-
damente designado por «sistema de gestão», comporta as seguintes condições:

a) De concessão do direito à sua utilização;
b) De inscrição no registo de utilizador correspondente à atividade económica exercida, nos 

termos do presente diploma.

2 — O sistema de gestão contempla também os procedimentos de participação de estabele-
cimento parceiro, ou seja, de operadores que contribuam para a comercialização e utilização dos 
produtos abrangidos pela marca e ou pelas suas versões aprovadas, nas condições previstas no 
artigo 13.º, incluindo as regras de inscrição no registo de estabelecimento parceiro que lhes res-
peite, nos termos do artigo 18.º

3 — O sistema de gestão contempla ainda, nos termos do artigo 16.º, a realização de ações 
de controlo e verificação da conformidade dos produtos abrangidos, da atividade dos utilizadores 
autorizados, bem como da participação dos operadores de um estabelecimento parceiro, de modo 
a garantir o respeito e a manutenção das condições que conferiram o direito ao uso da marca e ou 
das suas versões aprovadas, ou de participar na promoção dos produtos abrangidos.

4 — Quando aplicável, a EG coordena com os departamentos do Governo Regional que 
tutelam outros produtos abrangidos, o sistema de gestão do uso da marca e das suas versões 
aprovadas, de aprovação dos utilizadores e de participação de um estabelecimento parceiro dos 
setores que estejam em causa.

Artigo 12.º

Benefício do uso da marca

1 — As pessoas singulares ou coletivas responsáveis pela produção dos produtos identificados 
nos artigos 8.º e 9.º, que pretendam beneficiar, na sua produção ou atividade artesanal, do uso 
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da marca e ou das suas versões aprovadas, devem apresentar à EG o correspondente pedido de 
uso, o qual é formalizado através do preenchimento de formulário próprio, aprovado por despacho 
do membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura e disponibilizado no sítio 
da EG na Internet.

2 — Para beneficiar do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, os produtores e os 
artesãos interessados devem assumir os seguintes compromissos:

a) Produzir e comercializar os produtos abrangidos nas condições de produção definidas no 
artigo 10.º e demais regulamentação complementar aplicável;

b) Comunicar à EG os novos produtos que pretendam venham a beneficiar do uso da marca, 
bem como daqueles que tenham deixado de produzir e ou de colocar no mercado;

c) Assegurar o cumprimento das demais regras e exigências legalmente aplicáveis aos pro-
dutos abrangidos e, quando for aplicável, respeitar os seus modos tradicionais ou particulares de 
produção;

d) Colaborar nas ações de controlo e verificação da conformidade, promovidas pela EG, para 
confirmação das condições de utilização da marca e ou das suas versões aprovadas e das demais 
condições aplicáveis à sua atividade;

e) Cumprir as disposições do presente diploma e da demais regulamentação complementar 
relativa ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas.

3 — Os produtores e artesãos referidos no n.º 1, que pretendam beneficiar do uso da marca 
ou das suas versões aprovadas, previamente à apresentação do pedido de uso, devem ter a sua 
atividade registada ou licenciada junto do departamento do Governo Regional que tutela o setor 
em causa.

Artigo 13.º

Estabelecimento parceiro

1 — O benefício do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, pode ser alargado aos 
operadores económicos que sejam reconhecidos como estabelecimento parceiro porque participam 
na comercialização e na utilização dos produtos abrangidos, designadamente dos que, no território 
da RAM, exercem as atividades de comércio por grosso ou a retalho, de restauração e bebidas e 
de alojamento com restauração, cumprindo as condições estabelecidas no anexo IV do presente 
diploma.

2 — Para serem reconhecidos como um estabelecimento parceiro e autorizados ao uso da 
marca e ou das suas versões aprovadas, os operadores referidos no número anterior, devem apre-
sentar à EG o correspondente pedido de reconhecimento, formalizado através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado por despacho do membro do Governo Regional responsável pela 
área da agricultura, disponibilizado no sítio da EG na Internet, onde devem assumir os seguintes 
compromissos:

a) Comercializar ou utilizar nos seus estabelecimentos produtos abrangidos nas condições 
fixadas no anexo IV do presente diploma;

b) Identificar convenientemente e com o devido destaque os produtos abrangidos pela marca 
e ou pelas suas versões aprovadas;

c) Garantir que na utilização ou comercialização dos produtos abrangidos, estes não são 
substituídos, confundidos ou misturados com outros produtos análogos provenientes de outras 
origens, para usufruir da sua notoriedade;

d) Colaborar nas ações de controlo e verificação da conformidade, que sejam determinadas 
pela EG, para confirmação das condições de utilização da marca e ou das suas versões aprovadas 
e das demais condições aplicáveis à respetiva atividade;

e) Assegurar o cumprimento das disposições do presente diploma e da regulamentação 
complementar relativa ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas, bem como das demais 
disposições aplicáveis à sua atividade.
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3 — Os operadores referidos no n.º 1 que sejam reconhecidos como um estabelecimento 
parceiro podem beneficiar do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, para divulgação do 
seu estatuto e para a promoção dos produtos abrangidos que comercializam ou utilizam nos seus 
estabelecimentos, através dos seguintes suportes normalizados:

a) Placa de identificação de estabelecimento parceiro, com o formato apresentado na parte D 
do anexo I do presente diploma;

b) Selo de identificação de estabelecimento parceiro, sendo constituído pelo logótipo da marca 
e ou das suas versões aprovadas e identificação, através do número de inscrição no correspondente 
registo de estabelecimento parceiro, nas condições do artigo 18.º

4 — Os identificadores referidos no número anterior, desde que previamente autorizados pela 
EG, podem ser utilizados nas seguintes situações:

a) Identificação de estabelecimentos e viaturas de transporte, destinados à colocação à venda 
ou utilização dos produtos abrangidos;

b) Identificação de expositores, arcas refrigeradoras ou outros equipamentos logísticos de 
colocação à venda exclusivamente destinados aos produtos abrangidos;

c) Inclusão em documentos específicos associados aos produtos abrangidos e às suas tran-
sações comerciais (menus, preçários, faturas/recibos, etc.);

d) Incorporação em cartazes, revistas, panfletos, ou outros materiais promocionais dos pro-
dutos abrangidos, sempre que possível, conjuntamente com a identificação dos utilizadores auto-
rizados.

5 — Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, os operadores económicos reconhecidos como 
estabelecimento parceiro podem também comercializar e ou utilizar nos seus estabelecimentos, 
produtos agrícolas, agroalimentares ou do artesanato, identificados no anexo II do presente diploma, 
provenientes de produtores ou artesãos que não sejam utilizadores da marca e ou das suas versões 
aprovadas, desde que identifiquem os seus fornecedores e demonstrem que estes cumprem as 
condições de produção estabelecidas no artigo 10.º

Artigo 14.º

Condições de autorização de uso

1 — A aprovação do pedido de uso da marca e ou das suas versões aprovadas, pela EG, 
sempre que aplicável, depois de ouvir o departamento do Governo Regional com tutela nos seto-
res de produção em causa, é formalizado através de uma autorização de uso, válida pelo período 
de 3 anos e renovável por iguais períodos, sem prejuízo do disposto nos números seguintes e no 
n.º 5 do artigo 16.º

2 — Os produtores ou artesãos autorizados ao uso da marca e ou das suas versões aprova-
das, que pretendam manter o uso de que são detentores, devem solicitar à EG, a renovação da 
sua autorização de uso, no decurso dos seis meses que antecedem o fim do respetivo período de 
validade.

3 — A autorização de uso da marca e ou das suas versões aprovadas, é um título pessoal e 
intransmissível ainda que na titularidade de pessoa coletiva, não podendo ser utilizado por outra 
pessoa singular ou coletiva não previamente autorizada pela EG, pelo que caduca no caso de 
cessação da exploração, arrendamento ou outra forma de alteração da titularidade da atividade 
de produção abrangida.

4 — Os produtores e os artesãos autorizados ao uso da marca e ou das suas versões apro-
vadas, antes da entrada em vigor do presente diploma, devem solicitar à EG a renovação das 
autorizações de que são detentores, no prazo de um ano após a entrada em vigor do presente 
diploma, sob pena de caducidade do seu direito ao uso da marca em causa.



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 247

Diário da República, 1.ª série

Artigo 15.º

Condições de reconhecimento de estabelecimento parceiro

1 — O reconhecimento como estabelecimento parceiro e a aprovação do benefício do uso 
da marca e ou das suas versões aprovadas, nas condições previstas no artigo 13.º, é formalizado 
pela EG através da atribuição de um título de reconhecimento e de uma autorização de uso, válida 
pelo período de 3 anos, renovável por iguais períodos, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes e no artigo 16.º

2 — Para a manutenção do reconhecimento como estabelecimento parceiro e da autorização 
de uso da marca e ou das suas versões aprovadas que lhe está associado, os operadores referidos 
no n.º 1 do artigo 13.º devem solicitar à EG a renovação do seu reconhecimento, no decurso dos 
seis meses que antecedem o fim do período de validade referido no número anterior.

3 — O reconhecimento como estabelecimento parceiro e a autorização do uso da marca e ou 
das suas versões aprovadas que lhe está associado, constitui um título pessoal e intransmissível, 
ainda que na titularidade de pessoa coletiva, não podendo ser utilizado por outra pessoa singular ou 
coletiva não previamente autorizada pela EG, pelo que caduca no caso de cessação da exploração, 
arrendamento ou outra forma de alteração da titularidade da atividade de produção abrangida.

4 — Os operadores referidos no n.º 1 do artigo 13.º autorizados ao uso da marca e ou das 
suas versões aprovadas antes da entrada em vigor do presente diploma, devem solicitar à entidade 
gestora o seu reconhecimento como estabelecimento parceiro e a renovação das autorizações de 
uso de que são detentores, no prazo de um ano após a entrada em vigor do presente diploma, sob 
pena da caducidade do seu direito ao uso da marca que esteja em causa.

Artigo 16.º

Ações de controlo e verificação da conformidade

1 — Para garantir o respeito pelas condições de utilização da marca e das suas versões apro-
vadas e verificar a manutenção das condições aplicáveis aos utilizadores e a um estabelecimento 
parceiro que lhes conferiu o direito ao seu uso, a EG promove a realização de ações de controlo 
e verificação da conformidade dos produtos abrangidos e das atividades que estejam em causa.

2 — As ações de controlo e verificação da conformidade referidas no número anterior são 
implementadas pela EG, por sua iniciativa ou em resultado da reclamação de terceiros e, quando 
aplicável, podem ser realizadas em conjunto com o departamento do Governo Regional com tutela 
nos produtos que estejam em causa.

3 — As ações de controlo e verificação da conformidade referidas no n.º 1 incluem:

a) Realização de vistorias às instalações;
b) Análise documental relacionada com os produtos abrangidos;
c) Verificação da rastreabilidade no mercado dos produtos abrangidos;
d) Pesquisa das diferentes formas de utilização da marca ou das suas versões;
e) Outras ações que sejam decididas pela EG.

4 — As ações referidas no número anterior são realizadas com ou sem comunicação prévia 
aos utilizadores ou estabelecimentos parceiros em causa, sendo elaborado auto de decisão do 
qual constem os seguintes elementos:

a) A conformidade ou desconformidade das condições de produção, de comercialização ou 
utilização em causa e das condições de utilização da marca e/ou das suas versões aprovadas;

b) As medidas de correção necessárias para a manutenção do direito de uso e o prazo esta-
belecido para a reposição das condições aprovadas;

c) Posição sobre a procedência ou improcedência de eventuais reclamações apresentadas;
d) Proposta de decisão sobre a conformidade dos produtos abrangidos e da atividade dos 

produtores, artesãos e outros operadores em causa.
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5 — Se após a conclusão do prazo estabelecido para a reposição das condições aprovadas, 
as ações de verificação implementadas revelarem que ainda não estão cumpridas todas as con-
dições anteriormente impostas, a EG toma as medidas cautelares e as providências necessárias, 
entre as quais se inclui a suspensão ou cancelamento do direito de uso da marca e/ou das suas 
versões aprovadas e a aplicação das sanções previstas nos artigos 22.º e 23.º

Artigo 17.º

Registo de Utilizador

1 — Os produtores dos setores primário e secundário e os artesãos que sejam aprovados pela 
EG para beneficiar do uso da marca e ou das suas versões aprovadas, são inscritos no registo de 
utilizador correspondente à atividade económica que lhes respeite, nos termos do presente diploma.

2 — Considerando as atividades económicas dos produtores e artesãos que podem ser 
autorizados ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas, são estabelecidas as seguintes 
tipologias de registo de utilizador:

a) «Registo dos Artesãos» (AT), relativo aos artesãos que desempenham a sua atividade 
no território da RAM, na obtenção dos produtos artesanais identificados no anexo II do presente 
diploma;

b) «Registo dos Produtores» (Pd), relativo aos produtores agrícolas e pecuários, aos pesca-
dores e eventualmente outros produtores, que desempenham a sua atividade no território da RAM, 
na obtenção dos produtos não transformados identificados no anexo II do presente diploma;

c) «Registo da Agroindústria» (AI), relativo à agroindústria regional produtora dos géneros 
alimentícios identificados no anexo II do presente diploma, que são obtidos no território da RAM;

d) «Registo da Indústria» (I), relativo à indústria produtora de produtos transformados não ali-
mentares identificados no anexo II do presente diploma, bem como de outros produtos obtidos no 
território da RAM, que demonstram apresentar elevados níveis de incorporação de valor regional 
nas condições estabelecidas no n.º 2 do artigo 10.º e no anexo III do presente diploma.

3 — Os registos de utilizadores referidos no número anterior correspondem às listagens atua-
lizadas dos produtores e dos artesãos autorizados ao uso da marca «Produto da Madeira» e ou das 
suas versões aprovadas, em cada setor de atividade considerado e são mantidas atualizadas e de 
fácil acesso ao público, pela EG.

4 — Os agentes económicos que exerçam atividades que se enquadrem em mais do que um 
dos registos de utilizadores referidos no n.º 2 e pretendam beneficiar do uso da marca e ou das 
suas versões aprovadas, nas produções que delas resultem, devem solicitar o uso para os produtos 
que estejam em causa, sendo inscritos, pela EG, no registo correspondente.

5 — Os agentes económicos que, em simultâneo com as atividades de produção abrangidas pelos 
registos de utilizadores referidos no n.º 2, exerçam também atividades de comercialização ou de utilização 
de produtos abrangidos referidos no n.º 1 do artigo 13.º, devem solicitar o seu reconhecimento como esta-
belecimento parceiro, sendo inscritos, pela EG, no correspondente registo de estabelecimentos parceiros 
nas condições do artigo seguinte.

Artigo 18.º

Registo de estabelecimento parceiro

1 — Os operadores referidos no n.º 1 do artigo 13.º, que sejam reconhecidos como estabe-
lecimento parceiro e que sejam autorizados ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas, 
são inscritos no registo de estabelecimento parceiro correspondente à atividade económica que 
exercem, nos termos do presente diploma.

2 — Considerando as atividades económicas dos operadores que participam da utilização e 
ou comercialização dos produtos abrangidos pela marca e ou das suas versões aprovadas, são 
estabelecidas as seguintes tipologias de registo de estabelecimento parceiro:

a) «Registo do Comércio» (C), referente aos operadores dos estabelecimentos de preparação 
para venda (inclui as operações de seleção, classificação e acondicionamento em embalagens) e 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 249

Diário da República, 1.ª série

do comércio grossista e retalhista (incluindo centrais de compra e atividades de comércio a retalho 
em bancas, feiras e unidades móveis de venda) de produtos abrangidos pela marca e ou pelas 
suas versões aprovadas;

b) «Registo da Restauração» (Re), referente aos operadores dos estabelecimentos de restau-
ração e de bebidas (incluindo nestas atividades as realizadas em meios móveis) que utilizam na 
sua atividade produtos abrangidos pela marca e ou pelas suas versões aprovadas;

c) «Registo da Hotelaria com Restauração» (HR), referente aos operadores dos alojamentos 
e estabelecimentos hoteleiros com restauração que utilizam na sua atividade produtos abrangidos 
pela marca e ou das suas versões aprovadas.

3 — Os registos de estabelecimento parceiro referidos no número anterior correspondem às 
listagens atualizadas dos operadores económicos reconhecidos como estabelecimentos parceiros e 
autorizados ao uso de marca e ou, quando aplicável, das suas versões aprovadas, sendo mantidas 
atualizadas e de fácil acesso ao público, pela EG.

Artigo 19.º

Obrigações dos utilizadores e dos estabelecimentos parceiros

1 — Os utilizadores e os estabelecimentos parceiros autorizados ao uso da marca e ou das 
suas versões locais ou setoriais aprovadas, assumem o compromisso de:

a) Associar a marca ou, quando seja o caso, as suas versões aprovadas, exclusivamente a 
produtos comprovadamente produzidos no território da RAM nas condições previstas no artigo 10.º 
que lhes sejam aplicáveis;

b) Seguir as disposições legais e as regras de produção e de comercialização que sejam apli-
cáveis aos produtos abrangidos, bem como respeitar, quando for o caso, os modos tradicionais ou 
particulares de produção que os distinguem;

c) Utilizar a marca e, quando aplicável, as suas versões aprovadas, nas condições de utilização 
que venham a ser concedidas;

d) Respeitar as regras técnicas de reprodução da marca e do seu logótipo e, quando for o 
caso, das suas versões aprovadas, nos diferentes suportes que venham a ser autorizados;

e) Zelar pela conveniente aplicação, nos produtos abrangidos, da marca e ou das suas versões 
aprovadas, nos diferentes suportes que venham a ser autorizados, por forma a que possam manter 
a sua integridade, aderência e boa visibilidade em todo o circuito de comercialização em causa;

f) Manter um arquivo documental atualizado, em suporte físico ou eletrónico, que reúna as 
informações relevantes das produções colocadas no mercado com a marca e, quando for o caso, 
das suas versões aprovadas, que permitam demonstrar o cumprimento das condições dos utilizados 
e dos estabelecimentos parceiros autorizados, bem como das regras e condições de produção e 
ou de comercialização ou utilização em causa;

g) Manter atualizada a sua inscrição no registo de utilizador ou no registo de estabelecimento 
parceiro da marca e ou das suas versões aprovadas, no setor ou nos setores de atividade conforme 
o aplicável;

h) Comunicar, com a antecedência mínima de 90 dias, a intenção de deixar de utilizar a marca 
«Produto da Madeira» e ou das suas versões aprovadas, na sua produção ou na produção que 
comercializam ou utilizam nos seus estabelecimentos, para efeito de retirada da sua inscrição no 
correspondente registo de utilizador ou registo de estabelecimento parceiro.

2 — Os documentos que devem constar do arquivo documental previsto na alínea f) do número 
anterior e o modo de comunicação da intenção de prescindir do uso da marca a que se refere a 
sua alínea h), são definidos por portaria do membro do Governo Regional responsável pela área da 
agricultura e, quando se revele necessário, por portaria conjunta dos membros do Governo Regional 
responsáveis pela área da agricultura e dos setores de atividade dos produtos abrangidos.
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Artigo 20.º

Direitos dos utilizadores e dos estabelecimentos parceiros

Os utilizadores autorizados ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas, inscritos nos 
registos identificados no artigo 17.º, bem como os operadores reconhecidos como estabelecimento 
parceiro e inscritos nos registos identificados no artigo 18.º que também para tal sejam autorizados, 
podem beneficiar de:

a) Utilização dos suportes normalizados de identificação que lhes sejam aplicáveis;
b) Promoção institucional da marca e ou das suas versões aprovadas bem como dos produtos 

abrangidos, nos meios publicitários que sejam criados;
c) Consultadoria disponibilizada pela EG, sobre os suportes normalizados ou sobre o estudo 

das melhores formas de utilização da marca e ou das suas versões aprovadas;
d) Prioridade no acesso a serviços de assistência técnica que, nas áreas a que respeitem, se-

jam disponibilizados pela EG ou, quando aplicável, por outros departamentos do Governo Regional 
que tutelam os produtos abrangidos.

CAPÍTULO III

Regime contraordenacional

Artigo 21.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do estabelecido no presente diploma cabe, no estádio 
de produção e consoante a natureza dos produtos abrangidos, aos serviços competentes dos 
departamentos do Governo Regional que tutelam os setores da produção em causa, sem prejuízo 
das competências atribuídas por lei à Autoridade Regional das Atividades Económicas (ARAE) e 
a outras entidades públicas ou autoridades administrativas.

2 — Compete em especial à ARAE fiscalizar o cumprimento do presente diploma no que se 
refere às fases de distribuição e comercialização dos produtos abrangidos.

3 — Para efeitos do cumprimento do disposto no número anterior, a ARAE pode solicitar à EG 
os elementos constantes nos registos referidos nos artigos 17.º e 18.º, bem como aos departamen-
tos referidos no n.º 1 as informações que considere necessárias sobre a atividade dos utilizadores 
autorizados ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas e sobre as condições de produção 
dos produtos abrangidos.

4 — As autoridades de fiscalização podem solicitar o auxílio de quaisquer autoridades sempre 
que o julguem necessário para o exercício das suas funções.

Artigo 22.º

Contraordenações e coimas

1 — Constituem contraordenação económica leve, punível nos termos do Regime Jurídico das 
Contraordenações Económicas (RJCE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro, 
as seguintes infrações:

a) Quem estando autorizado ao uso da marca e ou das suas versões aprovadas nas condições 
dos artigos 14.º e 15.º, incumpra com o estabelecido nos artigos 7.º a 10.º e n.os 3 e 4 do artigo 13.º;

b) Quem estando inscrito no registo de utilizadores previsto no artigo 17.º, incumpra com o 
estabelecido no artigo 19.º;

c) Quem estando inscrito no registo de estabelecimentos parceiros previsto no artigo 18.º, 
incumpra com o estabelecido no artigo 19.º
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2 — Constitui contraordenação económica grave, punível nos termos do RJCE, quem utilize 
a marca e ou as suas versões aprovadas, sem para tal reunir o exigido nos artigos 12.º e 13.º e 
sem cumprir com o estabelecido nos artigos 7.º a 10.º e 19.º

3 — A tentativa e a negligência são puníveis nos termos do RJCE.

Artigo 23.º

Sanções acessórias

Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que houver lugar, sempre que a gravidade 
da contraordenação e a culpa do agente o justifique, pode a autoridade decisora, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções acessórias previstas no RJCE.

Artigo 24.º

Instrução e decisão de processos

1 — A instrução dos processos de contraordenação compete às entidades referidas nos n.os 1 
e 2 do artigo 21.º, nos termos das respetivas competências, sem prejuízo das competências atri-
buídas por lei a outras entidades.

2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias previstas no presente diploma, compete 
à ARAE.

Artigo 25.º

Distribuição do produto das coimas

O produto das coimas resultantes da aplicação do disposto no presente diploma é receita 
própria da RAM.

Artigo 26.º

Direito subsidiário

Às contraordenações previstas no presente diploma é subsidiariamente aplicável o RJCE.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 27.º

Proteção de dados

1 — Os elementos constantes dos registos de utilizadores referidos no artigo 17.º e dos registos 
dos estabelecimentos parceiros identificados no artigo 18.º do presente diploma, consideram -se 
abrangidos pela lei geral relativa à proteção de dados pessoais.

2 — Os titulares de dados incluídos no registo referido no número anterior têm o direito de 
aceder às informações que lhes digam respeito, podendo exigir a sua correção, através de um 
pedido de alteração formulado em impresso próprio disponibilizado pelo departamento do Governo 
Regional responsável pela área da agricultura.

Artigo 28.º

Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, são revogados o Decreto Legislativo Re-
gional n.º 6/2011/M, de 15 de março, a Portaria n.º 12/2015, de 14 de janeiro, as Portarias 
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n.os 27/2011, 28/2011 e 29/2011, de 22 de março, bem como a Portaria n.º 98/2020, de 30 
de março.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o presente diploma entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

2 — Até à entrada em vigor das portarias a que se referem os artigos 6.º e 7.º, mantêm -se 
em vigor o anexo IV do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2011/M, de 15 de março, a Portaria 
n.º 12/2015, de 14 de janeiro, a Portaria n.º 29/2011, de 22 de março, e a Portaria n.º 98/2020, de 
30 de março.

3 — Até à entrada em vigor da portaria a que se refere o artigo 19.º, mantém -se em vigor a 
Portaria n.º 28/2011, de 22 de março.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
27 de outubro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

Assinado em 26 de novembro de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO I

Símbolos gráficos da marca

PARTE A

Símbolo gráfico da marca «Produto da Madeira»

(a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º) 

  
 O símbolo gráfico do logótipo que constitui a marca «Produto da Madeira» é composto por 

uma figura em forma de bandeira esvoaçante representativa do simbolismo da heráldica da Região 
Autónoma da Madeira, que se encontra delimitado por uma coroa circular externa em branco, com 
uma espessura correspondente a 15,5 % do diâmetro da coroa circular externa.
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PARTE B

Símbolo gráfico da versão «Porto Santo» da marca «Produto da Madeira»

(a que se refere o n.º 3 do artigo 6.º) 

  

 O símbolo gráfico da versão «Porto Santo» da marca «Produto da Madeira» é constituído por 
figuras representativas da ilha do Porto Santo (praia, moinho e cais), elementos esses em tons 
castanhos/dourados, fazendo jus ao nome tão particular de «Ilha Dourada».

Os elementos estão sob a chancela da marca «Produto da Madeira», representada pelo seu 
logótipo na parte superior central do círculo, como forma de se associar à referida marca.

Todos estes elementos estão delimitados por uma coroa circular externa em branco, com uma 
espessura correspondente a 15,5 % do diâmetro da coroa circular externa.

PARTE C

Placa de identificação dos utilizadores da marca «Produto da Madeira» 
ou das suas versões aprovadas

[a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º] 
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 PARTE D

Placa de identificação dos estabelecimentos parceiros reconhecidos e autorizados 
ao uso da marca «Produto da Madeira» ou das suas versões aprovadas

[a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 13.º] 

  

 ANEXO II

Produtos abrangidos

(a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º)

PARTE A

Produtos não transformados de origem animal 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Carnes e miudezas comestíveis:
1.1 — Carnes de animais da espécie bovina. . . . . . . . . . . . 1.1.1 — Carnes em carcaças, meias -carcaças ou outras 

peças não desossadas.
1.1.2 — Carnes desossadas e miudezas comestíveis de 

animais da espécie bovina pré -embaladas.
1.2 — Carnes de animais da espécie suína. . . . . . . . . . . . . 1.2.1 — Carnes em carcaças, meias -carcaças, pernas, pás 

e respetivos pedaços, não desossados.
1.2.2 — Carnes desossadas e miudezas comestíveis de 

animais da espécie suína, e toucinho, pré -embalados.
1.3 — Carnes de animais da espécie ovina ou caprina . . . . 1.3.1 — Carnes de animais das espécies ovina ou caprina 

em carcaças, meias -carcaças, ou outras peças não de-
sossadas.

1.4 — Carnes de aves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.4.1 — Carnes de galos, galinhas, patos e perus não cor-
tadas em pedaços.

1.4.2 — Pedaços e miudezas comestíveis de galos, galinhas, 
patos e perus pré -embalados.

1.5 — Carnes de outras espécies  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.5.1 — Carnes de coelhos domésticos inteiros ou cortadas 
em pedaços.

2 — Peixes, crustáceos, moluscos e outros invertebrados 
aquáticos:

2.1 — Pescado do mar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.1.1 — Peixes descarregados nas lotas da Região Autó-
noma da Madeira, podendo ser processados (esviscera-
dos, descabeçados, filetados, ou outros processos) pela 
agroindústria.
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2.1.2 — Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquá-
ticos descarregados nas lotas da Região Autónoma da 
Madeira, podendo ser processados pela agroindústria.

2.2 — Produtos da aquicultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.2.1 — Peixes produzidos em aquacultura/maricultura no 
território da Região Autónoma da Madeira, podendo ser 
processados pela agroindústria.

2.2.2 — Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquá-
ticos obtidos em aquicultura no território da Região Autó-
noma da Madeira.

3 — Outros produtos de origem animal:
3.1 — Ovos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.1.1 — Ovos de aves domésticas, com casca, frescos ou 

conservados ou cozidos.
3.2 — Mel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.2.1 — Mel natural, geleia real e própolis comestíveis.
4 — Outros produtos não transformados de origem animal:
4.1 — Outros produtos não transformados de origem animal 4.1.2 — Outros produtos não transformados de origem 

animal não referidos nas rubricas anteriores, desde que 
aprovados nas condições no n.º 4 do artigo 8.º

 PARTE B

Produtos não transformados de origem vegetal 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Plantas vivas e produtos de floricultura:
1.1 — Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas 1.1.1 — Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e 

rizomas, em repouso vegetativo.
1.1.2 — Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e 

rizomas, em vegetação ou em flor; mudas, plantas e raízes 
de chicória.

1.2 — Estacas e enxertos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.2.1 — Estacas não enraizadas e enxertos de plantas vivas 
(que não de videiras).

1.2.2 — Outras árvores, arbustos e silvados, de frutos comes-
tíveis, enxertados ou não (que não sejam de videiras).

1.2.3 — Estacas enraizadas e mudas jovens de árvores e 
arbustos não florestais de ar livre.

1.3 — Plantas vivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.3.1 — Azáleas e rododendros, enxertados ou não.
1.3.2 — Roseiras, enxertadas ou não.
1.3.3 — Outras árvores e arbustos não florestais de ar livre.
1.3.4 — Plantas vivazes de ar livre.

1.4 — Cogumelos e trufas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.4.1 — Cogumelos.
1.4.2 — Cogumelos do género Agaricus.
1.4.3 — Outros cogumelos e trufas.

1.5 — Flores de corte e folhagens frescas. . . . . . . . . . . . . . 1.5.1 — Antúrios, estrelícias e próteas (e outras flores da 
família das Proteaceae).

1.5.2 — Orquídeas.
1.5.3 — Cravos, crisântemos, gladíolos e rosas.
1.5.4 — Outras flores e seus botões frescos, cortados para 

ramos ou para ornamentação.
1.5.5 — Outras folhagens, folhas, ramos e outras partes de 

plantas, sem flores nem botões de flores e ervas, para 
ramos ou para ornamentação frescos.

1.6 — Musgos e líquenes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.6.1 — Musgos e líquenes.
1.7 — Flores de corte e folhagens não frescas  . . . . . . . . . . 1.7.1 — Flores e seus botões, cortados para ramos ou para 

ornamentação, secos, branqueados, tingidos, impregnados 
ou preparados de outro modo. 

1.7.2 — Outras folhagens, folhas, ramos e outras partes de 
plantas, sem flores nem botões de flores e ervas, para 
ramos ou para ornamentação secos. 
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1.7.3 — Outras folhagens, folhas, ramos e outras partes de 
plantas, sem flores nem botões de flores e ervas, para 
ramos ou para ornamentação branqueados, tingidos, im-
pregnados ou preparados de outro modo. 

1.8 — Plantas de hortícolas e frutícolas para plantação  . . . 1.8.1 — Plantas de espécies hortícolas para plantação, ob-
tidas em viveiro licenciado.

1.8.2 — Plantas de espécies frutícolas para plantação, ob-
tidas em viveiro licenciado.

2 — Cereais:
2.1 — Cereais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.1.1 — Trigo, centeio, cevada, aveia, milho e outros cereais.

2.1.2 — Outros cereais não referidos no número anterior.
3 — Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, co-

mestíveis:
3.1 — Produtos hortícolas de frutos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.1.1 — Tomates, pepinos, beringelas, pimentos doces ou 

pimentões, pimentas, abóboras, pepinela e outros produtos 
hortícolas de frutos.

3.2 — Produtos hortícolas de bolbo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.2.1 — Cebolas, chalotas, alhos, alhos -porros e outros pro-
dutos hortícolas aliáceos.

3.3 — Produtos hortícolas de folhas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.3.1 — Couves, couve -flor, repolho ou couve -frisada, couve-
-rábano e produtos comestíveis semelhantes do género 
Brassica.

3.3.2 — Alfaces (Lactuca sativa), chicórias (Cichorium spp.), 
rúculas e saladas.

3.3.3 — Aipo, exceto aipo -rábano, espinafres, acelgas e cardos.
3.4 — Produtos hortícolas de caule, rizoma ou raiz. . . . . . . 3.4.1 — Cenouras, nabos, beterrabas para salada, cercefi, 

aipo -rábano, rabanetes e raízes comestíveis semelhantes.
3.5 — Produtos hortícolas de vagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.5.1 — Legumes de vagem (ervilhas, feijões, favas, soja, 

lentilha e outros legumes de vagem), com ou sem vagem.
3.6 — Produtos hortícolas de rebentos ou de inflorescências 3.6.1 — Espargos (Asparagus), alcaparras, alcachofras, etc.
3.7 — Produtos hortícolas de raiz ou de tubérculos. . . . . . . 3.7.1 — Batatas de consumo, batatas -doces, inhame e outras 

raízes ou tubérculos.
3.8 — Condimentos e aromáticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.8.1 — Inclui as plantas hortícolas frescas, como a salsa, 

coentros, cerefólio, estragão, agrião e a manjerona de 
cultura e outras.

3.8.2 — Manjericão, melissa, hortelã, Origanum vulgare (oré-
gão/manjerona silvestre), tomilho alecrim, salva e outras 
ervas e partes de plantas frescas.

3.8.3 — Açafrão.
3.9 — Outros produtos hortícolas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.9.1 — Outros produtos hortícolas, plantas, raízes e tubér-

culos, comestíveis não referidos nos números anteriores.
4 — Frutos:
4.1 — Bananas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.1 — Bananas, incluindo os plátanos, frescas ou secas.
4.2 — Frutos subtropicais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.2.1 — Abacates, anonas, ananases, maracujás, carambo-

las e pitaias, pitangas e outras frutas, mangas e mangos-
tões, figos, goiabas, araçás, melões, melancias e papaias 
(mamões).

4.2.2 — Outros frutos subtropicais não referidos no número 
anterior.

4.3 — Citrinos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.3.1 — Laranja, limão, tangerina, cidra e outros citrinos.
4.4 — Frutos temperados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.4.1 — Maçãs, peras e marmelos, damascos, cerejas, pês-

segos (incluídas as nectarinas), ameixas e abrunhos.
4.4.2 — Outros frutos temperados não referidos no número 

anterior.
4.5 — Uvas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.5.1 — Uvas de mesa e outras uvas.
4.6 — Outras frutas frescas e outros produtos vegetais co-

mestíveis.
4.6.1 — Morangos, framboesas, amoras (incluindo as sil-

vestres), amoras -framboesas; groselhas, airelas, mirtilos 
e outras frutas do género Vaccinium, kiwis, tamarindos, 
maçãs de caju, jacas, lichias e sapotilhas.

4.6.2 — Outras frutas frescas não referidas no número an-
terior.

4.6.3 — Cana -de -açúcar para consumo ou para sumo.
4.7 — Frutos secos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.7.1 — Frutas de casca rija (amêndoas, avelãs, nozes, cas-

tanhas, pistácios, pinhões etc.), frescas ou secas, mesmo 
sem casca ou peladas.
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4.7.2 — Outros frutos secos não referidos no número an-
terior.

4.7.3 — Misturas de frutos secos ou de frutos de casca rija.
5 — Outros produtos não transformados de origem vegetal:
5.1 — Outros produtos não transformados de origem vegetal 5.1.1 — Outros produtos não transformados de origem ve-

getal não referidos nas rubricas anteriores, desde que 
aprovados nas condições no n.º 4 do artigo 8.º

 PARTE C

Produtos transformados alimentares de origem animal 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Produtos lácteos
1.1 — Produtos lácteos (à base de leite de vaca, cabra ou 

ovelha).
1.1.1 — Requeijão da Madeira.
1.1.2 — Queijos frescos (não curados) incluindo queijos de 

soro de leite (requeijão).
1.1.3 — Queijos curados.
1.1.4 — Sobremesas lácteas à base dos produtos referidos 

nas rubricas anteriores.
2 — Transformados de carne:
2.1 — Transformados de carne de suíno . . . . . . . . . . . . . . . 2.1.1 — Enchidos e produtos semelhantes de carne, miu-

dezas ou sangue e preparações alimentícias à base de 
tais produtos.

2.1.2 — Outros transformados de carne não referidos na 
rubrica anterior.

3 — Outros produtos transformados de origem animal:
3.1 — Outros produtos transformados de origem animal  . . . 3.1.1 — Outros produtos transformados de origem animal 

não referidos nas rubricas anteriores, desde que aprovados 
nas condições do n.º 4 do artigo 8.º

 PARTE D

Produtos transformados alimentares de origem vegetal 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Produtos da transformação de cereais:
1.1 — Produtos da indústria de moagem. . . . . . . . . . . . . . . 1.1.1 — Farinhas de trigo, centeio, cevada, aveia, milho e 

de outros cereais, e suas misturas.
1.1.2 — Farinhas de outros produtos (batata -doce e outros) 

e suas misturas com farinhas de cereais.
1.1.3 — Outros produtos da indústria de moagem não refe-

ridos nos números anteriores.
1.2 — Produtos da panificação e pastelaria e da indústria de 

bolachas e biscoitos.
1.2.1 — Produtos de panificação tradicional regional, in-

cluindo o Bolo do Caco.
1.2.2 — Pão obtido segundo os diferentes modos tradicionais 

de produção reconhecidos.
1.2.3 — Produtos de pastelaria, incluindo as Queijadas da 

Madeira e outros reconhecidos como tradicionais regionais.
1.2.4 — Bolos, incluindo o Bolo de Mel de Cana da Madeira, 

o Bolo de Noiva e outros reconhecidos como tradicionais 
regionais.

1.2.5 — Produtos da indústria de bolachas e biscoitos, in-
cluindo as Broas de Mel de Cana da Madeira e outras broas 
e biscoitos reconhecidos como tradicionais regionais.

1.2.6 — Outros produtos da panificação e pastelaria e da 
indústria de bolachas e biscoitos.
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Categoria de produto Rubrica de produto

1.3 — Massas alimentícias, cuscuz e similares . . . . . . . . . . 1.3.1 — Massas alimentícias.
1.3.2 — Cuscuz e similares.
1.3.3 — Outras massas ou similares.

2 — Outros produtos:
2.1 — Mel de Cana da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.1.1 — Mel de Cana da Madeira.
2.2 — Cacau e chocolate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.2.1 — Confeitaria de chocolate.

2.2.2 — Outros produtos à base de cacau ou chocolate.
2.3 — Produtos de confeitaria, sem cacau. . . . . . . . . . . . . . 2.3.1 — Rebuçados de açúcar cozido, incluindo os rebuçados 

de funcho, de banana, de maracujá, e de eucalipto.
2.3.2 — Outros produtos de confeitaria, sem cacau.

2.4 — Preparações de frutas, hortícolas, ou de outras partes 
de plantas.

2.4.1 — Doces, geleias, marmeladas, purés e pastas de fru-
tas obtidos por cozimento, com ou sem adição de açúcar.

2.4.2 — Frutas cristalizadas, incluindo a cidra.
2.4.3 — Outras 

2.5 — Condimentos e temperos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5.1 — Vinagres de sidra, de vinho e outros.
2.5.2 — Plantas hortícolas, ervas aromáticas e partes de 

plantas secas (incluindo folhas de louro).
2.6 — Outros produtos alimentares de origem vegetal  . . . . 2.6.1 — Outros produtos alimentares de origem vegetal não 

referidos (incluindo produtos hortícolas, frutas e outras 
partes comestíveis de plantas, preparados ou conservados 
em vinagre).

3 — Bebidas alcoólicas, águas minerais e outras bebidas 
não alcoólicas:

3.1 — Vinhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.1.1 — Vinho (inclui o Vinho da Madeira, o vinho com DOP 
Madeirense e o vinho com IG Terras Madeirenses).

3.1.2 — Outros produtos vínicos.
3.2 — Bebidas Fermentadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.2.1 — Sidras naturais (Sidra da Madeira) e sidras recons-

tituídas.
3.3 — Cervejas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.3.1 — Cerveja de malte.

3.3.2 — Outras cervejas.
3.4 — Bebidas Espirituosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.4.1 — Bebidas espirituosas Madeirenses, inclui o Rum da 

Madeira, a Poncha da Madeira e os licores tradicionais.
3.4.2 — Outras bebidas espirituosas e licores

3.5 — Águas minerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.5.1 — Água, incluindo as águas minerais, naturais ou ar-
tificiais e as águas gaseificadas;

3.5.2 — Água, utilizada para a produção de gelo para co-
mercialização pré -embalado.

3.6 — Outras bebidas refrescantes não alcoólicas  . . . . . . . 3.6.1 — Refrigerantes.
3.6.2 — Concentrados de fruta.
3.6.3 — Sumos de fruta, legumes e outros produtos vegetais 

(inclui sumo de Aloé vera).
4 — Outros produtos transformados de origem vegetal:
4.1 — Outros produtos transformados de origem vegetal. . . . 4.1.1 — Outros produtos transformados de origem vegetal 

não referidos nas rubricas anteriores, desde que aprovados 
nas condições do n.º 4 do artigo 8.º

 PARTE E

Produtos transformados não alimentares 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Produtos transformados não alimentares:
1.1 — Adubos e corretivos orgânicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.1.1 — Húmus obtido por compostagem de matéria orgânica 

proveniente do Modo de Produção Biológico.
1.1.2 — Outros adubos e corretivos orgânicos.

1.2 — Produtos da transformação de vegetais e outros pro-
dutos com fins não alimentares.

1.2.1 — Produtos de higiene e de cosmética (inclui os pro-
dutos obtidos do Aloé vera ou produtos à base de areias 
do Porto Santo).
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Categoria de produto Rubrica de produto

1.2.2 — Outros produtos da transformação de vegetais e 
outros produtos com fins não alimentares não referidos 
nos números anteriores.

2 — Outros produtos transformados não alimentares:
2.1 — Outros produtos transformados não alimentares  . . . . 2.1.1 — Outros produtos transformados não alimentares não 

referidos nas rubricas anteriores, desde que aprovados 
nas condições do n.º 4 do artigo 8.º

 PARTE F

Produtos das atividades artesanais de artes e ofícios da RAM 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Artes e ofícios têxteis:
1.1 — Artes e ofícios têxteis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.1.1 — Confeção de bordados (inclui o Bordado da Ma-

deira).
1.1.2 — Tapeçaria.
1.1.3 — Outras artes e ofícios têxteis (inclui a confeção de 

trajes tradicionais).
2 — Artes e ofícios de trabalhar elementos vegetais:
2.1 — Artes e ofícios de trabalhar elementos vegetais  . . . 2.1.1 — Cestaria de vime ou outros materiais.

2.1.2 — Arte de trabalhar a palha de bananeira e outros 
materiais similares.

2.1.3 — Fabrico de mobiliário de vime ou similares.
2.1.4 — Outras artes e ofícios de trabalhar elementos ve-

getais.
3 — Produtos de outras artes e ofícios:
3.1 — Produtos de outras artes e ofícios . . . . . . . . . . . . . . 3.1.1 — Arte de trabalhar osso de baleia/cachalote.

3.1.2 — Fabrico de sabões e outros produtos de higiene e 
cosmética.

3.1.3 — Outras artes e ofícios de trabalhar elementos regio-
nais (inclui calhau e outras rochas ou materiais locais.

3.1.4 — Outros produtos de outras artes e ofícios.
4 — Outros produtos das atividades artesanais de artes e 

ofícios da RAM:
4.1 — Outros produtos das atividades artesanais . . . . . . . 4.1.1 — Outros produtos das atividades artesanais de artes 

e ofícios da RAM não referidos nas rubricas anteriores, 
desde que aprovados nas condições do n.º 4 do artigo 8.º

 PARTE G

Produtos das atividades artesanais de bens alimentares 

Categoria de produto Rubrica de produto

1 — Produtos da confeção artesanal de bens alimentares:
1.1 — Produtos da produção e confeção artesanal de bens 

alimentares.
1.1.1 — Produção de mel e outros produtos de colmeia.
1.1.2 — Fabrico de gelados e sorvetes.
1.1.3 — Fabrico de bolos, doçaria e confeitos.
1.1.4 — Fabrico de pão e de produtos afins do pão.
1.1.5 — Produção de Requeijão da Madeira e de outros 

produtos lácteos.
1.1.6 — Produção de banha.
1.1.7 — Fabrico de vinagre de origem não vínica.
1.1.8 — Produção de sidras naturais.
1.1.9 — Preparação de ervas aromáticas e medicinais.
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Categoria de produto Rubrica de produto

1.1.10 — Preparação de frutos secos e secados, incluindo 
os silvestres.

1.1.11 — Fabrico de doces, compotas, geleias, e similares.
1.1.12 — Preparação e conservação de frutos e de produtos 

hortícolas.
1.1.13 — Preparação e conservação de carne e preparação 

de enchidos, ensacados e similares.
1.1.14 — Preparação e conservação de peixe e outros pro-

dutos do mar.
2 — Outros produtos das atividades artesanais de bens ali-

mentares:
2.1 — Outros produtos das atividades artesanais de bens 

alimentares.
2.1.1 — Outros produtos das atividades artesanais de bens 

alimentares não referidos nas rubricas anteriores, desde 
que aprovados nas condições do n.º 4 do artigo 8.º

 ANEXO III

Outros produtos abrangidos

(a que se refere o artigo 9.º e o n.º 2 do artigo 10.º)

PARTE A

Determinação da taxa de incorporação regional em produtos abrangidos pela marca 
«Produto da Madeira» ou pelas suas versões aprovadas:

A.1 — Definições e termos:
Para efeitos do presente anexo e do previsto no n.º 2 do artigo 10.º do presente diploma, 

consideram -se as seguintes definições e termos:

a) «Custos Diretos do Produto» (CDP), corresponde aos custos diretamente ligados ao pro-
cesso produtivo de determinado produto/família de produtos, não incluindo os custos relativos à 
organização e direção da empresa, à comercialização, à logística, à distribuição, ao marketing e 
à publicidade e outros custos indiretos, nem as depreciações de ativos fixos tangíveis utilizados 
no processo produtivo. Correspondem aos seguintes códigos de contas do Sistema de Normali-
zação Contabilística (SNC) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, pelo Decreto-
-Lei n.º 36 -A/2011, de 9 de março, bem como do Código de Contas a que se refere a Portaria 
n.º 1011/2009, de 9 de setembro, e a Portaria n.º 107/2011, de 14 de março:

612 e 613 — Matérias -primas, matérias subsidiárias, embalagens e outros materiais neces-
sários ao fabrico do produto em avaliação.

6241 — Eletricidade — iluminação, força motriz, aquecimento, etc., necessários à produção 
do produto em avaliação, incluindo as respetivas taxas.

6242 — Combustíveis — gasolina, gasóleo e outros combustíveis necessários à produção do 
produto em avaliação, incluindo as respetivas taxas.

6243 — Água — necessária à produção do produto em avaliação, incluindo as respetivas taxas.
6221 — Trabalhos especializados — trabalhos prestados por outras entidades em domínios 

diferenciados da atividade/processo da entidade e necessários no âmbito da produção do produto 
em avaliação.

621 — Subcontratos — trabalhos prestados por entidades terceiras relacionados com o mesmo 
processo produtivo/mesma atividade da empresa.

6226, 6263 e 6261 — Outros fornecimentos e serviços (manutenção e conservação, seguros, 
rendas e alugueres, etc.) associados ao produto em avaliação.

631 e 632 — Remunerações do pessoal direto, ou seja, os recursos humanos com intervenção 
direta na produção do produto em avaliação.
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635 — Encargos sobre remunerações dos recursos humanos com intervenção direta na pro-
dução do produto em avaliação.

636, 637 e 638 — Outros gastos com pessoal — seguros de acidentes de trabalho, gastos com 
formação, com recrutamento e com fardamento do pessoal, com intervenção direta na produção 
do produto em avaliação.

643 — Gastos com amortização de ativos intangíveis relacionados com propriedade industrial 
ou com projetos de desenvolvimento, associados ao produto em avaliação.

6264 — Despesas com royalties associados ao produto em avaliação.
642 — Gastos com amortização de ativos fixos tangíveis
6884 — Outros gastos relacionados com ofertas e amostras de inventários próprios associados 

ao produto em avaliação.

b) «Família de produtos», o grupo de produtos, pertencentes ao mesmo fabricante ou produtor, 
que partilham características e funções comuns, incluindo a tecnologia do produto, o seu conteúdo 
ou composição, visando um ou vários nichos de mercado, estando as funções de cada um deles 
associadas geralmente à mesma finalidade e utilização;

c) «Percentagem Parcelares de Incorporação Regional» (PPIR), a percentagem de cada uma 
das rubricas dos custos diretos afetos ao processo produtivo de determinado produto ou família de 
produtos, que corresponde à fração do custo direto de produção em causa associado a fatores de 
produção exclusivamente regionais;

d) «Percentagem Total de Incorporação Regional» (PTIR), corresponde ao valor da relação 
percentual entre o valor da incorporação regional das diferentes rubricas de custos diretos referen-
tes ao processo produtivo e o valor total dos custos diretos do processo produtivo de determinado 
produto ou família de produtos;

e) «Produto», o resultado tangível de uma atividade ou processo de produção que pode ser 
oferecido num mercado para satisfazer uma necessidade;

f) «Unidade de base de cálculo», o parâmetro de referência que deve ter em conta o tipo 
de produto em avaliação, bem como o processo de fabrico utilizado na sua produção, podendo 
considerar -se como unidade de base de cálculo, entre outras, a unidade de produto (peça), unidade 
de peso (quilograma, tonelada ou outras mais adequadas), a unidade de produção afeta a uma 
determinada área (quilograma/hectare), etc.;

g) «Valor de Incorporação Regional» (VIR), o valor imputado de incorporação regional a cada 
uma das rubricas de custos diretos referentes ao processo produtivo.

A.2 — Fórmula de determinação da percentagem total de incorporação regional
1 — Cálculo da Percentagem de Incorporação Regional (PIR) do produto/família de produtos 

em causa:

PIR = VIR/CDP × 100 + C1 + C2 + C3 + C4

Conforme referido no n.º 2 do artigo 10.º se PIR > 50 % — o produto pode beneficiar do uso 
da marca «Produto da Madeira» ou das suas versões aprovadas.

2 — Determinação dos Custos Diretos da Produção (CDP) do produto/família de produtos 
em causa:

CDP = 612 + 613 + 6241 + 6242 + 6243 + 6221 + 621 + 6226 + 6263 + 6261 + 631 + 632 + 
+ 635 + 636 + 637 + 638 + 643 + 6264 + 642 + 6884

3 — Determinação do Valor de Incorporação Regional (VIR) do produto/família de produtos 
em causa:

VIR = (A × 612) + (B × 613) + (C × 6241) + (D × 6242) + (E × 6243) + (F × 6221) + (G × 621) + 
+ (H × 6226) + (I × 6263) + (J × 6261) + (K × 631) + (L × 632) + (M × 635) + (N × 636) + 

+ (O × 637) + (P × 638) + (Q × 643) + (R × 6264) + (S × 642) + (T × 6884)
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em que:

A, B, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P, Q, R, S e T correspondem as percentagens parcelares de 
incorporação regional nos custos diretos considerados.

C é a percentagem e incorporação regional da Eletricidade (6241) = 0,65
D é a percentagem e incorporação regional dos Combustíveis (6242) = (Custo da Gasolina × 

0,39 + Custo Gasóleo × 0,34 + Custo Outros Combustíveis × 0,36 + Custo Biomassa × 1,00)/(Custo 
da Gasolina + Custo Gasóleo + Custo Outros Combustíveis + Custo Biomassa)

E é a percentagem e incorporação regional da Água (6243) = 1,00

4 — Critérios adicionais a considerar:
C1 — Peso dos postos de trabalho da empresa na RAM, face ao total dos postos de trabalho 

da empresa.
Se a % de emprego na RAM é igual ou superior a 80 % C1 = 5 pontos percentuais.
C2 — Detenção de outros sistemas de certificação ou qualificação dos produtos abrangidos 

ou de registos de propriedade industrial (marcas, patentes, modelos de utilidade, desenhos ou 
modelos industriais) a nível nacional, comunitário ou internacional.

Se existentes se verificar C2 = 5 pontos percentuais.
C3 — Detenção de certificação de sistemas de gestão da qualidade ou certificação, no âmbito 

do Sistema Português de Qualidade.
Se existentes se verificar C3 = 5 pontos percentuais.
C4 — Apresentação de uma relação VAB/Volume de Negócios igual ou superior a 20 %.
Se se verificar C4 = 5 pontos percentuais.

ANEXO IV

Reconhecimento de estabelecimento parceiro

(a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º)

PARTE A

Condições gerais de acesso de estabelecimento parceiro

1 — O reconhecimento como estabelecimento parceiro, autorizado ao uso da marca «Produto 
da Madeira» e ou das suas versões aprovadas, é conferido aos operadores económicos que, no 
território da RAM, exerçam as atividades de comércio por grosso ou a retalho, de restauração e be-
bidas e de exploração de alojamentos turísticos com restauração, nas condições do presente anexo.

2 — As pessoas singulares ou coletivas que desempenham, no território da RAM, as atividades 
referidas no número anterior e pretendam ser reconhecidas como estabelecimento parceiro devem 
cumprir as seguintes condições gerais de acesso:

a) Encontrar -se legalmente constituída;
b) Cumprir as condições legais aplicáveis no exercício da respetiva atividade;
c) Ter a sua situação regularizada face à administração fiscal e à segurança social.

PARTE B

Condições específicas de acesso nas atividades de comércio por grosso ou a retalho

1 — São reconhecidos como estabelecimento parceiro, os operadores económicos que, no 
território da RAM, exerçam as seguintes atividades de comércio por grosso (inclui as operações 
de seleção, classificação e acondicionamento em embalagens) e a retalho:

Comércio por grosso:

46220 Comércio por grosso de flores e plantas.
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46311 Comércio por grosso de fruta e de produtos hortícolas, exceto batata.
46312 Comércio por grosso de batata.
46320 Comércio por grosso de carne e produtos à base de carne.
46331 Comércio por grosso de leite, seus derivados e ovos.
46341 Comércio por grosso de bebidas alcoólicas.
46342 Comércio por grosso de bebidas não alcoólicas.
46362 Comércio por grosso de chocolate e de produtos de confeitaria.
46381 Comércio por grosso de peixe, crustáceos e moluscos.
46382 Comércio por grosso de outros produtos alimentares, n. e.

Outras atividades de comércio por grosso não referidos nas rubricas anteriores, desde que a 
sua inclusão seja devidamente justificada e aprovada por despacho do membro do Governo Re-
gional responsável pela área da agricultura.

Comércio a retalho:

47111 Comércio a retalho em supermercados e hipermercados.
47112 Comércio a retalho em outros estabelecimentos não especializados, com predominância 

de produtos alimentares, bebidas ou tabaco.
47210 Comércio a retalho de frutas e produtos hortícolas, em estabelecimentos especializados.
47220 Comércio a retalho de carne e produtos à base de carne, em estabelecimentos espe-

cializados.
47230 Comércio a retalho de peixe, crustáceos e moluscos, em estabelecimentos especializados.
47240 Comércio a retalho de pão, de produtos de pastelaria e de confeitaria, em estabeleci-

mentos especializados.
47250 Comércio a retalho de bebidas, em estabelecimentos especializados.
47291 Comércio a retalho de leite e de derivados, em estabelecimentos especializados.
47292 Comércio a retalho de produtos alimentares, naturais e dietéticos, em estabelecimentos 

especializados.
47293 Outro comércio a retalho de produtos alimentares, em estabelecimentos especializados, n. e.
47593 Comércio a retalho de outros artigos para o lar, n.e., em estabelecimentos especia-

lizados (compreende o comércio a retalho especializado de: artigos de madeira, cortiça, vime e 
instrumentos musicais entre outros).

47784 Comércio a retalho de outros produtos novos, em estabelecimentos especializados, n.e. 
(compreende o comércio a retalho especializado de: artigos de drogaria (limpeza e manutenção) 
e de artesanato entre outros).

47910 Comércio a retalho por correspondência ou via Internet.
47990 Comércio a retalho por outros métodos, não efetuado em estabelecimentos, bancas, 

feiras ou unidades móveis de venda.

Outras atividades de comércio a retalho não referidos nas rubricas anteriores, desde que a sua 
inclusão seja devidamente justificada e aprovada por despacho do membro do Governo Regional 
responsável pela área da agricultura.

2 — São reconhecidos como estabelecimento parceiro, os operadores económicos que, 
no território da RAM, exerçam as atividades identificadas no número anterior, que para além de 
satisfazerem as condições gerais de acesso, cumulativamente, satisfazem também as seguintes 
condições específicas:

a) Comercializar, pelo menos, cinco categorias de produtos abrangidos com a marca «Produto 
da Madeira» e ou das suas versões aprovadas, com exceção dos estabelecimentos de comercia-
lização especializada que se dediquem exclusivamente à comercialização de uma categoria de 
produtos abrangidos;

b) Disponibilizar nos estabelecimentos e em função da sua dimensão económica, um número 
mínimo de produtos abrangidos, que demonstre o seu empenho na promoção e comercialização 
de produtos que beneficiam da marca «Produto da Madeira» e ou das suas versões aprovadas;
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c) Garantir nos estabelecimentos e por meios próprios a promoção dos produtos que beneficiam 
da marca «Produto da Madeira» ou das suas versões aprovadas, através de espaços ou expositores 
destinados exclusivamente aos produtos abrangidos, ou através da apresentação com o devido 
destaque nos lineares de exposição das diferentes categorias de produtos e, quando aplicável, 
esta promoção é realizada em colaboração com os fornecedores que sejam também utilizadores 
da marca e ou das suas versões aprovadas;

d) Utilizar a marca «Produto da Madeira» e ou as suas versões aprovadas, na sinalética pró-
pria do estabelecimento ou nos seus materiais promocionais, nas condições aprovadas na portaria 
do membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura a que se refere o n.º 4 do 
artigo 7.º do presente diploma.

PARTE C

Condições específicas de acesso nas atividades de restauração e bebidas ou de exploração 
de alojamentos ou empreendimentos turísticos com restauração

C.1 — Definições e termos:
Para efeitos do presente anexo, entende -se por:

a) «Alimento», um ou o conjunto de ingredientes alimentares autorizados que, independente-
mente da sua natureza e do seu grau de transformação, se destinam ao consumo humano;

b) «Alojamento com restauração», corresponde ao alojamento de curta duração e engloba, quer 
as unidades hoteleiras como outros locais de hospedagem de curta duração, desde que dotados 
de espaço de restauração ou de fornecimento de pelo menos uma refeição;

c) «Aditivo alimentar», substância alimentar adicionada intencionalmente a outros ingredientes 
alimentares para modificar as suas características químicas, físicas ou sensoriais;

d) «Bebida», corresponde à unidade de serviço constituída por bebidas alcoólicas ou não 
alcoólicas (incluindo, café, chã ou infusões), engarrafadas ou não engarrafadas, prontas para o 
consumo ou confecionadas no local com maior ou menor número de matéria -prima e ingredientes, 
com maior ou menor grau na sua transformação, destinada a servir aos clientes do estabelecimento 
de restauração ou de bebidas, construindo um item individualizado da oferta de serviço expresso 
no menu ou carta de bebidas do local;

e) «Estabelecimentos de bebidas», compreende as atividades de venda de bebidas e pequenas 
refeições para consumo no próprio local, com ou sem espaço de dança ou de espetáculo, incluindo, 
nomeadamente, cafés, cervejarias, bares, tabernas, esplanadas, casas de chá, pastelarias e, ainda, 
atividades de fornecimento de bebidas em meios móveis;

f) «Ingrediente alimentar», qualquer substância, incluindo os aditivos alimentares, que constitui 
ou é empregada na preparação de um alimento e que permanece no produto final, ainda que de 
forma modificada, abrangendo as bebidas e todas as substâncias, incluindo a água, intencional-
mente incorporadas na preparação do alimento;

g) «Matéria -prima», o ingrediente alimentar principal/dominante do alimento, exceto a água, 
independentemente da sua natureza, sofra ou não tratamento e ou transformação de natureza 
física, química ou biológica;

h) «Oferta de serviço», listagem que identifica os alimentos e bebidas que são disponibilizados 
no estabelecimento de restauração, nomeadamente ementa, menu ou carta de bebidas, indepen-
dentemente dos suportes utilizados (placas, papel ou suportes informáticos);

i) «Prato», a unidade de alimento, que em geral coincide com a unidade de serviço, de maior 
ou menor complexidade, com maior ou menor número de matéria -prima e ingredientes, com maior 
ou menor grau na sua transformação, destinada a servir aos clientes do estabelecimento de res-
tauração, e que constitui um item individualizado da oferta de serviço expresso na ementa ou menu 
corrente daquele;

j) «Rastreabilidade», a capacidade de detetar a origem e de seguir o rasto da matéria -prima 
e dos ingredientes de um alimento;
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k) «Restauração», compreende os restaurantes propriamente ditos, casas de pasto, esta-
belecimentos de bebidas e similares em que a alimentação e as bebidas são consumidas, regra 
geral, no próprio local, assim como cantinas, fornecimentos de refeições ao domicílio (catering ou 
takeaway) e inclui atividades de restauração em meios móveis.

C.2 — Condições específicas de acesso:
1 — São reconhecidos como estabelecimento parceiro, os operadores económicos que, no 

território da RAM, exerçam as seguintes atividades de restauração e bebidas e de exploração de 
empreendimentos turísticos com restauração:

Restauração e bebidas:

56101 Restaurantes tipo tradicional.
56102 Restaurantes com lugares ao balcão.
56103 Restaurantes sem serviço de mesa.
56104 Restaurantes típicos.
56105 Restaurantes com espaço de dança.
56106 Confeção de refeições prontas a levar para casa.
56107 Restaurantes, n.e. (inclui casas de gelados e atividades de restauração em meios móveis).
56210 Fornecimento de refeições para eventos.
56290 Outras atividades de serviço de refeições (inclui cantinas de empresas, estabelecimen-

tos públicos ou escolares e messes militares entre outros fornecimentos de refeições com base 
num contrato.

56301 Estabelecimentos de bebidas — Cafés.
56302 Estabelecimentos de bebidas — Bares.
56303 Estabelecimentos de bebidas — Pastelarias e casas de chá.
56304 Outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculo.
56305 Estabelecimentos de bebidas com espaço de dança.

Alojamento com restauração:

55111 Hotéis com restaurante.
55112 Pensões com restaurante.
55113 Estalagens com restaurante.
55114 Pousadas com restaurante.
55115 Motéis com restaurante.
55116 Hotéis -Apartamentos com restaurante.
55117 Aldeamentos turísticos com restaurante.
55118 Apartamentos turísticos com restaurante.
55119 Outros estabelecimentos hoteleiros com restaurante.
55201 Alojamento mobilado para turistas, se dotados de condições para fornecimento de pelo 

menos uma refeição.
55202 Turismo no espaço rural, se dotados de condições para fornecimento de pelo menos 

uma refeição.
55203 Colónias e campos de férias, se dotados de condições para fornecimento de pelo me-

nos uma refeição.
55204 Outros locais de alojamento de curta duração, se dotados de condições para forneci-

mento de pelo menos uma refeição.
55300 Parques de campismo e de caravanismo, se dotados de condições para fornecimento 

de pelo menos uma refeição.
55900 Outros locais de alojamento (inclui pousadas da juventude, as instalações de turismo 

na natureza e abrigos de montanha), se dotados de condições para fornecimento de pelo menos 
uma refeição.

2 — São reconhecidos como estabelecimento parceiro, os operadores económicos que, no 
território da RAM, exerçam as atividades de restauração e bebidas ou de alojamento com restau-
ração, identificadas no número anterior que, para além de satisfazerem as condições gerais de 
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acesso identificadas na parte A deste anexo, cumulativamente, satisfaçam também as seguintes 
condições específicas:

a) Confecionar ou disponibilizar no estabelecimento pratos da gastronomia madeirense tra-
dicional ou da culinária contemporânea e ou, quando aplicável, de bebidas típicas ou de bebidas 
preparadas com produtos regionais, integrando na sua oferta de serviço um número mínimo de 
cinco pratos (podendo corresponder a entradas, pratos principais ou sobremesas) ou, quando 
aplicável, de igual número de bebidas, desde que em ambos os casos a matéria -prima principal 
corresponda a produtos agrícolas ou agroalimentares identificados no artigo 8.º do presente diploma 
e, preferentemente, nas seguintes condições:

i) Sejam produtos obtidos na RAM reconhecidos ao abrigo dos regimes de qualidade da União 
Europeia (DOP/IGP de alimentos e vinho, ETG de Produtos alimentares e agrícolas e também IGs 
de bebidas espirituosas);

ii) Sejam produtos que beneficiam da marca «Produto da Madeira» e ou das suas versões 
aprovadas;

iii) Sejam produtos agrícolas da estação ou época, obtidos na RAM, mesmo que os fornecedores 
não sejam beneficiários da marca «Produto da Madeira» e ou das suas versões aprovadas;

iv) Sejam produtos obtidos na vizinhança do estabelecimento, mesmo que os fornecedores 
não sejam beneficiários da marca «Produto da Madeira» e ou das suas versões aprovadas;

b) Garantir nos estabelecimentos e por meios próprios, a promoção dos produtos que be-
neficiam da marca «Produto da Madeira» e ou das suas versões aprovadas, através da inclusão 
nos suportes utilizados (placas, papel ou suportes informáticos) de apresentação da sua oferta de 
serviço, nomeadamente nas suas ementas, menus ou carta de bebidas, desde que na referência 
estrita aos pratos e bebidas que, nas condições da alínea anterior, sejam reconhecidos como:

i) Pratos ou bebidas que correspondem a produtos que beneficiam da marca «Produto da 
Madeira» e ou das suas versões aprovadas; ou

ii) Pratos ou bebidas confecionados com produtos que beneficiam da marca «Produto da 
Madeira» e ou das suas versões aprovadas, ou sejam produtos obtidos na RAM que reúnem as 
condições exigidas para o benefício da(s) marca(s), mesmo que os seus fornecedores não estejam 
inscritos como utilizadores daquela(s);

c) Assegurar a rastreabilidade dos produtos utilizados nos pratos ou bebidas confecionados 
com produtos obtidos na RAM, beneficiários ou não, da marca «Produto da Madeira» e ou das 
suas versões aprovadas, de modo a poder demonstrar que efetivamente cumprem as condições 
que lhes são aplicáveis;

d) Utilizar a marca «Produto da Madeira» e ou as suas versões aprovadas na sinalética pró-
pria do estabelecimento ou nos seus materiais promocionais nas condições aprovadas na portaria 
do membro do Governo Regional responsável pela área da agricultura a que se refere o n.º 4 do 
artigo 7.º do presente diploma.

114782139 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 37/2021/M

Sumário: Recomenda ao Governo Regional que, em função dos meios técnicos e dos recursos 
humanos disponíveis, promova o Serviço de Atendimento Urgente 24 horas nos Cen-
tros de Saúde de Santana e do Porto Moniz.

Serviço de Atendimento Urgente 24 horas nos Centros de Saúde
de Santana e do Porto Moniz

O direito à saúde é um dado inquestionável da sociedade portuguesa e está previsto na Cons-
tituição da República Portuguesa. O Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira tem como 
visão alcançar uma elevada promoção e proteção da saúde das pessoas e populações, tidas como 
importantes fatores da sua prosperidade, através de um atendimento de qualidade, em tempo útil, 
com eficiência e humanidade no quadro dos recursos disponíveis e das capacidades instaladas.

Na Região Autónoma da Madeira existem várias unidades funcionais cuja missão é garantir a 
prestação de cuidados de saúde primários à população de determinada área geográfica.

Os concelhos de Santana e do Porto Moniz, pela sua ruralidade e grande dispersão geográfica, 
necessitam de uma atenção particular no modo de funcionamento das unidades de saúde.

Em termos etários, estes são os municípios da Região com maior índice de envelhecimento, 
pelo que é necessário reforçar os meios técnicos e humanos e, paralelamente, alargar os horários 
de funcionamento dos serviços de atendimento urgente, de forma a proporcionar uma melhor as-
sistência em saúde e um maior suporte social à população residente nestes concelhos.

Sucede que, apesar da contratação de recursos humanos, levada a cabo nos últimos anos pelo 
Governo Regional, a escassez e a dificuldade de contratação de profissionais de saúde constitui 
um desafio comum a todos os serviços públicos de saúde e, por esse facto, é uma das variáveis 
que condiciona fortemente a gestão da rede de cuidados de saúde primários.

O investimento na população e nas suas necessidades é fundamental e garante uma verda-
deira coesão territorial.

Dadas as especificidades e necessidades da população residente nos concelhos de Santana 
e do Porto Moniz, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos 
do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo Regional que, em função dos meios técnicos 
e dos recursos humanos disponíveis, promova as diligências necessárias de forma a assegurar 
o alargamento do horário de atendimento dos Serviços de Urgências para 24 horas por dia nos 
Centros de Saúde de Santana e do Porto Moniz.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
11 de novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

114779029 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2021/M

Sumário: Procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, de 26 
de junho, que regulamenta o regime de celebração de Acordos de Faturação no Ser-
viço Regional de Saúde.

Procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, de 26 de junho, que regulamenta 
o regime de celebração de Acordos de Faturação no Serviço Regional de Saúde

Com a aprovação do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, de 26 de junho, que 
regulamenta o regime de celebração de Acordos de Faturação no Serviço Regional de Saúde, e 
tendo presente o incremento para a inovação no âmbito da gestão impulsionado pelo Programa 
do XIII Governo Regional da Madeira, torna -se necessário proceder à sua alteração por forma a 
adequá -lo à situação atual.

Os princípios fundamentais do Estatuto do Sistema Regional de Saúde determinam um nível 
de exigência elevado no que toca a assegurar a centralidade do utente, o acesso aos cuidados 
de saúde, a integração e continuidade de cuidados, a inovação na gestão por forma a garantir o 
financiamento para as necessidades e a utilidade da despesa nas respostas.

Aquando da aprovação deste novo regime, a realidade das prestações de cuidados de saúde 
aí versadas alterou -se, sendo necessário e urgente proceder à sua adequação à realidade vivida. 
Os serviços agora disponibilizados continuam a ser imprescindíveis para o Serviço Regional de 
Saúde, sendo necessário ajustar o diploma existente a essa realidade.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º, da Constituição da República Portu-
guesa, da alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Ma-
deira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho e do artigo 22.º do Estatuto do Sistema Regional de Saúde, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2003/M, de 7 de abril, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/M, de 23 de junho, o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/
M, de 26 de junho, que regulamenta o regime de celebração de Acordos de Faturação no Serviço 
Regional de Saúde.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M

São alterados os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 12.º, 16.º e 17.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, de 26 de junho, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

O presente diploma regulamenta o regime de celebração de acordos de faturação que tenham 
por objeto a prestação de cuidados ou a prestação de cuidados técnicos de saúde aos beneficiários 



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 269

Diário da República, 1.ª série

do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, adiante abreviadamente designado 
por SRS -Madeira.

Artigo 3.º

Prestação de cuidados ou prestação de cuidados técnicos de saúde

A prestação de cuidados ou a prestação de cuidados técnicos de saúde efetiva -se mediante 
prescrição médica, com origem no setor privado de saúde e escolha pelo beneficiário do SRS-
-Madeira de entre os prestadores aderentes.

Artigo 4.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) Equidade no acesso dos beneficiários aos cuidados ou aos cuidados técnicos de saúde;
c) Complementaridade na garantia das prestações de cuidados ou cuidados técnicos de saúde 

entre os prestadores com acordo de faturação e o serviço público;
d) Garantia de adequados padrões de qualidade na prestação de cuidados ou cuidados téc-

nicos de saúde.

2 — [...]:

a) Prontidão, continuidade e qualidade na prestação de cuidados ou cuidados técnicos de saúde;
b) [...];
c) [...].

3 — O recurso à prestação de cuidados ou cuidados técnicos de saúde, ao abrigo de acordos 
de faturação, nos termos do presente diploma, não pode pôr em causa o racional aproveitamento 
da capacidade instalada no setor público, nem prejudicar a garantia da acessibilidade àqueles 
cuidados por parte dos beneficiários do SRS -Madeira.

Artigo 5.º

[...]

1 — Podem ser partes em acordos de faturação quaisquer pessoas singulares ou coletivas, 
com ou sem fins lucrativos, com idoneidade para a prestação de cuidados ou cuidados técnicos 
de saúde, sob orientação e responsabilidade de profissionais de saúde devidamente habilitados 
ou prestadores de cuidados técnicos de saúde.

2 — Para efeitos do número anterior, os acordos de faturação são contratados pelo Instituto 
de Administração da Saúde, IP -RAM e produzem efeitos após deliberação do Conselho Diretivo 
do mesmo.

Artigo 6.º

[...]

1 — A contratação dos cuidados ou cuidados técnicos de saúde em regime de acordo de 
faturação inicia -se com a adesão do interessado aos requisitos constantes do clausulado -tipo de 
cada acordo de faturação.

2 — O clausulado -tipo de cada acordo de faturação é definido por Portaria Conjunta dos mem-
bros do Governo Regional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.
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Artigo 7.º

[...]

1 — [...]:

a) A responsabilidade técnica e habilitação dos profissionais para a realização dos exames 
contratados ou para a prestação dos cuidados técnicos contratados;

b) [...];
c) O registo no IASAÚDE, IP -RAM, quando legalmente exigível;
d) [...].

2 — Os profissionais vinculados ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPE-
RAM (SESARAM, EPERAM), ficam sujeitos ao regime de incompatibilidades, impedimentos e 
inibições, nos termos da lei.

Artigo 8.º

[...]
1 — [...]:

a) A área de cuidados ou cuidados técnicos de saúde a contratar;
b) [...];
c) A identificação dos códigos de nomenclatura a utilizar;
d) Os requisitos relativos à idoneidade técnica dos colaboradores, se aplicável;
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...].

Artigo 9.º

[...]

1 — Os preços a pagar no âmbito dos acordos de faturação têm por base os constantes do 
Regulamento das Tabelas de Preços das Instituições e Serviços Integrados no Serviço Nacional 
de Saúde, cabendo ao beneficiário um copagamento a definir nos termos do n.º 2 do artigo 6.º

2 — Excecionam -se do número anterior as requisições provindas das Casas de Saúde, com 
acordos de cooperação celebrados no âmbito da Saúde, prescritas por estas aos seus utentes 
internados, onde são faturadas a 100 % ao IASAÚDE, IP -RAM, pelo prestador com acordo de 
faturação, não assumindo o utente qualquer encargo com a sua realização.

3 — Os preços a pagar no âmbito da prestação dos acordos de faturação para a prestação de 
cuidados técnicos de saúde, são os estabelecidos em Portaria Conjunta dos membros do Governo 
Regional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

4 — Os preços podem ser revistos anualmente por iniciativa dos membros do Governo Re-
gional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

Artigo 10.º

[...]

[...]:

a) Prestar cuidados ou cuidados técnicos de saúde de qualidade e com segurança aos benefi-
ciários do SRS -Madeira, em tempo útil, nas melhores condições de atendimento, não estabelecendo 
qualquer tipo de discriminação;
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b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...].

Artigo 12.º

[...]

1 — Os encargos com as prestações de cuidados ou cuidados técnicos de saúde, realizados 
ao abrigo dos acordos de faturação efetivam -se mediante prescrição médica com origem no setor 
privado de saúde e escolha pelo beneficiário do SRS -Madeira de entre os prestadores aderentes, 
nos termos do princípio da livre escolha do utente.

2 — [...]

Artigo 16.º

[...]

Em situações devidamente fundamentadas com base no interesse público e/ou no desenvol-
vimento do conceito de gestão integrada da doença, podem ser celebrados acordos de faturação 
que abranjam um conjunto integrado e/ou alargado de serviços, mediante autorização prévia dos 
membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

Artigo 17.º

[...]

Os beneficiários que recorrem aos serviços prestados através das entidades com acordo de 
faturação não estão sujeitos ao pagamento de taxas moderadoras ou quaisquer outras semelhantes 
que não se encontrem expressamente previstas no acordo de faturação.»

Artigo 3.º

Republicação

É republicado em anexo o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, de 26 de junho, com 
as alterações introduzidas pelo presente diploma.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 4 de novembro de 2021.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 18 de novembro de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2018/M, de 26 de junho

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

O presente diploma regulamenta o regime de celebração de acordos de faturação que tenham 
por objeto a prestação de cuidados ou a prestação de cuidados técnicos de saúde aos beneficiários 
do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, adiante abreviadamente designado 
por SRS -Madeira.

Artigo 2.º

Beneficiário do SRS -Madeira

1 — Para efeitos do presente diploma, são beneficiários do SRS -Madeira todos os cidadãos 
portugueses residentes na Região Autónoma da Madeira, que não sejam portadores de subsiste-
mas públicos de saúde.

2 — São, ainda, beneficiários do SRS -Madeira, para efeitos do presente diploma, os cidadãos 
estrangeiros residentes na Região Autónoma da Madeira, cuja entidade financeira responsável 
seja o SRS -Madeira.

Artigo 3.º

Prestação de cuidados ou prestação de cuidados técnicos de saúde

A prestação de cuidados ou a prestação de cuidados técnicos de saúde efetiva -se mediante 
prescrição médica, com origem no setor privado de saúde e escolha pelo beneficiário do SRS-
-Madeira de entre os prestadores aderentes.

CAPÍTULO II

Princípios, finalidades e partes

Artigo 4.º

Princípios e objetivos

1 — A contratação através da celebração de acordos de faturação deve obedecer aos seguin-
tes princípios:

a) Liberdade de escolha dos prestadores pelos beneficiários, de acordo com as regras de 
organização estabelecidas;

b) Equidade no acesso dos beneficiários aos cuidados ou aos cuidados técnicos de saúde;
c) Complementaridade na garantia das prestações de cuidados ou cuidados técnicos de saúde 

entre os prestadores com acordo de faturação e o serviço público;
d) Garantia de adequados padrões de qualidade na prestação de cuidados ou cuidados téc-

nicos de saúde.



N.º 243 17 de dezembro de 2021 Pág. 273

Diário da República, 1.ª série

2 — A contratação através de acordos de faturação deve prosseguir os seguintes objetivos:

a) Prontidão, continuidade e qualidade na prestação de cuidados ou cuidados técnicos de saúde;
b) Obtenção de ganhos de eficiência na distribuição e afetação de recursos do Sistema Re-

gional de Saúde;
c) Promoção da qualidade dos serviços prestados, através da exigência do licenciamento, 

quando aplicável e, complementarmente, através da indexação de padrões de qualidade ao 
financiamento.

3 — O recurso à prestação de cuidados ou cuidados técnicos de saúde, ao abrigo de acordos 
de faturação, nos termos do presente diploma, não pode pôr em causa o racional aproveitamento 
da capacidade instalada no setor público, nem prejudicar a garantia da acessibilidade àqueles 
cuidados por parte dos beneficiários do SRS -Madeira.

Artigo 5.º

Partes contratantes

1 — Podem ser partes em acordos de faturação quaisquer pessoas singulares ou coletivas, 
com ou sem fins lucrativos, com idoneidade para a prestação de cuidados ou cuidados técnicos 
de saúde, sob orientação e responsabilidade de profissionais de saúde devidamente habilitados 
ou prestadores de cuidados técnicos de saúde.

2 — Para efeitos do número anterior, os acordos de faturação são contratados pelo Instituto 
de Administração da Saúde, IP -RAM e produzem efeitos após deliberação do Conselho Diretivo 
do mesmo.

CAPÍTULO III

Procedimentos, requisitos e preços

Artigo 6.º

Procedimentos para a contratação de acordos de faturação

1 — A contratação dos cuidados ou cuidados técnicos de saúde em regime de acordo de 
faturação inicia -se com a adesão do interessado aos requisitos constantes do clausulado -tipo de 
cada acordo de faturação.

2 — O clausulado -tipo de cada acordo de faturação é definido por Portaria Conjunta dos mem-
bros do Governo Regional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

Artigo 7.º

Requisitos para a celebração de acordos de faturação

1 — São requisitos de idoneidade para a celebração de acordos de faturação:

a) A responsabilidade técnica e habilitação dos profissionais para a realização dos exames ou 
para a prestação dos cuidados técnicos contratados;

b) A titularidade de licenciamento e vistoria, sempre que exigido nos termos da lei;
c) O registo no IASAÚDE, IP -RAM, quando legalmente exigível;
d) Não estar abrangido pelos impedimentos previstos no artigo 55.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP).

2 — Os profissionais vinculados ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
EPERAM (SESARAM, EPERAM) ficam sujeitos ao regime de incompatibilidades, impedimentos e 
inibições, nos termos da lei.
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Artigo 8.º

Conteúdo dos acordos de faturação

Os acordos de faturação devem estabelecer, nomeadamente:

a) A área de cuidados ou cuidados técnicos de saúde a contratar;
b) Os direitos e obrigações dos contratantes;
c) A identificação dos códigos de nomenclatura a utilizar;
d) Os requisitos relativos à idoneidade técnica dos colaboradores, se aplicável;
e) As normas relativas às incompatibilidades;
f) A necessidade de licença de funcionamento, se exigível, ou de requerimento para a sua 

emissão;
g) Os critérios de fornecimento do serviço, incluindo a possibilidade de realização de presta-

ções acessórias;
h) As regras de fiscalização, controlo e acompanhamento do contrato;
i) Os níveis, o volume e o montante máximo dos serviços a adquirir, quando aplicável.

Artigo 9.º

Preços

1 — Os preços a pagar no âmbito dos acordos de faturação têm por base os constantes do 
Regulamento das Tabelas de Preços das Instituições e Serviços Integrados no Serviço Nacional de 
Saúde, cabendo ao beneficiário um copagamento a definir nos termos do n.º 2 do artigo 6.º

2 — Excecionam -se do número anterior as requisições provindas das Casas de Saúde, com 
acordos de cooperação celebrados no âmbito da Saúde, prescritas por estas aos seus utentes 
internados, onde são faturadas a 100 % ao IASAÚDE, IP -RAM, pelo prestador com acordo de 
faturação, não assumindo o utente qualquer encargo com a sua realização.

3 — Os preços a pagar no âmbito da prestação dos acordos de faturação para a prestação de 
cuidados técnicos de saúde, são os estabelecidos em Portaria Conjunta dos membros do Governo 
Regional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

4 — Os preços podem ser revistos anualmente por iniciativa dos membros do Governo Re-
gional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

CAPÍTULO IV

Obrigações das entidades e prazo contratual

Artigo 10.º

Deveres das entidades com acordo de faturação

Constituem deveres das entidades com acordo de faturação:

a) Prestar cuidados ou cuidados técnicos de saúde de qualidade e com segurança aos benefi-
ciários do SRS -Madeira, em tempo útil, nas melhores condições de atendimento, não estabelecendo 
qualquer tipo de discriminação;

b) Executar, exata e pontualmente, as prestações contratuais em cumprimento do contratado 
não podendo transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas perante a entidade pública 
contratante, salvo nos casos legal ou contratualmente admissíveis;

c) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e esclarecimentos necessários ao de-
sempenho das suas funções, incluindo o acesso a todos os registos e documentação comprovativa 
da prestação de cuidados, nas vertentes física, financeira e níveis de serviço observados;

d) Facultar informações estatísticas, relativamente à utilização dos serviços, para efeitos de 
auditoria e fiscalização e controlo de qualidade, no respeito pelas regras deontológicas e de se-
gredo profissional;
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e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações técnicas para recolha, tratamento e 
transmissão de informação definidas contratualmente.

Artigo 11.º

Prazo dos acordos de faturação

Na falta de disposição em contrário, os acordos de faturação são válidos por períodos de cinco 
anos, podendo ser automaticamente renovados, salvo se, com a antecedência mínima de 180 dias 
em relação ao termo de cada período de vigência, qualquer das partes o denunciar.

CAPÍTULO V

Encargos, monitorização, controlo e publicação

Artigo 12.º

Encargos com os acordos de faturação

1 — Os encargos com as prestações de cuidados ou cuidados técnicos de saúde, realizados 
ao abrigo dos acordos de faturação efetivam -se mediante prescrição médica com origem no setor 
privado de saúde e escolha pelo beneficiário do SRS -Madeira de entre os prestadores aderentes, 
nos termos do princípio da livre escolha do utente.

2 — O pagamento dos encargos com os acordos de faturação é da responsabilidade do 
IASAÚDE, IP -RAM.

Artigo 13.º

Acompanhamento e controlo

1 — O IASAÚDE, IP -RAM, deve avaliar, de forma sistemática, a qualidade e acessibilidade 
dos cuidados prestados pelas entidades contratadas e zelar pelo integral cumprimento dos acordos 
de faturação.

2 — O IASAÚDE, IP -RAM, deve confirmar a prestação dos cuidados faturados e correspon-
dentes efeitos financeiros.

3 — Para efeitos dos números anteriores, o IASAÚDE, IP -RAM, efetua as auditorias neces-
sárias, sem prejuízo das competências legalmente atribuídas a outras entidades.

4 — O IASAÚDE, IP -RAM, deve apresentar ao membro do Governo Regional responsável 
pela área da saúde um relatório anual sobre os resultados do acompanhamento e controlo dos 
acordos de faturação.

Artigo 14.º

Publicitação

1 — O IASAÚDE, IP -RAM, deve divulgar e manter atualizada a informação relativa às entidades 
com acordos de faturação em vigor no respetivo sítio eletrónico.

2 — A divulgação da informação referida no número anterior deverá também ser feita por 
afixação nas entidades aderentes.

Artigo 15.º

Incumprimento

1 — Sem prejuízo das regras gerais em matéria de incumprimento contratual, constituem 
incumprimento grave dos acordos de faturação os seguintes factos:

a) A existência de práticas que discriminem beneficiários do SRS -Madeira;
b) A violação do clausulado -tipo aprovado nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º;
c) O abandono da prestação de serviços ou a sua suspensão injustificada.
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2 — Os factos referidos no número anterior são fundamento de resolução do acordo de fatu-
ração.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º

Acordos de faturação integrados

Em situações devidamente fundamentadas com base no interesse público e/ou no desenvol-
vimento do conceito de gestão integrada da doença, podem ser celebrados acordos de faturação 
que abranjam um conjunto integrado e/ou alargado de serviços, mediante autorização prévia dos 
membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas da saúde e das finanças.

Artigo 17.º

Taxas moderadoras

Os beneficiários que recorrem aos serviços prestados através das entidades com acordo de 
faturação não estão sujeitos ao pagamento de taxas moderadoras ou quaisquer outras semelhantes 
que não se encontrem expressamente previstas no acordo de faturação.

Artigo 18.º

Manutenção dos acordos de faturação

Mantêm -se em vigor os acordos de faturação já celebrados com o IASAÚDE, IP -RAM, nos 
termos dos respetivos clausulados, até que sejam celebrados novos acordos de faturação ao abrigo 
do presente diploma, no prazo máximo de 1 ano a partir da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

114778949 
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